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c 30 minutos ) Em 18 
SESSÃO CO~JUN'I'A 

Em 17 de outubro de 1967, àl 21 hora,; 
Sl!'S"' \0 COl\:JU:NT J.. 

de outubro de 1967, às 21 horas 
ORDEM DO DIA 

e 30 minutos 

OIWEM DO DIA 
Dí.!;cussão, Plll turno único. do Projeto de Lei n.o 9, de 1967 (CN),'de 

ilucmuva d·J _ Pre;:.lU~nte da Repu!Jllca, que dtspóe wllre o letl:io de mer­
~aaúrtá.s r·callzauo 1->~üts repnruçõel3 aduaneiras. 

ATA DA 157'! SESSAO, EM 13! 
DE OUTUBRO DE 1967 . SENADO. 

1 '! Sessão Legíslatíva 
Ordi)láría da 6'! Legislatura , 

l'llEólDf::\'ClA DOS SRS.: MOUllA I 
A...VJlH .. o\DE I~ NOGUEIRA DA GAM.-\ 

,;..._; H horas e 30 mínuto.5 1 
~~ •.••• _ ê prese-ntes os Srs, Se-

Oílberto 1\iuUlhO 
Filinto !vlüll~r 
P..dclpho- ~·ranco 
Antonio CarlM 
At.tilio Fontana 
O SR. PRE:SJUL:\TE: 

Aua ...... en.o Sena 
U.'>ca,r .l:'itS.'>Os 
bUUIUllQO Levl 
Flavio Brito 
Cal~te .eu1neiro 
V 1cr.orwo lt'reire 
Mentz·:s i:'un:!ntel 
Dlna;rte .. \fanz 
.Arg,;nwa ot: Fi~ueü·edo 
Domlci.> G.onct1m 
Jo.::>C :srmmo 
Rut Pa.~.metra 
Leandro .Maciel 
Aloy$io de Carvalho 
Josapha~ Marinho 
Carlos Linrtemberg 
Pau!o Torres 
Man:UJO de A!t'Ul.Ur 
Miltcn Campos 
Nogúetra cta vama 
can~lllo Pinto 
Lin.> ae .\rlat.tos 
Moura A.ndradç 
Jru;e Feliciano 
F.erll;l.r.do corrca. 
Be:!<:;.tia Neto 
Ney Braga. 
Me~I(> ~1·aga 
Gu1dv Monctin 
Dani'el Krieger 
Jooé Guiomard 
Milton 'l'rindade 
ClOdomir Milet 
Petrónio Portela 
José Cândido 
Paulp sarasate 
Wilstm Gonçalves 
Duarte Filho 
Antãnio Balbino 
Eur1Co Rezende 
Raul Giuberti 
Aurélio Vianna 

Ui101.:ra Andrade) - A lista de pre­
sença ac-w:.a o cúmpar.::cunen;,o d~ 4'7 
brs. senadores. Havendo numero re­
gmYe-ntal üêCl"-ro a~irta a se.::.sao. Vai 
.:>~~· lida a a~a. ) 

() Sr. 29-Sccretarto proCede à 
leltura aa. ata da sessão antenor, 
que e sem aebates aprovada. 

o Sr. P'-Sccretãrio ie o se­
gumte: 

EXPZDU::::.;l'E 
l\-IENSAGt:lU UO PttESlDENTE 

DA REPCBLICA: 

Restituição ele autógrafos de Pro­
jeto de Lei sancwnado: 

N9 523-67 {n9 692--67 na. origem), 
de 12 do mês em curso, referente ao 
Projeto de Lei n<? 8--67. CN, que esta­
belece limitações ao reajustamento de 
aluguéis e dá outras providências 
(Pr\'jet-O que se transformou na Lei 
n9 5.334, d-e 12.10.67). 

o nem: 
Do Sr. Ministro o as Relações Ex­

teriores. nos segutnces têrmos; 

OARF-DSI-38-312.4 

Em 10 de outubro de 19-6'1. 
·comemorações do 9(}9 An1versâ.rlo 

do Chanceler Raul Fernandes. 

Sen116r Presidente, 

Tenho a. nonra de levar ao conlle~ 
cimento de vossa Excelência que por 
motivo do tr3.11scurso, a 24 de ou­
tubro do corrente ano, do 9.9 Aniver­
sário do Chanceler Raul Fernandes, 
o Senhor Presidente da. Repúl:lllca 
houve por bem determinar a celebra,.. 
çá.o de solenidade especiais comemo-

de 
do 

da 

Discu"Ss:io, em wrno único do projeto de Lei nQ 10, de 1967 ICN) 
illlC1·.1ttva do Fl'esidêncH> da Hl•pública, que altera a redaçao de artigos 
De..:reto-Jei 1.:." Jla; de 7 de março de l9ü7, es~abc!ccc nu,·vs 11razo::., e 

outras proVJdénl'l~. 

FE R 
1 último, desta secretãria, por O E A r-. jsun. competcm:m o asbtuuo 

Sel· de 
cont;oo 
do sr. . .. . no Requ-nmemo n.' 811-67, 

rat.na:>, oas;gnanQO OOül. a 1mal!Ciade senador F'lâvio l.lrHLO. 
c:te o1·ga1uzct-.~.a~ uma (JGU)l~Sao J.'HJ.- ,. . 
ciona1, p!'e.sidl<:ta h.onot'àriameme pJl" 01· JCI ... 
Suas ExcCltcncias os senhor~ 1•,:c-sl- Du- Sl.'. 1.'1 t::.ecret,-..rio da Cãms.nl. 
d{.Ule J;<.;unco ua.spar Dutra e Joao dos D2putado.s, encaminhando a re­
Caté p.lho, e execu,lvamente por m.m. visão dG Sena.do, aut.Ografo do segum-

2. Em uome d:JS Membl'os aa (;'o-- te projeto: 
mRsã-a de que tazem parte auw.a os! PROJETO · 
S<:nhores: Marechal do JU· E:.fua:·cto 
Games, ~'ltl.niscro J-ose E.ctuardo a.o 
Prado Ke.LY. P:ro!es.sor HaroHt~ TeJ.­
xeira Valiadao, Senador Milton Cam­
pos, Dcpu,aa.u ue!Ul·O Ba .. o ... ,a ,,e 
1\1oura .... -'ro~esso:· .Eugemo Ulldm, Do..t~ 
tor AífOllSO ArinO.:) ae Mello r·ranco 
Embaixador Gllbetto Amaao, l!all~ 
baixador Cyro âe Freitas Valle, .t.:m­
ba.ixador 1/íario Gtbeon, Emba.xactm 
Antonio Ca>.'llillo• ae Oliveira Doutor 
Samuel Duarte, Doutor Antonio Oon­
tijo de Carvalho, Doutot CJ.ll'l.CFJ 
Guinle de ?aula Machado, l!..muai­
xador Sergio correa da CDsta e Ml­
histro Luiz Octávic de Fan..t .~::a.-.;iLLe 
de Mello, venho soiicitar a adesao 
do Senado Federal ao progra-•a ;las 
comemorações, para que tambem o 
Legislativo possa homenagear J grau­
de brasileiro que, alêm de seus mu­
meros outros títulos, foi deputado pelo 
Estado do Rio de Janeiro em 1909 , 
membro d~ Assembléia Constituinte de 
1933, Relator Geral do Projeto da 

.Constituição votada em 1934 e Lider 
da maioria em 19J5. 

3. Levo, ainda, ao conhecimento cte 
':"Ossa Exct!lencia, para os devidos 
fms, que estou enviando idêntica co­

. munícação ao Senhor Presidente na 
Câmara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelêrtcia os protestoS 
da m.inha alta estima e mais distinta 
~nsideração. - José de Magalhães 
Pmto. 

OFíCIO DO lUIXISTRO 
DA FAZENDA 

N.9 420,282--ti7-GME'~B·r. 298 
comW1ican.:to ter encaminhado a.o Mi­
ni:stério da Inüústr1a e elo Comércio 
o Ofício n,9 l.Hl9, de 29 de setembro 

DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9. 47, de 1S67 

N.<? 37-A--87, NA CAlVIARA 
Aprova o Decreto~Lei. n.? 330, de ~3 

de setembro de 1G&7, que revoga dis­
positivos do DeC'ieto-lei n,9, 227, d: 
28 de teverelro de 1967, 'llterado 
pelo Decretc·-lei n,9 Sla, de 14 de 
março ele HHi7 (L'odtgo de· Minas), 
e restaura a vzgtnCl(J. ao art. '33 ::út 
Lei n.9 4.118, de 1SS2, qu:J trata da. 
concessão de lavra de mmerals nu­
cleares. 
o congres~o N"acicnal d:::crcta: 
Art. 1.9 E' aprovado o Decreto-lei 

n.? 330, de 13 de setembro de 19S7, 
que revoga <'tisposttivos do Decreto-lei 
n.'? 227, de 28 de fevereiro de 1967, • 
alterado pelo Decreto-lei n.9 318, de 
14 de março de 1857 (Código de Mi­
nas) e -restaura a vigCncia do art. 33 
da Lei n.9 4.118, de 27 de agõsto de 
1962 que· trata da concessão da lavra 
dos minerais n l~leares. 

Art. 2,9 f:.ste oecretQ Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

Art. 3.Q Revogam-se as disposições 
em contrãrio. · 

A Comissão de Constttuiçãa 6 
Jttstiça. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

Prestação de contas áa, cota do Jm­
pôsto de Renda recebida de Prefeitura 

Municipal: 

-~ do l?rP.feitf" Municipal de Pimnbl, 
Diversos Assuntos: 

- do 'lTibunal de contas da União, 
DF .• comm1icando a anotação do ato 

• 
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referente -J ~reto Legisla~lvo nU 4 'f. 
mero 45 dE! l.t66 · 1 

o=-:::'""' r---~ 

ll "'·~ 

_....,.._...,. _____ . .-.-. _, __ 
Re5ulta a iniciativa d~ L."'lCOlT2Çó:::.-; 

vel'iilt.nt4as no texoo dts5e ctecre~o-n:1 
e t{UO IEPI.'lcu,em, nece.ssàriume.1Le, lltot. 
1e1 pr.m.tiva, a de numero o.DlU.P.i.-~ 
a~::.tuu.-Ja, toi o Poder ExeCLili>o pro-­
vocaa.::> pc:o Cc.nselho de Justiça .,~·o­
u e. a!, a~ra•.'t:-"' de eX!J~d;en,e crt,·.a.-

.: - da' Cã.m'àr:a ~MuniciPal de MlP- ; 
naus, ,A...\!L, çómunicando manite.~~a-~ 
çáo contrária· à. adoção de sacos cte 
papel para o düé,•, em detrimentO._ c.§. 

' sacaria de juta; · ~ · • ~ 
- aa Câmara · Municipal · de sa.o 

Luiz, MA., solicitando a comunica~ 
I ção, ã Nação Brasileira, do incident,e 
: lá ocorrido, desrespeitoso àquele Po­
, der Legislativo; 
· - da Câmara Municipal de Tere­
, sina, PI., solicitando inlormação ur­

gente quanto à data da apremaçao 
do veto apôsto ao projet.o qu'e dh,põe 

-· sõbre o subsídio dos vereadore..; 
. -do Sr. senador Vasconcelos '.lor­

res, solicitando mudança da data da 
. apreciaçao do veto ao proj{!to que dls-
1 póe sôbre o subsidio dos vertadc1·e3; 
1 -- d,o Prefeito Municipal d~ Afrâ­
' nio, PE, manifestando integral i' põio 
1 ao Projeto ítalo :Fitipaldi q,71e. insh­
, tui serviço Nacional de Blbho\ecas 
, Municipais; . 

- ao 02partamento Estadual cte 
; Estatistica, AL., envmnd.o votos de 
, aplausos ao Projeto-de-lei comple-
1 mentar que regulamenta o Art. 14 
1
. da constituição do Brasll; 

.. - do Presidente do conselho Re-
1 gional de Engenharia e ~rquitetura, 

1 da 4.{1 Regiáo, de Belo Honz.onte, MG, 
: agrad'-cendo telegrama enviado 'pela 
! Presidência do SenadQ Federal; 
1' - do Presidente da Fundação lns-
1 tituto Brasileiro de Geografia e Es-

tatística GB., -comunicando a :iru;ta­
: lacào d~la Fundação, de acõrdo com 

o Decreto-lei n5' 161, de 13.2.67, com-
I. plementado pelos Decretos 61.126 e 
'61.127. de 2.tl.67. comunicando, tam-

1- bém, a conf1rmação tia direção_ e :oeu 
~ empcs::.amento no cargo de pre~n:ieme 
d~ta entijade; 

- C::> Silldicato dos Empregados nü 
Comercio do Estado da Guanab-ara, 
sugerü1ao a!zumas reivindicações qu~ 

OIRETOA -Clr:RAt. 

ALEE"TO DE BRITTO PEREIRA jminLU1.jo pelo Sr. Presidenle do 'lJl· 

:JH~Ft': 00 <;I"~YICO OE 7tltJt.ICAe0o;,g 

J. S. DE ALMEIDA CP.Rt'\EIRO 
CH!l:.~ !)A sE::ç..'i? o~ ;· .. ~ot:~.ç.&o 

FLORIANO GUIUA;<i.E::, 

• .J'-1113.1 } .:c.e;c:.l ti2 RCCUl'S(;3, 

! _ A pume:ra c:..rreçJ.o ~ é no scn. ·~ .~ 
o.~.: ):,l..uSllll\11'-S~ PV!' "10r_~a e.s,a,.Uu.l , 
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SEÇÃO 11 

NACI':JNA.L I c.::m.> evwcnt_~.n.-::nte deve .'f;e.·, a >:::i­
p.e.,.::;ao '·fo:ça .es:.a.al", que o 1~L~-~ lt.. 
.e. ue tev~ • .:?;1o ac.e.;c:ntma a 1~i J:J-

IniCru il.OlU, . .t.s out.Xas u.h:::rações ~e­
~e-:.eal-.::e a d~crirrJ.naç..:.o G..J..> te:~·l­

! ~crias c.Jmpcnen~;:;s das vã.r.as t:- cc. t';!$1rf.S&o nas 01'icl9r-s do Departamt:.o1o de lm.-:rcnss 1-Jacionn! - BRA SÍLl!J 
.~õ:s ju~!ciunas. 

te~po de serviço. das professôras rara I 
2.5 anos de serv1ço; 

- do prefeito Municipal de Pato 
Branco, F R, solicitando &eja mantido 
atual siSt-ema de participação direta 
e imediata. da arrecadação do Impôsto 
de Circulação de Mercadorias; . 

- do Prefeito Municipal de chopin­
Zinho, PR, manifestando-se contrà­
riamente à criação do Fundo Estadual 
de Pa-rticipação dos Mmücipios, ret'e~ 
rente ao Impôsto de cil·culação de 
Mer-cadorias; 

- do Prefeito Municipal de Fran­
cisco Beltrâo, PR, manifestando-se 
contràriament-e à criação do FUndo 
Estadual de Participação dos Muni­
Cipios; 

- do Governa-dor do Estado do Pa­
raná, agradecendo a Temessa de cõ­
Pia. autenticada da Resolução númE'ro 
57, de· 1961; 

- da Câmara Mwlicipal de Rosário 
do Sul, RS, manifestando apoio ao 
Projeto de Emenda Constitucional, de 
autoria do sr. Deputado Uniria Ma­
chado. que r-estabelece aposentadoria 
a pedido aos .30 anos de serviço; 

. a· d J ·. R ct·n· NaJ1 há a opõr ao projeto, do pJn~ 
Nm t~, lO e aneno, an ° ,a, ,0 a e \ is:a ·undico-consliLUc:cnai, 
Roratma. Santa Catarina e Se~·- J 

gipE.\'·, leia-se "2! Nas Seçôiõ.s Ju- l Sa~a c.4a; comissões, em 11 de u~· 
diciãrias do Acre, Alegoa">, Ama.-- .uú.u CJe 1S~7. - iVIHWn Laútp&t; -
pá, Amazonas, Cear~, Espinto · .?re3Jdr.nte_ - Aloy_sUJ de Carx..tlho -­
Santo. Goiã~, Maranhão, Mato .t-te1a,<. . .J:. - Antonm Balbino - .Pc­
Grosso, Par-á, P2raiba, Piaui, R o triJmo Porteta - Wilson Uon·,;altl,.:; 
de Janeiro, Rio Grande do Norte,:- Jo~;aplzat t.larznho - Rui Pa.lmetra. 
Rondônia. Roraima, Santa Cata-
rina e Sergipe. PA?..EC:i!:.:t N5' c~s. DE 1!:tli 

na l Da Ccndts.são de Finanras, sôbte o CQ.USide:·ando ainda que, '""' 
corúormldade- da dihposição coil-' rroje;o cte Lei da Câmam n.~ 10"2, 
tida no parágrafo tinico do artigo : ue 1Sô7 (52.3-B-67 - na CamQ.ra 1 o 

3 ,9 da Lei n.º 5.010, 0 'l'erritório 1 que dtspõe $Obre a Justtça Feãeral 
d d N h de Primeira instância, alterando a 

de Feman o e oron a compre-! lei n,9 5.010, ae ao de mwo ele 1SS6, 
ender~se-á na Seção JUdiCiária l modificada pelo Decreto-lei nútnero 
do Estado de Pernambuco, e ten- 1 
do êste Território figurado, no 1 233, de 23 de teveretro àe 1S37. 
entretanto, no agrupamento a que Relator: senador Fernando CoiTéa. 
se retere o art. 2.9, na 3.1J. Região 
- Nm•deste- como unidade judi- O projeto ora submetido à 1Íossa 
ciária autônoma, solicito, tam- apreclaçao decon·eu <ie Mensagem do 
bém, que seja providenciada a re- sr. Presidente da República e tem 
tifícaçâo necessária, por via aa por objeto alterar a lei n.9 5.010, d~ 
qual, o agrupamento, no que tan- :30.5.66, que instituiu a Justiça Fe­
ge à mencicnada 3.1J. Região, pao.;se dera! de primeira instância. 

podem ser aditadas às emendas que PARECERES 
esrao sentia apicsemada. ao p:-ojeto Pareceres 

a figurar com a seguinte reda- Do processado consta, em apen!5'o, a 
ção: ''3.\1 - Nord2ste - Alagoas. Exposição de Motivos do Sr. 1'.-iimstro 
Cear!l•. ~an1ba, P~rnamv~tt:V e da Justiça, da qual se depreende que-, 
~ernton~ ~e ~ernando de N?.- ·a iniciativa da5 alterações ora pro­
wnha, Pl~Ut ... ~~o Grande d.:> No~- pcsLas partiu do Conselho F~dera.. da 

n. 322-67; . 
- L.cs :i!un:;s do 4.o ano da Facul-

du.cte úe Direito de São Paulo, SP ., 
soliclt&nd:> rUpido andamento do pro­
'jeto d~ lei qut: autoriza carteiia cte 
~o!iC!tador aos atuaiS académtcos 
quartanistas de direito; 

- do Presidente dO Sindicato dos 
Emp~~.-Jo:.r..os no comércio á~ Sã:J José 
do t~i~ r-~cto, &P, protestando contra­
apres:n,açáo dos Projetos de_ Lei nú­
mem 4:0 e 412, de 19il7 e cont:.·a a 
Lei ccmpLmentar 24, de 19S7; 

- da c.trl::.a. a Municipal de Sào Jo.:.>é 
do- R10 p~·et3, SP, comunicando a m­
serçao f'-m .ata de um voto de juouo 
ao ~.:nnor D~. Linneu de A1cánta4a, 
pela CJn·.-ocação pat·a assumir uma 
cau::.ta. na câmara Federal, pela 

' A.tL.X.L,.; 
1 - aa te.:i<:..raçã:> e do Centr-o -da In-

dustl'.aJ c.o ~tr..do de São Pau~o, SP, 
s~liC'itV.ll': .. :> t.Xame mais aproflllldado 
do p:oJ~.o de lei h.Y 13, de 19'SJ; 

- da O.lmara Municipal de Bar­
reto~, r::,?., solicitando aprovação da 
Em.:::nc.a v.::>nstitucicnal de aut;;ria do 
Sr. O~pu~ào Unírio Machado. 

- cia Ctunata Municipal de Jnd!:-.1, 
SI-', t.ncaUluH'..anüo cópia d-o requeri­
no;7n.o n.:t !.L.;,, de autor~a do Ve­
u:a.;.:.or Carlos (.)-ornes Ribeiro; 

- da ce_::1ara. Municipal de SM 
Pau.:.~, :::.:J, cc...nl'ittando os Senh: . .-Les 
.oeaa:'"~l-i J assistirem a entrega. do 
diplc.n.a d.e "'Cid::~.dão Paulistano" ao 
cm_Lr.en.~ senaeto.· 1'\ey Br~a. a rea­
li .. ar-.w r..o d1r~- 1-0 de outub1o; 

- da A:'.:.~mt.'éia LegiLlata·a de São 
P<:::J..iu, f:.:-', so!icHando aprc.vaça:> ur .. 
g ·nLe t.la em;mda constnuc1onal que 
r-...s:..~.ui à Câmara dos DepuW.d:>::. a 
C'Jlll!J::U::ncia p::-ra a iniCiativa de pro­
je:-.~ c..e l.:t sóbu matéria Hnance!ra; 

- d::~. Càr..t'J.ra :\iunicipal de Ribeiráo 
Ptt~o. SP, encarecendo atenção -raTa 
o f'J."Ub.ema da prolüeração do Uso de 
ento;p cEntes entre a juventude; 

- da Càw..ara Municipal de Sã.o 
Cae'ano do Sul. SP, solic-Ita..11do de­
ti rm.mações no sentido de alterar o 

ns. 694, 695 e 696, 
de 1967 

PARECER N,9 6M, DL 1S57 . 

te e serg1pe · , JusUça. Federal. 

PARECER no RELATOit l E~sas modificações tém, contt:rme 
Como se vê, o p:·ojcto, devidarr.en- : .:~plicit:..u o citado e;:pediente, o e--i­

te fundtunenlado, ·corrige erros cons- I copo de con igir cerms imp~riekue.;;, 
tantes de Decreto-~ei. As mocli.Lica- ! ou fazer retificações na citada JeJ 

ções são adequadas e oportunas· e nao 'n.9 5.010, e &ão em numero -Q.e qull.tro; 
ofendem norm:a constitucional. [ a) 0 item n do art 13 dl:\ let 

N.estas con~u;ões, somos pela epro-- 'n.9 5.010, de 30 de maio· de iss~· in-
:-A:a-~ vaçao do prOJeto. • _ croduzido pelo item II do art. 1..• do 

PARU'ER JJA C' OMISSÃO DE PROJD.:s DO D~ret-o--lei h.'? 233, c_le • :.!8 de )cve-
RELAT-óRJO . KXLcuTr.·o ·, re1. o qe 1SS7, pas:a a vigorar com 0 

Da Comissão de Projetos do Exe­
cutivo, sôbre o projeto de lei da Câ­
mara n.9 102, de 19S7, que altera a 
legislação rel-ati1;a à Justiça Fe­
deral de primeira tnstan~a. 
Relator: Senador Jcsapilat 

rinho. 

• · ~ ~seguinte texto: "requio::ítar fôrçà. 1e-
. A Camf:ira dos DJputa~os, em aten- A corob.&ào de Projetos do EXe- de;al ou estadual nec~:irla ao ~um-

dimento a Mer.sag_em n. 592 do Pre- cutivo apreciando O· parecer ·do Re- pnmento de suas decisões"· 
sidente da República, aprovou o pre- ' - 1• ~ - . • 
sente projeto de lei, qur. dispõe sóbre lator •. opma ?e a ap.ovaçao do :PlOJe~o b) a alinea 2 do item xm df ar-

. . . de lei da Camara n,Q 102, de lg{17, t. o . ~ ~ 
a. J':1-5tiça Federal de: pnmelra ms- que dispõe sõbre a Justiça Federal de 1go 1.- do . Decreto-lei n.9 2.-, , fiõ 
tânCia, alterando a 1e1 nY 5.010, <1e . . . C . It ... d 1 1 . _ 

1
28 de fevereiro de 1t'67, passa ~ vi­

ao de maio de lSES, modificada pelo pnmer:a Ins a?cia, o. e.an ° a e n!-1 \gorar cem o seguinte texto· "Na$ S3-
D to I i 0 Z'" d 28 de f vere!rO mero a.Ol-0, ae 30 de mato de 19J6, çõe Jud· 1• . d A • 

1 ecre - e n.- "'"'• e e modificada pelo Dzcrelo--lei n.9 25:i, S IC ar:as . e ~re,. _. A, w~oas 
de 1S87 o • de 2S de fevereiro de 1967 • ~mapa, A.ma.-;ona:;, ~ea, a, l!.spmto 

A ~~gom .e .o pro}eto res~ltarc.m Sala das COmissões, em 11 de ou- I ~anto, ~mt.s, ~1:atan?a?, M_ato Oro.:~-
de of1c1o do Mtmstro da .. Tus~IÇ,!l, na- tubro de lSS?. _ Carlos Linctenberg so •. Para! Para1ba FJt>.w, R1o de Ja­
sea-do, por sua. vez, em ex~1çao ur- _ p.:~lctmte. _ Josaphat Marinho n7-ro, R1~ Grande ao Nor~e, Róadô­
gente do Pres1ct;nte do 'Inbunal Fe- _ Relator. _ José Ennírio _ Clo- ~!a, Roraima, Santa Ça.~r~a e __ ser-
dera! de Rec~~s. domtr Millet _ Paulo Tôrres , .,1pe ~n 1 cargo de Dlstr:bwdor-l...,on-

Nessa exposiçao, esclare\:eu e p:et- · tado1' ; 
teou o Presidente da Côrt~: PAR.ECE...1. N.9 695, DE 1'9-57 j c) a modifica~ã~ do art. 

36 
da L~t 

''Em face da..s inconeçõ-es vert- Da comissão de Comutuiçâo e Jus- n.9 5.010, de 30 de maio de · 1e6õ. 
ficaclas no Decreto~lei n.9 253,· de tiça,. .s6bre o Projeto de Lei da Ca- constahte do final do item IV dp ar-
2S de fevereiro de 193'7, que mo- mara n.9 102, de 1S-Z7 (n,9 52J-B, tigo Lo do D;;crcto-leí n.ç 2:i3 (te ZJ 
dificou a Lei n.Y 5.010, de lSSS, de lS-57, na carnara), que d•spõe d2 fevereiro de 1t:S7, con .. titui 'o ite.ü 
solicito a Vossa Excelência se soore a JU$lu;a Federat c.ie 1mme.ra V do 1·erer!do art. 1/1; 
sirva de .encaminhar ao Excelen- instânc!a, alterando a Lei 5.010, de d) ]to ôb 

3 
_ 

tissimo Senhor PresideÍlte da Re- 30 de maio de 19.GS, modlficada pelo ... , ? .. m. 5 re a ·9 Regiao ~u 
pUblica o nec2.::sário expediente Decreto~lei n.o 2~, de 23 de teve- d~Iana Noroeste, co-nstan~e do ,a.-t~3u 
para o efeito das retificações, a reir; tie 1967. 12·· da, Lfi 11.9 õ.010, de .:.J ~e mato 
segU'ü indicndns: Na Alt-e.raçao 

0 
1 de ~9-:JS,,.passa a ter a s.etillmt~ r<-'-

n, que acresc2u 0 inciso IX so Relal'Jr: S~nat:or Atr:r~io de C-ar-· daça?: .>-~ Nordeste: A!;)pns, C.'sru, 
r:.rto 13 da Lei n."' 5.CJ.o. onde se valh3. 1 Parmba, Pernambuco e Territór~J de 
lê: "... requlsit.lr fôi'ça estat-al Por n~en_;a~em u.9 5~2. de üO de Fernando dn Noron.hJ., Piauí, R.J 
•o•"• leia--se: re:zuisítf..l' fôrça ~- agõsw déste ~no, e no u da compí:!- Grande do Norte e Sz-.::ip.3". 
ta.dual ..• •·, na referente ao nrt. tênci.l qu~ lhe dá o •go 5-4 da :~es~alta do expo..;'.J q'le a p/V~~J-
36, onde se W "Art. zs.••, leia-se Constitu!çao Fede.·a1. o :::.r. Pr~sidente s1~ao bu~ca apenas apct:fe!ç:lar e 
"V ·- ATt. 33.'' · da R~pJ.b1ica encaminha a-:> ConzreMo a(l.aptar c diploma rele-.u:J às n,._,_.. 

Na Alteraçâo XXII, n? 2, on1e proj2to de lei int:"cdunndo diversa.. iunçõcs. 
se lê "2) Nas Seções Juidiciár~as motiütcaçõt:.s na lrí nJ' 5.010, ae 30 Da ~centullr aind:::. que o p;.opo­
do- Acre, AJ.a:5oas, Amapá, An1!1.- ·de tr.!l.io de 1S-s6. que org2nizou a Jus- D:ente e o Conselho Federal de JUJ­
zonas, Cearã, Espírito Eanto, tio. F~e.:al de 1.'-' instfincia, alterBda 'tlça Fede.mi, órgão incumbido dL; f:u. 
Goiás, ~Iaranhão, Mato G:-c.sso pel.o D'C'creto-let 11.'' :::!'3, de 28 de pervisionar a Justiça F·.?tleral de pr.-
Pará, Paraíba, Rio Grande do fe\'ereiro deste ano. t meira instância. 
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(. rsto. pOsto, a contlssão no âmbito 1 d-e sua. morte, . do cônjuge so?_revi- 'órgãos pr?p~etário~ dos imóveis e com I v·upa~ão, e~ plena v1gência e_x~eto os 
de sua oomp~tência. manifestar-se H\ ..I. 1 ycnte ou seus filhos em depenat'nc:a a P1ev1dencJa S:.lctal. cas:-:; refendos no art. 18 des..,e de-
voràvtHmente ao projeto em anâlise.leconõmica. ! E:Habe1eceu, a:nda, o Decreto: ereto; . 
' Sala das COmissões, em 1.1 de ou- 8. A Lei n\1 4.380, de 11 de set:m- a; excetuam~sc tia proibição aS! 11 -nas demais localidades do Pais, 
tubro de 1967.- Argemiro de Figuel- bro de 1SS4, determinou, no parc~g.a.._o · ~Jessoas que numa mesma localidade' dar preferência ao inquilino ou 
l"edo ........ PresidEnte. - FeTn!lndo Cor-! 4,9 do art. 65, que o IPASE e O "i ln.;- 1 possuam u:n iw..ó\•el madequado à sua 1 ocupante; 
rêa _. Relator. - João Cleotas - tituto de Aposentadoria e PeneõCS, .:J'i t·e~idencia, €m virtude do número de III __ dar preferência, nos casos 
Lean~ro Maciel - Adolpho Franco - 1 autarquias em geral e as sosiedades seus dependtn~es. de incapaCldade financeira compro-
Antômio Carlos - Carlos Llndenberg lcte ecoiJ.omia rnisla- excluído o Ban- bJ a elicidade prop!'ietãria do imó- vada, a. asczndente;:; ou descendentes 
- P@lo Sarasate - Aurélio Via-nn:L 1 ~.:o do Brasil - celebrariam convê- vel poderá admitir esquema de pa- do locatário ou que com êle compro-. 
- Clbdomir MW.et. /mos com a Caixa EconômlCa Federal gamento pa.._·celado ou incorporaçao vadamznte resida e em favor de quem, 

Par.eceres ns• 697, 698, 
e 700, de 1967 

1 de Bmsília incumbtndo-a da ahena- ao preço de venda da importância em , de modo expresso, tenha o locatârio 
699 çao aos respectn·os ocupantes !-ÍDS débito, desde que êste resulte da ' ou ocupante desistido; 

imóveis resid!:!m·iaís que po::suissem ocupação residmcial. J O at·t. 18, acima ltleocionado esta-

:riAR.ECER N.9 697. DE lS-:37 

' no Distrito Federal, devendo 0 pro- O mesmo diploma legal dá prefe-1 bz .. ~r.- ctUe o GTB se articulará com I duto da op:o.raçáo constiLuir fundo rência p!J.ra a aquisição dos tespec-· as en~ .... aJcs de que trata o Decreto 
i rcrativo destinado a novos investi- tivos imóvzis: 11-:1 s::n::do de sel~cionar, para --exclu-

Da cÇnnissâo de Constituição e Jus- ! mentes em construções residenc.inls E B ·u . são da. venda, as unidades residen-
tiçai sõbre o Projeto àe Lei do Se-

1

em Br~siia, ass~urando às entidade3 r- m rasl a. i c.a1s ocupadas por pessoas que l:'!xer-
nadb n."~ 33, ~ 19ô7, q'l.(.e ài~pôe sô- convem ente r~~c10 fina~ceiro anual, a) os ocupantes titulares de Têrmo çam _na Capital F~deral encargos. ~u 
bre '.a ocupaç_ao de própnos da I que lhes pernub1sse a reura<:ta de va- de ocupaçáo, em plena vigência ex.- f~çoes caracteristicamente tramito­
União por servidores públtcos je- 1?res correspondentes, n() mínimo, a I cet-o os de caráter tran.sitório· ' rws, que ficarão reservados para per-
derqis e dá. outras pro-v-idências. c_mq_uenta por cento (50';-;,) da renda b) a União Federal, por intérmédio manente redistribuição aos exercentes 
R lât S d - Antõ . C 1 l hqmda atual, efetivamente realizada do Grupo de Trabalho de BrasUia de tais encargos ou funções. 

e '. or: ena or mo ar 05 ··1 com a locação de. tais imóveis. I (GTB), desde que os imóveis reslden-
A e$ta comissão foram despachados 9. A 5 d~ fever.eu·o de 1965, o Po- ciais deixam de ser· alienados aos Pelo art. 20 fjcam assegurajos aoa 

os Prójetos de Lei do Senado ns. 33, del' ExecU~lVO ?~nxou D_ e~I·eto r_egu-,ocupantes, por desinteresse ou impos- atuais locatários os direitos pelos mes-

l
lando os dlspo~tt1vc f d mos adquiridos em con.sequencm Ga 37, 43~ e 44; de 1967, da iniciativa, res .. 0 D . t 0 ;:; s ac1ma re. en os. sibilidade legal das mesmos. Portana CNT-96 de dez"'mbro d<> 19 •

3 pectivu.mente, doS nobres senhor<:!s 31 eciedo n.- 1~5.738. nos art1go~ 7.~ li - Nas demal3 locallctactes ao admlt lido-se t3.mbêm-
0 

dl ... ~Ito ... ' 
sena~ores l\'lário Martins Eurico" Re- e • ve a a a 1enaçuo nos segumtes, País· · 'a .. '- d ' 

1 
, . ' .. _a 

d V "' , T' • casos· 1 · ... _ i qu:s1çao os move1s em que hatn-zen e ~ a-... cnce.os orres. 1 ·. CJ o loca cano, mesmo havendo sub- • tam nu~ têrmos dê~te dec•·e~o 0 2 .. p1tas proposições, ver~am sõbre. 1 • ~) ~as P.es~as que já forem. proprie- "locação tot_al de.sd-e que consentida l pardgraf~s dêste arti;o escl~e~effi. s 
n:atenas correlatas .. E,_ pms, conve- 1 tau~::., .. P!onuten~eS:"-compradoras ou J expressamente -.[!elo órgão proprietá- · 
ment~ que sua tramltaçao se faça em 

1
· cess1c;mal1as de Imovel residencial !la rio; '· § 19 Falecendo o locat:irio · 

conjuhto, nos têrmos da letra b, do l~cahdade - exceção feita àqueles que I O) o ocupante nos casos de desis- será, respeitada a ocupaçao nas' 
artigO' 25:3, ~o _Regimento Intern·o, e 1 S~ possuam .um '-: ~na_dequado em ra- tência de locatár.io ou de sublocaçãO cc..ndições asseguradas pzia Por-
n.9 21 do paragrafo 1.9, do. mesmo~ zao de sua area uhl, a sua moradia e total não expressamente consendda taria CNT--43- em favor do bene-
artigOf: para o. q~e. P!:l_i?ünarmente, ~de se!-'s d:_?endente-:.; . J pelo órgão propnetãrio; ~ici_ãrio que com êle habltm-·a no 
de,· e esta,. ~m1ssao dmg1r o compe- 1 -~) as pe;:;soa-s qu~ €.:'i tiverem em dé- C) o descend-énte, ou descendentes, nnovel e pelo periodo em que 
tente re_q~enmento a ser submetido; bho,. <:!e n9-ua1qu~r nc.lureza. com a que, comprovadamente, viva com 0 substituir 0 dlreito déste último a 
ao Pl~na-no. . • Prev1den...1a -bocml, ressalvada a hl-~ ocupante com direito â aquisição do I- --.:.:...~. 

~· Os projeto~ em exan~e vis~m re- P?le&e de! en,i·e·credor e deved:Jl', ser imóvel, e êste não possa taz.er a aqui- li ;:o Não ocorrendo a h1pô:ese 
gu.ar a ocupaçao e a ahenaçao de e;;tabelec1d-o esquema de quitação sição· do § 19 e não tendo o ex-Jotata-
próprio~ nacwr.ais ou _de proprie~ade , parcqlada ou incorpol'ação do-débito I dJ 'quem se habilitai à venda por 1:.:v r.unJJ.2.Stado o d1re1to de op:;~o 
<:te e1;1.t1dades autárqu1cas e _socieda- , ao preço de. \'er.da; concorrência pública· _ ae compra, aplicar---se-á ao imóvel 
des <:~e. economia mista, para fms res1· · CI . ~e" ma!~ de um imóvel, sob as l e) a União Feder'al, de.sde que os o dispcsto no § 29 do art. 'j'? ctest:;! 
denc1~1s. .· . ~ " . : con?lços de., te Decreto,_ a cada 1o- I imóveis não tenham sido au.mado.s d~creto". 

4, b pllmerro deles, de n.\l 3.J-ti7,. catano, ocupante ou qua"quer interes~ :por nenhuma. das formas anteriores 
14 

• 
o?je~H:a resolver a situ<U;to de fun-, sado; . . . 1 13 . Posteriormente, 0 Decreto nú~ 0 · }JISpo~ao_ . ~õbre . o ~si? e a 
cton~Io aposEntado, ou, na hipote:,e 1 d> os rmovcJ.s ocupados por p2s3oas mero 56 793 de 27 8 65 cons l'd d 1 cupaçao de ~~ove1s resxdenc.a1s cons­
de Sl.tá morte, do cônjuge sobrcvnen BIque exerÇ'am na Capital Federal en- 'a matéri'a e'stabele~e~ ein "'-euo;rtan59~ I tru~~os, adqumdos ou arrendad-os pela 
ou ~q1s filhos em dependência ec:J- cargo_ o~ função caructeris:1camente 1 ' "' · · • U?!ao ~m Brasilia estabeleceu o De-
nornrca. ocupante de próprio da um.:o trans1torws. 1 "Art. 59 Não serão de venda·,' CletO-leJ n9 76, d~ 21 de novembro de 
locali'!'ado em Brastlia. ' 10. O mesmo D~creto estab:?leceu prom~sn de venda ou cessão de! 1966: em seus arttgos 99, 10, 11 e 15 0 

5. O segundo projeto, de n,\l 37-67, !!_o seu artigo 16, os seguintes ente~ 1 direitos: 'segumte: 
esLencle a medida a tódo o Pats. I nos de preferência: I - os imóveis, no todo ou em ''Art. 99 A unidade n!;:;idencial 

6. .os do:s projetos _re~lantes, .:te ~ a 1 0 Igcatário, d-e~de que não haja parte, lnc!USJVe quaisquer are as será considerada cte ocupaçao con-
ns. ~ e 44, de 1ES7, obJetivam aten- I "ublocaçao total ~ao expressamente ccm;truídas, em que funcionem rmua nos casos de ausenc:a <..o 
de1· O$ casos especiais dos ocupantes t.:on:;anHda. -pelo Instituto· serviço.s das ent.idade.s proprietá- mm·ador para 
das c~,as administradas P2la Campa-, bl o ocupante, n~s caSos de de~1::; rias, bem como os terrenos e Oen-
nhi_~ .... tSiderú1·g1ca Nadon~J, ~m yo.t.a t~ne1a ... do Jo~atár~o ou ac ;;ublvcaçao teHor:ias lndjspensâveis à expan- a) tratamento de saude, lic:m-
Re~,-....Ud~, e aquelas da umvers1u.._j~, total ? ... o_ expressamente consentid~ sã_o da~ me.;;mas •e aqueles cuja'. ça-_premto~ cursas de e::.p.::ciau,a-
Rurol _srtu~das no km. 47 da anaga ,Pelo rnst1tuto proprl~t&ll~. allenaçao po.ssa preJ·udicar a ur- çao no País e no Exteror. exo::r-
Rodo~··a R1o sa·" Pau• o C•Clo ·de mandato legis!auvo ou 

" -· -v ~o. mBmo artigo, nos 13eus a ... · .• .,.. - , banização- da':i g1ebas em que se d 
7. O~ assunto tem sido objeto de 1:·, 2.9 e 3.o dispõe· P ~a...,. alo;:; situam; e comiSsão de interesse do Go-

leglsla:çan desde 1946. Assim, 0 De- a) 0 1 . •. ' , . n a J"uizo d"" So 'ed d d verno da União, tequisiçao para 
ereto-lei n:• 9 7-60 de 5 dz S"'temtJro ocatano, sublocatano ou - ...,;;; Cl a es e otttro órgão da Admimstraçao Pu-
de 1S46, que di~põé sóbre os bem imo-- ocupante ~everá" illflnJfestar, por .~s-- Economta Mista, autarquias e C&.l- b~ica Federal, Estadual ou .Mu-

e· U .. . • \ cr1to, seu mtereese JUnw ao Jnstt·uro xas Económicas Fecterars, os imó- n_l-:lpal, lícenc_a de aeotante e r• v_ I.& CUl mao e .d .. a. o~tra-s providéu- proplletá.rio deht1: d . , 1 veis residenciais destinados quer ~ ... ...~ 
ctas, llegula a utlllzaçao dos propno:; ltrintaJ d·' '? do piazo de 30 ao uso de seus empregados, quer nas, desde que autorizadas na 
nacionais. Em seu Capitulo 111 prevê publicação ~~s, co~ ta .~s da _data cta a instalaçào futura de agências ·ou forma da lei; 
a posf;ibilidade da locação dos mes- : \'enda a sêro el C::.pd~dVO edrtal_ de escritórios de ·representação, qUer ~> nos casos de ocupaçao POl' 
mos, 4xcetuados aquéles ocupadas por I avatiàções pro xpe 1 do logo apos as amda os que se sJtuem nas proxi- pe;:;soas sem vinculo com o Ser .... 
f>erviçdt federal ou por servidor ua. çõ.,; na • ·ct c .. ssan c;.s~ a~ opl:ra lmdades de seus empreenctimen- v~ço Público e por entidades d 5 
União! como residência obrigató:Ja. , m;nHesta;lo .ern crono.ogJCa daquei.l./ tos,. submetidos os critérios à ho- direito privado, a ausência do mO-
O art;go 80 désse Det!reto-lei dêline 1 · ' . mol{lgaça·o dos M' . 1 d E r~or sOmente .será permitida pe-
o q~e ~eja ~residência obrigatórm nos .. bJ s~rá. con.s1derado desinterêsse e , mis ros e sta- l~ prazo máximo de 90 \noventa) 
5eguuJtes termos: : a~.s~ordanCia_ ao preçqo ou das con- ~~a~~.b cuja ju-risdição se encon- d!as, · 

d1çoes detemunadas para a a1u•si-
''Art. 8~. A residência de ser- çâo. · · III - o imôvel cujo inquilino Art. 10. O Têrmo de Ocupação 

vitlor da União em próprio na-
1 

c 1 a prefe .· ,· . . o~ ocupa~lte.' _ou seu _cônjuge, já será rescindido: 
ci(lnal, ou em outro imóvel utih- da a subloc~~â~~Ia somente sera da- for proprretarro, promitente-com- U) quando ocon-er infraça0 das 
?.~,do c_m sen>iço p~blico .tederal, ! c;ndições resuit~~ ecoocu~a~tes CUJas :prador ou cessionário do direito cláusulas pactuadas e nos ca.so-s 
::otnen~e será considerada obrio-a- • de atos p .._. do ' mpw\adame.nte a compra de unidade residencial de empréstimo ou transferencia 
tót·~a quan_do f.ó!:- i~dispensá~~l. i do Decre~~~.-lca s antes da vigéncm " na mesma localidade; da ocupação, ou residir no imóvel 
pqr_ nec~ssidade de vtgllância 0n 1 li. A 22 de abril de 156_ _ IV _ as unidades residenciais pessoa diversa da mencionada no 
asf;IstêncJa constante." . E_xe_ cutivo baixou. sóbre a m"e· 'noiap",ndae~ locadas a ·segurados de IAP com Termo ou seus familiares; 

~ <>ar"'nt· de t f ~ 0 > quand_ o a taxa de ocupaça· 0 O a.'l'Ligo 92 do mesmo D:oc:·eto-,e.', tena, o Decreto n.? 55.955. Tal D?- ., '"' ra rans erencia da pro-
! d - pr,·edade nos r· d s e os demais encargos que cO""tJ·-estabr ece outra excec_ão: Cl:eL.9 ve ou a venda de imóve1·s •a • erm.os o eo-uro t ·~ 

UnY o t i u Misto contratado. "" u_em a cota de administra,..áo ou 
f' Art. &2. Poder&o ser r,,,,.,,.~ .. ~ a : au .arqu a. s_ e entidades para- P . f . tl'lbuws não forem pagos no'o pra-

~ ~- e~ta!ais no<> segu te a.ragra o unico. Em nenhuma "' -
d~ pelo S.P.U. próp;:ios lU.I!Jo-1 ·-. ·~' _: m .s casos: hipótese será admitida a venda de zo.s estipulados; 
n::us, no todo ou em parj.e pa:a · .a' a., pe,...,oas que Ja for.:m proprie- mais de um ·m- 1 . C) quando o morador perder 0 mPradia de servidorEs da• 'un·a" tar;a_ ::, .Pr.·omltentes-compradores ou 1 ove a uma só pes- vmc 1 ó • " ce d soa e a seu cônjuge, na mesma . u o com os rgãos da Admi-
nq exercício de cargo em co nus-- 1 SSJ-?nanas e i.nóvel residencial na localidade., ~1stração c.entralizada, desccnn·a-
:.ão ou íunção gratificada ou' localidade; , Diz ainda 'o art. 79• que, para efe;to ll~ada e auxiliar do Serviço Pu-
<iu;e. no inter~sse do serviço', C?n.l b) de mais dP um ;mó el . do processamento da- venda dos seus bhco Federal, bem como os órcraoa 
\'e):lha residam rut:> repartwoes ocuparem dois ou tr~s ~mo ao~ q~e imóveis residenciais, as entidades d_os Prdêres Leglsl.ativo e Jud~ .. a-
~i~:scy,vas ou nas suas proximt- 'propriedade _das entidades re~~l:idas~ abrangidas pelo art. 65 e s-eus pará- no, em Brasília, e com os que in~ 

. mesmo que situados em diferentes lo- grafos, da Lei nQ 4.380, de 21 de ao-õs- tegram ~estrutura administrativa, 
_Ci_tatl~ dtploma legal não prevê o calidades; to de 1964, ficam obrigados a: "' da Prefeitura do Distrito Federal; 

d~re1~~ a ocupação por parte de tun- cl às pessoas que e::th·e1·em em dé- r _ em Brasília, dar preferência . d) quando o morador perder o 
cmnarlo aposentado ou, na hipótese bilo de qua!quer natureza com 05 , aos ocupantes titulares de têrmos de vmculo~ de emprêgo, no caso de 

ocupaçao pactuada em nome de 
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entida.des de direito privado que 
a. tenha de.stinado a .seu empre­
~:acto. 

. 18. Sob o as..)ecto legal, deve a ma.-J Art. 69 Esta lei entra em vigOr na 1 A Comissão de Serviço Púb!ico, 
téria ser f?tUdada~ tendo em ~lSta a d~ta. <:~e_ sua publlcaç~o, Nvogadas as ~pós examinar a matéria. conc:ui que 
conveniêncta de nao se determmar a, d1spos1ç.oes em contrario, e "extensa a legislação relativa a 

Art. 11. O servidor que deixar 
de tc1· exercicio efetivo em Bra­
silia; o ocupante, . possuidor de 
mandato o qual tenha expirado ou 
sido interrompido por qualquer 
motivo legal ou ainda, o empre­
gado desvinculado do serviço <i: 
entidade priva-da, sendo titulares 
de Têrmos de Ocupação, terão 30 
(trinta) dias para devolução do 
imóvel,. saivo nos casos de apo­
sentadoria, reforma ou transferén­
eia para fora da Capital Fed-eral, 
quando, então, o prazo 4erá de rtl 
<.sessenta) dias, contados da data 
em que ocorrerem as condições 
preVl;:~tfl.s neste artigo. 

venda de imóveis para fins residen-~ E' o parecer. e.spécie" o que repre:>enta "atJe~tado 
ciaLs, de propriedade da União Au- Sala a~ Comissões, em 10 de agôsto do interêsse e da complexidad~ que, 
tarquias ou Soci-z.da.de,s ds Economia 1 de IS67. - Mllton Campos, Presiden- no Brasil, cercam os prob!emas habi­
Mista, cuja ocupação deva obedecer te - Antômo Carlos, Relator - Wtt- tacionais." 
às nece.ssidades de serviço. son GOfjçalves -: Ato'ysto de Cart'a- o P.oder Público vem, há muito 

Antll o exposto, a comissão de lho, com restrições - Bezerra Neto tempo, encarando com seriedad~ o 
constr:uição e Justiça é de parecer - António Balbino - Carlos Linden- deficit de habitações. !).epois de mar-
que: berg. Ç() de 19ü4, principalmente, o dovêrno 

a) sob o aspecto constitucional, os Federal procura construir O' maivr 
Projetos de Lei do Senatio n9s 33, 37, PAR-ECER N? 698• DE 1967 número possível de habitações a fim 
43 e 44, de 1967, p:Jdem ser acolhidos; IJa comissão de Serviço Públtco Civil, de melhorar o nivel de vida das ri!~ 

b) a Comissão de Constituição e sobre o Projeto de Lei do se~ta.d.o fzrentes camadas da popu1a~ão b:-a~ 
Justiça requeira na forma da letra b nv 33, ae 1967, que dispõe sôbre sileira, criando, dêsse modo, novas 
do art-. 255 do Regimento Interno, e ocupaçáo de prvpno3 da União por ccndiçées sociais . 
n9 2 dv mesmo artigo, tramitação con- servidores publicas federais e da A importância do assunto pod~ s~r 
junta para os Projetos d..:! Lei do se- outras providenc.as. aferida do fato de haver Q atual Pr~-
nado n>?s 33, 37, 4.3 e 44, de 1967; sidente da Rzpública €ncara:lo a 

c) quant-o ao métito, €Xaminados R€lalor: senador A.'ilOn de Mello !questão dos aluguéis como de segu-g 19 O Grupo de 'l'rabalho de 
B.~ u.:sHJa se reintegrará na posse 
dos imóveis residenciais da União 
nos casos de rescisão administra­
tiva dos Têrmos de Ocupação e 
naqueles em que forem excedidos 
os prazos previstos neste artigo. 

em conjunto, m.Brecem aprovação .nos os proj-etos de n"'s 33, 37, 43 e 44, .l'~J,!Ça nacional. O. Egrégio l?Upr~mo 
têrmos da segumtc emenda subst1tu- de 19b7, r~peclt~ame~lte de autoria \Tnb~nal Federal drsc..,~dou det;s_~ en-
tiva: dos Senador?s 11án.:> ..\.~.artins, Eurico 1 tendrme!J-IA>, e o -E'Xecuhvo .-.: CUJ!J cte-

E~IENDA SU::SSTITUriVA Rezende e V!:tsconce!OS Toues, vém ao· creto-Ie1 regulando .a mate_na _hn de-
Q cc estudo dês te órgão ttcntco à vista de \ clarado, em parte, mconstituCIOnal -

N 1 ( J) rcquer;.mento da Ccmr.ssao' de Gonsti- não. demm·ou no encaminhamento d-" 
§ 29 No caso de rescisão admi­

nistrativa será feita pelo Grupo 
d·e Trabalho de Brasília notifica­
çào ao interessado, na qual se 
marcará o prazo para :restituiç&u 
do imóvel, sem que a União fique 
obrigada a pagar ao morador in­
denização de qualquer e.spécie. 

Art. 19 ... o art. 19da Lei 11o 5.285, tu~ção e Justiça, que ~olicitou trami ... \Pyo;eto de Iel ?.o Congresso, dlsp:mdo 
de 5 de maio de 1957, passa a ter a I Laçao conjunta pr.ra os m~.:.mos, na 1 S.ob:r~ cs alugue1s. •. _ 
seguinte r.çdação: forma do art. 25;,, lcu·a b, e s 1?, n~t 2, \ lEso oferçce as .drmemoes 4:> pr:J­

do citado articro- v'ndo em conta a . blema que os ProJetos em estudo ~e 

Art. 15. o dispo.sto ne-st<!- de­
creto-lei se aplicará ao.s õrgâos 
dos T:rês Poderes da Uniào e da 
administração indireta, respon.sá­
veis, no que lhes co.uber, pela .sua 
Hel execução, os quais cpmumca­
rão ao Grupo de Trabalho de 
Brasília as alterações ocorridas 
com o seu pessoal, desde que te­
nham resid·encias ocupadas sob 
regime estabelecido neste Decre­
to--lei." 

"Art. 1"'... Fica assegurado a identicu{de de "'m'ate~·ias ·versadas n...ts ~ prcp?el._!l solu9i~nar. cabendo a esta 
todç.s os servidores pubiicos, I e- re~cridas proposrçé~. . _ . \ ~cmr:':s,~o decrdtr quanto ao asp::-cto 
derais, ou autárqniccs, em caso de To-dos êles l,a .. am tie srtuaçoes llga- .. na~c~uo, . . 
aposentadoria ou dlSpcn.brlieiade, das a ccupaçao e ali~naçao de pró- ( ~n,:-zndo que ~ S?~shtuttvo da. c:o­
bem como, na hipó~e5e de s.ua prios naci()nats, sejam das en~idadas :·n::::sa? de co~~tit.ll:rçao e Justiça. e ~ 
mo,:te, ao cônjuge solJrevLvente ou , admi istrações direta indrreta e f?rmt:.la pr-ef-:nvel._ at.-ende ao mt.e 
s2us íilho.s em dependência eco- ~~ sociednades de economia :mista. res:S""~; do ~~~md~r mahvo e d~ su~ 
n~mica, o direi~o de continuar na Os aspectos jundico3 que envolvem rm_ru:.a. ~~~ ,:_:t ... ntar cot;!::-a o patrl 
ccupaçáo de próprio da Unüio, a maténa foram objetos de eXam;::: n:on~o da Un~ao. Col!l e1~~to, {) ~ubs­
autarquias e demais €ntlda::ies pa- pela douta comissa o de Justiça,· a ,lt;.<-trvo autor1~a a alle.n~ao dos rm~ ... 
raestatais, que detinham em ra- 1 0 rm aT·e~en·ou sub~Litut.ivo \·e1s ao;; se.n·Idores publicas, federars 
zâo do exerciCi.o da funçâo, desde qua • P r 1 

•._ J. • -> . " .) ' :m aotaroUicos em caso de IUY'sen ... 
que manifestem, no prazo de 60 tendente a s~cr.al· au-.:qua~a!TI:el!te : 0 • ~daria oÜ. disPonibilidade bem· ~orno 
d1as, c-ontados da data do óbito, assunw dentro de no.J-Sa tradu;ao J'l- fem caso de morte) ao 'côn ... jU'.,.e so-­
a1J0.:..intadoria, ou disponibiUdade, ri_d~ca e cOl:soante as necetsidades so-lbrevi\:ente ou seus filhos em de!len .. 
o desejo de prosseJu:r na ocupa- Clals de hOJe· . , . :H.ncia. econômica. Ao mesmo, t~muo, 
çâ.IJ". ,;A ex_tensa l.=gl.Slaçao l·e,~uv: à ~s~: manda ~P~ervar o disposto no art. 144. 

15. Ainda recentemente a Lei nú­
znero 5.285, de 5 de maio de 1967, dis­
pondo sóbre a ocupação de próprios 
Qa União, por servictore.s públ!cos fe­
d,erais, dispôs: 

"Art. 19 Fica assegurado a to­
dos os servidores públicos, fe­
deraiS, ou autárquicos, -em caso eis 
aposentadoria ou., dU.ponibiliC:ade, 
bem como, na hipútese de sua 
morte, ao cônjuge sobrevivente ou 
seus filhas em dependência ecO­
nômica, o direito d-e continuar a 
ocupação do próprio 9a . União, 
autarquias e demais entidades pa­
raestatais, que detinham ·em ra­
zão do exercício aa funçâo-4 a cri­
tério da autoridade competente, 
por prazo mínimo de 30 dia.s .e 
máximo de 90. '' 

p ... Cle e ,ur:t? a ... cs~ado do 1Z:~"~tss~, ~eus par?g!'afos e itens) do Derreto-lr>" 
Art. 29 Ficam amparados pela pre- ua comp.~xidade que,, no ~~~Il, c .... r- n.'? 9 , 760, de 5 de s-etembro ele 1946 

sente lei os que amda se f:ncont-rem caro .o~ probl7mas ba~rLacronal~~ ""- is~o é: 0 adquirente p~gará .o imó· 
na posse dCsses imov~:s. ap-.:sar da A ~.,erv_e?çao do E.sLa:to, n_,es~..._ pa~., vel em presta.cões .• nensa1s. ate Q m,\• 
.apc .. entadoria, d~.::Y .. nihi.Ldn.tl~ ou da so, tl..m smo se~pre no s~n~l?o ?~ :~~0 d~ 2{0 e até cinco dias a116s < 
morte do setv1dor t~l' cco.rrido an~es proteger os lcca .. anos, _uma. ...ez qu: mis venc!d:>, sob pena de muli.a Q1 

c.:.a vigência desta lei. t3tes repre.::en .. ~m a .~alO~ parcela d .. -:nora de lG% sóbre o valor da pr:'s-
Art. 39 ·Os imóveis rcsi~~~1ciais da ~nl~Tessadcs. ha edu!caçao das Je~. tf!çã-:> dr:vi~'a. Além di,<;so a .:,.?t'-"'?~ 

16. Do expoto, verifica-se: 
a) é da tradição de nossa legislação 

a ocupação ou locação de próprios na­
.:ionais, para finS residenci~i.s; . . 

b) a construçáo de Brasllra rmpos 
uma série de medidas li'zoislativ~" e 
executivas, ampliando a .legislação an­
terior e regu1ando a venda de tais 
imóveis; 

c) é presente, em tõda ess~ l~g~ 
tação, a ressalva quanto aos. 1mov~IS 
destinadOS a residências ob"rrgatórms 
ou no interêsse do serviço; ' 

d) em síntese, os projetos, ora em 
exame objetivam suprimir o prazo 
rniriim~ de trinta e máximo de no­
venta presente ao art. 19 da Lei nú­
mero • 5.285, bem como anipliar o di­
reito à aqmsiçâo de imóvel para fim 
res_idencial d·e propriedade da União, 
das Autarquias ou SO<:iedades de :t:.co­
nomia Mis-ta. 

17. A. Constituição do Brasil <art. 
46 nQ VI) atribu1 ao Congresso Na­
ci~na.l, com a sanção do Pre:siden te da 
República, podêres para dlSpor, me­
diante lei, sôbre tõda.s as matérlas de 
competência da União ~. espect::ca­
mente sôbre os bens de seu domtnio. 

Nact9. impede, por conseguinte, que 
o senado sob o ponto de vista de sua 
eonstítucionalidade, acolha os projetos 
em exame. 

União, alugados a tuncnnancs fjubli- porém, nem s~mpre se tem e 31~0 com çãJ ~ó será realizada, med!::nte a; 
&ce.to, ora cm:.f\ilo-.se situá~oes de condi"'Õ2s .s-e;;uint::s: 

cos civis, que pucte1em su aesm~m- p:iv•ltJiCs "'.e;ar~azoadc-s, ora des- - . . ~ 
brades, poderão ter a:1enadas pela cur:Inú.o-s·e de elementos de mani~es- ~ - flc:ar. o .1móv~~ g:rava""i'J con: 
união aos respectivcs localários, cuja t mrortânc.a para a equa":ào do pro- clJ.C~'.lla c.e mahenabllldade. :Pf•? pra 
siWaçâo esteja regu~arizada no S:}r- :, 1 ·"' • ~ 1-~"::> de 10 anos, quando adquf.ndo n: 
v~ço do Patrimõn:;:, aa t:n~ao, ou p.or ·~aci.ualquer modo, no que tan~~ a:Js 

1 
~::orma d~ art. 142. do." Decreto-lei nú 

morte dêstes aos .seus sucessores, In- 0 . 0 Un âo das autarquias e mero 9./60, de .5.~.4.6, . 
c!ependentemente de concorrencia pu- ~~cfe~~~es ade·e~:Jn'omia mista, 0 Es- ... II -à s3~·-o tmovel dad

1
o edll\ d~·~od 

blica, por preço nao inferior ao res- t.ado poderá actc,ar p:Jl1Lica conc:;çn- ~eca Umao, em. _garan 1a a ~Vl 
p::ctivo valor atualizado, a ser fix~~do tânea com 0 :oeu interêsse e os dos cam a sua aqUISição, e. no m.~m 
pelo serviço do Patnmónio da Unmo. t , e d um regim.<> ato desta; 

.:~eus a:;zn .es, pre::;cr ... v n ,0 . ;.. III - ser instituido em favor di 
§ 19 E' concedido o prazo d.e ses- de ga.tant;as ~ue .se con~erta em m. União seguro de imóvel contra risc 

senta (60) dias, a >a:tir da publlcaçao tru~ent-o de JUStiça social e .de eqw-1 de r.ogo, por quantia não·inf~nor a1 
d;i.Sta lei, para qu.: çs que se julgarem libno. valor das construções existentes. 
cem direito aos ta·,cres por ela con- Assim, p-or considerar que 0 subs- Por outro lado, o adquirente pode-
cedidos apresentan·~m seus requeri- t.itutivo da douta comissão de Justiça rá, em qualquer tempo, ant~cipar 
mentos. atende ao desejado nas proposições em pagament<> da dívida. 

§ 29 .Fica o szrviço do Patrimônio estudo opinamos pala sua a.provaçao, Está. assim, plenamente res~uarda 
da União aut-orizado a 1'azer o Ievan- sala' das Comissões, em 24 de agôsto do o interêsse do Estado. motivo IX 
tamento dos imóveis compreendidos de 1967. - Paulo Torres, Presidente ~ue oP:no pela aprovação do Su~ 
na e.specificaçM dêste artigo e pro- eventual - Arnon de MellO, Relator titutivo. 
videnciar a efetivação da alienação, - Menezes Ptmentel - Manoel Vtl- desall9a67d. as_ Comissões .. 5 de ~t~mbr 

João Abrahão, Pm-sid?n1 
que observará o diSposto no art. 144 laça, 

1 
_ • Petronio Porteia, Relator. _ At 

e seus parágrafos do Decreto-lei nú- PARECER N.9 699, DE 1967 z· v· L· de Mato 
mero- 9.760, de 5.9.46. • ,relo zanna.- zno s. 

§ 
"• N- od ~ incluldos no Da Comissão do Distrito Federal, so- \ PARECER N,9 700, DE 1967 
"' ao P ~rao ser . . ~ I bre 0 Projeto de Lei do Senado , . . _ . 

Iev~nam~nt~ ü;bJeto ~o ~3lagraf~ ~n·· n.~> 33, de l9S'l, que dispõe sôbre a Da C~m1ssao de. Ftnanças. sbbr~ 
terwr os 1move1s destmac.os a resJden- ocupaçtw ae própn~s· da Untao ProJeto de Lel do Senado n.. 3 
cia em "caráter o~r~igatório".os loca- por servidores públicos federais e de 1967, qlfe .dispõe sôb:~ a ocupe 
lizados en1 zona ITI!llt~r e aqueles con- dá outras providências. ç~o de pr?P~tos da Un!ao por se. 
síderado.s, pela aut-orJdade sob cuja 1ndúres pubhcos jederats ~ dá 01 
jurisdição estejam, c0mo indispensá- Relator: Senador Petrcnio Portela. tras providências. 
veis ao serviço público. ou de entidade h t com'sa-0 com subs- 1 t 8 d A ·r· v· 
auta'lquica ou ~-ociedade ·de Economia C egou a es a . ' . . . R~ a or : ena or ure lO :a.I'In 

- :itutivo da Comissão da Constltmçao 
~.!lista proprietária. ~ Justiça, os Pro)etf's ds Lei do se- Esta Comissão é chamaõ.a a ouin' 

Art. 49 Sô terão dire:to ao.s bene- nado ns. 33 (.cujo autor é o S:nador o;óbre os Projetos de Lei ns. 33, ~ 
f'
. cios desta .. lei .os ocupan ~s que ná.o :.lário Martlnsl: 37 (de autoria do ~3 e 44 - o primeiro, de autoria í 

d ) 4~ 44 (do s~nador Mário Martins o seg'Undo, ' 
forem proprietár_io.s, prcm;::"ntes-~om- Senador Eurico Re~an ~ ; ., e 8 ,.. ad'1r Eurico Rezende e Jos de 
pradores ou cess10nárlos de outro 1mó- '5enaõ.or va~e:mce1os Tô'!T~s)' que ~b- , ~~ . ' ~ T" 
vel residenCial na Iocai:Lade t>xr.açãn jetivam re<3111a-r a ocupal"'aO e a ahe~ ult.m:Js, de Senador. -yasconc .s o 
feita àqueles qu3 só pc.~.::ualn um e :1acão de imór':'!c: nr.c:onais o~ de ;e~, B~as prcpo~Iç~es foraJ.TI t~xr 
ma de uado, em ra; ao de sua área I .,ropr:~:!ad~ d~ P.nt~rquias e S?c:eda- I ~madas pela Com1ssao de C~ns 1;~ 
ütil i sua mcrad~o. e d~ seus d~pen~ ~ d~"> de Economia r>.llsta, para fms re· c~o e Justiça, que 1ofere~u ~=~':it.t 
de-n'te.s. • l.:,.idenclais~ ltrvo, aprovado pe as omrs.-.o:-s ' 
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Jistrito Federal e de Serviço Pú- No que tange aos proc:'<;._<;os de! a.rghido contra o proj'êto, razão pela 
11;co. uoaduptação já aprovados na data em. qual opmarnos pela sua .•provacão. 

A idéi:.\ central .das proposiçõz~ em que entr::m em vigOl' o Dect·ct::>-lei nú-~ Sala das Comissões, 17 d.e agôsto ·i3 
·a.usa é !l de regulamentar, para fms mero 20:J, a medida suspenslVa deve- 1967. -Carlos Lindenbelg, Prestden­
·esi?-en_cilüs.. a ocut?-~ção e a ali-enaç;ão j ria tê-~os resgua!dado. uma vez que I te ev.entual. 7"'" Aniômo Carlos, R3'la­
le tmore!s da Uma.o ot. de propne-, dependul-m exclusivamente de ato for- tor. - Aloysio de Cruvalho. - Rui 
in de de Autarquias e Sociedades cte ~ m,al paar terem. validade executória. Palmeira. - António Balbino, -
~-cnomia Mista. 1 O prcjêto, portanto, quer r-eparar o Wilson Gonçalves. 

o ~ubt>titutivo da comissão de 1 lal;l.SG cometido pelo D:c.:-et:-l~i nú­
::-onst!tui(fão e Justiça melhor regula: mero 200. permitindo tenham curso 
1. matéri~. Auto-r:za a alienaçã<, dos 'I os proces:oos definitivamente julgados 

Parece1·es ns. 703 o 704·, 
Imóveis da. União, das Autarquias €. na ela ta da edição do citado _diplom~, de 1967 
"ias Soci~dades de Economia Mista, ao legal. 1 , 
~nesm-o tempo que escalona o Dagn.·l1 Do ponto de vista dado a esta- Co-- PAREÇER N. 7031. D,E_1967 
nento do débito, em prestações men- 1 mi~são examinar, nada vemos que 1 Da. Com~ssao de C_onstztu2çao. e Jw~­
sa'.s c máximo de Z4Q- prestações), e conttaindique o acolhimento do pro-~ tlça, so~e 0 Pro1eto de. Lel do. ~c-· 
rrava com_ juros de mora o adquiren- j-e_ to. razão por aue opinamos p~la sua na.do n.~ 37, de 1967, q,le 1!wdyzcn 

rela;.$. · aprcvação. ~ . a r~..-daçao do art. 1.~ da Lez nume: 
convém salientar mais que o imó- Eala das CCmis.sões. 12 de out:n-~ ro o.285, de .5 _de _mazo de 1967, e da 

~1. alienado pela União. p.elas Autar· bro de 1967. - Carlos Linàenberq, outras provzdenct.as. 
tuias ou: Sociedade~ de Economia Presidente eventual. - Lino de Mat· Relator: Senador AntêPJiJ Carllca. 

· ta, ficará gravado com cláusuL:t i tos, Relator. - Menezes Pimenfl~l. 
e inalil!nabilidade p-or 10 anos. com',- Paulo Tôrres, · O pre~ent.e projeto de lei foi e;.ra-
ipoteca, à, Uni.'i.o e segum contra o I . minado conjuntamente com os de nú · 

ri.sco de fogo. 1 PARECE!R N.9 702, DE 19&7 meros ) ) , 43 e 44, d~ 1967, para os 
. O Substitutivo, que eng.Ioba a ma- Da Comissão de Constit.uição e Jus- quais esta Comissão decidiu solicitar 
r1a proposta pelos ProJ~tos ns. 3,: tiça, sôbre 0 Projeto de Lei do se- ao Plel(ário tramitação conjunta, nos 

7. 43 e 44, n:terece nossa acolhida./ nado n.'? 49., de 1967. que acrescen- têrmos do art. 255 do RegimentL In-
lq QU6 oprnamos pela sua apro- ta parágrafo único do art. 107, do terno. 

acao. . ~ 1 Decreto-lei n.9 200, de 25 de jeve- A sua matéria foi. pois, considera­
Sala das Ccm:s:wes. II de outubro 

1 

reiro de 1967, qu..e disnõe sóbre a da na E"menda SubstitutivP. que ca-nst'l 
e 1.967. - Argem~r? ãe_ Figue:.redG, organização da Adminis_ tração F e- do parecer ao Projeto de Lei do Se-

esidente. - Attrelw v;anna, R~l~- deral. estabelece diretrizes para a na-do n.t1 33, de 19'37, prim~iro a ser 
r. - Fernando Correa. - Joao, reforma administratit;a e dá outra~ apres'2ntado a esta Casa·. 
leo!as. -- Leandro Maciel. - car- 1 proliidências. Opinamos, assim, p-elo seu arquiva-

os Lindembem. - ~Paulo Sarasate.l menta. 
- Antô11-io, Ca.rlos. - Clodomir J11illet . Relator: Senador Antônio Carlos. Sala das Comissües. 10 de a.s·ôsb de 

AcWlpho Franco. Pelo presente projeto. de autcria do 1967. - Mi!ton Campos, Presidente. 

Outubro de ~ 967 2433 

PARECE:R N.' 706, DE 1967 

Da Comissão de Servtço PútJltco Ctv.l, 
sôbre o Projeto d3 Lei do Senado 
nfJ 43. de 1967, autori-::a o Pod:?r 
Executivo a vender. aos se'-'3 
ocupantes, casa ·da Companhia Si­
~:mírgtca l\.Tacional, em Volta Re~ 
douda, Estado do Rb d"! Janeiro~ 
cam emprêgo do produto das ven• 
da., na construção de ?'"....,Vas mora· 
dias. 

R-e!ator: Sena:io:· .-\rnan de Meno. 

Da.do que o pr-~:-..ute pr-ojete. foi 
anexado ao de n5' 3. d:! 1967. opinam>Js 
GEla ;;ua. aprovacão. nos têtlD.DS do 
Substitutivo Ca C~m:ssão d·e Justiça, 
oferecido ao cit·ado projeto n? sa, de 
1967. 

Sala. das Gcmissõ?s, 24 de agôsto da 
1967. - Paulo Tc:-res Presidente. 
- Arnon de Mello, -:=t~latnr. - Me· 
nezes Pim~ntel. - ?Ianoel Villaça. 

Pareceres ns. 707 e 70S, 
de 1957 

PARECER N.l? 707, DE 1967 

Da Com;ssão de Constituição e Jus­
tiça, sôbre o Projefn d~ L-.:i do SP.­
nado n.9 44, de 1937, que autor??.a 
o Pcder Executivo a vea.ãzr. aos 
seus ocupantes, C{'S1S da "Universi• 
clade Rural, situa~!as no Tem. 41, 
co1n empr,;go do rr"duto da;; ven­
das na construção de novas mora­
dia-S. , ilustre Senador Rui Palmeil"a é acres- - Antônio Carlos, Rela_tor. - Wil~ 

-- centado, ao art. 107 do Dz.creto-l~l son. Gonçalves, - Al01JS~o d~ Carva- Relator: Senador Antônio Carlos. 
Pareceres nS. 701 e 702, n.o 200. de 1987,. que dispõe sôbre a lho - Bezerra Neto. - Antomo Bal- -

organização da Admmtstração Fe- bl!o - Carlos Lmdenberg. O nresente projeto de lei foi exa .. 
de 1967 de1aJ, estabelece diretnz-es para a Re·i PARECER No 704, nit 1967 minado conjunlament~ com o-s de núw 

PARECER N.Q 701, DE 196'7 fcrma Adminl.l)trativa e dá outrRs _ . . . me-m 33, 37 e 43, d:o- 1967. para os 
I providências 0 se<\"uinte pa-rágTafo I Da Comtssao de Servzço PubllC0 Ci- qun;c; esj·a Comis<>~') decidiu solicitar 

v Comissão de Servico Público Ci~ único: ' ~ ' vil. sôbre o Projeto de Lei do. ~e· ao Plen§rio tram:•a,..~.J conjunta, nos 
t'il. sdb:e a Pr~jeto de Lei do se~ '·Parágrafo úníco. Sã-o exciui-1 nado n.~ 37. ã~t 196J, que mod;~ca térmos do· ar-t. 255 do Regimento In· 

·1tatto ;n .. 49: t!e 1967, que acre:scenta dos da suspensão, prevista neste a redacao ~o!! a,. 1. :da Lei nu e: terno. · 
pararrrato ~mco do art. 107 do ~e- artigo, os proc::ssos de redapta- ro 5. 285, ~ ~. d q~ maw de 19G7 e da A stia. matéria fol. ncls. considera· 
cdreto-lel n. 20~ d_e 2~ de jeveretr? ção de funcionários que na data outras prondenc1as. da na Emenda Sub~t:•"tiva aue cons· 

e ~rtG, que ã_tS;poe s~bre a Dt'gam- do p1'esente de<:reto-lei. tenha"'TI Relator: Senador Arnou de Mello. ta do par-ece-r do P"t>~'Jh d~ Lei do 
za.cao· da A.dmu:_:straçao Federal, es- sido aprovados pela Comissão de s~nado n.9 33. de ·1°"7. prime:iro a ser 
tabel~c_e dt~etn.:-es ~ara fi: retor?!W Classificação de Cargos e Que na Dado que o presente proj~to f-ci apreo;entado a esta er-a. 
aqnu.nu;tratwa e da ou.tras prom- forma da Iei devam .ser encamt- anexado ao de n.'? 33, de 1967. cuina- Op'namos, as.sim, p~lo seu a:;:qul.va.-
dencws. nhados ao Pr·esidente da RepU- mos pela sua a.provação, nos têrmos mento. 

Relator: Sen. Lino de MattQs. J blica."' do Substitutivo dá Comissão de Ju<;- Sala das Comissões, em 10 cte ar?;ôsto 
tiça, oferecido ao citado projeto nú- rl'B 1967. - Milton Campos, Presi· 

o Pr~J-.7eto sob exame. de a.uto.ria do .2._ O art. 10'1 do citado decreto-lei mero 33, d-e 1967. dente. - Ant6nio Carlos, Relator. -
lustre senador Rui Palmeira, acres~ d1spoe: Saia das Comissões. 24 de agõ.sto de Wilson Gonçalves. - Aloys!o de Car· 
.er..ta o seguin~ parágrafo ao artigu "A fim de permitir. a revisão da 1967. - Paulo Tôrres. President~ valh.o. - Bezerra N:?to. - Antônio 

o-7 do Decreto-lei n.9 200, de- 25 de legislação e das normas regula.~ eventual. ~ Arnon de Mello, Reiator Balbino. - Carlo3 Linclenberg. 
evereiro de 1967: mentares relativas ao pessoal ao - Menezes Pím .. entel. - Manoel Vil- PARECER N.~ 708. DE 1967 

•·Parágrafo único. São ~xclui~ Serviço Público Civil. nos tênnos laça. 
dos da. suspensão, prevista "n~ste do disposto no rut. 94 da presen-
a.rtfgo, os processos de rea<lapta- te l-ei, susp-endem-s-e nesta data 
ção de funcionários que, na data as l'eadaptal.{ões t!\~ funcionários 
do presente decreto-lei, t~nham que fícam incluídas na compe-
sidó aprovados pela Comissão de tência do DASP." 
Cla~<iificação de Cargos e que na 3. O ~utor, em sua. justificação, es-
forma da lei devam ser encami~ clarece que o projeto "objetiva cor­
nhados ao Presidente da Repú- rigir injustiças praticadas contra fun­
blica. •• cionários que, depois de t-erem sido 

deslocados para funções dif-eren•~es 
Justificando a proposição, salienta das que lhe eram atribuídas. viam 
se;u fl.Utor que o projeto "objebiva aproximar-s-e o momento em que Ih~s 

corrigir itJ.justicas praticadas· c:ontra seriam reconhecidos os méritos. Gran­
unclonários que, depois de ten~m si ... de número de servidores, duran:~ anos, 
o deslocados para funções diferen~ lutaram para que a Comis~ão d~ 

. es d:::s que lhe eram atribuídas, viam Classificação de Sargos, com todo fi 
prcxirr..ar-se o momento em QUe lhes rig-or, reconhecesse a necessldad~ da 
·eriam .reconhecidos os méritos. Ora.n· reàavte<J&o.'" 
e número de servidores, d\1:-"ant~ Não cbstant.e tal fato, c~nclui o seu 
nos, luta.ram pera que a Coru.'vi~ autor; "após o reconhecimento da 

le C!assifkaGf.io de Cargos, com todo CcmiE:são de Classificação de cargos. 
> ri~?Cr', re-conhecesse a neces~idade os processos foram entravados, 10s 
!a rf'BdatJtação. respectivos andamentos. Veio o De-

Entretanto, aoós o reconhecimento ereto-lei n.9 200, a, pelo art. 107. fo­
la Corpis-'>áo de Classificação de ram suspensas as reacla!)+açõ~s. õ.ei· 
;argcs. os processos foram entrava~ xando ao desamparo aquéies que es-
1-o'l. nQs respectivos ~tndamentos. ceravam, a qualr:!ner mom:!nto, o es-

Veio o D~crt"to-lei n.9 200, afinal, UmuJo necessário." 
~, 11~:o art. 107 .. foram suspensas a.s 4. Conforme se verifica a proposl­
·ea1arJfações, deixando ao desa.mpa· ção nada mais faz do que edmitir, 
·o aquéles que ~peravam, a _q~alquer como de lnt.eira justiça, a conc1usáo 
n;;m-ento, o estimulo necessano .. " dcs prccessos de· r~dauta<:!ão. já estu-

De fttto. o art. 107 do Decreto-lei, dadas e aprovadas p-elos órgãns com­
,Q 200, de 1967. suspende as readap-) petentes do Executivo na f erma da 
·a"óes de funci-oná"'ios, e-scl::orecendo l:·ris1a"ã:> até então vi'!ente. evitando 
tue td provic"-§nc:a t-em por filb p-er- 1 nov:t e desnecess:lria tramitação bu~ 
nitlr a. revisão da lc'].i"~t~":'á0 e das rocrát!ca. 
1Crl1'a'l reffUlam~n'ar-:-<; rf'ferentes ao 5. Nada há. do p-o-nto de vtr~a ju­
uncionali.smo público Civil, . lridico e constitucional, que p-ossa ser 

Pareceres ns. 705 e 706, 
de 1967 

PARECER N.9 705, DE 1967 

Da ComJSsão de Constituição e Jus­
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se~ 
nacW n.9 43, de 1967, que autoriza 
o Poder Exectttivo a vender, t:~,os 
seu.s ocupantes, casas àa Compa~ 
hia Siderúrgica Nnr.ionaJ, em VolU 
Redonda, Estado do Rio de Janeirf), 
com emprêgo do produto das ven~ 
das na construção de novas mora­
dias . 

Relator: Sep.adm: Antônio Carlos. 

O presente projete. de lei foi exn-· 
minado conjuntamente com O.> de nú­
meros 33. 37 e 44, de 1967, para os 
quais esta Comis<;§.o dec:diu ·OliCitar 
ao Plenário tramitação conjunta, nns 
têrmos do ar-t. 255 do a~gimento In· 
terno. 

A sua ·mat-éria -toí nois. con..o:jde-ra-.. 
da na Emenda substifuti v-a que cons­
ta. do parecer do Projeto de Lei do 
Senado n.9 33, de 1967, primeiro a ser 
apresentado a esta Casa. 

Opinamos. assim, pelo seu arquiva-
lllento. i 

Sala das CQ!jlissões, 10 (!e agõsto á-e 
1007. - Milton Campos, Presidente. 
- Antônio Carlos, R~Iator. - Wilson 
Gonçalves. - AlCY!,.'sio de Carvalho. 
Bezerra Neto. ~ Antônio Balbino. -
Carlos Lindenberg. 

Da Com.issáo de Serviço Público Civil, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.CJ 44, de 1967. que autoriza o po .. 
der Executivo a 'Jenãer, aos seu.s 
ocupantes, casas da Universidade. 
Rural. situadas no lcm 47. com em· 
pr§go do produto das vondas na 
construção de novas ntOractias. 

Relat-or:· S-enador Arnon de Meno. 
Dado que o nresente foi anexado ao 

de n.9 33, de 1967, opinamos pela sua 
aprovação, no3 têrmos do Substltuti· 
vo da Comissão de Justica. oferecido 
ao citado projeto n.(l 33, de 1967. 

Sala dn.s1 Com's~óes, 14 de a~àa .o de 
1967. - ,Raulo Torres Prf'sidente. -
Arnon de ;Mello. R"la+"Jr. - Menezes 
Pimentel . .,._ Manoel Villaça. 

Parecer n9 709, de 1967 
Da Comis8áo de Finan~as, sôiJre .:J Pro­

jeto de !Lei da Câmara n5' 105, de 
1967 (n.9! 500-B~67. na Casa de ori­
gem) , orte estima a Receita c fixa 
a Despe$(1, da UPiãn para o e.'tercício 
jinancei1)0 de 1956 - A.nexo 5 -­
Subanexo 5.08.00 - Ministério da 

.Indústria e Comércia. , 

Relat.ar:' Senador Jcão Cleofas. 

o Minist-ério da. Indústria e Comêr• 
cio, criado, pela Lei n.Q 3. 782, de 1960, 
teve o seu: primeiro ministro nomeado 
em 19G1, 'permanecon-l') em fase d-e 
or!l"anizaçã;o pràtica~1~"':lt~ até 1963. I 

const1tulu-se, imcir'Ment=, pela ín­
corporação de vários órgãos até então; 
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vii1culados ao antogo M1n1stério dto _IV - Proprie5la~~ ~nd'u?tri~!; Re.. 4 - Conse.lho Nacional da Bofracha I C-. SocierUiàe de Ema--:::::;;; Ãttst~J 
Trabaiho, Indústria. e Comércio. g1stro do Comercio, Leg1siaçao Me- -Lei n.9 !7.227-67. 1 C h' ~·d . . N., 

A partir de março de 1964, oom o trológica; • S - comissão de Desenvolvimento cional. ompan ta ~1 erurgwa a-41. 
edvento da revolução, passou a ter V - Turtsmo, Industrial (Cl)I). Decreto n.9 •..••• I 1 
maior significação através da criação VI -'- PeSqui'ia e 'E:'xp.erimenta.ção 53.898~64. 2 - Pâbrica. Nacional de M;otores.J 
·de duas entidades de maior relêvo. Tecnológica. . 6 - Comissão Nacional da Estirou .. / . . _ ' 
qnais sejam a Comissão de De~nvol~ No momen~o, sob a. lUt\dn. orienta .. lo'5 à EstabilizaçM. de PrfÇ(>s, Decre... 3 - Companhia Nac1onal de Alcallfl( 
vimento Industrial <C.D.l.) e Co- ção do Ministro Edml.ln".Zo de Mace- to n.9 60.720-67. I· 4 - InstituW de Ressegüros do 
missão de Comércio Exterior (C.C.E.l. do Soaxes e Silva, prosseguem,· no Mi~ 7 - Comts,sgo Executiva do Sal. 'Brasil- Decreto--lei n.9 ?3~66. 

Suce55ivas modificações e amplia .. nistério da Indústria. e- Comércio, os Dtcreto-lei n.l? 257-67. ' 
ções foram -processadas na sua. e5trU- t;tabalhns. de l~fOl'ml!.la~ão de SUa f!S" :No setor dO desenV'OlVf)neXJ.io in.,. 
tura e na sua própria filosofia. de tr.Jtura, já agora, ballsados pela re.. li - N_a administração inàlreta dustríal, deve salie:ntar~se o número 
sorte a c:1pacitá lo a preencher om f'"lrma Adminfstrat'va A - Auta1·nulno.• .(e proJetos exam.ina.dos e !allCami• 

• • • •A • • - ' c · / • 1 
• ..... ""' ........, nhados à execução, no periodo de 1,9 

m~Is_. eficiencm, as suas vastas atrJ- Em resumo, a. attial es:rutura do 1 - Instituto Btasileiro do Café - de janeiro a 31 de Julho de 19tf7, pelai 
bmço.es. ,,.- · t"·· d 'I d" h' d c é L ' 9 C · ' d ~-- '· com a aprovação da R~fonna Ad .. :~·;lUIS e11o a n us.~~1a. .e o o~ -c~ ei n, 1. 77 ·52. ~nussao e .VÇi:>C'llVO~vunento lndus .. 
ministrativa (Decreto-lei n.li- 200, dcl .... w comp.r~ende os segumtes órgaos. 2 - Instituto do Açúcar e do tnal, os quais atingem inversões no 
25S de feverêro de 1967> •ue prevê 1 r " ·•- · •- - d" t Alcoo!. ~ · montante de NGr$ 647.000.000 00 

't - ... ~2. .au,lmlswaçao rre a: 3 - su~rintenden" c'· da Borr··-~a equivalentes a .239.000.000 dó!••e.-'. ' sôbre a orgar.:::·&ção de i.odos os Mi- • ~ R • • 1-'.. J.Uo ~l ...... 

nistérios, ficou definida a área de A) órga,os de Formulaçao de Po1zhca -Lei n.9 ~.22'7-6'1. No campo do amparo à tecnQlogia, 
1 competência do Ministério da Indús.. 1 - Conselho Nacional do Comércio 4 - Sup-erintendência. de Seguros pede di_zer-se que os r-ecursos são par" 

tria e Comércio, oo;mo sendo aquela Externo <CONG'EX) ~ n.Q 5.025-66. Privados <SUSEP) - Decreto-1ei nú- cas. pou; SOlllam apenas NC!$ • • ···• 
qut? compreende: 2·000.000,00, em regime de descom~ 

1 · _ Desenvolvimento Industrial e 2 - Conse1ho Nacional de Turismo .!pe.ro 
73

-
66

· ~.Ô:ssodceamh01.ae. política. tias grandes na. .. 
. (CNTUR>. Decreto-lei n.9 55-66. B - Emprésas Públicas: 

Comerctal; O quadro ger-al da despesa Para 
II - Comércio Exterior; 3 - Conselho Nacional de Seguros 1 - Emprêsa 'Brasileira de Turl~· exercício financeiro de 1968, em con~ 
III - Seguros :Privados e Carnt~~li· Privados (CNSPl, Detreto~Iei núme· mo (E!MBRATUR) -Decreto-lei nu .. lf.ronto com o orçamento . em· VigOl\ 

2açf.o; ro 73-66. mero 55-66. _ apr.esenta a. seguinte situação: 

\ 

• 

I l 
PROPOSTA E PROJETO f 

1 
DA CAMARA 

1 

ORÇAMENTO EM VIGOR 
DIFEI\ENÇA A MAIS 

PARA 1968 

----------------
Despesas Correntes Despesas Correntes 

NCr$ NCr$ 

Total - 11.602.59l Total - 19.086.963 Total - 7.484.373 

1,

1 Despesa;:~orrentes ~~~ 

--------------------~--~---------------~--------------------

1

1 Desp<s:::/apital l Despesas de capital Despesas de Capital 

NCr$ NCr$ 

Total - 3. 298. 4!iO Total - 7.237.004 
1
1 ·rola! - 3.938.524 

__________________________________ ! ____ __ 

TOTAL GERAI. 

NCr$ 

14.301.072 

I TOTAL GERAL ( 

I 
NCr$ • ~ 

26.323.969 I 
TOTAL. GERAL 

. Ncrs· 

12.022.897 

---------
Em :face do exposto, opinamos pelaaptovaç.ão do Subanexo 5.08.0(! -Miqtstério da Indústria e do Comér• 

cio, com a rejeição das emendas apre sentad ,s. 
Sala das Comissões, em 11 de outubro de 1967. - Argemiro de Fi~ gueiredo, Presidente. - João Cleo .. 

f~s. R-elator. - Adolpha Franco. -Bezerra Neta.. - Fernanélo Corrêa.- .Carlos Lindenber. - Leandro Ma­
czez, - Antônj,) Carlos. 

E;.fE~:DAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO E QUE 
FORAN! REJEITADAS 5.08.07 - •• 

Leia-se: ...................... ·~ ·~ 

5.08.00- MINIS'DtRlO DA iNDúSTRIA E DO COM!i:RCIO 
EMfu'IDA- F 

114.1 1223 - Para co.<1strução e instalação do Edi-
. fíCio-Sed~ em Brasília ... , ........... . 

Onde se }t': 
5. 08.07 - Depmtamento de P..dr.:ünlstnção --

114.1.1228 - Recupêra(áo e adaptr.~i.o do Edifí­
cio Sede 
E'difícic. Sede ........••..•.. , ... , ...• 

5.03.12- De-pe.rh.m~ntr- Naciona: do Comércio 
198 :L 1243 - Promoção de exposições, feitas, Con-

5.08.12-

1.06U.000 

l':HL2.1243- F:ornoc:ão tle Exposl~ões, Feiras, Con­
gl.'fsso.S, inclusive NCr$ 12{).000 para 
o Touríng Club do Brasil. para de­
senvolvlmento do seu programa de 
atividadf.S ligadas a(). turismo interno 
e esterno ........................... . 

!.OGO.OO~ 

492.50~ 
gressos e Conferência, • ~ •• ~ •• , ....... .. 492.500 Senador Clodomir Ui1et 

O SR. PRESIDENTE: São o• seguintes os requerimen· • 1) Quantos contribuintes dos ex. 
(Nogueira da Q(ltntl\ _ Esta. Pre- tos deferidos: Instit~o de Aposentadoria, hoje uni. 

. O SR. PI!EoiDE>ITE: 

(f'.iOgt!.eira da Gama) - O expedien­
te _ lido vai à publicação. 

O Sr. Senador Raul · Giube1·t1 en. 
viou à 1\Iesa Reqne.rimento de Ins-or­
mações dirigido no Sr. Ministro da 
Saúde. 

siAe'nc~a delerr·u, hOJ·e, os se•u;rlte" · ,.. =r··. :"l('•IIEf"TO 1 fi.c~do~ no l';1stituto Nacional de ;pre ... 
"' . ~ ' ,. l'\~. ~ .... r "' I v1denc~a Scc1a1, existem no Estatio d'l 

Requerimentos de Informações: . Nç 871. de 1967 Ala!Ioas? 
no s s d T • 1 Vil 1 . 2r Quantos contribuintes do lh· ti ... 

.r. ena or eotõn o e a ao Requeiro, _na for~a. do R-egimento tuto Nfl.cional de Previ-dência SOd1L 
Sr. Mmistro do Trabalho. Inte:no, se1arn sohcitadas . ao Sr. exi~tem na jurisdição corres.ponctenle 

O Requerimento será, após despa- Do s se d L' d M t PresH:I":,nt~ do Instituto NaCional d(' à cidude de Penedo, no EstadO· da 
cho, publicado no Diário do Conor~- Sr Mi~istr~a or Ino e a tos ao Previdencia Social, INPS - por in- Alaaoas? 
so Nacional. (Pausa 1 1 dê~cia Social do Trabalho e Previ~tennédio do .sr. ~ini.stro do Traba- 3)., Qo8.t a arrecadação ef€tuada pe-

llio, as segumtes mformações· lo atual Inst1tuto Nac:onn! de P.-e-
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''idênt:la Social, no Estado de J..ltR 1 Passa-se l. ) Não havendo quem peça a. palavra, Lei do Senado n.9 4, de 1967, de 
goas? declaro encerrada a discussão. autoria d<t Senador 1\fem de Sã 

4) Qual a- arrecadação realizada })elo ' OR-DEM DO DIA Não ha\·endo ~mCJda.s. nem requeri- que altera a redação •to inciso I I 
,atual lnstituto Nacional de Previw! o SR. !'RESIDENTE: mento no s~ntido de -que seja sub~ do art. 134 do Código Civil Brá-
dêncitt social. na jurisdição corres-po.n-J metida a vOtos. é Q projeto dado co- ~ileirq (Lef n.'1 3.071, de 1.'? de 
dente à cidade de Pened<?, no Estado (Nogueira da Gama) -Item 1: mo dcflnitivamente aprovado, inde· janeil1o de 1916). 
de Alagoas? Discussão,. em turno úniCo da pendentemente de votação, nos têrmos Em dishussão a redação final. 

5) À quanto montam as despesas de redação final oferecida 11ela Co. do Art. 272-A do Regimento lnterno.j {Pausa} 
beneficios aos contribuintes do Insti- missão de Redação em s-eu Pa- O projetor-irá à: Câmar_n dos Depu- . Não h::n.=·endDo QUem peça a palavra, 
tuto Nacional de Previdência- Social, recer. n.f! 676. de 1967 ao Projeto tados. declaro encerrada a disc•Jssã'J. 
no E(üado de Alagoas, feita a especi- de L~i da. Câmara no 47, àe 1961 E' o $eguinfe o projeto Çl]JroL·a- Não t.erido havido emenda:-nem re ... 
ficaçâo por agência ou jurisdição? W"' 1. 639-B-64 na Casa de óri- do; I 

6) ;Em que cidades estão localizadas gem)' que autoriza o Poder Exe- querimenio no sentido de que a re. 
as referidas Agências em Alagoas. e cuM'o a abrir, atraves do MmtS·· PARECER N.C1 675 DE 1967 dação final seja .submetida a votot, 
quais' delas têm médicos especialistas, tério da Viacão e Obras Pitb~icfls, . • , I é ela dada como definitivamente 
dent~ta.s e enfermeiros para atender 0 créctito e~Pecial de NCr$ •.... ( :f!a Gom1ssa.o de-. Redacfto , apl'OYada.' mpependentemente de vo---
0 contribuinte da Previdência Social? 39l.IJ00,00 ttre~entos e nD!.:en~a I Redaçao do 'CCJl91?0 • Jlar~ segundo t-ação, nos· termos do Art. 316-A, do 

7> •Quanrns ambulâncias e~istem no 11til cruze.ros ncvmn p<'ha atcndf:r turno0 do PrOJC•? de Lel do ~eua- i,Regnnento Interno. 
Estaào de Alagoas, pertencentes a I ao pagamento rte despesas ma- do n .. 12. de 19~ 7 • O proj1to vai à sanção. · 
unifibação Instituto Nacional de Pre.J diriVets da Companhia Nacional Relator: Carlos Lindenberg E'.~ .-,eyumtc a redaçào jirWL 
vidê~cia Socia_l par_a :::tender os AS..<>O· i d<- Navegcu;ão Co;;leira. A Comissão apresenta-a. redação !1~ aprot·ada: 
c~aõ.~_; e a Qllals A~enctaz pre:>tam ser-· 'Em discussão a redação final. nal do \'enc~do, para segundo tUmo, PARECER N.o 677. DE 1967 
v~ços. . . . I (Pau.<~lL) J-do Projeto de Lei do Senado n.9 12, , . _ • 

Juc:hfu:atlt'a .Não havendo quem ~ça a_ palavra, 1 de 1967, que dá noya xedação ao-s p.r- Da. COJmssao de R:edaçao 
segundo infonnuções de. fcnü~. fi~e-: de-cl_ar<l encerrad~. a dtscussao. ! Ligo~ 176, 180 e _W3 da. ~ci n.'!. 1.711, 'Redação ·'final do Projeto de Lei do 

digna 0 orçamento do Jn.sttt.uto Nac10- Nao. tendo haudo emendas, .. nem de 28 de outub1o de 19a2 (Estatuto senado. 11 y 41, de 1967. 
11al de Previdência Social é da ordem requer~nentos p_ara que a l':daGtto 11-1 dos Funcionânos Pú.blico,s Civis da 1 ~ .. • • •• • ••• 

de Ncrs 3 bilhões. 1 na! seJ:l. submet1da a. votos. e a.me.sma União). j Rela(oJ .. · 81. C<Wlos LmdenbeLg. 
CcnTe·a ameaça de Transferência dé ~ada cOmo definitivament.e _ap:ovada, 1· Sala das Sessõ:s .. em. lO de cmtubro. A Comissão apresenta a redacão fi­

Jurlsdição on ,'\gência.s do Insti.tuwl Ir_:tdepen<ientemet~te. de voüte;ao, nos de 1967.- 1'eo~omo Vllela. Presiden- 'nal do pJ·OjJ'to de Lei do Senado nú­
Nacional de Previdência. Social. em I tet·mos do Art. 316-A, do Regunemo! te - cw·ios Lwdenberg, Relator. -:mero 41 ;de 19u7, que altera a re,·u-
Alagpas para Estados vizinhos. j Interno .. , . . . , , ·1' Bezerra Neto. : çao do incl~o n do art. 134 jo Có-

S~be-se que a ~~1~aç~o do ~nstituto! Q _ _proJeto Inl à ;,ançao. · A~EXO AO PARECER N~ 6'fS-G7 1 digo Civil ~rn.sileiro (Lei n9 3.071, de 
NaC1):mal de Prevrdencw. Soc1al. pelo I g· a <;eguiufe a reda-~..-~0 jinal IV' de jfln€1!'0 de 1916_). 
Vt:It9. dos !'CC ursos e, t~a mobilização I aprovada. Redação do venei&J. P~ta sepuudo j Sala d:is Sessões, em. 10 de outubro 
nao e' apenas- um orgao meramente turno. do Pn>f.eo de .Lf!t do Senado, de 1967. r- Teotônio VIlela. Presiden .. 
administrativo mr:ts tamhérn finaBcei- · PA'R.ECER N.~' 676. DS 19G1 11~ 12, de 1~6 '• que da not'a . reaa · I t-e. - cq_rlos Lindenberg_, Relator -
ro. -o .seu papel social é o de uma: Du.· Ccmissüo d R d - çao ao.~ arttgus 176. 18{) e 133 da 1 Be;:::erra 1\'eto. 
verdadeira empt·i!~. ! e e uçao ·Lei n.0 1.711, de 2_8 de. ou~u.IJro ~e· ~ ~ . • o .. ~ . 1:) 

Cansidet·ando 0 Está-do não só m:na Red.D.câtJ final do Projeto ele Le; da 195:! ,E.~{a.tulu do~ f_uncumanos Pu- A:N"EXQ AO PARECER N. 6, t-b7 
uniQade- geo-humana mas também 1 Cá.11lara u" 41, de 1967 (W' 1.639-B, bllf.:o.'l Cotas da Umao) • Redação final do Projeto de Lei 
uma unidade !!CO-econôm!ca. torna-se/

1 
tk 1964, na Ca.~a «e origem). ·N · 1 d 1 do s•11act0 ·tt.'~ ·'1. de 1967. que ui-~ O CC>ngres.so . acwna ecre a: '- "' 

just-o ind:tgar dos. rectJrso.:; fornecidos · tera a n!daeão d-u inciso II do art. 
pelo tral)n!llo da. So-ciedade e .sua- Relator; Sr. Carlos Lmden!Jer~·. Art.. 1.? Os a.rt.igo..'; 176, 180 c 183 da 134 ·tto Cócltgo Cívü Brasíleiro 

apllçação ne~a sociedade. Qua!querJ A Corni.c;:.âo apresenta a redação Lei n.9 1.711. de :!8 de out.ubto de 1 fl..ei .11." 3.071, cte 1,<;> de jcmeirc; 
transferéncia de recursos de um Es- rina.l do .Projeto de Lei da Câmara. n<J i 195:! IF.:st.~luto dos- Funcionârios Pú- -de 19,HiJ, 
tadQ para. outro f~re s. economia de 47, de 1967 m.'' 1.639.B-64:. na. Ctlsa I b!1cos ~i vis da ~niãoJ, passam .a ter 

1
1 

O · l · · · d · · Pod · t d ao· O Con~q·e''C"O Nac,·,,,,al dec·.·eta·. :o;ua gente. 111-cresse e;:;ta e1n saber· ~ong\!:ru),Queaut.ortzao e~·Exe-la segume re aç'. 1 P Q., • 
como atua o c>k;tnna financeiro em: (.;Utivo a abnc, através do l\Hnistério •· Ari.. 176 - O fuat.:iontn·;o ser:.l \ Art. U o -incL'>Ü II do art. 134 do 
Ala*oas e sua repercussão, aLÍ·avês j dos. Tr:Lnsporles. o c!·é-dito espP.cial de I apOsentado; · Côdig·o C i\· H Brasileiro passa a vi'ro:. 
do equilibrio entre re(;eita. e de.."ipesa, NCr$ 391.000.00 <tre1.ent-o::;. t! noventa! 

1
. • , • _ _ rar com a seguinte redação: "' 

COlllO beneficio do t.raba.lhaô.o-r. ; ~um mil cnu:ciros novos1. par~ at~J~. 1 
1 ,--~~~mpu.sõnanu:ntt!, a{»; 70 ano.;; i. li -_,rios contratos constitutivos ou 

~ d <ler a.o {)a~amcnto de despei':as mad1a- de ,d::~é!e. . . Lranslauyos dos direitos reais sóbre 
..,ala a.~ Se:>..<;õ~-~. 1.2 de outuOro de veJs da. Compa.nhiu. N~~.cional de Na-, n~ -. a_, ~e.~Ido, qu~ndo cont~tr .;351 imóveis de valor inferior a ..... , . , 

1961, - Teoló~tlo Vilela. veg:açiio cos~cira. a1.w~~ de ;;Cl v1ço, no caso dt: ftmc.o· . NCrS 3 .~oo.oo 1t.rês mil e quinhentos 
~:J_.,(/, da.:; SeSSÕ,es .. em 10 de out.ubro r~n~ e;- 3~ ~llOS, quando se trat-ar de cruzeiros llOVOSJ, excetuado o penhor 

REQUERIMENTO 
N~ 872, de 1967 

de 1967. - Tcotomo Vllela, Pre,-;~uen- ldlc.onarla · . . agrícola.! · 
t!! - Co.rlO.'i: Lmae-uberg, Relator. _ lii - por mval1àez. 
Be:.erra ~Velo. · · • • • · · · • • • • • • • • • • • • • • •• _ •• Art. 2.~ E.sta lei ent.ra em vigor na. 

data de 1.-!Ua publicação, revog-adRs as 
-.l~poslçõ,rs em contrário • . sr. Presidente: 

Requeiro. na forma .Regimf'nt!l!. se­
ja encaminhado. ao Exmo. Sr. Mi· 
nisero do Truba~ho e Previdência So­
<"ia~,' o seguinte pedido de inronna-
çõe~: · 

l,ln Relação dos Municípios paulis­
tas onde o INPS nw.nié-m assisLCncia 
mt-dico-hospitalnr, ptua o;; trabalha-
dores. ... 

:.l.<:') RehçãD do.;; Mmlidpios pa.nli:-;­
, .tas onde a a:;sisténcia.. médico·llospi­
.. tal:).r. paru os trabalhadores rurais. ê 
mantida. diretamente pelo INPS e ctos 
::'1-tmlicipios onde essa assisl-ênciJ. é 
t:'felivada por meio de convênios com 
ínsbtuíções particulares. 

3.0
) Relação <ia . .:; instH.u:çõeg parti­

cu].arcs. JllPdico-Jlo;;;pit-alares com as 
quáis o lNPS m:mtém c-ozivênlo no 
Es1ado: de São Paul(\. 

Sala das se.~$Ões. 12 de outubro de 
l!Hi7. - Uuu de MaNos 

O SH. l'HE~li>Ei\'TE: 

ANEXO AO PARECER~ N.0 615-67 

Redação fiJ!Dl do Projeto cf.e Lei da 
CànWra n.~ 47, de 1967 (n!imero 
1.fi39-.B-G!, na Casa de origr..'1n), que 
aulOri:a o Poder E:cecutiro a abrir. 
atravé.<; rtv i\fini,Qlüio dos Trans. 
porle.<o, o crédito CS]Jedal de •...•• 
NCr$ 391.000,00 tfrezentos e noveu­
ta e ttm mil cru:etros novos), para 
atemler ao pagamento de despesas 
inadiãtJeis da Companhia Naciot,al 
·df! Nategação Costeira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1? Fica o Poder Execuuvo aa­
t.ori?.ado !l abrir, pelo Mim:::U:no Uos 
Transportes, o crt-dito especial de ... 
NCr$ S9l.OOO.OO (Irezentos e aD-te1!~a 
e um mil cruzem:~ novwJ, destinado 
a at.ender ao pagamento de de:>pef:.as 

Relator; Cllrlos L.nde-nberg. 
A!'t. 'J.9 Esia Lei entra eru \'igor na 

data de -sua publicat:ão. 
Al't. 351 Revogam-:ie as db:posi~6es 

em cont-rário, 

O Slt. l'iU~SII)E.':TE: 

~~oyu:.ira da, Gama) - Rã otado·J 
re!'; msc\ 1tos. · 

Tem a palaYra o nobre Senadml 
Atlilio Fontana. (Pa11.~a) 

~NogltCtra da Gama) - Ifem !!. • 
Discussão. em lleg1111rlo turno. do 

projeto de Lei do Senado 11.~' l:l, 
de 1967. do Sr. ScJwdor .Júlio Lei­
te que dá 1tot·a redação aos arti­
gos 176, HlO, 133 c HH. da Lei nú-

Nào está pre»ente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Gilberto "tvlarinho. (PQ11SClJ 
Nf.o est.ú presente. 

Tem a palavra o nob!·e 
Jo~a.ph:fl.t Marinh0. (Pausa) 

Não está presente. 

Senador 

mero 1. 711, ele 28 de outubro de 
1952. IE!;latulo dos Funcionários 
PlilJlicos Civis da União) (Projeto 
aprovada com· emer1dal. tendo Pa~ 

Não há mais oradores 
(P'ausa) 

I 
recer 11.~' 675. da Comissão de Re­
dação eom. a redação do 1;encido. 

inscritos. Em discussão o projeto, em .segun. 
\ 'Cio turno. (Pausa) 

Art. 180. O funciomírlo que con. 
lar mai.s de 35 anos ele serviço pú­
blico, .e a funcionária, ao complet.ar 
30 anos de serviço, :,erão aposenta­
Cios: 

a} com as vanta~ens da comisRão ou 
funrão gratificaria em cujo exercí· 
c·io se achar, desde que o exercício 
abranja. sem interrupção, os cinco 
ai)03 anteriores; . 

b) C!)m idéntica.s vant.a1~ens, de~àe 
que o exercicio do cargo em comi:-:...o:;ão 
ou d:l função gratificada tenha com­
preendido mn períOdo de dez anos, 
consecutivos ou não. mesmo que ao 
apQSe!ltar-se o funcionário já esteja 
fora daquele exe_rcíc:o. 

O SH., l'la<:~IHENTE: 

<Noguqua aa Gama) - Está es­
gotada a matéria constante da Ordelll 
do Dla., 

O SH. J.lXO DE i\1A'f1'0S: 

Sr, p~\esldente, peço n palavra 
• 

0 SU,, rf:ESTI>l~~TE: 

(Nogu1Jra da Gama) - Tem a pa­
lavra o nobre Senador Lino de l\lat­
tos . 

I 
O Src' 1.1.\'0 lH: I\IATTOS: 

f Sem ret:isão ào orador) - Sr, Pre-
. · · · · · · · · · · • · · · · · · · · · • · • · · sident-e-, Srs. Senadores, tecebi, nestes. 

Art. 183. O fui;cionáMo aposenta- últ.imos; dias, numerosas manifesta­
do que Vif'r a exercer cargo pUblico ções <ie · proprietários rurais, favorá~ 
em comissão, que não seja de direção, veis à, M.en~agcm do sr. Prei>idente 
terá. ao retornar ã inatividade, pro- da República que manda. cobrar a 
vem.os iguais ao \·encimento do cargo contribuição p~ra 0 INDA reduzida. 
e~n comissão desde que o ten.~a exer. de 50<}(

1 
:no corrente exercício de 1967, 

c1do por mais de 10 anos e Ja conte, 25% no exe1·cicio de 1.968, e a part.iL" 
ao total: de 1969,' sen1 desconto. 

I - mais de :~5 anO;) de sen•ic;o, se . . 
funcionário. ~ I ~ss~ jfavorec11nento da- Mensagem 

II - mais de 30 anos de servir-o do PreSidente- da Hepública alcança 
público, se 'funcioninia." · apenaJ; ~s proprietários r;;·1ais da re-

Art. 2.9 Os eJcltos dc.sb Lei con- gião da' SUDAM; parte da SUDENE, · 
tar-:se-lio a partir de 15 de marco de ou seja~ alguns Estados como Mato' 
19õi. pam te-dos os fins. rc\·o:;actás as Gro:::so. !Goiás, Parâ, Amnzonas ~te. 
d~spos~çõe-S" run cml~t':irio. Ha. p~rtanto, um grande equ1voco 

O SR. l'I:l~SIDE:\"'I'E: 

(IVogueira da Gama) Item 3: 

na inielipretação que est<\ sendo dada 
pelos cónlribuintes, proprietârios ru­
rais. O entu=::.asmo manif"'Stlldo pelos 
mesmos~ na correspondência que est-ou 

Diseussâo. em turno único. da recebendo e ah"a\'é,s de uma região da 
redação fi.nal oferecida pela Co- qual pahicipei, ont.em à tarde, na ct­
mi~ão de Redação em seu Pare- darle ctel Formosa.. no Estado de Goiás 
cer.nY 671, de 1861, ao Projeto de I prpvoca~o p!:!la idCia de q11e a men_..: 



,. 

2436 Sábado 14 

sagem do P1:esidente da República vi­
sa a reduzir o iimpôsto territorial ru­
ral. Mas não se trata, absolutamente 
de providência nesse sentido; é uma 
redução sem maior importância, que 
o Govêrno pretende tazer apenas na 
contribuição para o INDA. A maioria 
do,s lavradores continua na 11'-l:;a.::~ de 
que a mensagem governamental visa 
à reparação das imensas injustiças 
contidas no chamado Estatuto da 
Terra, na parte 1·eferente ao impôsto 
territorial rural. 

Ontem, em uma reunião realizada 
no Senado, entre Senador~s. Depu­
tados e elementos interessados no 
problema, eu defendia e conunuo de­
fendendo o principio de que, e~ se 
t.ratando de u.g1.a propos.çao sovrrn;.­
menta1 que vua o problema da tnbu.-­
ta.çâo da terr.a - porque, afinal c.e 
contas, o impàsto que se vai pagar 
para o INDA é o impôsto pr:1n:::uo 
da tena - nos, Os congre.sosista3, prr­
<lemos e devemos apl'esentar emen. 
das que .alcancem diretamenw a 1e1 
chamada Estatuto da '!"erra, par!:! 
modificar o sistema de arrecada .;ao, 
que vivem e conhecem o -prob.t.m::~. 
já que é do coru:enso de todos os qul' 
vivem e conhecem 0 problemJ. que, 
como está, nâo pode comtnuar. 

o Govêrno dá a impressão de que 
vê no homem da terra, no homem que 
lavra a terra, no homem que cultiva 
a terra, a fonte maior,-a renda prin­
cipal da República, Q que é um êrro 
brutal. E' o ICM que recai sôbre o 
produto da terra, é o impôsto sõbre 
a exploração da terra. O Govêrno 
procura arrancar do desgraçado la­
vrador a maior parcela da arrecada­
ção de que precisam os cofres públi­
cos. 

O Sr. José Ertnírio - Permite V. 
Exª' um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
a maior satisfação. 

O Sr. José Ermirio - Imagine V. 
Ex~ o que vai acontecer em 1980 
quando a FAO já pede para que as 
nações da América Latina dobicâJ. st.ut 
produção. 

O SR. LINO DE MATTOS - Per­
feito! Como dobrar a produção, se de 
ano para ano a reduzimos? Enquan~ 
to a população cresce no mundo de 
maneira quase geométrica, a produção 
está em decadência parque a exigim­
cia que se quet· fazer contra o !ana­
dor é, repito, uma brutalidade. 

Sr. Presidente, não pretendo ocupar 
a tribuna por muito ~empo. Apenas 
volto ao início das minhas palavras, 
reafirmando que se trata de um equi­
voco - e lastimo que seja um equno­
co, por parte dos lavradores - ao 
pensarem que o Govérno, neste ins­
tante, está examinando o problema do 
Impôsto Territorial Rural Desgraça 
damente, rep'ito, Sr. Presidente, não 
é esta a finalidadé da mensagem do 
Sr. Presidente da República. 

O Sr. Flávio Brito- Permite V. Ex~ 
·um aparte? ( Assentimento do ora­
dor) - V. Ex~ tem tõda a u.zão ao 
apreciar a Mensagem n,Q 12, que es­
tamos estudando na Comissão Mista. 
Realmente, a ma.ioria dos lavradores 
etá julgando que o benefício ê êsse 
que V. Exf!. está explicando. -Mas, na 
Confederação Naciona-l de Agricul· 

tura, ontem e hoje, tivemos a preo­
cupação de estudar a possibilidade. 
dentro do ponto de vista que. ontem, 
tr. Exª' externou, na reunião dos Srs. 
Senadores, de aproveitarmos a men­
•agem para modificar o Estatuto da 
rerra. Mesmo porque, como disse v 
Ext~- e como dizem todos os Senado­
res, a lavoura não agUenta mais. Prà­
Mcamente, como o nobre Senador sa­
be, a lavoura é onerada com catorze 
impostos diferente - o ICM é o prL 
meiro - que estã<l· exterminando a 
lavoura. E se nôs não aprovrt~.::nn· .·~ 
esta oportunidade a Mensagem nJ, 12 
pa1·a apresentar uma emenda que 
possa melhorar o Estatuto da Terra 
acho que é pteferível os. ruralistas na~ 
r arem de produzir. 

DIARIO DO CONLiRESSQ NAt.;IUNAL (Seção n) Outubro da 1951 
--·~ 

o SR. LINO DE MATTOS -~acabü ae receber o aviso rete!CHLt::ldeveríamos partir para. uma fusã 
Quanto ao míc:~ do apart~ ~om que a HHii, i.Jd.•U pagm· NCrS 2,.020,00. uas_1e1s, dos e.:;latulv::. que I:L::>ul.~nt t 
me honou o .Cenador Flano Bnto, · Veruu.:a-&e q,ue a taxaçao do un- emJaades. Ja ~e.oamo:), en,t.u, "f:IH 
(i -..te fala cu.m a responsabilidade de I !1DSto tcrr1wria1 rural vanou cte .... ve1tado a experiencJa ~ coní,.>J. .. a ... o 1 

.Prc.5hlen.e da ConfWt:Ução Nacional' ~,Cl~ :.:.J,I)O, em 1965; NVr.;; Lllti,OU, tiHlculdades que cESf.S dOlb o • ..,aru 
ela Agr~cultua além dç cxe1cer, nesta em l~tió; para NC.:n;i 2.020,tJO, em 196/. mos c .. ~am ao homem rma: .. V • .l!..l 
Casa o mandato de ~enador, é wna' vcrdacten·a bJ.fbaridade!_ E'ste é ape- me perdoe tomar mais a.lgl'.;.l Lm1, 
rnforiuaçao Pféc.osa, de::.de qJe os. re- nas um caso, porque, o fato se_ mul. mas quero ctar illn excmp.o C..J q~ 
presentf'.nt~s do Go·. erno nesta Casa ~Ipllca t:rn m11nares de casos, somen-j ocorre na mmüa ter~a .. A c ... .:.tc .i-l"<~ 
.compreeno;1m que, ralmente, se pode te na reg.ao de l'OLmosa c _Lu .. -a,s, e que tem os a.r.gentes _a..:.:;se,<, d .... ,.., o• 
apto~e1tar a mensa;em governamen~ de munoe.s por tojo 01 BrasiL .,an~smcs é w 1sa, pms bz...-.: .... a e: 
1..al, que trala do p .. ·o.blema das taxa.- Tem m\.esa proced~;:ncia a obs21'Va~ lei feha para o_ Cl.HalLo, p~a&.môo-; 
ções do INDA, para fazer uma medi- ção do nobre ~.:mador .;osé FeliciRno, que todo 0 busll e apenas um·~ n 
.Hcaçã0 na trioutação exigida pelo 1 qU<HlO>J e.:Hranüa o sistema cnado peJo d.Sfahada. o que ocorre r.c.,; :.e;;t 
IBRA, I J.NDA, de calcular o nUrrlero de 1,ra~ ga1s? Nâo ê um la~ifundio L.J .. no : 

l!.u lem~r~:-la, desde logo, notn:e Se-\ 13a~hauorcs ~om bas.e nl? môdulo, ln~- pensa, ê uma casta ex~..ensà:> u.:: ·~ <~ 
nad~~, Fl~vio llrllo, que ~m~ das 1 gU['.'{Em_ um p_ouco dthcil, para a op1- Apenas por 1mp2.a~1vo da t.llV.ClA,' 
mou~f1caçoes que se podcrm 1mplan- 1 muo puol.la, ~a~ a a maio<~a ao r~vvo. 0 sermgal nativo naJ poda se; ur. 
tar imcdiatamellLe e~a e.:>tabel.ecer que 

1 
... \~.:0-~.mo. g-:nté que S.3 tel!l c_o:no enten- pequena, porque contém, no l.L.Lm 

tl.urante. por excmp.o, ctnco an:J::. a diU<J. nao sabe o que s1gmilca o mó--- dez árvores por h"Eétnes. AJ,.:>ml. p3., 
taxaçâo ao IHhA re~aiu exclusn·a- i ctulo. que haja exploração ecc:tlôm.c.l, 
mente ~sôbre 50'0 _?o valor da terr_a 1 Ec.:~mplifico coro uma fazenda de. preciso grande extensão de te~•: 
11ua, _:wo se lev~r:ao ma~s e~ con?LI prcuana .. ~ . . . . I Pois bem, êsscs orgamsmos g • .1·.:LJ. 
~en..ça0 _os cueflcteuLes ~t:. dtStafl:CI_a, 1 1~.1. 1'--J_Lao_ de Brasllm, a ~eeuana 1 como teria inap:ovettada, têda_ a v ... 
t~e localtzaçao, de condtçoe.s sociais,; exi:;e _ex~_,cnsao mt~usa de tenas, por-i ta exten;;,âo do serinoal, cons.a.:.;adll 
e alíquota que, até hoje, muita gente que .!:.<lo Lerr~s rums, de ca~npos de como explorada apfnas aqueb ~;:11 
r.ão eníenfleu e é exatamente a par- ~,.:::tcCI~a quahdad~, onde ha necc.s:st. onde estào encravados o bar)·r;.cto c. 
t-e que mais encarece es.sa trlbutação dade ae um mxmmo de dez hectares pequenas habH.açôe,s dos set•n;'...cin 

S.3 o Govêrno permitir que o· Con- pa.a uma cabeça de gado. Quem de- Dai a monstruosidade dos impos,_ 
g-res.:o, nesta oportunidade, fixe o Im_ seJu - IJO>" exemplo - cl'lar quinl1en~ das taxaçóes a incidlrem Il'J -IJ>.L 
pôsto Tf!I'l'ito~:ial Rural durante cinco tas cabeças Pl'CClba de 5 mu ncc .• t.c,., rural da Amazônm. decon'en~e-s ( 
ano.:; exclusivamente em 500/0 sóbre o Acomecc, em~etanto, que, qu~nl-o Amazóma decorrentes da cont<'D\·l 
.valo,_. àa terra nua. na base que esta- m.alor a :xtensao da fazenda maJor o de que 0 ' seringal é um latüúndJ 
belece a. lei do Estatuto da Ten-a nwnero ae modulos. Uma fazenda compara-{;e a aAv~d.ade do $:!r.n~a • .t 
aqu2lcs dois décimos por cento - com 5 m1J hectares tem, pelo menos, ta da Amazônia, c;o pecuarl::.ta, cu 
entâo, duran.te êstes cin~~ anos o 90 moduws. Iodavta, a pecuaria ex1- aquela dos Es.ta~os mais _populaCII 
Go,•erno- tera tempo sufiCiente para ge pouca gente, poucos trabalhadores nados, mais habitados, como Rio C 
cmdar de uma legislação adequada, 1 A.sHm, uma fazen_da com 500 cabeças do Sul e Parand.. Aquilo que é um lJ 
ccmeçando, antcs da legislação, por 1 nao pode t.~l' mais de duas farmllas, tifúndio, por exemplo, no Patana, r 
fazer um levantamento geral da si- por qu~ mms de d~a.s familla~ l'ep~·e- presenta muita" vezes, no ~ma7om: 
tuação agricola no país. :c;cnta- onus unpos?IVel de ser susten- um minifú.ndio. :Eles consideram c• 

O que está acontecendo, no momen- tado pelo fazendeu·o. Legalmente. êle mo latlfúud:o tudo aquilo que extr: 
to, é uma taxação assim de olhos teria . de pagar o impôs to do INDA· pola sua concepção dentro Q.as imp 
vendado-s, meio aereamente, de manel- 1 'te sobre os ordenados de dois cama- siqões da lei vigente. O ióeal pa; 
m empirica, Eu diria, não empirica radas. Cont~do, pelo que resultou nós é que tivéssemos maibr tem}: 
usando um têrmo um pouco forte, mas d~ Decrew--l~l n,9 58, de 19~7, e porque não apenas três dias, para estudar 
que diz bem a realidade: de manei- nao tem mcws de determmar o qua- legislação correlata a êste proje~o 1 
ra um tanto estúpida. dro ,de tra~a~hadore~, nem de proce~ I lei que se encontra na comi::;são Mi, 

O Sr. José Felician0 - v. Ex!} per·, ~~r ~ estahS;hC~s pms, par~ tanto não I ta, para que fôsse pcssivel a apr• 
mite um aparte? otspoe de_ org_aos o Governo achou sentação de um substitutivo envo:\"f'J 

uma soluçao s1mples: a fazenda deve do êsses dois as:;Jectos, IND.A e IBR 
O SR. LINO DE MATTOS - Com ter t~ntos trabal!J-ador~s quantos são a fim de dar solução à agonia q1 

muito prazer. Os modulas. Entao, a fazenda com) sobre 0 homem rural brasileiro. 
O Sr. José Felictano - A "razão de 500 cab.eças de g~do- e que não pode o SR. LINO DE MATTOS -

V. Ex~ é tanto maior se considerar- tet· .mats que dOis campeiros, dois v a~ 1 aparte do nobre smador nm co 
mos que o Estatut.o <la Terra encon- quetros - tem, por fôrça da lei, no- muita oportunidade, Permita-me, 101 
trou uma tl·ibutação relativamente v~nta, e deve 11agar a taxa ao INDA vando,me nas pa1avras de V. Ex\1, fo. 
baix:a, inferior até, em muitos pontos, sobre os ordenados que recebem n(}- mular mn apêlo. ao nobre colega, S1 
a um décimo daquilo que o IBRA vei~ta tra_balhadores, na base do sa- nador Flávio de Brito, :V:Iembro c 
mstituiu dentrO do Estatuto da Ter~ lár_to--mmJmo da região. ~le, o fazen- Comissão Mista, na qual reure.sent 
ra. Mas o que acontece, agora, é que, den·o, acaba contribuindo. para o com outros companheiros, 0 S.;-nado c 
além da tributação do Impôsto Ter- INDA com a bagatela de ma1s ou me- República, para que S. Ex!!- solicite i 
ritorial pelo IBRA, que já foi, em r:~ uns ~Cr$ 600,00, mais do que lhe, Relator, Senador João Cleafas, se, 
muitos casos, superior às condições sena poss.Ivel_ P~gar. dilatado o :prazo destinado $,s emer 
dos fazendeiros ou dos agricuJtores, Esta, ~z. Pt esidente, Srs. Senadores. das por mais alguns dias. Athnitindí 
atnQa vem a tributaçã<l do 1NDA,.I!; a snuaçao desg-raçaaa em que v.\'1.:' u se que 0 seja até à próxima sexü 
esta ::;e agravou de maneira s.urp:e(>n- trabalhador da terra, o pecuarista, o feita - tel"mina no dia 18 - haver 
dente porque, quando da elaboração lavrador. pelo menos, mais dois dias. o idr: 
do Estatuto da Terra, o IBRA ficou Concedo ~ apart-e ao ~enador Ed. seria que terminasse na p1·ó».ima s~ 
autonzado a receber 1% sôbre a fôlha mundo L~vl e peço perdao a S. ExiJ. · gunda-feira. mas não sei se a sisV 
de pagamento do trabalhador na agri- pelo atra~o- com que ~ llyu. I mática do tempo o vai permitir. Ma 
cultura ou na pecuária, mas, diante ~ Sr. Edn~undo Levz - V. Ex(l es- se não fôr possível até à segunda-te 
da impossibilidade de aquilatar da mUito~ louvavelmente chamando a' ra da semana vindour::o, que Seja, pe 
verdade ou não da.s fôlhas de paga. atenr:;ao d~ Casa para a Mensagem: menos, dilatado o prazo par11 0 pr. 
menta, o INDA fixou um critério es- do Ex:cc~tivo, que pretende minorar 

1 
x1mo dia 18, sexta-fr:ra, daqui po 

tranho e extremamente prejudicial â a_ ~Jt~açao grave criada pela legisla-·[ tanto a oito dias. 
agri~ultura brasileira: esabelec~u que 1

: ... ·; v;gcnte.' 9-~.e pesa_sôbr~ a agricul- Antes de conceder o apartt' ao n· 
o nwnero de empregados <ievena se1· lu, a. a pecuana, enflm, sobre ·a atl-) bre Senador Attilio Füntana gue mu 
de tantos qu~ntos fôssem O.:> Ínódulos v .dad~ rural._ Não ~e. }?Od_e deixar de to me horu·a. quero compret~r a r~ 
9ue ~~tfb~ssem denh:o da propriedade IOuv_':l1, ta. mbem, a .m~Ciatlva do Sr, J posta às considerações mwt.c judJ("! 
tmObll!al"la. Quer dizer. se a fazen- Presidente, da Repubhca. Entretanto, Mle. multo oportunas. do SP11l!dor E, 
~a comporta. 20 ou 30 mód~los na sua no~r_e Sl n~or. tem~s o pra2o, já _a.. ~undo Levi. Ressaltou, s. Ex~· 1 
hrea, pouco unporta que so tenba wn P«~tir tte. ~oJe,~ 13, ate 18, para examt·llnstantes, a situação de algun1<-~" un 
e~pregado, porque .o proprietário te· 1 flEI matPlla tao vasta. dades da Federnção, em que a árf 
ra de pagar sôbre o número de mó- o SR. LINO DE MATTOS _ N~ consi'!_erada latifúndio, por rx:empl 
dulos que comporta a terra. Quer d1- ~ po->"SÍ\'el rlar m""s· ha· a d a_o em Sa') ?aulu Santa Catarina ten zer · lt b ·1 · , a"" • s emen as r, d · . . a agr1cu _ora _ras1 elra nao re- o. Sr, Edmundo Levi _ Não · o em·nent, Sf'nador Attílio .fon~Jt1 
siste a essa tnbutaçao. de 1~zer estudo sério so-bre se pc:-· pa. ssa a '-'f' i ng Amazêonia,_ mmif'tr 

a mat~na. d•o E c ., . 
O SR. LINO DE MATTOS 

teiramente de acórdo com o 
de v. Ex~·. 

-In­
aparte 

Conforme afirmei, participei, ontem 
à noite. de uma reunião de pe-cuaris. 
tas, aqui na cidade de Formosa. Exi­
bit am-me 05 recibos de imposto.-5 pa­
gos anteriotmente à existência de tal 
tributação. Conslatei algun.s casos: 
uma fazenda no iV!unicipio de Buri­
tis, que pagou, rm 1935, Ncrs 23,00, 
recebeu aviso do impõsto, no ano 
passado, para pagar l\'CrS 1.116,00, e 

sen1 com:ultar tôdas a.<> leie afins el _. · -~ao, et~-~ c1 ana algutls r, . .-l 
COliêlata~. Basta pensar no absttrdü uue s~t. mnce.--C'es de terras na r.:o~:i"J 
da dualidade de órgãos agindo sóbr 1 d?. Xmgu, terras sem qualquer po~~ 
o mesmo setor':_ 0 INbA e 0 IBR;· btlrdaàe ?e e~,lor~c;'io neste tns:at.l 
cada qual cobrando impostos 'I por(p'te r.aq ha melo de comuttica1 0:· 

· · · Entao •.1m a área do Xingu, de 10. r: 
O SR · LI~O DE MATTOS - Até hecta,·es é tun fundo de qninrai n;; 

"" 1
1101'!1CS sao parecidos, causando pode ser explornda. ' · 

c'.m u~ao ao povo r I 
· . Tenhr em meu Gabinete -jb 8~·1.~ 

O Sr. Edmun4o, L?n - .... CRl~a do, na m1nhn p'lsta. a t.n;:ação dc- u111 
qual fazcr.do e~agencms us mrus a~ 1 ccnce&;fít.- de H' .Ot.O h:-c:arrs peJa 11.: 
s~rd:<s, com mapas ~ planos, que nao o lERA desela recebrr a b<t'Jf:!tel-:. d 
ha homon do mtenor que entenda.j Cr) 3.100.000.00 de impostos. ou >:."j, 
Dr modo que, Sé tivéssemos. t.empo,,KCrS:.:. 10000. 
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Acr~d.to, sr. Presidente. oue se 1 nos. E dizem que o mesmo se venfica dos em aptidões. E depois tivemo:J 'meras generalidades. Mas, pautado 

n::1ut.!m procurar o proprieiáriv daque- 1no Orfent3 Médio, propnedades ('Om a tarsa ofic;al em tC.•no dos técni- lnel:ls, vejo logo no s~u Capítulo 1Q, 
la C:)!lCf'~:.ao de terras de 10.000 hec- dois mi~ m:::tros quadrados. E' me- cos que foram para-> ex~Er~o;: em ILIUe cuida dos Objetivos bás;cas ua 
tRõ'es, e oferec::r Cr~ 2.000.000,00 p2la lhor ter uma propr1edade. ass:m que busca de trabalho. Surgiram lépi 1 Govérno, inserto no Inciso I, o se-
Cunces.s:'io e.s~.ou cert.o que êle fará a morar em favela, porque Ja se t':Jde dos patrocinatlores da volta de va-; g-uinte: 
conce.ssão: o hnpósto é maior do que coll?-f>r a'.gu.m vegetal, algum le~ume. lôres no campo da técnica e dd.l .. · . , , 
o valor. do minüúndio. Isto é em Ma.-

1 

Ass1m, nw entend::mos que_ es.s:1 r e- ciência., desinteressados de verlfi- ~ desenvc~mm_ento econom,co 
\o Grosso. fOTtn~ agrâria ~e.veria funcwnar. <!C 

1 
car alltes a causa da migração in- 1m1:oe ?-, fortalec~mento "da ~tn~ 

o :sr. J!.'dmttndo LZti - No Ama- man::n·a bem dlferente. telectual. Pais que não consegue pr~s_a ~·n::-d~' na,c.onal, s~m Qt.itll~ 
;ronas, não, Senadc~·. Hú.. s_eringais I 

0 
SR. LINO DE MATTOS _ Con- pagar condignament .. a prof~ssôras quei dlscnm •. _aça? em Ielo.ç.w a 

Ih primárias, que faz dos exames ves- e~nprésa ~strangen:.a: au em .!~-
:cil:culados em dezenove ~~~l oes. s!de:·o as palavras do nobre Senador tibula:res 0 cp1logo do prólogo. s~rlo nacwna~ sera.o. _da~as r.on-

0 SR. LINO DE ;:\•!~TJ.úS- Con- / t.ttJliú Fontana como m:J.gnífico féclJo atrasa pagamento de professôres du;6es de ma:o: _efJCJenc1a __ e l}J-

c;-:-o o aparte ao noo1 e Senador At-~ para 0 meu -pronunciarr.enio. Era o QUG univers!tários· per. nove meses, não der de competlçao, . atra \ es ao 
tll1o Fonla~a:- , . df'se~avu dizer e que S. Ex'; muito quer nada com 0 ensmo e .:-a'l rio u.so ~dequado ·, de mstrul?en~o3 

O Sr. Att1llo Fon~ana -.0 proble: b~m ~intetizou. (Multo bem-.r M11ito 

1 

ideal de desetlvolvimento merD ex- flscals,,mo!letarws e credtt!Cl(}s; 
jffirL nntuado no discurso de V. Ex. bem'> d f t I t d 1 d 
tem tõda a procedência. Na verdade. · pediente político. E"l n:atf!r1a de o . o~ a ecunen ? o _merc~~? e 
,0 Estatu,w da Terra não está c.mtri- O sn. PRESIDENTE: ensino equivalem-se o descaso es~ ca.pltals; da maJo-r d~s)JOlllOltld..l~ 

d d - i tadual' e a impotência federal. co- d.e e m~nor C~tst::> de msum H :rn-
bu~n o pa~·a incrementar a pro uçao (Nogueira da Gama) - Tem n. pa- 1 mo reflexo !lnic-:1 de uma co:1ceo- ?'-ccs; u? ~a10r a;)C2'S.> a tantcs 
e P_~ro. estmmlar o prodytor, quer nas I lavra o s:·. Senador Gilberto ::\•lari- çáo antiquada do que geia educâ- J~tern~cwnaJS de_ cré:lit.c. Ao s:--
:regw:::s de grandes propnedades tacha- nho • t - 1 ado er " J. ti 
das <le latifúndios. quando muitu.c; vê- · ção e um~ incompet-ência profnn- ar _Jh_ 1Y< 3 a a~s~g ra n..,."a 
.r.es, pela condi.çôes ecolôgicas não po- .-,. SE''f!OI' SL~~·.•nol~ r~ 1 Ll<l·.·lll'O da para gel'il" a passagem do PaíF possibJ.tdade de obtel ou de J' ·-

v ~" ~ ·~~ ... •• ~ '--' ao desenvolvimento." rar os recursos de que n ·e .•a 
dem_ ser propnedad~s m~nor~s,_ ?!l n~s IUARINHO l~J.~ONUNCJA HI8C1)H.- pa:a operar_ e expandir-se''. 
r2:JlOGs ,onde .-se taC.-1~ ~e nnmfundJO SO QUH, ENTREGliE :·" I~EVI- Na \Crdade s~ Pre:,Idente ma1 ~l . v . ,.

7 
" 

on_de, ha ra.::uo ~9.1~ que essas p~o- s~"\O uo ORADOR, SERA I'UBLI- uma vez vimos d:::monstrar que. en- O Sr. Jose .... r~~lLnO- V. E.a p~r-
prtCü:ldes seJa~1. C.H~ ~amanho reduz~do CADO l'OSTEIUORMK'~1'E. tre Ç» que 0 Gn~ êmo dlz e 0 que 0 m.te um aparte. 
o ESl::ttuto Ua len:.t e as lei~ COlfl:P-e- .., "' . . GDverno faz, h~ uma enorme diS· I O SR. MARCELLO DE ALZ~JCAR 
ntcnt~res,., nao fUUé:lOnam ~a~1s~a~r1~ O ~R. PRE~IDE:l'\TE. t<1•ncta (MUlto beJ!t' J ~- Com prazer. 
1! 1 :~t~. 1_:n"ho :m 2;t111h:t ,P:"~ a_ mu- (Nv!fo!eua eLa Gama) -Tem a pa.. o SR. I•:CESIDE!'\'J'E· O S1. José Ermírio - O de que o 
Ilda~ CDlle-ço~,_len...,_a, aba.xo asslna- la\l:t 0 nobre S<>nador Ma1c2lio d~ ' :Sras1l ptc"•"'a e exatamente o q.H: 
no~ e rec,::~ma;o~s pelas ~u;:us se ver~- .'uen~:l-. y <Nogueira da Gama, - N:1o h!l l~l~ o Mé';:Ico: nênhm.na emprtsa 
fic.t quas0 o <tbsutdo que cnou 1 ~ ~~t , , E \I FNC:\J"·/ ma1s oradores in::cl'Jtos. tPattsa\ i estta.Jrre1ra com mator:a de ca1,nal 
tle Rcf~rm~ Ag~u:ta ~as_ d~tftcu.a~,_.;z O Si:. l\1:\RCEI,...,O D · 1 ~ ·- • ~- Nada mais_ havendo que t1av1r, en- a1 1;;n12"'cna t~m favor a!<?;um dentro 
{ue es{;;t~ 11 ~ndo t" 11~5~;tt:~tldc1~0~.~ (:Je,t 1eusão do madoiJ- Senhor i c~!r? a ses.:uo .. dMJg:nanr'o pma a 1 úo p:::-•.s. Com tsto, boje, 8::1',0 da ln-0'7· ~ e ... .~;m;n \ 0 · u a P:c.s:.a::..H.C, Sts. St.:mJ.dor.::s, \OU o..:upa1 próxuna a scgumtc l'ius~r.a mme_al, m~ta"urgwa e de 
lrt ,~1 . ' 0

h• '
0 ~am,. t::: ~um,np.-Jouco P,·,:; c~,:t ~.JPtma por al2,uns WJUlhOO> para 1 . ORDEJ\I no OJA lJa'-'c est:!o na3 mücs dos m~::.ea-

Clp.c..,aamen~e n ...... ::. a_ ... a, a , C"' a manen·t 0 U:JS 
:tplkaçác, da formfl pc-r que C;:;t:L! (;-.:_r.I~;~111e~hai-._ o.e ::,:"'s"'n:ld:Jr \:in-: Ses.cão de lG de outl.oro de lSD? · 
t;..:.ndo inGerureLauo 1~2bs autoriüaaes : PlC.lh.IJC.:l..:nenoto 00 :s.. ~ 1 I O SR. :'1.-IAR,CELLO DE ALENCAR · · I · 'I" r ·111 ~Sfgunun-feira) • _ crm, em \'eroad2. o;; !TI3iorcs obsti- 03

.•l
0 

l'' '' '• • 1-- V. Exu. cclá.bo.·a cor.:t m~u c\i3-
culos e até a'Jsu.:.do;:;, c~.mo amda h:; o "Jc-.Dal do Br<tsil" __ à''J dia 1:1_ d~~ 1 lci.!r~o. po.quc.· exatamente e3t:1 ctis~ 
pouco ussinalanun V. E;;:)- e o nobre I othUb.o (i'~ HiU 1 pro~~UL-U u.~.n ect1~o- Dio:cus"-ào em sccrundo . , d Lr::·{;.i?.~J (' qU::! incompa.tibili7.a a'> iH-
Senador Eàmtmdo LevL E nôs tJ.mllém I'HH qn~ p:u..:ce me.-eccr lugar nos p101·,~ . .,_ -d·e ·L,1· do~.;,· d tUl~d,g ·O ret~·izes do Govérno com o qt'C o oro-

h • D . h. . I '" "' '-''"''m o n. 4 hC . . - f . . .f. d. 
~"'~-~con ece,:nc,.,. ,~: po1: queo __ a n~ ~"'~n:llS ües~a Cosa. .1 965 , t~e autoria dc:s Srs.' SenadOres 

1

. ·H:o ,Oo\'d'~~o~ az - .. ..Jus:llCa!: O· .a 
L~"':..aade d~. s~ nwmflca1 a ld. M~us / 0 t" 1 d, ~ d'to•·ial é .. EUt•ca- lacl1ar as d., 1\'"'UllltJr.à "il. ·~. , m,nh.f pre~. n.,a 11a Lwtm.:J. E pv.~-
:ündu: a mod.ific~w8o Leve partir dcs. au.o cs.,e. ~.·· ·' - · IJimior' lte 'ie~r~~" · :•J e_ .M_-um& ·1\lel que lú no Olimpo govel'llamtrn-
p:óp~ios dirio-ent€s do IBRA e do ç·~o l\.o~:.::::p~·ezaua. · q ~ 8 ' p:t.a aqUlsH;ao pe- ·-ar não c''e"·'em as í'O''~s ct e Jl:1s·am · · ~ · _ pelos ocunan cs ..,~ r---r,·as da extinra 11 ~ " "~ "· • ' • 
11'-!DA. V. Ex·~ nw,~mo c.tDu um cida. A c.v;::t- sabe das nunh:t~ preocupa- •'slracla d2 F~r,-\ ,,, •~. · " .: · ,.,~ 1 nc.sl:rn· es"as distcl·çõe;, sabido que 
C.:ão que pg,:;:-cu. em 19ê..'i, -::a mil cru- c:0c,; ~m re1a~<!o a::Js prob1~mas qui.!\ iãd.a do p~rá -~ ~~ ~~~;-?"'0'-'J:. 11?d~-- vi·•~mos aqlii na superftti:! - e j:l_~­
ze~ro~ r:ntibOS, ~a:osamio a. pa~ar um· .... nll'e.h:.t a. mucidude bro.sJ.l0Ifa. qlle cias (Proj~~o 'ap•·.J~ado \~15 p~ov~ e,n-:_ j nos q,:e H10, em baixo da s .pzrf1~:e, 
mtlhao e pouco,. e a; o:~ esta .-;en:_.o r.::pr:;;en~a -'{U';-ó do pcvJ m~asne;ro 1 da Co-missáo ·0 :; ·,-,n"n,.:aS)'mt cn~:-ne:a~ :ã p~l~s dcmin!os do H:v"e". 

~·~~u.~a~ss~~~l ~~~ t.~.',.:;.:;~~e~son~~ '~~;\/~;~~:~~:~~~;h~ L~~~~i~ad;~e~2~i~. Ue\e s~r I ~~~er c~~~l ~rm;.ng::_c·~~lÍ:·sã~ ~d~l ~e~~-~ ~:o?o:f!s~-:~llllt0ta~~,·q~~ "~.:~nt1'~'1:~~- ~~--.~~~ 
mesmo õiss.:!, rca:m~nce de tc:·ceiml ~ ' · y .,a? 0 venc! 0 · 'u:·,1a revisL~ técn:ca . pro:::w.n ~"~ 

l d d f . d · D:.l Ct:oe eài.orlal: :! I d qua 1 a e para o da a que se esti- Discu'-'sâo em t . , . d , , mo!13l1'3.1', com 'ld.:s irreto:·q·t.\·r·-->, 
n:tm. compar'cf'm enca:·gcs t.í.opez~do.;-_ "~LíUC!i.Çii.O ME:-iOSPREZADA ~a .,0 final' (0~,. n:no umco, a .Jc~ ''l .<e-.:.:bte SJluaçfto: 
D:-ve41cs. cnlã.:>, p.·o..:mar :!::octjf:c.:u· a . . , . _ .. ,. . __ , I d~ çRedacão _ 1~11 ·;~~~; 1 cta ~ela ~0J?l'.!:~l~ · Todo;;_ sa'Jcl!l-03 Qt!e apó3 -~ t~l .. .l\':-
1::1, mas tenho ab;,f':uta ccnf:ança, ccr- O m,t • .:.o e a..:\..J,l,.n.e. p.t.a, 9JO lSôi) dÓ p~·,·e··-U Pal .... c_~r 

1
11 · _631. d ... ,mmto L::! a'Jnl de 1C~1 a sue.ui'g-Ja 

r.o.a. mc.;mo de t,u.: e~se e o o.e.:..~o 1 v.l~.ts ll3 curso n::>nn.-u, uo _I_D~d~u- mero'..,,. '"'1 
0to de Rc.,o,ur:ao nu-- I do nosso país entroa n·.1ma flng-:·an-

Co prop"'" S•· Pr'•.sident" a·a Repu'- 1 Lo u;; ...,Ctucuçao dv .C:;,...J.UJ e e::.c-0-- '"' c,e 1-- 57 que su~pc:ncte, em''" c,1·.... no pon'o •'e c"r"'er de um __ _. - · " '" ' I parte a ex'"'U!'â d J· · , c ~ ·" · ·-· "' .. ... " ~~ · 
UJ:c.:t e_U_os húme11s que o c·}rcam os, L.> u~n:o>t:ne.·es, ap.e,:::ncaram-se 27 _8 _(34< ·d-a"'~.:;:'~_ 3: i!J,.n·? .:.. BLI, ~e ::.::IGrco m,1~tJ grande para. cYJoc2.:_ a 
soi:-S mm1stros. De sorte que devemos a,.c: t.n .. :!m ap~na.:; ~,;,ll::J.UL'lha can- ' Uh.clplO dw Campna,, sua produçao no mz::-c~1o mternsmo-
e~:.tiJOrar -~mendas a e.s~z pwjc~_o, ai::- 1 c.uJ,::<3, e a.s m:ocf;Çõe.:; enc;:·.·ram CON:::a:::::.3.so ~.\CION.-\L 

1
n_!l.l: D::v_c ter c~1sta:!.o r.aui~() a--; 3 lJI'?-

da na p:ox-ma S2tnJ.i1a._ rlambem na.J 1 ;,c IW o.a v:nle. haa e prec.:•t.o es- C"l d. . :ale1ros c::s~s esfcrç:Js. l'la<:>. se:;u~1do 
,tenho atsolut:llll"!lte dUV'd" de Qtt" I 1<-1'(" u~ inteugt.1~.:.a lJ.J.ta ;,::wer ""en •u.·<o P::llU rec.::bim::mto c:e l.,n1 L·a,·o cst<>iístico l'"S"it":l em· <''~ 

y • "' ... "' • d , emenda~ a r-_ -,, · · o ? • ·- ·' "· ' " .. " ' - · b:·. ,P:·eslfreme. da. R.?p~b_llc?-· se IH'- P~r '1ue as tüas d~ c.1r.a; a~os s.c- N ., 0 r•?_Je 0 O<! r:e1 n- L-67 'ldsa"> pata o BraSil, e:n prJtiuws F.;-
c~.ssarw, toma:.::!. nora m1ew.tnra, a fwl c.::r-'1.1 .. A debandada à prohs~áo (c; J_. _ctue cm~r- ... dc de~uçoes da ~ou- de:-ur~{iccs, export::tc.os, uma ree;J: J. 
tie corrigir as distorçõ~~s existentes c:.J magistério prima ri:> l~m explí- ~~b~~çoaoo dev1da .. ?~ b~A, :.. !evtst~s -'a crdem de 85 milhõ':!S de dólaN;s. 
quanto __ este problema. Hoje, 0 nos- c.;:;:_;_o wgica e racional. A ren1une. t~ 3. do Dec.e.o-let n>? 5B, de 21 Para que se tenha uma i:!éia da 1 -nu~ 
w homem do campo wmencàvelmen raçJ..o !01 aviltada pela mf.tação e deD~~v_err;2bl'013d: 6 196!3. · tilidade dêsse es:orro, tivemos, ne~'se 
te, enfrenta problemas em áreas onde o.o UO\'ernos não se preocup:11n em s. l • • l , 17 e 18. mesmo período, na importação de um 
~a existem outra;:, rJ;f~cuidndes. Não re.>~:wn·-lhe mvel condigno. As (LeV<mta-se a se::.sáo às 15 ho único produto siderúrgico ele m:>nor 
e po···tvel que se v~m!1a. amnentaT cssu p.otessores ganllam men)s ue oc.:; rase 45 mmutos.> valia ex~ryente de mencr técnica de 
j{~ ,.normc tributação que, em certos ba!:.:.,:c::; mimmos regionaü por més rabri~acão~ a cifra de 62 milhões de 
c:1.s l", é um vcrdadt.Jro cunfismo. O pagamento não faz. justiça a dólnres: Então, todo aquCie esfôrço 
N:n~uém vai poder pagar por uma um t-raoalho intelectual que se re- Discurso pronunci!.do pelo Se- empreendido pelo Brasil '10 sensido 
gleba que não dá rendimento um tri- vesle dJ aspect.o de sacen!ócio, mas h S de sair do impasse relativo à sua 

· - · 1 1 · n or en·ador Mat".eilo ele -buto tão elevado. Em alguns t:asos, por ser nussao soem re evante o •· - prcdtição side<úrgica, resnltou abscr-
-como no meu E:>tarlo e em outfos Es-- ma;;ístCrío primário não deixa de Afencar, na s~:ssão da 12 de vído pela importação apenas de a:r:a-
t.ados sul!nos, tendo sido t::mdo 0 mó_ se1· uma profissào e, como tal, tem t b d 196 me farpado. 

d d · 1 b ou u ro e 7,. que seria <iulo em 40 hec,:;•res, hi uma infini· e corre.spon er a. um va or, so Tenho em minhas mãos dado nue 
d:J.de de d!ficuldadPs, de descontenta- pena de desestimular vocações que publicado posterin•·n;~~- te.· revelam que 0 Bra'3il, de 1962 a 1~66, 
mento,--ocasionando até mesmo - preferem encaminhar-se para opor- imnortou 1. 711.248 toneladas de nro-
porque não diz~r? - o abandono da tunidades que, no campo da ini. Está encerrada a sessão. duios siderürgicos, no valor pondará-
at:vidade rm-a1. porque e.lguns dês- ciativa privad~, o desenvolvimento O SR.' MARCELLO DE .U.ENCAR: vel de 396.109 mil dólares. 
ses nossns patr!clcs que desejariam do País ·proporciona em escala Sr. Presidente Srs. Senaaores, so:1 Pois bem! Do total do volume f1· 
ccmprar de um seu colega uma pe- crescente. Cargos meramente bu- daqueles que enten;:tem que a Qpo- s:co da importapão 47% couberam às 
quena. gleba pa~·a t:.e in~talar não o rocráticos, nas empresas particula- sição, para cumpnr a elevada missão chapas de aço e 19% ao arnme far-
CJnsep:uindo. vai engi'ossar as· filemts res. PRra os quais exigência de pre~ que lhe cabe, de..- e e~~q.r Rf";tta no )Jado e do total de divisas despendi .. 
dnqueles que vão trabalhar em se to-- P:lt'O intelectual é muito menor. seu programa de verifícaçào cons- das -41 ';ó foram ccns:zmida:s na. B.1Uí• 
rcs tn"ba:Jos. Assim, a lei deve ser mo~ remuneram de forma superior ao tante dos erres e das contraa.içôes siGáO de chapas de aço e 16% na, de 
rlific1.da e nós, c' o Senado. sentimos magistério prim:irio. E' um sinal do· Govérno. ar~me fa~·pado. 
ê-.,e nrobl"'ma. do minifúndio - no- de progresso do lado privado, mas Todos nôs receb:mos as "Diretrizes E' o caso, então, de saber se a !n-
me que, ao nos~o ver, ná(J devia um triste atestado de descaso go- de governo e seus Pro;5ramas K>tra- dústria siderúrgica brasileira tem 
ccmstar da legililação, por ser uma vernamental pela educaç-,, pdmá- tégicos de Desenvolv!mento," longa- condições de suprir o mercado in-
p:t!avra que surgiu uos llltimos ano::: ria secundária e superior. merite expostos hum trabalh'l do :\1i- terno que reclama o arame farpado. 
e n?m no dicionário existe. É!, po:·&m No f'ntanto. nãojfaz multo 0 Pais nistério rio Plane,lamt:nto e .toorde- tenho um registro, aqut, de que são 
:1.na nalavra que está em_ voo-a. O assistiu à encenação federal par-1 nacão Geral. 35 as emnrêsas que produzem arnme 
minifúndio rx:lste - e Pmlem~s veri- matricular os impràpriamente de- Tenho para mim que esta. é a car- fa.-nado rio Brasil. Tenho dados, re-
1k"!~Jo r.-a Eurooa - onde há pro- nominados excedentes, que nada iilha-base da Opos~c;ão. Já em si es- velândo que o consumo eStimado do 
prie;:{t:tdes c::nn meio h~ct:lre e até me- m:lis são do que os menos gradua- tas diretrizes nada mais -sfio do qut arame f.a_rpado é da ordem de 80,000 

-) 
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toneladas-ano e que a capr.c:da.:;Ej O Fr. t'tct:;rino Freire·- Pe:-mit~''C~ ~-.:::e q·::e c·;.l es :l Cl--L~a. o ar~ 'li.ica. A.:l~.:!n,:.;,a, c~rto_ déscuido, :(lOr"' 
pwdutora. \dessas 35 Effi;)l'esr..s ê d= \'. E.: !L · ... m P~.!lj_·t::? ' .. - tL:..n,·J L.! q E' CJ rJ_·;t·> LS. ;-·1-, c:..: e L:...as as ;,mr-ortaçoes Eao, de J:er .. 

1 55.000 toneladaS-:iDO, mas que e:as
1
! 

0 
-·::. -~'"'CE'IO n- ,T--·.-- .. n ! . .:.o ~:-.a !,· . .:-~r.u: rJ l:!::!JT!: naJ\lo n~..J.::o .. Co connec-.c.t~nto do re!.•rt .... 

- t' .. i' . • :::::oc-. '"'--~~-.. .· ..... - .!. • ,_.;._, ...... ,.,....... " • c . t estão c~m u~a a IVma ... e cctcsa. ue~- 1 _ C::.m. r:1'll~o t:r::>-Z.::!·. ..1.:·~.:: :;::'7":· ~-. t~ l'.J r--:~.' c~l·e 2 .·o .·>:rs::.co, e ::;um~r e é norm?. rer-
ct1edque prod'llZe!r apenas 20.00 t::m--

0 
.'r, l/:cd:;iolO F.-c-ir-3 __ O::-:CJ.do 1~ .• :-· :1. c.:e :-:J ~.::~ .• 1.c~ e u·~1:· · •. 1.1a· o C.::1.<;;;:~i.10 a importação da 

a as-ano. .. as tr.1J.-._J.s nn.!:.vr.J.:..~ cont~ç:.t:r ,
1 

a . , r.:~:.·c .. ·. O f·'l p·c:L~i·-~ n:~~ 1 
.c u.c~ C:cs q:.:.a:S n,S;o llaja ::.intUa.r 

Vejs V. Exa1 que, ao l1·atarmos de , t;C'·'' -· tc·e"O.-t 
0

. ,.._.,~"" <' .. :-::..:.. • ..t ~::-':-:··.:;.· ..... é c1::1 do, m·l!;.:;_·2 'aL·r.nal. Ç} .... n:qufl' llll,JOrt:t.;-tla, rlles-

f d j G 
.'l.O • ~-., "'l <:. •· ". " ...,··--~· .t "' ,·o ''1 ' ' . ......,n, lll . ! arame arpa o, empare ames o o- -·4.ulr'r 

0 
pto::iuto ll"'ion"! ú"::t:·- ... t. . .._ .. c. . "": L:> m .. qu u:t'3 e .. ,. .... :e os nao a-

'\'êrno para demonstrar que. entre a...~.t:. n') entanto ·o ·e"~~ t~O .r.t':::t:>_l f:._! :·"a. ,. ;; r.<s.':::' e:n q·:e ~::! ~3. .J~:c: -;:.s, no D:·a<;!l, c.cu:mae do bf.le .. 
aquilo que diz e o que f<o.z ,há uma :el 'xa·"' na '. 011,- Ó"";:, .-~ 1 f:lb'' .. a- n:at·~~· a c:-':':~l~C::! t:.:-.~a o .ca ~.:o t::-J·JJ1c 1o (__O Cc::-:.r~lho d~ P.1ll1.c..t Ad Ja ... 

g
. rana·e dista' nela. .e ... a. ·":n ' q~ . ~a - v-- ' 1

" ', • .,- ""'·-~ e a~. C • ..,J r;, ~ :J:"'O ir ' •e• r R"~•e .-~. "'~-J d" produ ' D"-ão e em ct~- ... -r·er.c·a de ·a' s J - ...... --~~ -~ l" •• ' L~ ~ -~· • 1 .. , u. .. n..,J .... ., - çuo ...--
0 Sr Att

.ll'o FOlilnllO Pe'ml'te ç ' ' "'""'. ... ~-' u •. -• j"""''·l~' "''"\' p~· i"!'J C"la'"' '"m· ,.,., "'1 <l'"nli··a·• s'l.l"l"'lt" "'é • 1 - ~ • c~nc~a G.s iaz:ndcilo·, 11oj~ er.1 dia ····""'~"' '~""'_ '"···, .,. --~ ~'·. •<- ,_, 1 ... ~.: ................. :' ~ .. ~·-
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:"~ .... ~'""~ 
V. E.">a. um aparte? IAssr:ntímento só co::JrH!m f!!'afne f:na·.o n~-::'·:Jr:.a raj_s e c.1::o, r~n "- J.· 1.~t: q_ .-· .. a. a ei.:pü-.1 ·ao. 11,0 que e mate .... a .. 
ào orador> -Estou ouvindo o rela- em ca'cs de aosolutã n~·c.ess.::a::l~ ......... ·.dn:-,.) l-' ~"':,:.~-~·<· ."la.;,·>~-:·.~ ~·:l-:H ça:a o fab.-~J ?o anm::: ta~-
to de V. E.xa. com a devida atençao. D• e se I'"S"alta··o 0 1, 1 ,1, q., a• ... :-~, s~.a .a Q ".·-a. LE' do .n_, . .,o a ... - ,_~o. ~o po :,O cons.derar um aescu.•I-

1 t 
-\ r ... ... - · 0 " ~~. ,_ ·• -. "a· ... h ... • , .... ~· ,. a • 1 C 'h d P 1\t Rea men e, são coL,;,tderações multe hà um aro e me i.), a 9:·cximac.an1C!l ":~- ~. '":,.. -· u~··, ·~::,-... ~~ . ~· ~ • .o. 1 ú- a- 1 . J. ,o ~_o ll.: O;'-~e~ 'J .e o ,..l.Ca 

judiciosas e justas. Observa-se que ~,_ 
0 

·mlor do rô!o de a:·ame ns!:iona !J .. e- _, e;:o ...... :,_-···'·. \dl J.nLlra 1)e1m1t1r a _ 1mpor~rt,.ao, 
estamos exportando aço. O ilustre ·-: . t" d NCrS 4 53 1 O ._.r. Vtct-:.rr.o Fr.·:re - A ~r.:>r~ c:m prf'JUJ'W da prodL•c;a:> nacwnal. 
colega citou o valor em dó!ares dessa g:n~.,a em ar!l~ e., , ~-. ~ 4ue r,u.e.em e.::.,:>.b2 e:::1· 1Ln tipv r a- • o SR. MA:qCELLO DE ALENCAR a.h.:a.mente, es.e m.~mJ J:,o1ut. L d·· b~-·.,..,.11 • 0 a "'r " """ ,.,,..,. ·l "! 't ·· d v E exporta-.;áo, que se realizou.com pre- ....,t.a or volta de NC.S 15,0G e- NC·:- .. ao., c-~·""'-"' c- ~a" rx .. -n ..... ') .. - nL1.o ?L~-\,a·~.a .. xa., mas 
juizo para o Brasil, pois nos custa ~S~!:O, 'Pse!h10 qt:e em P2SQUei!'a o:-1:::1: ~L~ftlh~2nie n,J..) c:>~1~1_e~~. t. ame-lar-1 ~u YOU ttln,r::;r ~ ü~Hda ent,re o y:~ 
mais do que o preço pelo qual o pro- estive há um m&S, 0 rôlo do aram~ .aco 1 ar•cna.: ~e p ... m:.:-,rn. ,..._ n :le,ma co~1o fot c'J.oca1o _e dec1mdo 
duto está sendo vendido no estran.. tá c.: tando NC!'S 20 oo. Ao; i'll O sn: ~,IARC ..... LLO D.J. A~-'-"N ...... AR, pe.o Gon:rno, com reJaçao a essa 
geiro. Tanto é verdade que a Com- C?. , s - · , " ~· Pc1· Jsto rnesmo c es! anhav~l que 1 ... m~or •. a~.:ao, a e:sa proptsla do Mi-
panhia. Usiminas apresentou um ba- nf!~~n~~~sq~~~ie~:~~e e? .. evaj~-ro a~~t~ o Co\'êrno. atrm·fos à o !Vlinis:crlo da nisté-do da· Agric'.!ltura. com fii;!.an­
lanço com dejicit vultoso no ano pas- ~; nacton~l é da pior q~alid~de pos~ ~zri~:Itt·:a. venha a.gora so:i.citar ~!- ~iamento. brasileiro.~ tudo mais ... 

1 sado. Por outro lado, importamos ·vel não resistindo a seis meses de· ,,anCl.:.ll1CU<? para lmportaç.av, __ na;) . A m~d1c..a propos.a pelo Mtmster10 
:arame farpado chapas de aço e ou- SltT' - , ..:.'J::) quantttatn·~s que stgwft :am c.a A~rtcultura logrou parecer contrá­
tros produtos, existindo, em nosso u h~~~~~~os. assim, que a prefe-' u~~o o <:~ns~mo n~c.inna~. ma~ muito rio ~lia GEI!-:íE'!'. O fund~~ento, do 
País, como V. E:KR. afirmou. uma ·nc'a do fazendeiro recai sôbre 0 a.c1ma_ aus.s. P~dir. fm~ncmn~cnto 1 oov~rno pala essa proposlçao fPl a 
indústria metalúrgica preparada para r;oduto e.>-tran"'eim devido ao rela-. ~a ·a lmportnçao de .J~O ~11 to:1e.ad~s Sê3'lll!lL~ -----; .eu vou . ler e mostrar 
produzir êsse material. Então, ex- P menta dos ;ossos empresários na de ac·ame--!arpado ..... tca-se no ar. f1-1 como- e facil arranJa~· argumentos~ 
portamos o aço com prejuízo e 1m- xa . - à d t c· 1 ca-se sem saber . . . A palavra - desenvclv1mento - ago-
portamos 

0 
arame fa:rpado com ocio- -fabncaçao 0 pro u 0 na lOna · O Sr. Victorino Freire - Já te- 'ra está na bõca de todos mas p:_t-reca 

sidade de nossa indüstria, Portanto. O melhor arame farpado. atltal- :1ho v!sto. n<:' Cais do Pôrto, quando que ml.i.ito. pouca gente quer a -teto .. 
algo está errado aí. Como industrial mente fabricado é o japonês. por a:i p~set, volumes qu~. creio, são mada do processo ae desenvolvi-
que sou, não vejo razão para esse es- ' de ar~me-farpado, importado. menta. 
ta do de coisas. Infelizmente, ns nos- 0 SR. MARC'ELLO pE ALE~CA!'~ · O SR. MARCELLO DE AL:::~CAR. Diz o Govêrno na propositura de 
sas indústrias siderúrgicas, em gran- - 0 .problema da q~alldade e_st,~ r~- -E' possível, pois e.sses negóc . .::s são uma tal importação fillanciad.a: 
de parte, são L'ldústrias estatais. E pondtdo, cem mm~a proftc.enc;a. feitcs coü1 muita pres':la. E' possivel lLê: 1 
quase sempre essas emprêsas têm as nesse trabalhv _em q~e. est~u me lOll~ · que o a~·a~e já tenha chegado. E' 1 - O desenvolv:mento da pe-
suas produções a pteços el.evados e va~do para~ n~IOrmai a_ c .... s: a res. compta mmto grande, volumma e va·1 cuá.r'm nac·lOnal esta a eXlgir vo .. 
não estão, muitas vezes, em condi- peito do P•Or·err;t" Ja~ a 1 :P~~~~;~ jar para o !\iinistério da Agricultura.! lume cre~cente de arame fmpa .. 
ções de competir':!m. De sorte que 

0 
aos argu~el~ ~s e _ · _ X u · - so- ·m o impcrta::!or. fazer · estoca~em, I do, indis;ensãvel ao uso racional 

discmso de v. Exa. tem razão de ser ~o ta dess~~ lt; ormaçoeu Q e sao, :om grave prejudízo para a produ- 1 das áreas o:::upadas. sendo <:on-
pronuncisdo e examinado 110r quem re- u 0 ' ecmcas. ~ão nacionaL sidera.do o baixo Oes!l'Uto do Te-. 
de d-!reito. a fim de que sejam toma- .. A inexistência, até aqui hc O Govêrno parece dlstraíC.o na sua banho brasileiro, situado em tõr .. 
das medidas que venham acautelar os .Brasil de requi.Slt-Os ou normas at.enrto para problemas que nos: pa- no de 11~(.. como resultãnté do 
interêsses do pais. técnicas de produçáO de arame, rec~m etsenc~ais, como ~ste. Falou~ deficiente manejo das pasta8ens 

farr:-ado, deixou ao livre arb1tric. "'.e. tanto aqu1 que o Pa1s tinha en- brasileirae', carentes de divlsões 
O SR. MARCELLO DE ALENCAR dcs podutores nacionais os pa-. trado na fzc;e de normalidade <1e· cercadas capazes de aumentar a 

- Muito obrigado ao aparte de V. drõ-es de fabricação, dai re.sultan-1 mccrátiea, que os G-overnos anterio- pro::iutiv~daae dos plantél3. 
Exocel~coia~"lá exatamente no fato. de do os mais diversos tipos de ara- res realme~te estavam necessitando 2 - A indústrie. nacional 4pre-

..., me farpado~ tão bons ou tão I de um ensmamento de m~ralidade, senta pequena capacidade det !a-
que a Governo, no seu programa, diz maus quanto os de importação.J e até q~~e rece!'i, anr.~te da Lidera:n.ça bricaçfto de arame farpado 
uma coisa e. entreta.nto, faz outra. últimamente, estamos recebendo do Gonrno, dtzendo que. agora, runs.. cêrca de 25.000 t,-a - e a:inda. 
Veja V. Exa. que essa diStorção, arame farpado que, em ·matéria! tia au:>t~_J"~ade. Mas vejo: com mu!- a..c;sim, trabalha ap_enas a 6<t% de 
êsses 64% de capacidade -ociosa da de qualidade, muito fica a de\·er i ta susnt!çao esta prop':sJ.ção de f1• sun capacidade nominal. 
nossa indústria com capacidade pie~ ao oriundo de algumas de nossas I nauciamento de 120 m1L toneladas Veja v. Exa. aqui a disto-rção,. 
na p_a,ra o fabrico ".le arame farpado, usinas, 0 qual em nada difere "ia df" arame farpado, contra uma ne- Quem lê a justificativa govetnll--
result.a dos seguintes fatOre;;: en- m'elllor produto de importaçh.o,; cessidaQe de apenas 80 mil, com gra- mental, admitiria que a capacidade 
qm:.nto em seu programa de diretri- originário da Bélgica-Luxembur-, ve preiuízos para a indústria nacio- de produção des fábricas nacionais l\ 

1 zes básicas o Govêrno dlz "que pre- go". 1 nal. y~jo -. r~pit~ - colll: mu~ta de 25.000 toneladas e que dêsse total 
tende o uso adequado de lnstrumen- "Atento a êste problema, o con-, susr,Jelçao, a m~ciahva do fmancta .. só produziriam 40%, o que não é ver-
tos fiscais, monetários e crediticios vênio ABNT-IBS-ABDIB vem de mento ao importador dessas 120 dade, como demonstrei. 
para tornar eficiente a competição t d d 1 1 n t e1 das u p 1 d S l ·t da indústria naciona.l com a estr•-n- promover es u os e que Tesu - m on . a . . q e _ e a voz o e.. (lletoma a c1 ura.) tou o projeto de normalização , nadar V1ctormo Fre1re, pa.rc~a que 
geira", o que faz é isentar de· tribll- PB-Sg aprovado pell ABNT.J jã che?_·aram ao Brasil. l 3 ~ Quando comparado ~ o 
tos alfandegários o produto impor- Tais requisitos de padronização, ve~am v, Exas. que, ao tow.ar co.. arame farpado import-ado (tipo 
tado - arame farpado. doravante, imporão· a produtores• nheclmento do fato e trazer minha. IOWA}, o produto nacional é de 

Essa distorção resulta. também. da nacionais e a importadores de . voz de protestv a esta casa, 0 arame qualidade inferior, apresenU 
política cambial brasileira e ainda, arame farpado condições óe qua- farpado já está no pô-rto e, pro-và- grande diversidade de caractetls ... 
porque não dizer, do artificialismo do !idade que eliminarão do merca~ velmel!te j~ es~ sendo_ consumido. ticas técnicas referentes à bito--
preço do produto importado. do nacional tipos que não condi- o Sr. Vtctonno Fretre _ Vi há Ia, distância entre as farpas,_ ta-

Sabe V. Exa. que não existindo zero, em especificação, pêso e di- pouca, as calçadas dos armazéns, no manho dos rolo:;, etc. 
padrões rígidos e qualitativos em re- mensliits, com a:. exigências: do 1 cais do pôrto, cheia.s de arame f ar~ 4 - A insuficiência qualitati-
lação ao material impo<-tado, enquan- uso, extinguindo de Um:l vez 0 ar-~ pado. o Sr. Presidente da Repúbli- v-a e quantitatn·a da prodUção 
.to nós ryroduzimos urn arame farpado tificia.lismo imperante na comer· ca, h~mem ~b~ol~tamente aust~ro, nacional para atender ao c~-
que pesa 30 Kg o rõlv, o que está cializacão do ru·a-me farpado de tomara prov1dencm.s logo que tiver mo interno, obriga .. nos a impor .. 
sendo importado, já. agora com sabe- importâ.ção... ! ciência do fato. tar -0 produt-o. Neste último ano, 
d':}r:i.a pelos eqportadOr-es estrange1- o Serviço de Revenda do Mlnis• 
r.JS, pesa 20 Kg. são outras ax]')r- O Sr. Victorino Freire - Perfeito. O SR. MARCELLO DE ALENCAR tério da Agricultura recebeu pe-. 
rualidades. · .E;:;tê. certo. Isto é necessário·. - Não ctuvido da austeridade do Pre- didos, tot:.lllzando 30.000 t de ara ... 

Então, veja. v. Exa. que o resul- sidente da República. me farpado, o que comprota. a 

tado P
ra· t

1
'co das medidas que o go- 0 SR. MARCELLO DE ALENCAR O Sr. Víctorino Freire - Quanto · r· ·· · 1 d d ._ "" 

vêrno preconiza não é verificado no - 0 mercado consumidOr, exatamen- ao Ministro da· Agricultura, não o co- ~:~~;~~~ela. a ega a 
0 

l-'rvuuto 

Simples exame da importa••o de ara- te pela baixa qualidade e pela. !J.lta nheço pessoalmente. "' c 'd d ' ' ....., de padronização para o fabrico do ., - ons1 eran o a expansão 
ma farpado. O que se verifica é que arame--farpado, já pressionou no sen- 0 SR. MARCELLO DE ALENCAR da pecuãria, com o surgimCnto 
na realida-de, o 110Yêmo ainda rstá tido de se adotar um pad-:ão pa.ra a _ Essz.s coisas se fazem, também, de novas ãreas de pastagens, em 
préso àquela filosofia de grandes sua manufatura. 1 com austerida-de-. A realidade é que Mato Crasso, Goiâs, Pará e ~a.-
aberturas para os interêsses alini~ 0 Sr. Victorin.o_. Freire _ Af, Yai: temos B·l% de capacidade ociosa da zonas e o desenvolvimento que 
genos. Não há da parte do govêr· melhorar I I nossa indúsftria, apta a produzir ara- terá- nos Estados do Paraná. SãO: 
no nenhuma medida que se possa f d !.b l · i d Paulo, Minas e Esplrito santo 
creditar como de apoio à empresa O SR. MARCELLO DE ALENCAR me arpa ~· · qua ' so nesse p~r 0 0 

em conseqüência aos pro~a;m· as · tlfi H . · d d ! que enunciei, tomou, do Brasxl, 62 & ... 
nac:IOnai, porque não se jus ca que -:- .oJe, nem~ esculpa_ e que q:1a-

1 
milhões dólares. de erradicação do café, o consu .. 

sejamos .. epresentados no G.A'IT sem ~Ita.hvamente o ~roduto 1mporta~a- se · 0 Sr. Attilio Fontana _ Permite- mo estimado de arame farpado 
que o Brasil tire Jg,s resoluções ádsse 1mpunha ~o naciOnal se justifH:a In e v Exa. um aparte? não deverâ ser in!erior a 120.000 
organi.smv internacional, a possibili .. porque o. tÇ"odutor de aramtJ-fari)ndo 1 

• toneladas anuais, o que justlnca 
dade da adoção de uma politica nacional e.stá sujeito -a. êsse patil11o.l O SR. MARCELLO D~ ALENCAR a sugestão de importar 90.000' to--. 
adl&:tueira catJaZ de ense,]ar - isso Cria-se a unit'ormida.de. O aratne.'- Pois não! to, isto na hipótese de o.s pro--
slm - pro~eção à indústria nacional. importado ou não, está sujeito às 1 O Sr. Aftílio Fontana - Acredito dutores nacionais aumentarem 
ao trabalho nacional exifp:>ncias técniQas de fabricação., que há, de p&r"te da Conselho de Po- sua. vrOOução oarn 30.000 t(a.". 
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\: nelada.s, mediante financiamento-\ A bancade: do M-.D.B., reconhe- 7 ~ Entretaz_:to, ~ão, foi só+ nesse1 Discurso pronunciado pe!o !:'::! .. 

'Qa Agricultura, não sô solicitou a li- ao Poder Executivo Est~dual: delibe- verdade. . . . . 11 ·10 r ··~11!5\' o. ~auo ~~'f, 
1 o Govémo, atravês do Ministério cendo que nao restava outro rec~tso part1cular ,que S. Ex ...... e afas~ou da I , f~· . ..... P : l•C' 11 , 

iberação da import.g,ção como, t:nn- rou aprovar a proposiçao dele ema- O ex-11uust10 do ?la~eJa~ento na sessao ce '!· Cie ou .. .:lG;ro 
béL'If" solicitou o financiamento para I nada. com aquela. mesma Im:vert~bandade ccrre·lto d s . . ·-- r t 1
4 mesma. 1 Ao f~ê-lo, porém, apont~?u a~ re~- ~om que afirmava te• /,~duz.uo e~,sal ' ~· 0 upre:..1.o l rJl' .. 

Vou c~nclui~ o Irl:eu p:onunciaJ?en-, ponsablli~ad_es q~e cab~m. as d1retn- mf~aç~o que ~end1a a 1~ .. ·~,para 4.0 ,a, nal Feaeral,. ern home.na;g:c.-n 
to, adermdo a solicitaçao .dos mte- .zes ecoD:o~ucas-pnance.rati, adotacla.s pm_ o .... a;aao. o e ym _dos s;us campa~ ao Cen-::.enáno de Nc.sdn-\,.::1-
~essados Parece que o organismo é na adm1mstraçao Ro::berto Campos-~ recrmen .. os a carna~a F .... deral dos . . 
o GErMET, que propõe_ ao Govêrno, Bulhões. Deputados.. c:mtra_Q.itou àque_les que I to o e Nilo Peçan:1a, que ... .,. 
thama a atenção d.o Govêrno, e Para. '?' conhecimento da Nação e. precoru~va a a_doçao d'! ~oo1ctu:> e~- se publica nos têrmos. c. 0 pede: em particular desta. casa, passo a I truturais ae f)lefer~ncw aq~e~a.s ae R .· ~- o' 

"a) evitar evasão de divisas ler o pcrnunciamento do M.D.B.I combate ao3 aspectos mone<anos da eqWí!lltnelllO O· 844, l..~ 
superior a US$ 10 milhões I Paulista: 1 inflaçãq, chamando-os cte opwmãni- autoria do Sr. Aad!o 8-tt=:i.-: .. 
anuais; . 1 "Tendo recebido a inct;mbência de\ ccs. Dizia o Sr. Roberto Campos ser b h d -

b) plena utilização da capaci- exami.-'1ar. em nome da bancada cto errônea "a ~renç~ de c.ue é _ptlSSiVCl rue ' aprova O na se~s .... o 
da de instalada; 1 M.D.B., o Pxojeto de Lei no 467, que 

1 

curar uma mflaçao que tendra para do 6-1 0-C7. 
c) aproveitamento de parcelas dispõe sôbre a emissão de Bônus Rc~ uma taxa d~ 1449 ao ano, s.mpJes- .. 

substanciais de excedentes s1de- 1 tatlvos com correçao monetana e dá mente com o aumenta ae pro:J:u.çao. S~nhores Munstros 
rúrgicos. hoje exportados a pre- \outras prov1dênc1as, sul;?metldo .à c~n-~ CUJa. taxa, nos ~elhm:';, momen:~~· Nllo peç-anh:?.. conf.rmo. ao longt) da 
ços gravosos; sider3;çao da Assemble1a Leg1slatr.ra fm. _ae apenas 6 ,o a ' ,o ao ano .

1 

vtda 0 que 0 exp~IIe!lte Caillaux ~t-es­
• d) atendimento, a curto prazo, atraves da Mensagem nÇI 246, do Se- (~wno do Cong_ns.m Nc1cwnal -Se- ta em suas "Niemorias": cs pnlit cos 

da demanda interna de arame nhor Governador do Estado, cabe-nos çao I de 5 de JUnho dE· 1!165, pcigma: _ à exce-;ão c:os ambiciosos de t:axo 
farpado pela indústria nacional; manifestar o seguinte: 4.052 - 3' coluna). I nivel - contint'am a ser como :se re.· 

el estimulo ao aumento ime- 1 - A orientaçã? .~a Banc_ada. do ~ra, o Sr. Robert~ _campos desta velaram ao entrar na exi:~'ência. ~ 
diato da capacidade instalada M.D.B .. na .Ass.emole1a Legislativa, feita tcomo. na estat~tlCa aa.s pos~u-1 Muito valem a. refle:s:ão, a .prática. 0 
com a, conseqüente C?locação de sob a liderança do nobre deputado rl!'-s das _galmhas) !llem a e ... enunc.ar I trabalho, no modificarem po.:o:.çõea d~ 
encomendas de máqumas para Tavares de L1ma, é no sentido de c1fras nao verdadeJras, praticou um psrtElo ou po-nt-oo d.e vista em (lt-.: 5 ... 
ga~variizar .e _farpar Jll:nt? às fá- fiscalizar a at~ação do G~v~rno Es- malabarismo, po~s comp~rou porcen- tOes secundárias; mas através do~~me­
bricas ~ra~1le1ras espe'?Iallzadas; ta dual,. s~m cr;ar, l?or~m, dificuldades tage?s de mag:r:ntudes dtspares. I andros percorridos, p-or ma!s &ali$: :c1 

/) cnaçao de a.precu}vel núme- à admmist:raçao publica. . Nao seria liCitO a S. Ex~ campa- que sejam, id::>ntifica-se a m:n'aljd~,-
ro ·üe novos empregos, com refle-1 2 - Assim, no tocante ao ProJeto rar a porcentagem de mflaçao com a! cb afirm:tda nos primeiros passo.} da. 
xos no mercado de trabalho; de lei n9 467, de 1967, entendemos porcentagem do crescür.ento do po'o- 1 vida pública. 

g) garantias, ao consumidor que o mesmo, desde que introduzidas duto nacional, porque· não poderfa 
brasileiro, de obtenção de quali- Emendas que visam escoimá~lo de de- comparar porcentagens relativa.~ a 
dade boa e uniforme, pois· pas- feitos, deve ser aprovado. grandezas diferentes. ~ 
sariam a ser exigidos do produtor 3 - Não padece dúvidas. co~no o 8 - O "Plano do Govêrno do Ma-

Do comêço ao r:m. Nilo Pcçanl;.a é 
arauto e servo da "mü:.-:.ica repul:l:i­
cana.". 

nacional e do importador os re- reconhece)! o Ministro Delfim Netto rechal Costa e Silva··. apmvado em Nascê no fastígio do Im:t:éric· m33 
qui.sitos de normalização estabe-

1 
pera~t~ a Comi_?são Parlamentar_ de 14 de julho iÍ:lt~o._, refer.~mlo-se. ~o os pnmeo1·as i :ws no meio l'U~Iii P, 

. lectdo~ pela A~NT, _ lnquento .. da _Can)ara Federal sobre processo inflacwnano b:·asllel_ro dlZia.l pouco ctepbis, na cidade de CJrnpos 
tudo medmnte a. mtroduçao de uma 1 as consequ_éncias do_ 1: C. M., que que, de UJ?.a r::se •'com m~~Is eleva-

1 
denunciam menos a. incon1o:..l:.Ut.a..~.~ 

tarifa alfandegána "ad valorem" de 1l "a economia da ma10na. dos Estados dos de utlllzaçao da capaclC.ade p.·o-l·ccm c.s u:.os G·o tempo e san os fl. -~ 
30% para importação do arame far-

1 
estava em período de terrível depres- dutiva, passou a uma fase de precto-

1 
ficws da realeza do que a pairão ro~ 

pado e a conseqüente exigência dos são no momento da implantação doi minante expansão de c·Jstas com ni-
1 
mântica:, tão incuráv-el na. adoi.esrt-a~ 

requisitos de pad_r?nização, n~ forma j nõv~ sistema fiAscal", isto é, no/final veis acent1;1ados de cap?-cida~e ocio- 1 cia qmmto .n~ _velh~ce, pe!o r:o:·rsc:~ 
Conselho de Polltica Aduanen:a pelo do ultimo Governo. ! sa . .Nessa ultima fase a mflaçao pros-; m~nto de mst1tuiçoes fund~das , m 
lBS. . _ . ! 4 -.A política: . ec_m?ômica dittl:Qa .

1 

seguiu, ape~ar da ret:-aç~o de de-j conceitos ideai~ dz ~us~ç.a e de likr-
De osrte que JR existe, da parte ao Pais pelo Mtmsteno do PlaneJa- manda, devido a influenCias da ele-- 1 dade. Na e.scom pnmana da n:a d3 

dos interessados. unt estudo circuns- · mento ocupado pelo Sr. Roberto vação autônoma de cer ~os castos, da, SJ.cramento ou ao balcão da pad.1; 1 '\ 
tanciado mediante o qual se verificai Campos não conseguiu recuperar a I elevação de taxa de juros. do all- 1 f.:a.~n.~·. esb;;-ça. com p.::n t de ca. JJ­
que o Govêrno se jog-a numa. medida. situação econômico-financeira afeta- mento do custo médio resultante de 1 nário, um jornal àe exem,:ar ij,1i~.:> 
de Importação com sérios' e graves,da pelas agitaçõ:;s que caracterizaram· menores vendas e da ação das ex-·- "A República''; e, ao pJ.t ~· l:a. 

· prejuíz?s. ~a.r.a a n~s~a indústna, le-I a última ~fase do_ GoYêrno ~ue o pre-! pectativas. . \ C:õrt~ . p.::trr: o curE::>. j~ídi_co.. nn I·,.:­
\'ando mut1lmente diVIsas, talvez para I cedeu. Nao só nao consegum recupe-1 Criou-se, ass:m, ce~·tr. infM;x.itl!~d.l-, Cife. 1m::;nme e · diStnbm t:n.~r~ c,; ~ 
contemplar os pequenos e espúrios' rá-Ja. como, sob muitos as:;Jcctos, la- 1 de, pal'a baixo, nas tax.ls de inflaçãCJ c::mdisc1pu!os Go C-olég:o All..::~o '/ 
1nterêsses dêsses importadores. mentàvelmente agravou-a. 'a curto prazo. Ccnseqü:::ntemente. as Br;indão um de seus art-e-os co:1~~ _ <1. 

Nestas condições, ao Ievã.r a nossa· 5 - Em nome de pseucta ciencia tentativas governament.lis, no sentidn 1 e3craya:ura, cem êste lnc.t:>Il)~··1· :1 

cr:t:ca ao Govê2110 que, embora pre- i econômica, mas que na realidade não 1 de controlar ainda mais a demanda: p_rol'~tic~: "-:.\· re~ública. e a abq:.· fo 
ccwzz. atrayés ?e ltm pro~rarua que I p~ssou de um molde de mspiração 1resultaram em manos níVe;s de pro-l ~.:J Lm.:B _r,:rtl::!a3 .. Precramos, d <, e 
c~amo:t "dtretr~zes", . ad<?Gao_ tie me- j a11_entgex:a .• e, _a pret~~to de. combat--~r I ~ução. e _de ..,_emprêgo, s;;m re:tução, Ja •.. o.~~anu-ar ::.cc:ahnt.n:..J o ;;u. · .. o 
d1das a e p..:oteçao à mdustna na elo- a mflaçao. fo1 paralisado o desenvol- stgníflcatna da ta.xa d 1 mflação". po~o. . 
nal, na realidade nada mais féz do vilnento mdustrial do Pats e a~ru.. Nenhuma condenação da política Conc!ui o curso em 1!:"B7; e, t.r~ 
q~e Combatê-lo, esperamos que o Go- va.d3;s .as condições de vida do povo do govêrno anterior foi pronunciada n_ando a Campos, assina cem .:F .• ;l­
vemo . ouça a. nossa voz no sentido brasll~Iro. · . . . . I com maior ênfase do que 0 fêz 0 ciSco ~arte:~ e Pedro Ta v !lu~. ~:n. 4 
d~ corngir maiS. uma de ~uas ~istor- 6 :- Ao_ cabo dos sacttJ.I.clcs 1mpos- atual Govê~o. 1l:sse n~ronunciamen- de abr1l ~e ... 8~8,. co.nvlte publlr:o p.t-:~ 
çoes, que compwmetem. mclus1ve, a tos a Naçao, o Sr. Roi)elto Campos, to é verdadeuo e com ele nos decla- fundar-s .. , no Gr~nde Hotel Gas1 .. ..r , 
alardeada austeridade com que diz Ministro do Planejamento do Govêr-~ramos de acôrdo.'- o "Centro R.<>pubhcano·•, d2 "pt. jYl­

çonduzir os negõC.:os pú.blicos. UJ.fui-: no _I~assad~, afirmav~ o ~xi~o '?-a sua .9 _ ora, dentro dé.sue quàJro eco- ga~d~, e resi~tf>'l.Cia ao regi~e m?,1 ... ;-

--- mflaçao que tendia a 144 '~ ao ano nomia do setor privado como as fi- ~artldo que, sob ~ cnreçao ne (l.un ... 
~o bem!). I pollt1c3- pOIS conse~mra dm;~nu1_r uma nômico-financeiro, não apenas a eco- qmc9 . Lantan.-se e~tão_ a::. .bl.::;~: a:t 

PronuncianÍento da Bancao'a do 'vara 40~ · ! nançaz públicas esHi~ enfrentando tino" Boc~yuva, dJ~p~tará, · SeJ?l_ tx1to, 
M · . D , . :Essa afirmativa de S. Exa. t-ornou sérias dificuldades. na. velha provinc1a , . as .,ele.çoJ<:; de 

. O~unento emocr~~ICO Br.a- foro~ de veracidade_ e u!tra:pa~"':Oando cumprimos, assim, c dever de re- agosto~ de 1889 e l~vara N1 o :\ÇIJ!l•:~ 
SllelrO, na Assemble a Leg1s~ as fronteiras do ~ais, foi, am~a re- comendar a aprovação do Projeto de e sell3 companheirO? à Con,Lt;J.n.l.J 
(ativa de São Paulo à pro- c~ntemente, repetida, de boa fe. pelo lei n'? 467-1967, Jtue vlsa proporcionar de"~890 .. 1 d" l Pé .l . 

, . . ' . titular d!> Departamento de Estado ao Govêrno do Estado."meios de fi- , ssenc1a.- 1z a guy .- ,..~· c,.1~ 
pos1to do Projeto de le1 que da Amérzca do Norte. nanciar adequadamente seus encar- en: ~ada _mden:t, em cada. s1s

1
td;n.l .\ 

''""Autor'za 0 G - 0 1::: t A afirmativa do Sr. Roberto Cam- gos" miShca nao seJa devorada pe.a p~h-
1 • • O_:'ern s ~- pos, porém, não corresponde às ci- 10. Conjicionar~os todavia o t.ica a que d~u or~gem." ~ss m ~ r:;., .. 

, dual a em1t1r Bonus Rotat1- fras coletadas pelos órgáos estatís- apoio ao Projeto em ·referência ' à lmeou a t:·a_J~tóna ~e _Nilo ~~çrnh 1, 
" bl" t... ticos. d . ' desde o novicmdo vltonoso ace h ~··!-

VOS, que se pu tca nos er- . .f 1 t· à aprovação as.eruenda1) ns. 1, 2, 3, 4. blimação da primeira e última ct~r 
mos do Requerimento n\) 643 T~ão ~/~~ ~fn~e~':as inflação apresentada&. pe_los deuutados Jo~o rota. ~ -

1 . g . Paulo Arrud!l' F~ho e Tavares de !->1- o iãealinno, Je que se impregnar:1
1

1... 
d? 967, de auto na Uo Sr. $aias de inflação ma, que nele. mtroduzem . c~rreçoes na mocidade, vincou-lhe 0 es.pirl.to lD • 

Lmo de Mattos, aprovado na Variação anual que se nos a!Iguram .necesar~as. congresso, no govêrno, nas camps-
sessão de 6_10_67_ A.nos Acréscimos (a.a.) Olavo Horneaux de Moura n!"In.s popular_es. A que outra lll3pi_·a .. 

Senhor Presidente, 
-------- ,Orestes Quêrcia çao obedecena. por exemplo, o íiJrm ... 

l!Jo6 • • • • • • ••••• ••• Gióia Júnior cípio do arbitramento que de:xou ín<> .. 
1957 .. · ·. ·........ 13':0 Joâo Pa.ulo de Arruda Filho crito, para nossa. honra, no ar4. 34, 

As dificuldades financeiras do Go- 1958 •.•••• , . • . . • . • 11% Fãbio Máximo de Macedo". inciSo II da constituição de u c J 
vêrno de São Paulo, resultado não 1959 • ... . • • ••• •• • • 38<'10 fevereiro? Exprimiu aquêle pri:pcip;:'l 
apenas da imposição abrUpta e ino.- 1960 .............. 31% O pronunciamento sincero e pa- muito m"ais do qu~ a proscriç~o da 
portuna do nôvo sistema fiscal, mas 1961 .. . •• •• • .. • •• • 38% triótico da Bancada do M.D.B. me- ''guerra de conqru.sta", em t~rm"s 
jgualmente -da própria recessão eco- 1962 .............. B3% rece a análise de todl)s; não apenas que, ao ver de Carlos MaxlmDlano, 
nõmica que atinge todo pais, obri- 1963 • •• •• • • • • • .. • • 74% da oposição, como dó Govêrno. Con- concorreram d~cisivamente para: con-

Ji~~a: :e~fs!t~a~ã~:S~~~~~~ a L:~}!: ~~~~ ·· ·· ·" • · .... · ;i~ ~Tf:=o ~n;g~~~~io~\~::e!: ~~a~!: ~~~~~~-~e tfb~r~~~s~f~~Tl;~ .. ~~t ~~~: 
Jativa para a emissão de Bônus 1966 · · · · · ·· ............ · 36 % !estaçõeS como esta sua contribuição cutlr-se 0 projeto do Govêrno Pr:vi-
Rotatívos, o:: quais, pa.ra acompanha- · · · · · · · · · · · · · • construtiva ao esclarecimento e sório, Nilo &""1.::-~~n·~ ~ r'> '\ e-mc·1c>a: 
rem as taxas dos títulos federais, te- Assim, fica claro t'}ue os algarismos formulação da politica econômica "O nrbitrrmento re-olve oõ:ha~<J..Ja ... 
Tã.o que ptoporcionar rendimento3 ao apresentados pelo Sr. Roberto Cam- mais consentânea com o.s intere~ses mente todo conftit<l mternac'ct'1a:". 
redor de 4% ao mês. I pos deformavam a verdade nacionais. A latitude do preceito moveu h ai-
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tica Se:.-zedelo Corrêa e Epitâcio ':las de severidr.âe, na.s quais não pre~ 1 mot)m;; que tiv€ra o Go·. C;.1~o ~o p;.o- · ?~.;anha, e!· a a f:c~c:ld.c.c;e à Repúb:t ... 
Pe.3.soa. O primeito a...udiu a "t:..e111.~ 1 ~•ü;...;._ ... m ··c...:. p:.....~J;v~' ,..•o..:.J.u:.na:. <.~.J ·~no.<.<' o c:-r.z.m;o e ~:::t.:. .• """ .-••. ~ c~ '-~, .s:: ~unt.J ~ .:.;..:.L-~ •. Ja t-m iW e QJ. 
neios p::}f~icos", a dcucrmas "l.!::n:aze.s·~o.~J.t.ü.:.l· c Y.L:e ;:.pc •. r.s n'!s..; .. taram d;i ~-~:.u •. <:LJ,, que p .. o.<~-"I.l .. :.!_J a .n·;-..c.:t,•u c, ,~1-~.L.• .; (,JÇ Ltunlu ... -
de elevJ.r a alma e a l1Ulll:l.111~ade",\·ta.e.uar.t...<! "-..:._, ~.. ... ._:~ •.. " .... :..l.a<;'. L>.l.,- • .w~.C:·t..: u~ t::rra q.;::n.J :i ... .:à c:::.- .-.. w o s..:.1 0:y.:..__,.J_::::.J; c .,..:n:o ;:;J a~~­
ma.s, por ora, "UI..cp.as ci~n.ifLü.'> ', ~~n .. úu, t:~Hl .(.....'s<:;·, t-.t~.l:..e rtumc;o a.:· <i::. e ,t c ·.:J.c:cte.:;.: t~::.1 .C.l cc.~ !~,l-S :_p.a. a c.:., t_.ll.', ;.:.: •. ~ a mdd:-r. .. !l:'.Jo 
O segundo inaigitou na matena "Um:1 1 .Jnc.on<Lr~c.,;; 1·euu.:lu c.;; \€.lCÍL11Ul.o.:> .1.i.~ .. A:1 e::t::.v.o.. c.::mJ .S~.l:::n.:!, pr..:. ;J _;2.~1 c a 1r:t._:..:~~~::o. 1 :ci .C:e aas ctill ·s. 
das m:::iS nobres asp.raçõe.s do di!·eno 'u:~ quan-.o.; 1Vré.[ll m ........ d~s, cor • .a...._...._ ... ~o ju:~c..m~nlo. l\1e.s p::~:.:a. ::.~a o ..,;;, tc-:":~.';..~~·d t....>.s c~m:.L.i:> r;:u·a cs u:, ... 
in~ernacional", porem llle negou vali- I""""" c.o p:op11.:> J:.uv .. 1aio; nao t:ou·: 3.pa:-~ar, em si m::smu, o L:.vi':::.::l_:: C:o -.!.!.':s, .u:-... mJ :.u::,J d ... s 1 r;,,s~ tuir::v. ;, 
mento prático: 1'1'-'.:ão podemcs nnr . ... :ou, na O.!Hl.nmça:~ t.o.:> pro:.ell,O.J, D:i IPre~.id::n'.::! cl.o E3lado? O P~·::s1c:n." .-;;ntt.) nJ .Ju .. :cm:;J 0 .:..tc:.:d:.{neo '<.!O 

devemos nos ~ntecipar a c~~qlJ,is~.i.S ['r.ag~.::~l·aa.o..>; .re,1u a.JL.'"'Js 701?-t.ratos.! :::umpri.a o seu d::ver, n in·u:.:::c'0 e ·p.::dtr m.:tie_;..,,_:J,·", qu.~ gJ.::;.n;,na, :;,.o 
que _a evoluça:o da humamcLJde so .am pat.CIJ.te _cconc.m.a; supnmiU sub-l;e:::cmrzll~J.ndo os q~1t- trata'll~vrm c:>, .tn:-.tr.o a t.-:dl~!d~H ... .:.:C.:c do p~Js e 0 
depo1s de mUitas d.ezenas de ano:-3 ~·ençoe.:,; pJc..on tt~as as ve .. bas, :l seus c:mç:;s, de sol a E0l, e CJ,Ll'i- .::~Lt.:liJr.o ct.:-:o J.-!a:tiC:.vs. o ·'da-e! ...o 
fOderá consc~uir''. Exc;uiu-se a .:..::m!:çar pe.a tie su.:1 r..;p1·e.:;entação; I bu .:.n1. dl ~e m::-do, part.. o p:c~r,o~·:<i · :.JJ,lco' mJ.c 't .... J 1L.,.~.2 p~4etóno, :Ul-
obr~gatoriedade", _ex?l?-Clta na pr-o- ::nm.w:m.sc_.-v.ç:;s, r-.v.:uu;o:.::~ e üts~i- 1 e~vau-..1 ~o G.o L.st~do. Cont;;c!.o, nâ:) ~e.J quo:! o Lo .... ~,) c.:! 1:.,;:;_ a~~6uras;J 

posta, mas a redaçao flnal con,agrou ~u.os mu~el.'i; ar;·cc~"·-u do m.:)6.steno he e.·2. ct-~~~ in;no::ar c. f":ta de re.::·Jr- 1.1 \2:c;:~.e G.J.s SUliJ.<,~.:.s e cr.a.ss~ a 
a. regra generosa, condic:onanao a JS Ç(cle nao ut.ham CJi~o r.o.m.ll e só ·.os ~;;·le a a~'mini.:-!ar;<;O entr-.:nt::t·.a. ut:.zvk~ .l:..Fõ-Lc.Lal, à Úllii-aç-á.o aas lf';$ 

·declaração de guerra. à hipót-ese :ie u.evuim a r.rcleçt..o f<O. 1 ~u.aria a sua' c~n11:::h, c~ mo n·.ng\l~m. a situ:J::;.::.o ,u-u:;ua~:.-s 
:vir a "malograr-se o recurso ao arbi- ~_._nvesddur<:; sup.4~m~J. o pa.::se alicia• 'c~..l.:rn:~:: ,3. do eni.:-ic. S::! rt:::::b:::-~::: o! A \--e:tJ;,al::.~a dec::.c:.:ncia do sL:.~_ma 
tramenW". \.1as empr0s.::!s ue LrJ.n.sp<Jrce e a \-Crba ,:-~w:o (L'!' lhe t:Jcara. o tiir.h:i·o lhe .:}Jr.:_gc..u-o, c11 192~. cem apU~o du.s 

Jama.is ela serviria para encobrir, vecreta. t:Cm3Ign:l tm c.os seu b:o-1(1ue!mJ.r1a as mãos. O:der.av&-lhe a ..:huaG.:.~~ ô.c • .L:...--:..:.n.c::. tl11 v..~.:-io.::> E.;, .. 
~ema suspeitara o representa.nte aa J:afos, J<Jf.é .'.lulentin ..... qc,e, do mes-! ;:~n c:u1c'~. Coar a~ Es,c .. do a Ci.U~ntiJ,; ... ~:::i'JJ, a c~~s..::~::·, 11.1 praça, pU:Oll(:a. 
:t'aralba, "um at~ de pusi!amm.l.a~e · •no pa~so, .rh.o se .a1J.!cou ao proble- 1 c:Jm ql':! fvra aqumh~ar..o, e d:;::s nt~ , r:s pú1 :.~.;.L.e.; dl- Fc.i:r.:tçao, pris~o~ 
e covardia". E nã.o o encobriu, à:e 1 ina, fi:lllaa mai3 d·hCU, C:.o aumento: o c·:::a::.,·; "l, envaidecido cem a di:~in- 1 nei~·as c. e pre:::c11ceito.s e de hábit.cs. 
"Ía~o. em 1917, diante da agre;ssão 1 ~2. receita: "0 E.sí.;:C:o do Rio pelo: ~ft::> a que Lz:;ra jus, acretc:;nt:.va ao QUe um ci'i.lco susp.caz reputa::.a 
alemã. O t.rbil..ramento e:-a ir..=ablvel, 

1
1 .;.s;;olam2nco de granue parte das ter~ 1 ~-a~or d:-la a íntima alegria de min:J~ I ma,·ted;,.vc;::,. Da "Reação R:opuO).~ 

por esta1· dec!arada a guerra a todos 

1 

r as de ca:íeza1s, que llle hav.am no ':a1·, per ~tn parte, as ag:-u:-as r.nan-
1 
c~.1::'' se apeJ.i::cu o m'Jvimento, como 

os países neu_tros, coma Ruy susten- ~a;;.sa.do fei.o,;.o a. grande opulencia,! eein!:"> do Cnvérno. .1 e::pr;m:.· o r~.ôrr..o ao modélo o:ig~­
tou em Buenos Aire.s e rep~t~u no .1Chava-se em ccn:;i;çbes prccánas, I Es .. á-E.::: a ver que c.3 Ccr.1::is jTe- n.;r.:o, eJiJ:-:.tic.o n~ m:mória dcs m~ . .s 

•Senado: T~davia, e~ fa~e ao bl:qucio 1 .:miJem con.::.=:·vasse co:-underd.\'el.3 ele- i miaC:::ls Jc..,.o imitar~m, e de J:~m se~~ :velho.::, d~s::o~1hEcidv das gerações no ... 
do AtlantiCO Sul, e .Nilo quem age I mentes ae nq_ueza que, e11tretr:nto, blante, o d:::~.Jrend1do g2sta c..o prest~ \v as. O ansem reformador da }uven ... 
pundonoro.sa e firmem:mte na dire- não unham s.a;:> nunca d.evidamente dente. O S.:;ocr.?::.ário-Ger.::l. refeito do ~uC:e volta a iní!vm:.r-ll1e a alma, na 
ção da política externa, con1o Secre- !""preciados. Revelando a. ori2ntação ~~espanto, re~ozijou-se como Harpa3ão .. 1 cSp:orança de •· arrancar a República 
tário de Estado, Um dos seus mn.is 

1 

ponderada do .seu e..; pu i to acêrca dos A sugJddsde do politico rivalizava :das mãos de alzuns para as mãos t:.e 
diletos amigos e nosso grznde conci~ tatos econôm.cos e mostrando o senso com a severidade do acimini.:;trador. 'tcdos, resgatando nas urnas, a pe~t-o 
ldadão, Rsul Fernanci'es, evocaria claro ti'a. nec2ssida.de de subordinar as 

1

· E era a ú;t'ma que pr~mava sempre I d&.scobertQ, ésses v;nte anos de êrros, 
1aquela deciSão em p<lgina antológ.ca. ~~oluções dos prcblemas fint~nceiro& a.s na gc.5t§o da coiSa pí..blica. quer no de mistificaçõe.s e hipocrisias, em que 
,'Remem'Jraria a reunião de 21 de ma:o C;rcm15t:lnc1as. -det;:.rmin::J:das pelas I p]ano do Estado, quer no plano f e- tem;)S sido culpados uns, vitimas ou-
1110 ltam::m:Li, quando compareceram, necessidades da produçáo -que an- deral. Na formação do Ministério, em tros, ree.ponsáveis tantos". A voz 
!Com·ocados pelo Ministl'O, enfê~mo e tes déle só Alves :q··::mco, Souza 1909, recrutou os mais Competentes; quinquagenár~a ganha nôvo acentQ na 
lfebril, as Comi.ssoes de.Piplcmacia d~ Franco e Mauá haviam pzrceb:da -~e jamais ~e resignou com a re(!usa de visão do futuro: "0 mundo não potle 
!Sena-do e da Câmara~ Dominava a Nilo Peçanha elabo:-ou um plano ver- Antônio Prado pa-ra inaugurar a pas- ser mais o domínio egoístico o.'Xls -riQOS 
:muioria dos seus membros impaciente dadeiramente científico, Em que, pela ta da Agricultura, que lhe oferec::!ra e só teremos uma paz de verdade e 
;e geral .sentimento de .simpatia pela primeira vez no Brasil. os impostos por intermédio de Ruy. Nenhum res- uma paz de justiça, quando nas nas· 
!França, à qual llOS ligavam seculares ioram lançados cem o duplo objetivo sentimento lhe obscurecia o raciocf- sas p::-opriedades, nas nossas usinas, 
;afin:da.ctes de cultura. Entretanto, de at.segurar ao erário a renda com o nio, quando estavam em causa a isen- nos nossos campos e nas nossas cons­
;r.-.n:o Peçanha, na definição de nossa menor onus pos.sivel para os interês- ção e a autoridade da sua m:1g!stra- ciências, scbretudo, forem tão legi­
~ondula, tinha em mi-ra a. mliàarie- ses econômicos, e de estimular ao- tura. De:signara para ministro do timos os direitos do trabalho como os 
~a de continental e subordinou a de- mesmo tempo as fôrça.s produtoras."· Interior jurista de prol - Esmerai- direitos do capital. · •.. Nã.o é mala 
C!aração de guerra à prévia revoga- Igual remédio propinou na. crf.se ciino Bandeira, da bancada pernam~ po.s.sível a nenhum govêrno brasileiro 
tão da neutralidade no conflito entre de 1914, com a. atenção voltada, bucana, que havia. hootilizado a sua deixar de respeitar, dentro da ordem. 
~ Alemanha e os Estados Unidos. c.m particular, para a produção in- candidatura à Vice-Presidência. E é a líberdarl'e operária. o pensamento 
,Narra e comenta Raul Fernandes: dustrial e agrícola. Não calarei os ainda ._Raul Fernandes que, a propó- operário, a associação operária, em 
PAtada pelo mal físico, sem poder dis- rp.eics, às vêzes artificicscs, de que se sito da deposição do Gov-ernador do tôda a amplitude da nossa. constit~i.­
~orrer com !'. .habitual faciilctade, o utili~u para incentivã> la. A propa- Amazonas em 1910, põe em l'elêvo a ção como não é mais possível deixa.r 
;M.nistro emperrou numa fó:mula 3'anóa madrugara com o século, como "capecidade quase divini" do seu de ver. nos dia.s de hoje, ao la.do da 
~êca: fctepóe Duverger. E não se diminuiaro coestaduano em e.er imparcial com os velha econcmia política de ontem. 

- O govêrno não pode ceder neste ')s govema.ntes em manejá~la, quando adversãrios. Os adeptos de Pinheiro uma nova economia social, a di.sai ... 
jlonto. :é: coisa CJ.pital para o pais. objetivos superiores extgiam a convo-1 Machad'O, sustentáculo do Catête, plinar centenas de instituições, de 

Sua firmeza venceu ne.sta noite his- cação da iniciativa privada. Dar~vcs- apce:ram do poder o Governa.dor Bit- idéias e de fôrças até aqui inertes e 
tó;·ica; e, se algum dia. tivermos de -2i conta de um episódio em que se tenc.ourt e embarca.ram~no, sob escol- ignoradas". 
~.olver olhos preocup2dos para o mar- aliam a malicia e a a•tsteridade em ta, para Belém. Informado da ocor- Concomitante com a luta eleitoral, 
po ali fincado pela energia d? sagaz favor d;:> Tesouro. rêncin, 1\ilo Peçanha "mandou fretar a encerrar-se em 19 de março de 1922, 
fstadista, há de ser com infinito re- Para animar a lavoura. Nilo Peça· um navio, meteu nele o Governador lavra o descontentamento nos quar­
tonhecimento pelo clarividente pa- nha inst-ituira prêmios em concurso e mais um batalhão do Exército, sob téis e dêle provêm a conclamação do 
tr~-:-tismo cem que êle ousou ê.sse a.to largamente anunciado e ccmetera o cuja proteção, cinco dias depois, se Clube Militar à guarnição de Per· 
çu:minante da sua vida pUblica". A julgamf;!nto a funcionários da União\ reempos2:1'a o deposto." o chefe do nambuco e a revolta do Forte de CO• 
ts.bedoria de tais rumo.s fêz que co- Como o exemplo começa por casa.~ P.R.C. tinha boa memória; e. volvi- pacabana. 1!: ai que se enrija a têm­
lhêssemos os primeiros 'frutos em 1919, enviou à expo.sição produtos de sua dos dois anos. ao regressar Nilo da pera do lidador, na carta endereçada 
.-quando o Presidente Wilson recLa- granja de ltaipava; lvgrou terceira Europa, grita-lhe no· cai.s, "antes dO ao Senado e cuja essência, senhores 
'(nau e obteve um tratament-o especial colocação entre os distinguidos. Co· abraço de boas vindas''; Ministros, honrará a ata dos nossos 
para o nosso país na Conferência da nhecido o resultado, urgia distribuir - Nilo velho, já l'econquistei, o trabalhos, como hon:r:ou os anais da 
:paz, apoiou. decididamente as nossas a centena de contos de réis que o Amazonas! Câmara Alta: 
justas reivindicações e tomou a ini- edital prometia. Mas o Secretário- Foi, entanto, na oposição que Nila "Vencido embore. pela. fôrçtt. 
Çiativa da disposição o." tratado de Geral, Matoso Maia Forte, opõe o seu evidenciou a riqueza inata das suas esbulhado do meu direito. bendigo 
yersalhes que nomeou o Brasil um veto: qualidades cívicas. A fraude eleitoral sempre a hora em que, apoiado 
(io.s quatro membros temporários dO - Não há sobras no cofre. E sabe corroera o cerne da República; e, na por cêrca âe quatrocentos núl 
Conselho da Liga das Nações". Deus com que custa pagamos êste mês jornada civilista., o verbo do maior brasileiros livres e batalhando em 

Aque-la "inteligência das coisas má~ aos servidores! de nossos patrícios dissecara as fibras nome de idéias, de cidade em c! .. 
*imas" ou, como explicou o panegi~ Erguendo os olhos fitos nos papéis mortas de um regime carcomido antes dade, à luz do dia, Visando· antes 
~ista. a capacidade de disc~rnir e mo-vendo de um lado para out1·o o do tempo .. Só o Poder decidia dos à autoridade a constituir que à 
111 a(l'lilo que era suscetível de influ· cordão nU j'pince-nez", como de cos- pleitos. Em 1914, desavindo com an- autoridade constituída, levanta .. 
f!ncia duradoura ou decisiva" marcou tume, Nilo esboça um sorriso e man- tigo correligionário no Estado do Rio, mos a. República pela regeneração 
á personalidade de Nilo Peçanha no da chamar o comandante da. Policia apelou Nilo Peçanha. pa-ra as cama- <los seUs costumes políticos e pela 
Executivo de sua terra. e na Prrui~ Militar, José Ribeiro, presellte ao pa.- das mais influentes do povo e mobll!- e.scôlha democrática do seu go-
Q:Jncia da República. Ousaria repetir lácio e que mai.s tarde, general do zou~as em ~dos os municípios, des- Vêrno. 
l!-Ue, nesses postos, êle cumpriu à ris- ExérciW, me referiu o sucedido: pertando, como na fase da. pr"pagan· ..• Não tendo, em trinta e três 
ca a recomendação de George Was- - Coronel, a Banda tocará domin- da, a consciência entorpecida das anos de vida pública, abandonado 
llington: ''A virtude e a. moralidade go no HôrW Florestal. multidões. A crônica da época do- jamais o caminho da lei e ainda 
~áo a mola necessária de um govêrno E tornando ao Secretário: cumenta inúmeros incidentes em que agora. preferindo o ar-bitramento 
})o-pular." Soube sempre distinguir - Avise aos juizes e aos premiados floriu a viv-acidade intelectual do ou tribunal de honra às soluçõ«:~ 
entre o "interêsse público" e o iníe- que não faltem à fn;ft;J candidato, orá ·veemente no ataque, da fôrça, sou dos que entendem, 
t:êsse dos correligionários, como na A hora aprazada, antes que o Júri ora tolerante com as fraquezas pes- entretanto, que os bravos milita--
s.entença de Gambeta: "On gouverne tomasse assento à mesa colmada. de soais. tão sensi:vel ao sofrimento da Tes que, perseguidos e em deses~ 
~vec son parti. On administre avec flores, Nilo confabula com os três massa quanto ágil e irônico na con- pêro, se insurgiram pelos destinoo-
s~ capacités". membros da Comis.são: versa ou no discurso. Apodavam-no constitucionais do Exército, anj .. 

Da primeira vez que ocupou o Ingá, - Sou o terceiro da lista, mas, em às vêzes de demà~ogo, sem supot' que quilados embora., esCreve-ram co~ 
a quadro financeiro era alarmante. razão do car'!'o, peço·lhe.s que mecha- o epíteto em nada se parecia, naque- o seu sangue uma grande página 
ltm 1904, as dívidas apuradas orra- roem em primeiro lu~Q':. les anos mornos, com o que viria a de estoicismo pela República. e 
'\~am por 40.CGO contos; a queda d'·á- Assim se fêz. E, ao ae.stacar-se da si~nfiicar em nossos dias, aouém e pela. liberdan"'e. E, se a política 6 
tia da renda ocasiona1·a a suspensão fila para a oração gratu1atõria, Nilo além mar a ponto de definir Georges acusada de coparticipação nesse 
drs Hagamentos . .Não hesitou (como enfeitiça os ouvintes, lembrando os Elgozy nO "Contradicionário": A de- movimento, por ter-lhe criado f) 

" !1.1als sombrio o futuro, e o combate realçaria Elisio -à'e Araujo) entre os magcgia está. para. a democracia ço- ambiente, declaro-me 'solidárid 
itnediato e radical ao deticit orça- perigos de uma operação de crédito, mo a prostituicão está para o amor". com os- vencidos e desde já re .. 
tPe-rrtUrio. Preferiu recol'rer a medi~ que não resolveria a crise e tornaria O que ressurgia, no coração de Nilo nuncio às minhas imunidadeS 
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' I parlamentares para. sofrer com I "o possível pa.ra cair só, sem arastar 
I êles". em sua queda os mteresses do Bra-

/ Senhores Ministros. sil''. 
f __ Em 1903, quando os positivistas. ad- Maior na desventura que no triunfo, 
·, vertiram o Barão do Rio Branco dos Nilo Peçanha presentiu certamente 
: :trlsondãveis despenhadeiros que de- que, se alvorecia. no hm·izonte outra 
moravam em tôrno o"'a sua eminente era pa.ra a democracia brasileira, 

'!POSição", o glorioso Chanceler res- ruíam, com a sua derrota, os funda­
, ;JOndeu-lhe, pela imprensa, que faria mentes da 1~ República. 

ATAS DAS COMISSõES 
COMISSÃO MISTA 

r DO CONQRESSO NACIONAL 
29- REUNIÃO, REALIZADA EM 4 DE 

OUTUBRO DE 1967 
As nove horas e trinta minuto.s do 

dia quatro de outubro do ano de mil 
\novecentos e sessenta e sete, na Sala 
1 d';'l. Comissão de Finanças do Senado 
F'ederai, presentes os Senhofes Sena.­

( dOres Fernando Correa, Eur1co Re­
zende, Leandro Maciel, Clodomir MU­
let, Teotônio Vilela, Aloysio de C::u­
valho, Petrõnio Portela, Marcelo àe 
Alencar, Desiré Guarani e Ad·a~berto 
Senna e os Srs. Deputados Mecten·os 
Netto, Cantídio Sampalo, Raimundo 
Parente, Francelino Pereira, Armando 
Carneiro, Doin Vieira, Erasmo Pedro 
e Athiê Cury, sob a presidência do 
Senhor Deputado Francelino Pereira, 
reúne-se a Comissão Mista do· Con­
gt'e.3SO Nacional, incumbida do estudo 
e parecer sôbre o Projeto de Lei n9 9, 

. <te 1967, (CN,), que dispõe sôbre o lei­
lão de mercadorius realizado pelas re­
partições aduaneiras. 

É lida .e, sem debates, apr-ovada a 
ata da reunião anterior. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor 
Presidente dâ conhecimento à Cotnis­
Sá() Mista, que recebeu comunicações 
das substituições do.s; Senhores Júlio 
Leite, Celso Ramos, Mello Braga, CarM 
los Lindenberg, Amaral ci·e Souza e 
Oscar Cardoso, respectivamente, pelos 
Senhores Carlos Lindenberg, Clodomir 
Millet, Teotônio Vilela, Eurico Re­
zende. Medeiros Netto e Raimundo 
Parente. 

A seguir, o Senhor Deputado Fran­
.celino Pereil'a concede a palavra ao 
,Senhor Marcello de Alencar. Relator, 
que lê seu parecer favorável fiO Pro­
jet<l e às .einendas de n'?s 1, 2, 3, 5, 
8. 15 e 16; com subemen.das às de 
nos 7 e 17; -e, contrário às des 4, 6, 
''l, 9, 10, 11, 12, 13. 14. oferecendo. 
~inda, as emendas de n'?• 18, 19, 20, 
21. 

Concluindo, o Senhor Relator. apre­
t:~enta um substitutivo, ao qual con­
substancia o Projeto, as emendas de 
parecer favorável. as subemendas e as 

Relat.or; Senador Marcelo de Alen­
car, 

tntegra do apanham.ento. taquigrájtco 
referido na Ata 

0 SR. PRESIDENTE (Deputado 
Francelino Pereira) - Havendo nú­
mero legal está aberta a s&são. 

Esta Comissão Mista de Senadores 
e Deputado.::., destina-se ao exame, 
discu.ssão e votação rito Projeto nO? 9 
de 1967, que dispõe sõbre o leilão de 
mercadorias, realízado pelas reparti .. 
ções aduaneiras. O Projeto é de ori~ 
gem do Executivo. Seu relator é o 
nobre Senador Marcello de Alencar 
a quem dou a palavra para prOferir 
o seu parecer. 

O SR. SENADOR MARCELLO DE 
ALENCAR <Relator) - Sr. Presí­
de11te, Senh.ores Senadores e Senho­
res Deputados, antes de iniciar a lei­
tma do meu parecer, gostaria de fa~ 
zer um preâmbulo que sirva para 
explicar o l'Oteiro que segui nesta mi­
"nha primeira experiência como rela· 
tor de um projeto d'e lei. 

Qua.npo o proJeto me foi entregue, 
despertou-me a atenção o fato de ser 
solicitado sua tramitação pelo Poder 
EXecutivo. seg·uindo o rito especial do 
§ 39 do art. 54 da nossa Constituição. 

Verificando as justificativas, os 
considerandas do projeto, pareceu-me 
que a intenção do ExJ...:ntivo seria, 
realmente, procurar um instrumento 
capaz de reduzir, pelo menos de obs­
tacular o prc~laruado conluio ti'e lici~ 
tantes nos leilões aduaneiros. 

Por mais que procurasse encontrar, 
no projeto, uma. justa causa dessa 
urgência e, mais que i.s.so, a adoção 
de boas norma<S no sentido melhor 
para a Administração 'Pública, con~ 
fe.::,so que não vislumbrei, desde logo, 
nesse projeto, nem a necessidade do 
ritmo, especial pedido para a sua 
aprovação. pelo Congresso Nacional, 
como também não descobri, de 1me~ 
diato, ·o verdadeiro sentido das nor­
mas, que visavam a modificar uma 
legislação ainda recente. 

emendas do Relator. 
Em discussão e votação, é o parecer Fui ao Rio de Janeiro e procurei 

Q-provado, salvo os destaques apresen~ atualizar-me a respeito da vida al~ 
tados. functegária, e a primeira surpresa mi~ 

Prosseguindo. a Comiss§.o aprecia os nha foi verificar que as altas auto­
destaques apresentados, conforme no- ridades aduaneiras não estavam a par 
tas taquigráficas. do projeto apresentado. 
E~cerrando a ~eunião, o .senhor Veriflquei, ainda visitando tôda.S as 

Pr;stctente ~et~r.mma que. seJam as repartições, as enormes deficiências 
no ... as taqutgrafiCas publlcad2.S. em I dos serviços ao.ita.neiros. A minha 
anexo à pr.esente ata.. maior preocupacão era exatamente 

Nada mats .!la vendo a tratar en~e~- , aquela que parec.ia ser a do GOvêrno, 
ta-se a r~un~ao, lavr?ndo eu. /~fran!o no sentido de também procurar, ao 
Çavalc::_nt.I M-elo Jumor, Secr.' a1'io cta mesmo tempo em que estabelecia res­
Comis:::::.o a pr.esent~ ata que, rma vez trições, impedimentos, dificuldades 
~ oroyada. Sf>ra a_'3Stnada pelo Senhor nara 0 conluio já refe-rido, servir-se 
Pr:es.~dente demais membros da Co- dêsse irtstrumento como um elemen-
tmssao. to de comb3.te ao contrabando. 

Cor:;issão Mista incumbida de Devo declarar aos Srs. membros 
desta Comissi>o, Sr. Presidente. que. 

e:·studo e oarecer sôhrc o oroM poderemos fazer muitas Ieis, podere~ 
jeto de lei n9 9. da 1967 mos continuzr a elaborar uma soma 

enorme de leis procurando, aqui, cor­
(C.N.) que "Dispõe só'~re o rigir àeficiências, regulamentar a 
leil?.o de n"ercadorh'3 reali- nossa vida. 
7. a d o p e las Rep:ir'i:!ções No entanto, posso adiantar que êsse 
Adua:-: 2ira~" projeto em nada vai contribuir, a 

curto pr~.zo, r.ara a solução dos pro­
ANEXO DA ATA DA ?tt REUNIAO. blemas que pretende re.sclver, isto 

REALl?ADA. NO DIA 4.10 G/, AS pcrque, rea~mente, as repartições 
9:CO ltOP!!S ~duaneiras não ccntam com a ele-

PUBUCA.Cí'? .DEVIDAMEr-:.TF. AU- mer;to humano bastante, nem estão 
TORIZA.DA PELO SF.MHOR PRE~ I equipadns para exercitar as elevadas 
SfDENTE DA COYFSSAO missões de defesa do erário nac:onal. 
Pr~·<ddcnte: Deputado Fmncelino Ne.~se preâmbulo que faço do meu 

Ftreira. 1 relatório é necessário justificar essa 

atitude porque, sendo advogado, te- t da em leilão de mercadorias abando· 
mos. ne:;tes ültimos anos, en.:. fl cradq n::.das nos recintos aduaneiros além 
muita diLculd?<i'e alé em conhecer 0.5 de determinados prazos <a~·tigos 58 a 
textos das leis, dada a confusão que 59 do Decreto~lei acima referidol ,e 
se estabeleceu. Todos iabemos que das que por terem sido introctuzida,s 
hoje,' para regular determinado setar ilicitamente no país forem atin~id~s 
da vida nacional, exL<.'tem as leis mal~ com a pena. de perda. 
disparatadas, ex:stem instrumentos O que se pretende com esse pnjeOO 
legair., os mais diferentes e ni'iP se vai é aditar ao texto da lei vigente, algtt­
encontrar norma de incidência sôbre mas normas de natureza regu:am~.n­
um caso. tar também rel~acionadas com p~a­

Minha ·preocupac;ão, pGrtanto, foi 
de, pelo meno.s, procurar conheçer o 
o assunto de que o projeto tratava. 
Em .s"egn!~do lug.ar, pret.ender torn:l­
lo bem claro às partes que vi"·-• liQ·ar 
com as ':lormas de que estamos cui­
dando, para que elas não se vejam 
na situa.câo comum no Bmsil, de t.e!' 
de enfrelltar textos desconexos, fora 
da técnica leg-if:.lativa., e que levam. 
conseqüentemente, os instrumentos 
legais, com grande prejuízo para. nos­
sa sociedade, a simnlesmente desres­
peitados ou não cumpridos. 

Certamente o que me inspirou, so­
bretudo ·na elaboração do relatório, 
(oi o conceito da própria lei, que en­
tendo ser a fonte .Principal do Direito 
l=\1Sitivo. 

tnotei, para que eu possa. ser com­
pr:\'ndid'o no oarecer, a lição de Fs­
pín~bla. quando nos aconselha n me­
ditar sôbre a elaboração das le:s. 

Diz Espindola: 
<Lendo) 

"Nas sociedades contemporâneas 
a. legisla_ção assume ·cm·ãter té::­
nico, que requer profundo conhe­
cimento dos problemas sociais. 

A ctm1plexidade dos fenômenos 
é tal que. para atender a um re­
gulamento eficiente da vida jurí­
dica e econômica, se torna indi<:­
pensável o conselho e o concurso 
o"e estudicsos especializados. 

cesso de yenda em leilão de merca;­
dorias sujeitas ao COiltrõ!e nduaneiro. 

O artig-o 63, do m2n~:onacio D::cr::l­
tc---Iei n'? 37, de 1966, dispô:; 

•·será vendida em lei!:"! o.· re~:~~ 
zad 1 p~la. repa: Uçáo ad .. ann a, 

\ na fo!·ma do regulamento: 
al a mercado:·ia r.~::..!Idonadh 

nos térmo.<> do arti~o 53. se ru'O 
:tor despaclmda no p:azo que o 
regulamento fü::ar; 

b> a mercador .i~ a cu. o pi"'prio­
tário tenlm sido aplicada a p:!:1l\ 
de perda." 

EmbOra nao tenham sido ain:la "C­
gu!amentadas a~ dis;osiçõ~:; cto DJ­
creto-lei n9 37 de HlJ6, em qt.::> p~.<;'; 
a determinação contida n:J s:;u a~·~ 
tigo 176 pelo qual fic.Úu es a!:2. ~~ . ..;n 
que ó Poder Executivo ct2·:e ia t ;x ,. · 
êsse regulamento d:mtro do p.a J c'e 
ISO dias a contar d·a dt1t1. na p~~~ ,­
caçãc do diploma legal, e ja q;S.o j1-
C01Tidos mais de 10 rne ~ o na: 
ral seria que a mr ··a in::cc'ida no 
pr1>jeto constituis.se objeto da men­
cionada regulament.açào. Que esU\ a 
cargo do prólJFio Minist:'rio. de onde 
provem o pn,ieto encaminhado 1'!.. 

consideração do POder Le'!islatim. 
O leudo - diz o D.::-c ·e"io-iei n':' 37, 

de 1066 _, será realizado pela re­
pa•·tiçâo aduaneira pa forma que fót· 
estabelecida pelo regulamen:o. 

Vejamos quais as alte:raçõos e adi­
tamentos incluídos no Pnjeto nO? ~. 
de 1967: 

Além disso, rio tocante às leis I .·Alteração 1~ :- acrescente-se ao ai-­
que não sã.o pràpriamente atribu~ hgo 63 o segumt.e: 
tivas de direito. por não estabele- •· § 41"' Será Publicado no ó ';?;:in 
cer:m regras de conduta nas re- oficial ou na falta dêste, no o,•-
laçoes. entre os memb~os do gru- gao local de maior circulaçâo, oll 
P? s?ctal, tsto é, as l~ts ~e ord~m ainda, afixado na repal'tiÇ:í'J, ed~-
técmc.a: as de otga;mzaçao SOCial tal marcando o local dht e ho~llo 
e p_olihca, ?e funczonan~:entq dos da t·ealização do leiião em pr~-
ó~g~os destmados à reahzaçao ~o meira, segunda e terceira praças, 
d_tre.Ito. salvo no que t~ca a con;:.- determinando as mercadorias que 
tt.tm_cão e ~o. reconpec:mento d?s serão of:J:·ecidas a Hcitaçao. '' 
d1rettos pohtlcos. nao e a consci-
ência social que serve de oden- § 59 O edital será publicado 
tação nara o lee;islador. mas a com a antecedência mínima de 
obra àos i mistas. a ciencia do oito dias da realização do Iei!R 1 
direito nacional, ·a exneriência. da e dêle constarão as condições. 
po1ítica, a su'!estão da scc::)logia exigências e sanções previstas, poM 
a espec.ializacão técnica". dendo ser nouncajo 'J tven~o 

Em func.ão dêste cons:élho procurei. ~!ra~és de nota â imprensa lo~ 
oortanto, ouvir desde o Sr. Inspetor · 
Geral da Alfândega nté a Portaria da _Ora, se a Lei determina que 0 lei~ 
Gnardamoria da Alfândega. Iao será realizado na forma 'JU pela 

forma que fõr estabelecida no reo-u­
Iantento, as alterações ncima indiCa­
das teriam necessariamente de ff­
gmar ne.sr,a. :egulamentação até me.1-
mo porque Ja se procede assim desde 
1899. 

De sorte que meu parecer P'"l} que 
pê.se seus provávels defeitOs teve a 
intencão de subordinação a êstes prin­
cíolos que aqui enunciei~ CQlhidos na 
lição dos nossos mestres. 

N.estas condições, passo à leitura de 
meu Relatório. 
Da Comissão Mista sôbre o í-rojeto 

de Lei nQ 9. de· 1967 (CN), que 
dispõe sôbre o leilão de mercado­
rias realizados pelas repartições 
aduaneiras". 
Relator: Sr. Marcello de Alencar. 
O Projeto de Lei n<:' 9, de 1tlii/ cuj') 

texto foi submetido à apreciação do 
Congres::::o Nacional pelo Poder Exe­
cutivo, ve;·sa, apenas, sôbre algumas 
fases do processo da venda em leilão 
de mercadorias, quando a tramitaçã') 
se realiza pelas repartições aduanei­
ras. 

o Capítulo V, do Título Ir, do De­
Ci'eto-lei n'? 37 de 18 de novembro de 
1966 (Dispõe s·õbr.e o Impõsto de Im­
portaçao, reorganiza os serviços adua_ 
neiros e dâ outras providências), em 
sew; artig')S 67 a 70 disciplina a ven-

O aviso prévio, através de editais e 
de outras publicações, é medida sel)l 
o. <tua! o leilão revestiria caracterts­
tlcas de clandestinidade. .. 

O edital é elemento inteo-rante do 
process'J e como tal deveriá' ficar ~o 
no âmbito regulatn-:-ntar. 

Alteração 2' - Acresecnte~se r.o 
artigo 67 os seguintes parágrafos.' 

"§ 19 As mercadorias que nfio 
puderem ser identificadas por 
sua numeração rcfe~·ência ou 
marca, serão numeradas com ca­
rimbo especial do qual conste:.;n 
o nome. ~a repa;tiçà.o que reali~ 
zar o lellao e a data de sua re&~ 
lização. 

§ 2º As mercadorias que nil,o 
puderem por sua natureza, rece­
ber o cal'lmbo terâ<l a sua vencia 
em leilão cercada de cautelas 1:0~­
peciai.s determinadas pelo De-

_,. 
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partamento de Rendas Adua.nef. \ No tocante ao § 3Q, embora. se tra-~·- pl'oeedida oficialmente, ou 85 % 
1·as. te de m'lida del::atureza regulamen. ;·, e 70 o/. dêsse vahr, respectiva­

§ 39 A repartiçáo registrará as tar. aliás já. em curs') nos termos da •· mente. na segunda e terceira pra-
mercadorias anematadas J .o livto , legislação vigente. nada há a obje- ças." 
própl'ío e entregará a.os ar1'ema- , tar. . 0 r, o 

' tantes a nota de leilã:~, da qual I No que diz respeito ao parãgrafo O para?;rafo 2 · da. alteraçao 3 • po-
con.starão s. discriminação <:t;a. 49, pelo qual se obnga. o arrematante I der~ se~ mantido. 
mercadoria. a ma teria de sua , de produtos estrangeiros a escritu- . E ~VIdente ~ue .só em cnsos espe-
constituição, marca, número de . rã-los W\'11 livro especial, a ser cria- ctal~Jmos. se JUSlifl~R,!IS a transfe-

Outubro da 1967 
)' 

Também, o simples trânsito irregu~:)) 
lar de mercadorias não pode levar o 
importador pata a categ~l'ia dos de-"' i 
fra.udadores de má-fé, ainda que a 
irregularidade venha a ser julgada 1 

em definitivo, como procedente. 
A simples inobservância de uma.'" 

formalidade qualquer, torna o trãnsf .. 
to irregular, lllR.:I não· fraudulento ou 
criminosa. 

O artigo 70, do Dccreb-lei no 37 -U6, 
~ei.xou estabelecido que; 

! fábrica e formato, de modo a J do de acõrdo com as norma.s batx:a-1 renclll: do local ~o l~Ilao, tal como é 
~ permitir, em qualquer tempo, a 'das pala Departarnent'l de Rendas admitida . na pai te fi~al dês.se pará.­
'. sua identificação. Aduaneira;;, também m.o nos é dado 'gr.a!o.- pots, essa medi~~· se ~do~da, 
, ~ 49 O arrematante de produ- compreender o alcance da inovação/ d.iflmlmente con?ultan.., {.>o mteresse 
tos estrangeiros escriturará. 0 li- que déle resulta. da Faze~da. ~acwnal, P-lOJ gast:Js a) l'nos leilões aduaneiros so-
vro a ser criad'J de acõrdo com De acõrdo eom preseri~ào cohtida I que aca~·~ etana. . mente são e.dmitidos a licitar as 

.. as normas baixadas pelo Depar- no parágrafo únic,oy ào art. 6S, do, .:odavta, nada ~mpede,se faculte no firmas e sociedades registradaJi 
'tamento de Rendas Aduaneiras." Decreto-lei n'? 31 de 1D66. 1 Duetor _do Depaitamen~ de Rendas no Cadastro Geral de Contabm .. ' 

• • 1 Adua.netras a sua adoçao quando as da de do Ministério da Fazenda." . 
<l>s parâgrafos aditados ao art, 67, ''Integralizado 'J pagament?, .0 ) circunstâncias não comportarem ou- o o .seu parágrafo 19, que: ' 

õo 1 Decreto-le\ n~? 3'1. de 19SS com arematan~~ se su~ro~a. nos -~~ret- I tra :solução 'anais prática e menos bl •·no caso c:te mercadoria em 
ex~eçao do 49, figuram no Regula- tos e obrigaçoes do Importado~· onerosa. t-tmdade -:lU em quantidade sem 
m$to do lmpôsto Sóbre Produtos . ~s arret.natantes, pas~a.ndo a con-j A alterayáo 49 sugere uma nova destinação comercial, poderão ser 
IndustrpaHzados n'J Capítulo sõbre d~ç~o de 1mpor~adores, flc~m n~ces- redação para o artigo 70, do Decreto- admitidos a lici~r as pessoas na-
•· I.t._iJôes de Mercadorias·• \arti<,;,os- 222 sal'Iamente .su)e~.tos a.o regtm.e f~sc~.l ~~lei n9 37-66. turais". 
e ~· 1<~ e 223J. que a leglSlaçau VIgente mstttl:ua . . . . . N' 0 hã razão para que se elimine 

0 § 19 estabelece que as mercaOO- quanto ao regtstro de mcrcad:ma:3 O becl(",o-léi n9 37 deixou e.stabe- a. t'd .t b 
ri<>t que não puderem ser identifica- importadas ou como tal considera- 'lecida que: 'i a. notma.. con 1 a no 1 em · . f 

"' - - · da" · Ao art1go 70 e aos seus paragra os 
a~ por sua numeraçao, referencta , ~· . _ "Nos leilões aduaneiros. sàmen-~ pod r se á dar a seo-uinte redaçã<* 
ou : marca dos volumes ou mefuor Os que lmJ?Or.tam, ou .arre.Inatam te são admitidas a licitar as fir- com e a- ~ai talvez se oatendn de for~ 
rm~bo especial do qual constem o etn hasta. publlca., mercadonas ~- ruas e sociedades registradas no lq · · b · · - · t•·ancreiras são obii""ados a rerris- ma mas clara e mats prectsa 'JS o Je--
noJ~ne da repart1çao que realJzar o ~. "" • . ..... . "' Cadastro geral de Contribuint-es tivos do projeto em exame· 
leil~o e a data de sua realização.. tra-Ias. em h_vrCN .propnos, conforme do Ministério da Fa.zénda". · · 

"'"s mercad"Jrias não podem ser ll!odel"JS que mtegtatn .o ~egulamento "Artigo '70 _ Nos leilões adua .. 
!deptificadas pelo número. referência sobre .Produtos II~dustnal~zados. . O pr')jeto oferece, para o citad.o ar- neil'ús sOmente serão admitidos ~ 
011 , marca dos volumes ou melhor O livro de re;;lSt~·~ de mercadonas tigo 70, a seguinte redação: licitar os importadores e comer-· 
perPs seus envoltórios. anematadas em leila?,· que s~erve de "Nos leilões adua1)eh·m; sbmen- ciantes devidamente Tegistrado.'i 

~, através da conferência de con- base. ao contrOle da fiscalizaçao, deve te serão admitidos a licitar os im- no_ Cadastro Geral doS Contrf-
te~do dos volumes que se pode iden.- ser~u· para .t?dos os c~sos de. merca- portadores registrados e os co- bumtes do MinistériJ da Fazen ... 
tif~ar a espécie de mercadoria a ser don~s adqmrldas por .e~e meiO.. merciantes estabelecidos há mais da, que comprovem, com do .. 
leiloada. Nao há I)')rque mst1tmr-se mais de <\e três anos, registrados no Ca- cumento. não terem.no biênio an-

6 que se poderia estabelecer ne~te um livro . c_om a mesma finalidade, <!astro geral dos Contríbuíntes d') terior à realização do leilão, 
cad"J, é a numeração dos volumes que qUe1· o. 1e1lao· se proce~se na esfera M d d 'd incorrido em sanções decorrentes 
forem apreendidos ou considerados aduan_en·a, quer se reahze no campo inistro a Fazen a, exigi a tm da prãtica de delito, contraven: .... 

d - d n t t d Re d quaJquer dos casos, a prova de 1 aba.ndonados, quando os mesmos :ttw e açao o epar amen J e n as lldo terem no biênio antel'ior à. ção 'JU fraude fiscal ou cambia, 
corltiverem numeração, referência ou InteTnas. . realização do leilão, sofrido con- devendo o atestado -ou certidão, 
n1a;rc:a. Tanto num como no outro caso, o consubstanciando essa prova, se:!' 

..l contrôle fiscal poderá s~r efetivado <:ienação definitiva ou em grau baseado nos registros da reparti:·· 
ESse ato, de numeração po.: nteio através dos registros feitos no n1esmo de recurs')s, por iniportação ilici- çào referentes aos pretendentes à 

de carimbo seria. praticad'J anres da liVro. ta ou trânsito irregular de mer- licitação. 
id~ntificação das mercadorias pelos A alteraçã'J 39 - consigna dois cadorias estrangeüas·. •• § 19 No caso de mercadoria em 
co(lferelltes designados para procede- acréscimos ao artigo 69 do Decreto- Há. evidente excesso nas restrições ·unidade ou. em diminuta quanti~ 
rert1 à verificação do conteúdo dos rei n9 37~66 como parâgrafo 19 e 29, ou linutac.ões unpostas por ~sa dispo~ dad.e p?derão ser admitidas a u ... 
vo~es. · d i · Se 0 que se pretende é identificar q~te repro uzem, com lige ras altem- sição, al.ias, sem JUSti!watíva plausi- citar as pessoas naturais. aten ... 
a fuercactoria pela sua espécie matca çoes o art. 221, e seus parágrafos 19 ! Vel ou sem fínalidade fiscal convin- .<lidas as instruções que nesse sen .. 
ou ~referência ou em cet·t'JS cas'os, pela e 2'?, do Regulamento sóbre Produtos tente. , tido forem baixadas pelo Oepar-
numeração, ai seria preciso dar ao Industrializados. ( Po

1
• que só admitir cmno Ucitan- tament~. de Rendas Aduaneiras:~ 

Patagrafo redação que pos«ibilitasse O § l9 <a.lteração 39), estabelece: t i t d 1 t · ~ 2q Icam excluldos. da facul' ... 
., 1 e os mpor a ~res ~ os com.erc an es, dacte prevista no parãgrafo ante· ... 

a compreensão da sua. exata finali- "As mercadorias ilerã-:~ entre- estabelectd'Js ha mats de tres anos. riol' os funcionários públiccs com 
dade ou dos objetivos visados. 

Pelo que se deduz dos têrmos do gues ao licitante que maior lan- Se os imporJadóres registrados ou exercicio em repartição advanei .. 
I ~ - t t d ld 1 . ce qferecer, J.S quais também não os comel'ciantes desde a data do iní- ra, as t>essoas interessaà,.;.'l, ni\. 

"'"• na'l se ra a a en iftcação serão transmitidas nem conside- cio das suas atívidades comerciais ou açao fiscal. os tesp:Jnsaveis 111cri1. 
pde1a numedra9ão dos vo~umées e.dsim radas Rl'rematadas se o maior industriaiS, satisfazem as condições minados no processo em que hnu .. 
t afjll m~rca orlas e, se a~un ; a I_ en- lance oferecido não atingir 0 pre- exigidas pela legislação em vigor para ver. sido aplicada a pena de pero.. 

-1 _caçao pela numeraçao, referencia d 1. - . . da da rn•rc""orr·a levada a Ieua-o. 
~ · rc - pod 1 ·o ço a ava. taça'.l, na primeLra pra- o pleno exerc'lcio dessas ·atividades, e " "'"" , .....-u ma a nao er a >;;er :supn a 85% 70 1 · ben1 como os dcspachan~s a' .. ·tta-. 

O• 1 1 • , t ça ou . e <:õ daque e preço, estão com') os demais, suJ·eitos ao in- ~.,. 
P ~· um s mp es numero, a pus o 'í.1a t t neiros, os corretores cte "·' vrc'' .• •• ~é · em us po· ês u· respe~ tvamen e, na segunda e : t.cgral cumprimento das obrig:a.-.ões •· "' 
~11 Cle ca a, lS se n mero te ,, · 't seus ajudantes e prepost:Js. por sl sv não levaria à identificaçã.:~ rceu·a pra-s.s. J fiscais que lhe são impostas, ficando 
prJ!tndida. . A disposiçho que acabamos de , ~sim colocados no mesmo pé de Nestas condições, podera ser e.!mi~. vm simples carimbo c'Jm um nú- transcrever peca em demasia pela sua Jgu_aldade. dos _que se acham estab~- nada a alteração 5il- do Projeto n" 9 
mtlro, não identifica nada, e através má redação, nao só por se apresen~ ~e~Idos ha ma1s de três anos, serta de 1967, pela qual se pretende criar 
dêtse critérío sem sentido e sem t~r confusa, como, sobretudo, porque J~lq?o, - ~ a~enas. no que. tange ao~ uma exigênctas aberrante de efeito 
qutquer finalidade fiscal, .a medida nao chega. a exprimir 0 que se teve d1rettos, sobte. cuJa a~plltude a. lei inteiramente negati"Vo no qt1e diz res'" 
na· tem razão de ser. em vista pre-screver nã"J estabeleceu distinçoes, imped1~Ios peito ao interésse da Fazenda Nacio-

ambém o § 29 se situa nessa mes- · _ ., de licitar num leilão aduaneiro. nal, tal seja a de .se determina., que 
má unha de apreciação. B~sta. ate~tt~; para a ex~ressao as A segunda parte do artigo, acima a preva da condição de importador 

tsse parágrafo estabelece que a Q~ais t_ambem • ~ logo se sent.e uma , transcrito deixa estabelecido que o ou cJmerciante e ae p;ecedente ... 1: 1s ... 
mercadoria que, pela sua natureza distorçao gramatwal por demais cho- 'licitante deverá provar prêviamente cais. cl?nsista na apresentação de u~na 
nã,O puder receber o carimbo, terá a: can~e. ~ . ,_. .. _ 1 não h~vet~ sofrido. r:o biênio anterior c.ertid.ão expedida nos trés mese3 an­
&u"' venda em leilão cercada de cau- . E que ~e ''lf!1nbem . n~ sequen-

1 
à reallzaçao do le1lao: terjo:res. pela repal·tição compe!ente 

te~s especiais. \c1a do periodo, na~ tem cabimento~. a) condenação definitiva 'JU em do dornicilio do arrematante. 
Quando ê que se pode verificar A, expressão "~a~ :Ser?o .. h . .:,ansmt~l- grau de recurso por importaçfio ih- Que va10l' probante pode ter umB. 

es$Q hipótese? das - ,~ara Slt?lllflcai .·na o ser~o ! cita; certtdâo e~pedi~~ pela l'epartição df) 
Digamos que se trate de um pro- entregues , tambem podena ser ev1-: b) o\1 por trânsito n-re;;ular de domiciho uo auem:'ltantt, quando 0 

dt[t() líquido em põ pednços gra- tada. . , . nercadarias. I seu dnelto de licitar nao s_e cucuns-
n:.jlos, etc. • ' ' ' Não se nos a~Igura necessano d~w Com . essas re3trições, talvez mais c:~ve umcam~nte a area ctesse dmm-

INeste caso por que n~o colo a c1a~ar. numa lei . . q~e a mercado~ta de 80 por cento d.os importadores fl~ I CiliO'il 
urfi' rótulo ou' etiqueta no ~ontine~t~ sera entregue a') licitante que maJOr 1uem impedidos de lícitnr. I E' es5a uma medida sem qualquer 
cotn os elementos necessários á iden- lance oferecer· _ _ , . Itnportação ilicits.--é a que se pr'l- · finalidade flscat. 

· ti.dicacáo da mercad'Jria? . Se se ~rata de Ietlao. a metcadona ces.sa sem o atendimento das condi-, Re.s.salte-.se que essas aJteracôes do 
Um' número aposto numa merca- ~o IJ?dera ~e~ entregue~ a qu~I? ~fe~ çôes exigidas em lei. . ! J?ecret...)-1-ei n9 37-BU, contidas ~o Pro..-

ctdri,a por mei? de càrimbo nâo po- 1 ~~~~ 0 r~c~~~~m~n~~e.n~o~~c~~~~~fm~'ri- ~Na esfer~ actnenelra, as imiJ<?r!a- Jet.o ll9 9-?7.- que. be_m podenam ~er 
ddra de maneJra alguma valer como f d- P d' .t çoes que nao satisfazem a~ cond1C;oes Ob_Je~o 3:te d~ ~ttuçoes ou portada 
medida de segurança, como medida 0 

0 esse ácrlre; 0 ' ··d d ,· f' pl'escritas em lei são constantes e o mmistenal.- sao apresentadas a t:5!~ 
adauteladora de interêsse fiscal. . ·t par <>ra 0 st'!:en, 0 PD .. eta Jcar seu numero a}c-ança a quase totali- casa do Parlamento como lnateflà. 

iJ?or essas razões, tl'atando-se de l.Imi .ado a sunr_s:,unu.a paile, C')m n dade dos importadores. u.r~ente, capaz de as.s~g:urar .condiçôeJI 
pnovidência sem sentido prátil:n,·e de segumte redac; o. A imp."Jrtação pode não atender às l't~t?as para a ga1antw. do s1st~ma de 
nJnhum efeito, para o fim que se "As rnercadorias leiloadas :só condições exi~idas em lai, sendo por- letlo~s de n~ercadonas .estrangemt~ ll\.,.. 
tqn em vista, não vemos pOr que serão considerada~ arrematfldas tanto, Uegitima, mas isto. por si só. traduzi-das trr-e~u1armente no Pais. 
trr:· sformar tals normas em preceitos quando, na primeira praça, o não significa uma out>raç§.o clandes- Sem embargo das considerações que. 
le ais, com a re:>ponsabilidade do Po-j mator lance oferecido a.tinl}ir, tino., etvada di' fraude. pta.tícad::t cto- vimos de fa?:er. - amda ass:m, ies~ .. 
d r Legislativo. peto meno.s, o valor da avaiüu;::to losamcnte, I Jnmos empr-estar o conc!"nso c.a n();j~:J. 
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Emenda n9 13 colllboraçao, oferecendo um "~ubstltu- E' necessârio que a lei disponha a I "§ 6Q o arrematante de produ~os 
tivo", que, \'i.Sa.ndo atender, tanto respeHo da penaJidade, nara QU'! !,~·· egtran6eiros devera efetuar o re..,.is-
quànto po.s.síve!, o.s objetivos invoca- nha fôrça coativa capaz de ~era" efei- tro das esp:!cies adquiridas 110 liVro Autoria: Senador. Desiré Guam~Ii 
d na exposiçáo de motivos do Ex- tos penais. p~ôprio para esse fim institu1cto pe!,t A emenda .quer mserir, _no proJeto, 
cetentíssimo Senhol' Ministro da r t- Parece-nos ~enl propó.sit? definido a I !egi.slação que diSciplina 0 cçmtrôle n?rma.s relativas a deduçoe.s ·do rm-
2"-enda, possibilite, ao menos, a ap~l- emenda, por tsw que, optnamo:s pela fiscal do impôsto sObre produtos :m- posto de Renda na fonte. 
caçao das normas nele ll",senda.s sem· sua. rejeiçãO. . dustrializado.3." j Já lív~n.os oport.ulllda.de, quando da 
nPressidade de an11udadas mg•·çs.<:fes Emenda n? 5 .E:, d. 0 apreciaçao de oucra...:; emm~das da, 
no: campo da hermenêu!l<:a, onde. n-;~11 t,Jen a 11 8 )llle.smo autor, de declarar a msub.Sb-
setnpre a~ soluções corre3pondem R.fJ; Autoria: Se-nador Eurico Rezende Atzlori:l.: ~-\tlue Khom·.v !eLda dr.s propos1ções que não se', 
intuitos dos que pretendem levantai _ . . _. . . acomodam com a natureza do p:·ojP-to, 
muralhas sem allcerces ,llll'ldlcos to- A ernenda pr~l}õe ma101 el~stJCJdaàe A med!::ia e JU.:o•~·. desde .CJ.'!e. \'lsa de lei que ora.relatamos. 
mando por fundamento "' defesa :·a 1 paw, a vçnd:l ?~s l~ercadorJas aban- a _e.-;tab~lccel: benefJCJO que 101 m..::ti- , E' impertinente a emenda e 83 1m-
F~-tzenda Kacional. i dcr:_adas ou peld,da~. . .. ttudo hn mals de 30 anos. , DIJCacoes const!tUciOU:lls lhe é ctesra-

p ~ "' Nao vemos mconve •. enc.a em at,t- _ . ~ vorável 
as.samos. a seguü·. ao:s parecet-s bun as autolldades aduanenas com- Sao, a nosso oer pJocedentes a.

1 
· 

Eó))re as 11 {deze5sete) emendas ~-~·Jttente"' ma1or e\a.stlcJdade de ação 1azõe.s cem que o aut.or dn eme"t).da ReJe.tamos ~e~u:ndo no.3so entcniií-
recidas: ~10 toca~~te a·Hnda dos bens ou mer__: IJustiflca 0 Ie~:al)elec:mento das nor~ Jlle:Jto, a emenda. 

Emenda no 1 c .... tollas que re\·ertem em fa\'or Ja ma~ do ~lt sa d? Dec;~to-Lei nun:ero I E•nencta niJ 14 
1 Umão, por p-e1 cta ou abanttono. 3 Gu3. d~ 13 1 1o. tn,1to mms qna.1<10 , . 

J'.u!oria: Depu tu da Juha Ste-,mbtUch j Na Yeida_de pode :ouvu· qne a venda a 1:1e'f:da nao aca .. çtara 0 mmnno de AutOI,a: Senador Des.1e Gua:·am 
,A emen_cta. c_abe reatmen_te den_tro da SeJa oferec_1~a em dn-er.sas praças çom despe." a.... . A emenda proopsta n8o guarda re-. 

ptaxe legislativa cohlo .!01 argmdo na! mais Pi.lbliCJdade e m-ed1at1Le convo- A JUSt-l!!catJva do aulnr merece ser ladi.o cem o prOjeto e esta 1w cam 
justlficatlVa. Por, outro lado, a ex-~ car;:ão de concurso público. adotada, por' 1s.so que a .ela. nos te- ·das demaís que Objetivaram atingir o 
pressão pr?posta ... e dá out.ra:s pl'OVJ- Fí~a ~mplicit.o qne a opção po.~con~ .por~amos .. Vale "crescent~r que o sistema legn.l vigente sôbre 0 imPos~o 
déncras'' . e c?"Brentt com a emeJ~ta con·encJa pt:blw_a como p1·opoe .a (ProJeto n"' 9-~7 consubsta.nCJa no_rmus , ele renda. · 
d~ prop:·~~ le1, _alem de e~1tar mato-, Cl1~enda. suJew.ua os concorrentes .a..'> a. serem msel'lda.s 110. Decreto---~1 n~1-! ·peJo:; an(umentos já expendidos a, 
res restnç_oes a mterpr:etaçao da." nor- e:.;IgenClas im•n·n~es a este prOcessJ mer? 37-Ufi. que co!_!Jta d~ couce.::~an respeito. l)uando da · aprecia;:âo ct~ 
mas cont1das no proJeto. 

1 

de venda. ~~~ •.. u:c~_nt:~·cs, ~e?H'!h~JHes a funcw- outr~s emendas correlata:J. se a.plzca. 
Somos por E~ua aprovaçao "!'-:e;sta:> çondlcóes, scmo.s pe!a. apro-, .la· lO.' .. ctuaneuos. no <:a<:o. 

vaçüo da emenda. · ~- Prla aprovaçfw d!"l e-menda, é o nos- scmo.s pela rejeiç:lo da emenda. 
Emenda 11° :.1 I :;o parecer. 1, 

1 Emenda no 5 Emenda n" ... 
_<\u.ton~: Depurado J01';e Kl1ouly E}JIÚtda 1t".' 9 

Aulona. Depudtdo Adylio :\h.rtins I .J.utoria: SewJ:àor De~ird Guarsnf 
A emenda p:opoe um:;~, snnp!Ifa:acao v 1anna .-'l.ut.or:a: ;5-enactor Desne Guarant 

• • ' d l ,., d D r Le • O propósito da. emenda é sauda\•el 
~~tt ~ex~o o ar.;:,· o ~cre o...... 1 .JU~, A emenda Jll'O"a..sta, aata renla não ;\ emenda p:·opo~ta n:lQ guarda per- __ . . b" . , ~ ... ,., 
11) ... s-

1 
"6 " q11al ader1mo<:. · .. · 1

1. · , · - · e .~e a;u:c;W. aos o ,tetno~ do JhDJ- o, "'•0 -u , .... ~· . merece ~er inserida no JltOJ"eto 1 mencm com a ma.~en.a que o pro]et.o. 1 - d 1 . . . - " · · · ' · . . - desde que a e aboraçao e normas 
.'\ JUl'!Sdiçao dos servu;C>S adua_cleirv;;. Na verdade a materm suscitada po- :-.t..<;~It!i, é'JS que tem lr:tP1lcaçoes tn- l tendente' a e\'ltar 0 conluio de llci""" 

til.! o..:omo .eata defmido e ~oncelt~u-~? I der:'i ser. objeto de regularnentaçâo e butanas de noture~a fuumcen·a. ?or, "~tntes e~1 leilõe:o: aduaneiros, guarda 
uo ut. 33- Decreto-L_et_n" 3l-o6.,a_s autonda_des tazP-ndarias nao devem ou~ro lado, as En:\Qaàes a que :e 1·e- ··:e;acao cc-:n ns medldn..'i destinadas ao 
pode real:m~nt~ sw;cHar duv_Jdas qmw-1 tJca.r adstnta.s a un~a_ nc>rm:o~. Je~al fet_e a ernencta, _c.~p~~mlmen.te a.:) Au-. mcz·i:meJJlo do combate :w contraban­
t(:.! a que?tao_ da compe_tenc!a uo:; 

1 
apenas de bons proposttO.."i, mas dLS- tatQH:~~. FederaJs, ]a des[J utam .. 1~01 · d(• e n.o de-~cami..nllO. 

a~entes flscalS para a p~·at1ca dos ato;; ta.nte da rea!ldade. outro mstrumen~o lr~at dos btnehc1o3 . . . 
qlte lhes são aLribmdog .. rom das zo-

1
· . Rea~me1tte c• que a emenda precO- . da t.:;en(.~ão· de Tribu~o.~. 1

1
_ ·: eme:1d~ J?r?porct~t.lam ~- P~71 bl-

uas a que se l"ete:·e o _cna.do art. 3~. mza e a Ct"Jaç3.n de um nóvo orgao I Em qu:ltquet· ca.~o. l~H.nx!.uç'ão da · 1.~ll.de a.a il~callz~çao v:u!J~at a 
A expressao •·7unto7 1o NacWIJUI' 1 ft. QUe denonuna ''Cnmt.;;.-;ao'' c-omposralemenda Ho projeto acarreta.r:'i iuque.>- 1::.1.ud; ~'.~..1 .~.o.as ae. m~poltaçao,_ as 

parece-nos_ mais ad-eqna~a. guardan-
1 
~10. minimo de 3 "Agente~ ·Fiscais'' tiGHável ·impropnedatie. somos, po:s, cnat!,l~da~ ... ww .. s. ~-lUt.'i . q~e Yl~~ 1~ 

d_o a amp!ttud_e neccssana ao exerci- i o:g.ao. r:~e ao qual .-;criam ~e!eridas; pela reje;çüu tia Emenda n'' 9. ~~1 . a~Jarl:'ncl.~ ~= lH.:Hude a.-s lmpm~a 
QJO da açao fl.~cal, como demon~r.rou a.tnbUJçoes: alem daquelas merent.es, lçoes clande!'tt.n .. .-.. 
o ilustre autor da emenda. na 1wm~ a funçáo dos !I,')cais. . \ Emnraa lt

0 10 o unico mconveniente da medida 
[)cativa apresenta-da. /. _Ora. a ron.~tituiçao desse órgao. !OU- .Aurorla; St!nactor De.,1re Gt;arani 1 .-~l·a o da c:naça~ de n~a1s uma buro-

Jetlo a rodl:l!O de seus uH~mbro.-.; ~m 

1
. . · ct.1em, mas a iet e letta pa1"a o lu-

Opinamos peta aprovapo da etnen-luümero não m1enor a 3 A~ entes Fis- ·O incentivo a qut se refrrc a ••em ttu·c..·. sendo pOS!ilvel que se venha a 
d~- , cai.'i do Impõ..'ito Admweiro. vaí l!le- 11ançaàa jtl.'Hif1c:1ç:.w da Emenda na~ dotar as reparttçôes actuane1ras de re-

Eme?tda uo 2 IIIlavelmenle acar1etat 11nnne10s nn pode p01em prevalecer, dada a iln+ cursos que poss::tm aLender as ex1 ..... 
Autona: senador De.s.re Guat:tnt I p,tsses e con!htcm de autondade, des~ p1 opneducte e madetJ1HlC.lo L'Oill o PlO· geuci3"> de modetniOade. 

. ~ • merecendo os prece1tos de fuetarqma Jeto. Em qaa1quer caso. a merllda poaerã 
A emendade.ltera a teot.~çao aG pa~ que devem ~er observada,; pa1a o bom D'<Ta-se amda que a 111~üclia 1:: ~ dar .o;a.ldos positivos, no combate á. 

t~grato la 0 t.l.lt. 63. ~uitlUld.o uml1 desempenho admnustratnro. 1mpl~ca~ôf.'<'õ con~t.ttltc 1 on:us . .:.o pude 11 . !t·aude e ai) couttabando. 
1>1azO-lmutt! para a dete.mu~uçao úa Não vemos. t~unbém, convrmenc1a I do. Ciata 1;cma. set DhJcto dP. Jet {nm svmos prl:t t.~.pt·ovaçào da emenda. 
venda ppel~ che!e ~a. re~a;ttç!lo .a

1
ctua- en, que o aprce:nsOI parttclpe da •'CO- pletnema1 tutt. 'lO, '§ !::', d.a ConStl-

lietra. a!ece-noo 1.::1:-:oa~e. que ta au- nH~"ao" des~maQ.u a proceder a ela~- tulçao ue 196iJ . Emeuda n9 16 
1-o:·ldade fique suJeita a um pr~r.o-h-

1
_-,i"f~eaçõ.o e avaliacâo de mercadorias · Au~orla: S!!na.dor Desiré Guarani 

'n.Jte para ord~na., a_ v:n,d, .• a. -e-~1tando e-stram~.eiras apr~cfidida.!! ou abando.. Proponcto urna exonl"r:l.ç:io de pro-
flUe_ por desca::;o ou meu ... ~ p10Cele o nadas 0 que pDdcrá acarretar con- ce&'>O fiscal e ii.Cdando /} ianca.mento A e-ll.t'llda vü:a pre..%ig1ar ao novo 
}e1lao. flitO.!I e pre.jndtca.r a própl'ia auton- "'de qualquer espCC!e", a emenda tra- órgao, que responde pela sigla SE~A 

. duz hioótc.se ate mc,.,mo de imumdacte FRA, e ct~ cert.a ronna, prete!"lde m.-
Além dos r!sco.c: de pcrecnnento ou aade do ap1·eensor. 'ríbutú.na. -

P
erda do valor ..... la conseqüencia -a- ! A nos;:o ver o aprecnsor tem dtre.to ~ serir na 'lei em projeto, disposu;oe:r "" d Somos, pO!.'i, pela rejc!t,:flo da emen- jü cOlHidas na Portaria 1-Iinísterial 

tuTa.l do tempo, ocorre ser ncccssáüo' ~. rçpresenta~~o 9uancto. ~cnha ~ _ve~ rl:a. 
presenar a União dos onw:; do ctepó- ( nftcar a OC?rrenew. de ma. c!a..<>s1f1ca- '1 Em~:.na.a n" 11 GB no 130, de 6.fi.i36. 
t;ito das mel"cactor:a.'l e a.nu:t7.enamen. · r;ac ou avalH!,:ao da,<; mcrcadona..o; re-- Realmente, traz boa~ conseqüenc1a~ 

[ a descent.rllUzac.ao das serviços tlS-.to. ' f:l"ida.<:. Aut.oria: St:aado:- Des1ré Guarani 

· Sonws pela sua aprOY!:I\llO, I ca\s inclmire permi!indo rJUe tôc1as .a!. 
Parec!"~IHi.~ poi;:; acom;elh:J.vel u. re- _ ~ eimnd:.t pretende a.It:r:.n ° ?tl- fases cOmpreendidas ua ação tiscal 

ljttção da etncndu :;JOr Sllas mdesejá- !terro ar!ota,do para drduçues, ~e nn- Sf'Jflffi sujeitas a mesma. entidade. 
vei..<J ímplicarões. , pó.•.no de R-.nda. por \'la de ou.ws Jl.'i- .A. tJt:;m l"undamentuda just.Hicanva, 

' trumentos le!.;aJ". 
AutOria:· Deputado Adylio 1!arttn.~ E-menda nf! 7 .\ just.Hicat!Ya da emenda apresenta merece ac-í>lhnnento, 1)01' isso que P~ 

Vianna 1 • d · d f d dimo.<> vénfa para mcorporà-la ao nas.-
.Aulor a· Dcputad.o .\dy·Jio ~.lat·t.t'ns pon era v eis a:·g: .. unentos em e esa a so JJa.t·•cet· que e· a fav"I' da a]Jrovação 

Somos vela i·ejeiçó.o da f'me-nda pro- . • · • Amn.~Unia e do :-.:rordcst.e, ma.<: n5.o nos '" " 
1posta desde que v a esfera .admmi.sna-, Vl<..tma párece que pó«.~ant ser acolhidas na da. emenda· 
:tiva o processo t'is-cal já esta sujeito! A enHti_lda _como é proposta náo me- via p;:opoMa de o.!menda a Cste pro- F.menda nn 17 
1

a termos ou pra~0s. rece ace1taçao pelos mesmos motivos Aut.crJa: Senador Desiré Gu:uani 
O parügrafo 2" do art. 63 do Dccre- j~ e~{pl).<;Ws ao )J(>.<; pronnm:iarmos sO- jeto. • .. 

ure a emenda de n" 6 do n1esmo au- 1 A ma,er:a ult_raJ.l:L.'l..<>a o âmbito do to--Lei n!.> 37-66, utilizando a expres- [proJeto e vo·· 1s.c:o merece rejeição. Estamos de acõrdo com o conteü~o 
~fio "podcta ser vendida a. qualquer tor. · ' • ·- " as finalidade!\ da emenda, não coQ-
tempo a merca.ctona perccivel -e a .''iUS·· A ma.teria contlda na pmtJO.'i"içH.o do Emenda 11~ lZ coraando. entrei..B.nto, com a sua rerla;-
,.eptivel de dano.'; causados por a!!en- parágrafo 59 para o artigo 67, do De- ção que poderia suscitar controvéi)-
.... - t r...e· 9 3" d b. t d Autoria: Senador Desiré Guarant tes. extemos··, já induz uma. respon- cre ~ 1. n ;· eve se~· o Je o e A emenda é im Iertiuente com 0 sías. quanto à ínte1-preta2ão da norma 
sabilidade de naturez.~. moral no cam- prov1dênc1as I'eJUlamet1taies, cabendo . f d proposta em fac-e dos termos consti-
po da aàministraçâO publica. a.'l a~toridades fazelldárias d~por a pi"OJet~, embora proce .a~ ~s :11"~~- .i.ucJOl"t-lis. , 

, A omissão do chefe da repar(!Ç::lü respeito .. t.~ndo o mesmo ~1_?1 v1sta ~, ment.os Cf:mtlct.O.'i n~ justJflcat~va: ~.:o.n, :.'\o .'illbstltutivo que .apresentamos.;a 
aduaneira sujeiHt-lo-á a imputação 

1 

caract.enstica.s de cada regw.o do Pa1s 1 cess~ _venm n.ao ca e ~ apr~c aça.o da ·matéria ê cOntemplada 5em os risc().:;. · 
pelo menOs. de mêpe:ía.. podendo acar-· e o .re;'ipectivo fn!Jcionamento das re- ma; .. rm no foro :n~ .ctrscussao., I supra indicado..'>. 
retar sa11çüe.o;; de naturczá meramente paruçoes aduanerra~. __ . .N.~0 pod: 0 plDJ~Lo e~. ya H2 .... :-/ Somos pois pela a:pt·o\·ação com a 
a.dministrati\'as." jfl. que a questão fica, A emenda por nos apresentada in- ~um ar nm~na~ pai_a ... cot u o cs:-w 'seguinte redação: 

1m esfera discricionária gos atos ad- clulda. no substitutivo oferecido, pa- com fl. sone6açno atln~ntes ao Impos-
1 

. . . 0 · · t. t", rece-nos ateuder melhor aos objetivos lo de Renda. O att. lGR do Decteto-Lel n 37, de 
1 m 1~~0

1 ~8~'t~sqne a lei 'ii~a que 0 tu.n- do det1ominado parágrafo ao da emen- A z_natéria e;1con_tra!·á ob_stácul.t> de 11B:ll.tlt: pn~sa~ a vlgol'ar com as~-
. á · t ~ lJTd ct , • da ora em exame. natmeza consdtuc:onal, nao cabendo gumle Iedaçuo. 

clon no _ C!Jl a re.~pon~a 1 1 a e pa1 a . _ _ . no grupo das leis de natureza como I . . . . ~ 
, poder :pratlca1' det.etmmatlo ato p~~·.a Opmamos pela aprovaçU<?_ parc:al da la. que co<>ita pi"ojeto. '·Art. 168 .. ~a dJst.r~bmçao do 

que dar se deduva que a sua V!11JS-'>ao emenda. com a nova redaçao que pro- "' 0 produto do lellao. realizado pela 
entará sujeita a uma sançao. pomos, no substitUtiYo, a- saber; Opínamos contra a. emenda. repaníçâo aduaneira, .serão o\J-

/ 
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s.ervados os mesmos critérios e;;- da. do sinal a telç;.-?·1 da Ia:· a. t·· .. vo que deve ser ?.preciado c4e... SUBSTI.,..UTIVO 
tabelecidos pelo art. 49 .ll. L! i t-U- l·~·§· 5~na01. ~"rmo r ) r p:'"!'fl.'!: J.f J tido na Comissa o. )' Ao Projeto de Léi n" 9, de 19,1 
mero 5.314, de 11 de setembro de ·o ~-. ~ -··:- -, 0 SR. SENADOR ALOYSIO DE (CNJ que ''dtspõe sõbre o [e ;,.J 
1967, que disciplina matéria iden- u ue~te ar~ _,o se .... -- vrauo 1• ~ Lvro C~VALE.O _ SL pre.-;idente peço de mercadorias reati<.ado peJ. :.· 
tica, quando o Ieilã~,.. de mercado- propno, CUJo modelo, P:t•a e .. eJt.o d~ ~ ,-.~, ' d 

' 
.. ,1 .. ,,rt11·dade. de>''- . s".r a provejo, a pa.lavra pela or.,.. .... m. re:pa.nições aduaneiras e a 0·~-rias estrangeiras é efetuado p·elas _ ...,. - .... - -

repartições subordinadas ao Ve- pelo lL:' 1r do ..::epartam~nt-. d~ I o SR. PRESIDENTE- (DenútOdO tras prottdent~a.s", 
partamenco de Rendas Inte.rn'l1'>." Henda.; J~. · ~ "121ras e r::ont.era 'm<' Francelmo Pere1ra; -- Tem a oa!ao'm o congresso Na~ional decreta: 

C L.J a:tematante, seJ { .mero o nobre senaacr Aloy&iJ a~ Calval~o. . 
onsoante os nossos 1!arecere,:;, t om de in.scriç.io no Cadastro Geral ,.e o SR. s&~ADOH ALOYSIO DE . Art. 19 ... o Decreto-lei nº 3!, L~ 

:relação as emendas oferecidas, cabe ~-~-Lnbuintes do Minis :-io .a -w- CARVALHO- (P~la orct.cmJ -Sr. llS úe novemDw de 1963, que dlt>P .J 
esclarecer em resumo o seguinte: I -zenda, quando se tra:ar oe t1~ma, - ">- Presidenle, o 'Re-:ator L:::nc,mu seu Re- sôb:·e o impJst~ de import~çao le!)r _ _­

Q) Emendas com parecer tavoravel: Cledade com· -:ai ou mamtna•, r.u- latório como e da tradH·ao, _:::vr um grt.niza os serv1ços aauane1rcs e t J. 

1-2-3-5- 8- 15 e 16; mer 0 do l~ilão, data • ' l'ea.1:z;.- substitu,1vo no qual aproveita o tcx-(outras prov'dtnrias, passa a \'.gore"· 
1n Emendas com subem.endas: çao, numero do prc-::.· _,,. descm·ao to de vã.nas emenda.; nuz toram aprP.- cem as sE:'gumtes alterações~ 
7 e 17· das mercr...dorias, prtç.J L' arr~mata- sentadas. I "' . ~- ·+ ,~~ 
C) Em'endas com p::rrecer contrário: ~ao e impo-.stos e ta.:.'!') d~v1do.s. 1' Assim n. áo quercnJo is~o dizer que. All~raoçao 1· · ~ ~n't" 3,8edPa-ça:o~ a v.-
4 6 1 9 lo 11 12 . . . , . gorar c m a s,_~Ul e < • 

- - -- - - - - emenda nC! .2'0 (R) nao este"zmcs ouvnu ... o, ~om !nu:•o 
13 e 1'; · ,prr..:.cer, o Sr. Relat-cr e que r~ao t'Jte--- ···Art. 33 ... A jurisdição 1 ti 

Apreciadas as 17 (dezessete) emen.- A alt-eraçõ. o 3a .'9.·f:a ter a se-~jamcs pronlD-5 a ouv,r a 1e1twu. d-e serviços adl.~neilos corresponde ·.11 
.t . .J~·csen.<....as perante a ~.,.. ........ ~-::: guint.e r· ~-::ão: seu R-:::.at.ó-:~o au~· o final, acho (IUe todo 0 t~.rritorio nacional" 
,çab::: considerar as emendas do Rela.-1 . "Alteração 3"': O .art. 68 e seu va· sena ~~~is ~ógico, ~ôna_,v~L que 3: em::l- Alteração ~tt:. 0 § 1Q do art. 63 pM _. 
tor que sã.o as seguintes: rae:ra~o l ") ,pa~:e:ai!. a vtgOt.J... 110.; da tne::.se parecer f~n ... 1ave1 e Ja e,-~.,1- - - · e 

~ ~ 1 " ~ b , t a ter a reaa<;ao ~egmnt : &c::.. "::nte;;; ,to- :->1cs: veEse, portanW, me t:.luU. no .._.u :s ... 1 u-
Lmenda n9 18 (R) "A c A. mercado-las arro~a~a..<~ tlvo, o Relator se llmita~::.e a d1zer que "~ P' ... A venda em lei;ão s,·-

A aL~raçâo Pilm~ira passa ... ter a para 'l"'ilao ser'é.o lev;d~ a rca pra- a emel:Jda tem par<c::'r 1avorave1. }<. rá aetermi11ada p2:0 chele r_,.:; 
1
seguinte redaçao: ca ~o seJJ.O consid2radas arl' -.m::t qum;to as emendas com pa_recer em~- .i.'eparLçao ac\uantira IKl prurJ 

"Alteraçáo 1=1; Acres.cente-.sê ao __ r,, • _·as 1,e na p:·mH~lrJ. praça 0 mL -,r trár.o, que o _Relat.Ol' plocc:..e.-:se a leJ- muximo de CO <sessenlaJ dias d"'-
,6~ os .segumLes par .... : "~_c~; lan-[. -·rr da hVallaçao, n:- tma d~~ razoe.s p.n Gt::: d2"U parecer pois de findo o pro.:esso il:sc~ ·• 

i 4Q '-'"'ra· publl·cado no orga· o Ofl·- se2·unda, o- valor e."',lpUlrdo parr. 1 C"Jnlrano. 1 , 
JoJO... ~ A teração 3~; acrescen,t.-se ao at'!:, 

~c:_! ou, na falta dest-t:., no Olco<>.O ... t: primeira com abat~mento de 15..-o t O SR. SE~ADOR :;\1ARCEU.O DE 63 os se,-uintes pa.:-ágrafos: 
iJllaior circulaçao, ou, ..~. .• 1. i'!JXaaL na terceira o valor da segunJa, co·•· ALZ..."\CAR (Retaton -:---- E~tou de pie .. [ " 
,na repartição, em g,...,,u ac= sive1 ..to redução .de ~~. ~-. no a-::órdo. AlJáS, adm1te a: e que 1o.sse "§ 4.,. ••• Será publicado no :ir-
;pu.olico, edital anum........ o Je;li;l,O, Parâgrafo u. .::e nao hou er dispensada a l~itu.ra de tOdas as emen · gão nficral ou, na falta deste, no 
1
com indicaçao do local, d.ia e hora uu licitante em nnehum!l elas praças ou das. órgão de maior circulação, r-.1 
'sua reallzaça0 em J)l...-:... .:., segunda otertas na terceira não a .mgirer· o 0 SR sENADOR ALOYSIO DE ainda, afixado na repartição. ~:Il 
;e terceira Jraças ......... as e__,vec.;.;.:. iirlite minimo t1x~--~.r. -- .;;,_.2 art1go, v OARVlii.Ho _ E.ntao, o Helator dlr•a local acessível ao públl(·o. ed1b.l 
:rr. .. ~.-:--~-as que serão oferea.d.t.:> a c:lefe da repartiçflo dara conh€"1- apenas 0 parecer, favorável ou con- anunciando o leJlão, com india!l-
llicitação. menw do fato ai) Diret· do Depar- trário, e 0 autor da emenda de p<:t- çâo do local, dia e hora da .u<L 

.. ;;' O edital será pubhcacto O"!.! ta.mento de Rendas Aduane1ras para recer c~ntnino que desejasse subme- realização em primeira, segunda. 
afixado com a an!::-.:. .. _n ... üla q;..:e êste adote as prov1dencms que t.er a d.:-ciSâo sôbr.;;o . .!JUl. emenda à Co- e terceira praça!" e das espé<:le3 
ide oito dias da data da realizaç~_J dJ julgar mais convenient-e aos interês-- missão, pE'diria 0 destaque. de mercadorias que serão ofereci• 
l{"lão e úeie deverão const.a.r as cu.1- se.~ da Fazenda Namo •• al, -seja Lleter- das à licitação. 
ll -,. r- ·;;tr:cia.s sançot..., ~-.ab ~- mm.ando u re.__ de :1ôvo 1 ~11âo, o SR. SEi'JADOR MARCELLO DE ~ SQ _ 0 edital será publicadO 
;cldas em 1· ou regulamen; ::!ldo ::~ !> .r:d· proc~der nova a ' ALEN~AR \Retator~ - E'&wu de ple- ou afixado c·om a- antecedênaHL 
í julgado ne:.::ssário _ . ..;. onenta- liaçâo em bases que- se ajustem s.o no acordo, Sr. Pres1ctente. minima de oito d~as da data da 
;ção cios interessados, o .st::' ._ .• que valor mini. :J fixado para a seguna<t o SR. PRESIDENTE - (Deputado reali:zs.ção do leilão e dêle de--
ioerão .--:-~-:lidas as espécies arr, - J..s pra 1· ou, mnda, quando as C.hé·ms- Francelino Pereira) -O Sr. Senador verão constar as condições, ex.• 
1~ ed.tal. táncia-s 0 ,..,,,mittrem, autoriza'1do a Aloysio de caravalho propõe que ( géncias e <sanções estabelecidM 

"" r- dO cea11·zacão do l'<!i!n,·o em ouu·a repar-- ,_;. ..,· _J.n se a ... ·..: Relator delxe de ter as emenda~ e os em !ei ou regulamento e quando 
!f _ .. <lado in':~-resse cLm~ dada a parece1·es de ca.da emPnaa. fôr julgado necessário para orl-
IQualidade, quantidade, varieu. r··,enàa nº 21 (R) o Relator dirá quais as err.oendas entação dos interessados o estaoo 
Valor das L~ ::cador.. -especn· aprovadas. em que :;erão vendiCas as espi:'-
Do edltal, poderá o Chefe da repar- A alteração quart-a passa a ter a se- Dezessete é o total de emendas ofe- cies arroladas aa edital. 
lt. ,-.- auto. ..1· a pubEc. a guinte redação: .recidas ao projeto. . . § 69 _ Quando se tratar de lei~ 
IJ:esum~ .1- anunciando a sua "Alt.eraçao 4\l: O art. 70 e seus ,tt-- O autor de em-enda· reJeit.alia Q:J€ lão de <~cent.un.do interéSfe <::o-
:çto, UEsde que existr-· lTCUTSOS paxa . .uvs pa.:: a vigora1· com a s desejar o s~u exame, podel'á pçcllr, mercial dada a qualiJade, quatJ,-
:at-ender .. _ · g11i · r·daçáo: desde logo, o de.staque. . . tidade, variedade e valor dP,! 

Emenda n!' 10 !I'.) Art. 70. h os te .. ões e.duaneü·os :.6 As Emendas ;om p:r~cel' f~;ora~:l .mercadorias especificadas no ed.i-
A 't - 2' t · mente sera·o adm,·uct~" • llClta-.· vs são as _de nf!s ' 2• ' • 8• e . ' tal. poderá o Chefe da repartiçào a_ eraça.o · passa a e-· a segum- v.> r -~ que estao englobadas no substitutivo 

•· ct • 1r :n: . .J:OHi.s e C( .-Jante ev1dn- -- autorizar a publicacão de notare-
I..,. re aç~o: do Relator. , 'd · d · real' ... _ 

metlte r-e~.~.,<="dos no ---actastro As Emendas com subemendas Sá{) s~nu a ammcum o~ sua . 1~.....-
".\lteração 2~: A scen.y-se ao art. dos Contribuint.Gs no Mitustelio d. as de 0 , 7, de auto•.Ja do Sr. JJep•.l- çao. desde que exh:tam. 1ecmsos 

'C.7, os ··-:-t:' ··"s parágrafos; t cte à e t "" d "" - -l·--· nue Jmprovcm, com co- tado Adylío Vianna, e 17. dO Sr. se- pa;a<: a eu r s resp c 1v_, e&-
ti rL) Todos \ 1m ... cont........... curnento haiJll, não terem no menio 11ador Dê-sil'ê Guarani.. Est·as. em~ndas pe:a ... , _ _ 

:mercadorias nHactonada~ para lE'.! • .:lO. anterior il reallzaçao do leilão, .ncor- receberam subemendas do Rehtor. § : , O Ieflac podera ser 
g_eve!·'J ser cínta~us e rotuladc.; __ ,.., tido em sar :~"decorrentes da pra- AG Emendas com parecer Cont-rário substltmdo na forma do regulã.-
lindicaçao o.,..-.. ~ C::- ;epa1·t1çao, nti- tíca d: delito, contra; 1çao ou h·au são as· de nºs 4:, 6 e 7, de auto-ria ó.o ~ento, por venda efet,ua?a me~ 
)ll·Cl... . .::e.sso, espE. ;açao ge.oé- t ai ou cambial, devenc o estado s.r. Deputado .Adylio Vianna; e 9, 10, dumte concorrên~m pubhca, ~-e-1 l:ica Ja mccadoria e a sua o~ --~1-:~.lo c ub::~allcianu essa 11 12, 13 e l4, do Sr. Senado:- Desiré ser~ad_o à. autoridade aduanem!. 
prc:edéncia. prova ser 1: aseado n<;>s registro da re- a;al'anL o di!EJt_o a e anular qualq?-er. ~on-

G 2Q .... mercadorias ~.... sérá.o en- partição ~-"'H ~ pretendent- Veriflca-se que 0 interesse, tendo (ID correnc1a por ~espacho JUShflCa~ 
1 aos '--· .. antes aepors de â :icitaçã ), vista a tnatêria, das emendas l'ejeitd- do. se houver JUSta c~l!Sa. 
f8.UtmLr.·''l<: pela fc:~a • lôr Je- § 19 No caso de mercad-oria fffi das limita-se a e.5ses dois pat·Ia.tnen- § 89 A venda em l~Ilao ou con-
lt. ina-da p~~L ___ .;cor c :C: .... .:- Unidade ou em dnninuta quanttda?.r.:. tares. corrência pública poderá, _quand() 
lfi1ento de Rendas aduaneíras, de ma- Süm d{ ·,-.::.-;io comercHl.l, poderau s"'l· o destaque das Pmendas Sô poderá fôr mais conveniente para os in-
lneira a possibilitar a sua .ientific~ admitidas a lic" r as pessoas .atu- ser requeriào quando se colocar em terê.sses da fazttnda nacional, .ser-

• :~ 11e1cs ltes Fiscais, encarrega- ra!s, a-tendidas as instruções que nes- discussão o Sub.stitutivo do Relator. promovida em qualquer outra re-
,'dc..... do seu co-· · se sentido forem baix::tcta.s pelo De- o subs~itutivo te· prefercncia sôbre partição, nos têrmos das normq__<; 

D 39 Aceito o lance oferecitlv, G partamento de Re.&.i-'1.S Adauneirns. as emendas. Logo, parece-me que, baixadas pelo Departamento ct·J 
;arrematante, depc..._ u .. J.~-·'"' o.· d • l- § 29 Ficam excluiêi)S da fracu • .lade anunciada a leitura e diSCus.'ião !.'O Rendas AduaneirM." 
i$ito, exi;:.:do pelo ar~. 68 assina: i c previ.sta no parágrafo anterior os ·n- subs:itutivo do relator pode!·á, prt;via- ~ n 
, Presidente, 0 esc:·ivão e 0 leút::i:o, cionári::3 públicos com exercício em mente, nesse momento, cada. dep'.l.- Alter~çao. 4· - Ac~es~ent:-se ao art. 

:o competente têrmo, ficando ass'Jn repartiçãl. ~<iuaneira, M p-csso<o. · !n· tado ou senador requer2r o destaQue 67 os _,egumtes paragra:fos. 
:consumada .. .aa, ql só será anu- teressadas na ação fiscal, os respon- para as emendas rejeitadas ou quere, "§ 19 - Todos os volumes con-
~e..1a ,., a nota ou :::~pacho oe leilã•) sáveis incriminados 110 processo ::.m ceDeram subemendas, tendo mercadorias relacíonada.J 
)lláo fôr liquidada com o .,Jagau~n~o que hom sldo a .n-:ada a pena i e Cabe opo'rtunidade ao Sl'. Relator para leilão, deverão ser cintados e 
d,a parte . ~o,, ante, dentro de OI,y ut '.S perda da. rne~cadoria levada a JeiiM, continuaJ· o seu parecer, com explic~- rotulados com indicação do nome 
da data do recel:. :. dêsse bem como os despachantes aduanciw ções quar.to ao seu substitutivo. Ter- da repartiçito, numero do' pro• 
\t:umr +o de receita, ou se no at-o :a ros. 05 corretores t • navw .. ..,, .~,_w, J.j\

1 minadas a leitura e as explicações e cesso, especificação genérica dll 
.emrega C ; mercadorias, ficar ~pura- da.ntes e prepcstos." colocado em votação o substiLutivo, mercadoria e a sul!- origem ou 
p_o ::çrcm elas ... ~:: nt·;;, em quali- Cumpre esclarecer qu~ a Pt se:1t.~ será, então, ammciada a oportunidade d · 
'd~:.! quanü~9.d~. das ccnsta.n. LO emenda atinge também a ~\. 1 teradh> para o requerimento àos destaques. proce cllCia. 
;edital. Quinta dv '1!'0jeto. Dest-a maneira continua Ct'!ll a pala.-- § 29 - As mercadorias só se• 

§ 4!! Salvo moti-vo (1.€ fõrça maio" Em conclusão, opmamos 1avoravel- vra o Sr. Senador Marccll.l de Alen- rão entregl..es aos arrematanteS 
~evidaroente c~mprovado, o náo--cum- mente ao projett, rler..dc que a l • in- car. depois de autenticadas pela for-
;IJrimento o ulsposto no parágr::t o corpora.das as emend:ts com parecer I O SR. Sü'l'ADOR M,-\RCEILO DE ma que fôr determinada pelo Did 
~m::: : •. , quruho ao pagar to ... o dé- f:woráv-el, aJém da.<> subemenda<> ofe- -ALENCAR <Relatot) - D~ acôrdo retor do Departamento de Renda$: 
~i to cor · ..,"'do na :· t.a. do l~Hão . ret ;, 3 · e em:-~1 ... a., -~ ~-.-\ato-r .}Ue no.;S 1 cem a delíberac.ão da Pr~~idf.-ncia, ~s- Aduaneiras, de maneira a possibi· 
{Jnportr. na anulnç·.o da praça .• p::- [ :evaram a ccm.:c'"'s!ç5.o d.e um Snbs~. (s0 a lei!Ura do substitutivo. litar a sua identificação. pe:os 
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A~.:'11tes Fiscais, encarregados do J rido em sanções decorrentes ,Ia~ derão encaminhar à mesa os desta- O SR. DEPUTADO DOIN 8VIEIR~4. b('ll u::ntróle. 1 prática de delito contravençao , 'J, ques que JUlbarem convem...:nte:.. :r-: a {Para questão de ordem) - r. Pre-
.. 4 3" __ Aceito 0 lance afere- fraude fiscal ou caJ?lbial ct~.•vendo II.?esma C.lJ~.<"tll~~!dade vamos. res?~V~l' sidente, em Comissões M1.stas .eomG 

d:m 0 arrematante, depois de 0 atestado ou certidão consub~-~~e. o Subsutun.o mtrzral te1a p~el:-- esta, diante da apre.s:mtaçj.o u~ subs-
ft'1;o o cte_pos1to exigido pêlo arti- 1 tanc~ando essa prova ser base-.lda, réncia ou _não na vo,ação. de m:o titutivo pelo Relator - que nao faro 

d llos regl.stros da 1·'pa1·• 1·ç'o t·er•-, hcuver ped1C:> de pr~fe1·encw., s.'.m ~·o- inova e modWca, pela necessidade Je ~o {}8, a:-sinarâ cem o Presi ente. ~- ~ <-> ' - -
1 0 eb.:riv<.O z 0 leiloeiro, 0 com-' rentes aos pretenC:ente:s a lic1ta- · tado, em pnmelro lugar, o pr?J"H~. aperf-eiçoar o docum2~'-o on,;ms.. 

· ca· o," . Em d1scusao o parecer do t::lr. lle- acrescentando-lhe e ajustando-I h e p;:- ~ute termo ficando assim con- , · t " 
d d . . · -lator. emend-as que seJam apr2sen ·a-.. as -

hUfllU a ? ven a, que so sei-a anu-. ~ 1o No caw de mercadoria em 0 SR c:ENAI:OR !\LOY~lO Jh t(m entenu.ido as PresH~_ências qua é 
lud_~- ;;e a ~~ta 1?" .dde~pacho de' lm.:dade ou em dim.mna quant:Uacte I CAR.VJI..l.<-IÜ {Sem revi;uo ao ""oradon legitima a aceitação de emenda-, _u-o 
lnt...,o na o f r xqm a a com 0 

t ~em ~e~tmação. comerem!, porte: àJ "er 1 _:_ Sr. PresiacnL'e, ctc;~jaria do Sr substilutivo, uma vez q1J,e e a um.:a. 
pwwmen~o da_parte restante den- ajmiLida, a liCitar as p~ssoas natu- Re!a.or um esclarecim:mto rela~ivo a opol'tunidade que tem a Comissão d.e 
tro de mto --~ilas da data do re- r<tls, atendidas as mstruçoes que nes- tm Ló,. ~co da lauda ~8 alt 2ração ci": apr-çcJar 0 trabalho do H.:=lator .. 
ce~lmento desse documento de se sentldo forem baixadas pelo D:::- . L ) ' Diante desta linha de ra;::.m:m1o. 
l"('c4lta, ou se no ato da entrega partsmento de Rends.s Aduaneiras. · 'Art. 70. Nos leilões aduanei- havendo os precedentes da lcgitiml-
da-... mercadorias, ficar apurado i ~ 29 Ficam exc.lmdas dfl racul<ü><íl€ 1 rus sOmente scrao aa.míLàos a 11- dade de p:'opósitJ u. CGm1.ssao, exa-
S(rem elas d.ferentes em qualida-. prevista no paragrafo anterior os~ Cllal' os unpVltadOies e com~rc1- tamente 0 de examinar, o de aprin•J---
c;e e quantidaJe, das constantes funciOnanos públlcos, com exerTiciO I anLes devJc.;amente registrados !10 rar e 0 de ap~rieiçoar o subst,.·_ '•·.:) 
do edital " 1 em rt::part:çâo a-dnane_ira, as pessoas I C~dastro Geral dos Contribum~~s do RelalDr, consulto v. E.~!!- dr .. J:'re-

•·, 4.., _ salvo motivo de for-: il:~eress~da~ n_a ação fiscal. os respon-.
1
1 do Mmisténo da Faz~nda, qua sidente, se acolhera emen\lt>.s, ad:t:~ as :n . dcvídamente comprov,l-. s~ve1s mcnmmadcs no proce~':oO em c?mp.r_ovem, com d~cummto na- ou suprcssnas; ao substituiivo do Re-

ca ' ::l.IOI; . . d. _ . que houver Sido aplicada a pena_ _de bll, na o terem no b1en.o antertor la.tcr. 
dD,. 

0 
n.to _cum~nm~nto ~ter·~r ;perda da mercadoria levada a lcllao, a realizarão do leilão, incllrn(..>êm · 

0 
ER. SENA~OR EURI~O hE-. 

p~.s.o :1o v:ragra 
0 

d'bi. '
1
uem como os despachall:tes aduan_el- sançóes deconentes da prát:ca de ZE.J.'JDE _Sr. Pre!ndenre, para ct.n-

<1-·:\n_.o ao pa.,a:tnento d? _ e _~to ro.:;, cs coiTetores de n:>.nos, seus B,JU- débit.o contrav-enção ou frauje testar a questào de ordem. 
{":>JíS~?;-nnr'o na no_ta do leilao, nn- d::Jntes e prep.ostos." fiscal Ou cambial, ocvencto o a~es-
p·J~'ta ra anulaçao da praça el Alteração za. o art:go 168 pa,;sa a tad::o ou certidao ele., <;te ..•. " o SR. PR]{SlDENTE- fDEputado 
perDa do sinal a feição da Fa- vi<:>-mar com a s2gumtc 1edaçao . Fwncell?W Pere1i·a) - Tt:m a pata-
2.?~? NacionaL•: . j ;,Art. 168 _ Na dlstrlbmçao do pro-l Paiece-me, Sr Ptes:dnnte, }ue.., l~a I vra 0 nobre _senador EllE•CO Re.l~I!:t'!• 

··~ 5!? - O Termo refendo no ;duto do leilão realizado peia repa 1 t1-, eng~no: na copia mi.~t:o~·a;,a ... a ~~~~: 
1 

para c.::nt.radna~· a questao de or::e.n. 
~ 1' d~ste .ar~igo s~rá lavra?o lçâo aduaneira, seráo observaDOs o ~v mv~-? da palavra deb.(L!) aeh. -:.~li. 

0 
SR SEN.~.:COR EURICO nz­

en; l:vro_ proprw, . CUJ~ modêJO,! meww critél'ia estabeleei_do pelo a.rtl- I dellto · - 1~ E ·Para contraà?tar quest.ão- (!6 
pa··~ efe1to -c.e umformJdade_. je-lgo 49 da LE'i n!? 5.314. d~ 11 de .!o·et~m-1 o SR. SE~ADüR MAilCELLO DE· ~~e~) :_ ;:;,r. Pt·esià.en~e. as norma.r 
ven~ ser aprovado pelo DJretor. bro o e 1967, que diS~lpJ;na ma':-ena 1 ALENCAH. tRclator; - Exa.o. .- . ne . e 

0 
sentido de nl.llir :1a. 

da D2partamento de Re'ldas i 1dentica quando o leilaD de mercado- _ sao .:n . :uv ...,1s, n ·~ . _ ct ~t~vJr 
Aduaneiras e ctlnterá·o nome no .rias estrangeiras é efetua-ao pcHt:-. re-I O SR. SENADOR ALOY~IO Uh c~m~~mda~ ... da ~l:;c_ussaa: opa ,. • 
a r'f"Jnat,111 te. seu endereço, núme-)partiÇÕêS subordmadas ao Depa1·ta- CAHVAL~ú - b' convememe lazer nao e posstvel a 1:~ct_de~Cl~ .de ~~1:···: 
ro de in~cri(,â'o no cadastro Geral menta de Rendas Internas··. ..., ·a alteraçao parque a malella .--•-t a das. ~as quanc • se e~e]a a .c. a~ 
de .cont;ibuintes do Ministério c.a I Art. 29 Ficam restabelecieias as nor- 1 publicaçao e pode ate ~au· na lei. a matena, prolata~a pelo .Reldator, pu-

d f . ct a ·t 5(\ d Dccreto-le· num"' ·~ d"'-se operar uo sistema de estaque. Fo~euda quando se t:atar· .e n·-~ ma" 0
, 

1 · ; 0 
. . , · 1. ~ O SR. SENADOR MARCELLQ DE EStou ccmpreend·2ndo o p~nto de vista 

m:l, sociedade comerem! ou mdus- ro 8.653· d_e 13l de Jaeneuo,cte 1d9,4·1- ~ AL&';C!\R lRelaton - Muit1.s~tm1 do ilustre Deputa-d-o Doin Vieira -
t ·oi ·mero d leilão data da que pa::.sara a er a s gum e rP • r;n·J, · b . d V E , 
n . nu_ _ o . · • < 1 _ I oportuna a o servaçao e • x·-. c.estaque para suprnnir exptessõ?.s. 

ii'.Hl reallza~a9. numero do v;o- i · "Das conu:=sões aev1ctas a.ç...; dcs- Realmente, a palavra e "de_ltto'' c contudo a figura da emenda é into-.. 
ce~o. descr~çao das_ mer~adon~s., pachantes eduane•r.?s pelo~ f:(:s~ nunca "débito··. V. Ex'-1 tem toda r a- lera da nesta 1a.se dos trabalt.os, que 
praço de arremataçao e m1pos.o~ pachos de_ importac:-.ao, ex:)Q:·taç.~"l. zão. seria ·a reabertura de in.sráncia na; a 
e taxas devidos." 1 rexportaçao, trânsllo, reen~btuque 0 SP... SENADOR ALOYSIO DI<.. emmdas. De modo que se pode aican-

,,~ 6!!- O arrema-lante de pro-; e,_ ca_bot.a.gem, será. _dedu~}da na CARVALHO- A outra parte em Qüe çar o designio do Membro da Comu;-
dutos estran::~·eiros deverá efetuar· P·_opua nota_ a pelcenta.,em de de..o..ejarla um esclarecimento, .Sr. Ple~ sã-o através de pedido de destaq·1e, 
o ngistro das espécies adquirid:J.sl 4 '·,, .que sem, ab?n~~~~ aos,.~er= sidente, ou a mzão por que 0 !?L Re- pa1a rejeiçã-o. Quer-m~ parec~r. q~~\3 
110. livro prétprio para êsse ~im VidOJes das r.mn_tl\'o.s ndn-.neJ Iato:ç.modificcu o texto ao proJeto .re- aqui teremos uma perfelta concJl13:·ao 

, inStituído pela legislasáo que dls- ras e_ con~a_d.~riJ'-' Jt"nto f!.~ 1 ~10 <; 1,11~s I metido pelo Govérno. E' na. Latlàa dos dispositivos l'€gimentais com· ú 
ciplina o contrõle f1scal do tm-: que_I,n:e~VH"lem,no. ,~ecolhim~~~·o, n9 29, ~ ~0 ; desejo do ~mlnent~ Deputado. Mas a 

'
põs,to sôbre produtos industriali-

1
' escrAwn,.,-,n .e '!,l.Jl"" 1 das lue- emenda, na sua deuominttção técnif'a, 

ndas comJs.<.:o•·''-'. "No caso de mercadoria em un;- não me par-ece possivel, a esta altu::a. 
A!~~~~~ã~ s~. o art. 86 e seu par:i.·; Art. ::JQ O Departamento· de Rendas 1l dacte ou em duninura quantidade dos trabalhos. 

. pocterao ser a-dmJ~iaas <1. dl'lta, às a "d , •x·ofo 1'mico pa~sam a virrorar nos :::-e- .Actuanen·a~ .. manterâ um cadas1.ro f1e- V. Ex- deci iru como parecer me-e ._.. ~ · pe.sscas naturais, atendidas as . b t · d • 
ll·uinte.$ tênilos: ! ral de Assmaturas e Rubnca dos lhor e o v.iamente aca are1 a ec1Gt10 

, Ae:entes Fi.("cals do Impb~!? AciunneJ- instruções que, nesse sentido, 1D- de V. ExQ. 
"'Art. 68 - As mercadorias ar- . .J com 0 fim de mel~or identlt'Icar rem baixadas pel.o Departal~lf;lltO 0 SR. DEPUTADO DOIN VIEIRA 

roladas para leilão, serão levadas a e,_a~:,tenc;a de fraurle!= 1:as notas de de Rendas Aduane1,ras.·· _Permita-me V. Ex~, Sr. Pr-esidcn-
a .tres praças e só seráo com~- 1mportaçâo, g11.as de arrem:,i.t' e-~n ler- Sr. p1·esicteme, 0 proJeto do Gover. te, melhor expor .e defender a questüo-
deraàas ~rrematadas se na Pl'I- \3') ~ deme.is document.nc (>\llitldo.:-. pe- 110 ta!ava, com ma1s prupriedade, e1n de Ordem que levantei. 
meira praçrt o maior lance atin- las repartições aduaneiras. "quantidade nao ctestmaoa ao come..·- Quando o Relator apre~euta subs~ 
g,l! o vawr da avaliação na segun~ Paragrafo Unico. Os ~xem~la''E5 do cio''. Parece-me mais ::,eguro esw0e~ titutivo a matéría é pacifica1 tE:nH:i-13 
d<t, o va101 estipulado para pri- ..:adastro menc1onado nest.P nrtüw ~e- Jee-er na Jei es.sa quantiaade !lo 4~1e entendido que éle, a resp-eito dela, po­
rneira com abatimento de 15r,-;, e rat" biPna.lmente e distrHmído:- por 16- deixar-se a repartiça0 fixar 0 l.;.-.1~ de inovar pela necessidade de ajustar 
na. terceira o valor da segunda, das as unidades administrativas dos cta quantidade para· esse efeao. os têrmcs das emendas ao projet-o ori-
com reJuçáo de 20%." Serviços Adll~nei!'?S par~ u~·n gf'tftl ginal. Em havendo inovação por par-

''Parágrafo único. se não hou- dos funcwnlmos fiSCalS aas respe~;tl- O SR. SENADOR MARCELLO llE t-e do Relator, 8 lmica oportunidade 
ver licitante em ncnl1llma das vas repatnções. ALENCAR (Relaton - 0 Projeto do que têm a Comissão de apréciar estas 
pr~ças ou ofertas na tel·ceira não Art. 4~ Co~pe_te ao Serviço Nae:o- Govêrno exclUJ a possibilidade de p\:!:·- inovações e de dar-lhe aperfeiçoa-
ti . . limite minimo ftxado na~ de Flsc~hzaçao das RE'ndas AC!l_a- ticipaçã~-.. menta é nesta ocasiã-o, na reuniã-o da a ngnem_ o netras o JUlgamento dos proce«sos 

n.ê::;te art:?o, o Cl~efe .. da repa:- fiscais· instaurados em sua jurisdi~ão. o SR. SE~ADOR ALOYSIO DE Co-missão. Poderia citar precedente 
tJqão, dara conhecnn~nco do_ fa"o bem como a revisUo dos deSpachos CARVALHO _ ElHã.o, não e 0 p &· o-conido htMa sant quando da ljis­
ao Diretor do Oepartamen~o de aduaneiros e a comprovação da boa jeto, e uma emenda adotada por v. cussão do Projeto de Lei u9 4 sbb:e 
REtndas Aduaneiras para que e;;t" l • d t · · · t d E.xf!, e a En1encta fala em de.stinação a Pre.sidência do nobre Senador Aarao 

_ , . . • ·: ap icaçao _ e ma enaiS 1mpor a os com ~tem· brucl-., em que oe citou, inCJ"o1·ve, adote as provtdrmcms que JUI<JHl favores f1scais devendo serem re:ali- e:cmercial. - ~~ ... ....., 
mais conveniente aos i~terêsses zados por êste' serviço os leilõe"- das Realmente, em maténa de contra- a o-corrência de outros precedentes 
da Fazenda Nacjona1, seJa det~r- me-rcadorias por éle apreendidas. bando e leilao de mercadorias contra- anteriores. Se nõs nos limitarmos -
m1nando a 1·ealização de novo . bandeada.:,, o que 1111porta, pa1a faci- JOStaria que o assunto ficasse bem 

Art. 59 Esta lei entrara em ngor litar ou permitir a licitação d~ ps::•P.fl. claro, ainr,i-1'\_ inclu&)ve, para citar ju­
leilão, se,~a mandando proceder à na data de sua publicação. revogadas natural, é que a mercadOIIa -1140 ""''--- risprudéncia pa.rlamentar - se néls 
nova avaliação em "IJases que se a.jus- as disposições em contrário. nha destinaçao comerem!. nos limitarmo.s à discussão de desta--
ter" a,;:, valo1 minimo fixado para a Sala das Comissões. 4 de outubro Essa "det-erm:-~acta quantidade". es- ques supressivos, nunca poderemos 
segun-da praça, ou ainda, quando a.s de 1987. - J1farcello de Alt>llcm·, Ele- tabelece um crítério muit.o arbitrár,o fazer acrésc!mos necessar:os, e digo 
circur.l:itâncias o permitirem, :autori-~lator. para as repartições aduanen·as e pode necessário::,; quando resultantes daque-
zando a realização do leilão em o•t- O SR. PRESIDENTE - rneptlfr,do até variar, ao passo que 0 critêrio âa las modificações introduzidas pBlo Re-
tra repartiçâ'l aduaneira." Francelino Pereim) - Terminada a destinação comercial é critério qut 01~ lator, das quais, po."tquanto, não tinhA.· 

Altera.çâo s::: o artigo 7() e seus leitura passa-se à fase de discmok.So. parece mais objetivo para 0 fim. condições de da rconhecimento. Era 
parágrafos passam a vigorar com ~ o § 12 do .á-rt. 295 do Regimento obrigação da Comissão dar conheci-
&eguin~e redação: estabelece que, em qualquer cas-l, t.a- Sr. Presidente, pode V. Ex!!- conti- mento delas e apresentar a elas a.s 

· vendo substitutivo integral do o ... OjeLo. nuar a discussão atê que eu procm·e subemenda.s que achasse conveniente, 
''Art. 70 - Nos leilões aduanef- terá preferência para votacão, sat\·o a emenà-a e info1·me ao Relator. d~ntro das quarenta e oito horas re-

rot; sOmente serão admitidos a se 0 Plenário deliberar em -cototrário. 0 sa. DEPUTADO DOI~ VIEIRA gimentais. 
Uqitar os importadores e comt~r- Em outra.s palavras: 0 R.egtmentr és- _ Sr. Pr-esidente, pa.n.1 uma qut:!.!tão Quanto ao tiabalho do Relat.or, o 
ciantes Jevidamente registrados tabeiece que o substitutivo, que é in- de ordem. único momeüw que.esta Comissão tem 
nd cadastro Geral dos Oontri- tegral ao projeto, terá preferência pa- para falar sõbre 0 mesmo é êste, Mas. 
bUintes do Ministério da Fazenda ra votação, salvo se o PleP.ál·io deli- O SR. PRESIDE!\TTE - (Dep1Lt.ado &e formos tolhidos nesta possibilidad-e 
que comprovem, com documento berar o contrário.. Fr-an.celino Pereira) - Tem a pala.- de fàzê-lo, nã-o poderá o trabalho al-
hâbtl não terem no biênio ante- Durante a discussão do pat'\.:Ler, os vra, para questáo de ordem, o nobr-e cançar as frutos desejados, aliás, pcia 
ric)r à realização do lellão i_ncor- senhores Deputados e SenRdore-.s · po-- Deputado Dain Vieira. J;Vópria Comissão. Dai insistir na ,eso 
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de que é vãlida t apresentação de 
emendas aditivas e supTessivas a\J 
substitutivo do Relator, tendo em con­
ta que válido ao Relator inovar sõbre 
a matéria, · 

O SH., SENADOR MARCELLO DEJ. 
ALENCAR tRehtorl - O que nfw 
foi a minha intenção. i _ 

O SR. SENADOR AL0YS1G D>; 
·CARVALHO - Esta era a explicaça:J 
que pedia a V. Exn. 

§ 14 - O sub~titutivo. integral' O SR. SENADOR 1-.'l:ARCEL'Lo DE 
serâ votado em globo, salvo se o ALENCAR. I.Rezaton - o Ooyêrno 
Plenário deliberar que o seja par- c.mitiu-se em relação à prOVtdência 
celt~damente·•, do art. 176, a que v. Ex:J. se .referiu. 

O SR. PRESIDENTE- tDeputa!l J 
Francetino pere1ra 1 - O Regimr;>nto 
e:;.tab~lece; 

O p~11.:;amen~o da Mesa, <3ntes de 
est.1belecer crient<~çâo no sentido GJ. 
aprec:açio da materia, foi pet'mi.tir a 

O .SR, DEPUTADO CA:\'TlDIO Conüssã.') l'~queret• ou não prefer&n-
3A::;1PA10 - Sr. Presidenle, pela. cia para o p:·cjeLo do govt!rno. Como 

"Art. 310-A. E' licito de.stacar oracm essa p~·efetêncl.a não foi pedida es\a-
pau ;otaçao. como emenda auto- I Contllluo, sr. Pre.siclente. não ·•n- ·mos .. discutlndo o parecer, i~<-~ é, o 
noma. tendendo bem a ordem dOS .trabalhos, sub-,tituLvo cl) Rei·:tor. 

a I parte de substitutivo, quando porque pelo que pude deduz1r na ex-· o ~wg:u-mento do senador Clodomir 
a vctação.se faça preferencial-' plicação da:l.a por V. E.'X,.., n.1 Jeiutra 7\.IilH'i ~ pl·~c:!::t::>u<..•. 

01ente sôbre o projeto; I do Regimento, das ó.uas, uma: ou J: 0 SR D'<'PUTA.DO CA~TlDIO 
b1 parte d~ et'!\enda; . _ c~sa opta pel~ apreciaçao doprojeto'sA.'<lPAIÚ _ .~.:.Gcstar:•l. que-V. l!:xà. 
C 1 s_ubeme~da, para aprec~aç:lO or~gm-.ll atrnves d2 uma pre1.?t'3nr :J esc:arecesse se na. hipótese do cum­

sem vmculaçao com· a emenda..·· \e ne~te CI:.so as en~e~l.das e_ submendas prilnern-o pu~· o' e s.mp.e:i do Reg:men-
A assessoria da Mesa informa que o - nao posso admJtn. subh1endas ~e_m to. isto r. ria discussão e vot-ação. dJ 

(U1ico precedente uté hoje estabele- I emend~s, sub,r.nenda e um accessor~o. substituth·o .. não seriw cm_1ôide;·adas 
<:ido para uma Comissão Mista - e -- serao an~llsa~a por uma como ::e as ementtas U~l ~u,1-:1nenc-t.~. 
nle parece uma informacão exat" -~I o_ R~lator nno tw:~~»e ofeJ·ecldO .~ob.•-, O SR PREorn='TE <D l d t 1 d - · · · • I titutJvo. C':!. casa opta por anrec·ar 0 . , ~ ~=~ '"" epv. a ? 

P:azo ê prazo. o Governo não ado­
tcur a. meu ver, medidas para a pro­
vwe!,c:a d::t let. No eno·e,auto. edl t­
r::'-me que o fêz por outro instll mento 
por 8 to administt-ativo, de n ttureza 
e~i-.Jativa, por pcrtaría. E eu ilwcto 
a Port~uia nQ 188 que-. de cet~ta ma .. 
n::- ra. reg-ummenta o D"cte.O...·f'i ·, '· 

A meu ver, .a. iniciativa de m~lhor 
alvii.re é a sugerlja p:n· V. Exa. no 
.sentlOo ae restab2lecer v opo.:upuo: ... 
ae a~.ss-a regu!amentaçao, aue ç J..R­
rece _nece!-sar;a, estabE>lecericta .. ,o;o, por 
v1a. ae uma emenda. qu!! tJao tot ~- .. -
g:enoa por mnguem, a~ a:r.. 11'i, 1.1m 
no\o prato. 

O SR. SENADOR CLODOM)R :\H­
Lb .. "T -- Caberla entãO uma ernenda? 

O ER. SE~ADOR lVIARGELLO DE 
ALE:XCAR - tRdat<JJ") Ao SU'ustitu-ot Buan_ o se dJsCutiu o proJ~to de substiru~ivo que é a. ardeu{ nornt .. tl Frauc:elino P::reiraJ - Só 11'::1 hrpõtese 

-es a zaç~o- dOs seguro;; de a.ctdent-Ps, d. R· -' ·- , ". ~ . · de h:ver pr~Ierênc.ia adGtaC:•-1. pal-a 0 d~ t:abalho. Em nenhuma outra Co- I G egJ~enw. e _a" -~mf'nd .. " - :-u,t...- ro)·eto do "Ovêrn::t. nvu. e me parec2 qu? o .:::.uuS'Uti.'L•U 
m1ssao se permitiu apre . .,entação de emen_da~ desap::ll~ceJao._ porque_ e.as_ P "' jà é matéria preferenc.ial será pc.ssi-
~ubemendas se reterem ao pr>J]\"to On;).mal, nao au o SR. DEPUTADO CANliDlO oel a ap1"esentação dessas emendas, () 

• ... ..1 :.substitutivo. SA~VIPAIO - Exatamente, Ex"' ::vruilo qae up~rfeiçoal·ia, em muito, o Pro-
Tendo em vista ~ prec=.~.~nte. pa- obJ'Í"'a-d.o. j~to._ v. Exa. lembr•:, rea:mente, uma 

rece-me que lido é licito hqtndar ~s.s::- O SR. DEPU1'."DO DOIV VIEIRA "' prcvidtlncia necessá-r~a. vamos ense~ 
pl'ecedente. 1 -- Exc-eto .~e. destacados: o SR. SEX.'\DOR CLODO:vna MI- Jar fiO Govêrno um UO\"O prazo para. 

· LET -- SL Presidente, peço a pala t 
De n~aneira _<lt•<e decido favora·,.e!-: O SR. DEPUT . .I\DO. C.A..NTlDIO \'ra. !·eg-u\amen. ar a matéria. Pafece-me 

n1en~a questao de ordem le;·anta-da 'SAMPAIO - Aprovaa.o o subsLituti- muno nom Qne se o . .scura u !::ll"o,tl-
pelo .?Y· De-pmado __ .Doin Vie1r_a. . ! vo. o. p1·ojeto. ~esaparece. e wdo 0 q•Je O .SR. PRE:.SIDENTE (Deputado r.uuvo para o seu aPcrte.ço.:.m •n;u. 

Alias. s. Ex-~< Ja encarnmhou :t. lhe e a::essono _ 115 en1eJ,das. 1,8 Franceliuo Pereira_l ..!.__ com a p;tla- V. Exa. lembra ·bem que o Q-ovêrno 
:!>.:lesa. a_lguma.~ subemendas ma,; cJnt j submendas _ evidentemente, salvo 05 vra. () nobre senad()r • não cumpriu a Lei, quando ela esti~ 
a dectsao toma tia durante a discuss:J' · ctestBQl,.les do substiLtu;·vo, tal como o Sl-1. SE~L<\DOR CLODOMIR :vi I- puh que 0 Govêmo terá 0 prazo de 
do parecer. os membros da Comi~são! disse o Senado· Ennco Rezende, LE"T - Sr. Presidente. li com tõd.J. a cento e oitenta. dias. Mas eu atê ad-
pOderão apJe.'-'eatar Mesa. as s~rbmen~ I Eu gostana po1s. que v. Ex:ll-, se- atenção,· o b:..m cuidado rel·.:tório mito e,;sa. p!·orrog~ç~o .de_. !'ra~o, por­
das. tÜ!Ol' Presidente. nos escla•ecesse 0 apresenrado pelo senador Marcelo de.~~~- na- e_sfetJ. a~\mi..,~Ia~~\~ d_ neces-

0 SR SE:.:t"ADOR NL-\ROELLO Dlo~ "eguinte: vamos apleCiRt' 0 substib- Alencar. Diz S. Exll> que o que se pre-- sau~, 1~tc.,~~ad cd ... r a e as 1c.1. a e, .u~1 ~ 
'LE C' 1 . I •. •( o - . t I h ! tende crsm êste projeto é aditar ao, certa ex. 1 I a e. como Ja ~elCJ et 

.ro N -•R íRe alon - Sr. Pre~nden- "1.\ 1• P r_que nao me pa1~Ce en 1a _a- 1 • ' . . ·. ' . , lu11çõe.': e.X:CClH-IHIS, sei que t:ssun m'-
te. a p~·ovidéncia detenninnci!l por v_; v!do. ate agora, um_ pcdtdo de_ prete- texco ~oa :_eJ v:ente algumas normas vêmos agir. 1 

Ex~. -alem de pert\nente, ajuda a b-' \ • 1'~~m. püra o 1HOJCt() orizmal, e, i deEna~,~re ... a. _re'O<~ulan"\\"nta.r_. "t . No particular, por exemplo,. o que 
elaboração do .1rojeto. Daí a prl:'fe- 1 n_este ca:so. ~ subst.\tut.ivo. pura e , 11 ''115 '-'"·~han •. e, a I?r0~051 ~de ~ma \'ale para. Mannus uão \··.:~e -:J>Ma o­
rência- outo::~ada no substitutivo. lslffiple.s 1sio e. o parecer do Relatur. das alt~ra.Gm;sr Iequenda., pala 0,_D~- Espírito santo ou outro EStadO e as-

Verifico que reahne1üe talvez t>Na que conclui ne1o sub')titutivo. ~O na cretc-le1 n• 31 'tde 
1
1J'"'6 'que det. ... ;m~- sim por díante Devemos portanto~ 

· · · · ·,h.<p"tesedela·e·ect1·ctd -r- -na-ernseunr. •lQUeopropJ'IO : •. p!essn. ou qualquer outra c1rcun3r.u- o • \ 1 P o e pre eren- E ' b' · ' .. - . 1 ·para que o Governo possa agir, p1·es~ 
c.ía. alg~n:s Lérmo.,; do sub:>litutivo es-' cia. para o projet-o orig_inal. só _nesta 1U"~~~~t.v%e.t~t~-~

1d_~ p~~~~1 ~:Se18~egdui:; sup01: que o n.dminbti:ador t~m _cará-

O nobre Senador Aioysio de C.\trva- voltal em o<~. a P· ef7.l encla d_~s emen- ploma. lega;, 110 sub-;titutivo, de s. ~ s:r;. C~D~MI~ l\HLEI'_- Pet• 
tãv ommdo.;.;_ caso. _na ~or_ma ,. o ~eg~mento. e quo la cont'ar da dat:.-.-.. d•.l.- publicação do di_' rer, e~ honest.o, entendido e teémcq .• 

lho já salientou que euquanto no rn ~u da:~ .<m seJa,1 ~st.aua . Pm cuse o pa- &x_:J. nõ::. verincamos Q.Ue muitas tias ~t~ta \ . Ex: . adm.ntar que nao e~tou 
parecer eu di~o q<lc se mantém n d'..s- r~c t do R.:·~ !OI, pois_ a ~asa. prà- normas que deveriam ser l"ecusadas. íLend_o cnttca- ,llgt~ma ao qo::~o 
posição da tÚínea b do art.. ·70 no t·:9ameute. ma pxammat• tua o de, por ~er nwtPrin rcgulatucntar, foram por nao ter regula~ ntado o p .z • 
• "!.lh""lituii 0 <e 1-1. t • · novo. em todos m: se1..1S aspectos. l~_:almitid·-s ~ Ex..,. certamente qu_is Estou apenas sugenndo que se esta-

, v ~ mn .m es a· par~e. E t .· \' a 1 - "" · '"-'· ·• ' bele , um pr o ou que ma•ltenha .. 11 g:os aua que · Ex· nos esc.arl'- ajmt.ar ao nôvo decreto--lei certas · ça az . - · 
Hnveria, ,;~,~itn. uma in~ornpat.ibt.J- ce_sse melhor. J-)ara que pudéssemos providências, uma ve<?O que, a,.té hoje. mo5 o pr_7zo ~u, am~a, des1ctamos que 

dade. ~ntre o que re~atei. na pat1e faz;er um plano d'! haba1h.o. \não foi regulamentada a matéria. os lW dh\S Rmda. ·Hgoru-rao. 
expos1Lc:ra, e O que consta do sub3· OSR. SENADOR CLODOMIR l. A p1·.n~e,ra. nergu1~ta q_ne eu t:crtll 0 SR. SENADOR 1vL'\RCELLO DE 
tiutivo. í~ n1er~ omissão. Onde .se M MILET _Pela ordem, Sr. Presiden- \e a s~gumte: se nao _ha. uenhum·l ALE::'iCAR - Ainda hi mais' nobre 
o~<~ 19''. no meu substitutivo, dt'verü, le. :::I~enc,_j, sobre o ar~_. 116 do Decreto- colega, senador ClodOinir MlleL Essa. 
ter sido incluída :í expressão referida ~ . T T lei no 37-66 ou se nao hêi nenhum &.r- matéria pode ensejar que dive1•sas re-
peto nobt·e Semdor Alonio de Car- , O SR. PRE::>IDENTE (DElPUTADO I tigo di~et;do que o Go_vêrno r~gula-;- partH;ôes aduaneiras do País venham 
\'alho, FRANCEL1N0_

11 
PER"EIRAl - Te-m a mcnt.ara este De~reto-let, que nao fOI determmar, por portarias ou outras 

o SR. SENADOR ALOYSIO DE pa.!avra V· Ex-· regulamentado amda, com as altera- vias, aquilo que lhes pareça conveni-
CARVALHO - o oecreto.-lei uQ 3-1 o SR. SENADOR CLODOM~P.. ções ~t.ua.i~·,. a . . ente. de a_':_Õfdo cont as caracteristi~ 
de 196ü, na letra b, § l\1, dizia: '"'N~ MILEl' (Pela urdem) _ Eu me per· Pergunl.llla a V. E_x. o ptazo do cas da- regrao. Mas que o regl_\lamen· 
4'!as0 de mercador'.as em unidade ou mito sul~CLü' o se!!:uinte· unut vez que -.u:t. 176, que. flca f!llllltJdo no Decl~eto-- to l' essencial, estou de acõrdo com 

_, "' . . - , · . . let, começ-.1ra a v1gorar e o G-overno v. Ex~~ 
oe~1 quantida-..\e sern destinad\o ~o- o :--e~ator. _apH~~enLou substttutwo, terá mais 180 dias para regula.ment~r J SR DEPUTADO CA1-i'l'íDIO 
mercial ! .. ".em lauda 10 do S-eu pa- sta ~Imphc_üo. l~ossa . ap~·:sentaçáo. o Decreto-lei vigente com as l_lltera- SAMPAio Permite V. Ex"' um 
recer V. Ex~ declara: gue ele es~a t;Jed.ndo ptefe~encta pa:a çócs atua:s? ou sena mais ;Jl"nttcv apll.l'te't Penso nobre Senador, que ~ 

S t~sse subw-Ituttvo. De JHOdo que nao aar-se um prazo nõvo para &~->-a rc~ . . . t 'ct· · , 1 1 O R. SENADOR ALOYSfO DE 11a.veria necessidad"' de ;:;pr T>i'dida 1 _ _ A • d . pelteitamen e 1spensa\ e que cons e 
CARVALHO _ (Li!~ , 1 . . f A- • " - _ gu ameniJ:tçao, prazo esse que ev1a da lei um prazo para que 0 Governo 

P_01 a_guem pte er~;nc:a ~ar~ 0 sub.,... ser muito menor? a re-gulamente porque isto é da com-
•o A~·t. 70 do Decreto-lei n·~ J7-1}6 tltutl\'O. Se V. Ex_- .c •. HlSlde1ar que u Quando se altera qualquer lei. acres-- petencia estrita do Executivo e êle t 

dr-ixou estabelecido que: ' sunples apresen~açao do sub,%Itutl- ~:;enta-se um artigo dizendo: "0 po- tara se. quiSer Como poderemos nó.: 

"a) nos leilõe:; actuanrtro'i sõ­
mente !'ião admitidos a licitar Rs 
firmas e "50Ciedadf's regis~radas 
no Cadast.ro Geral de Contabili­
dade do Ministério da Fazenda". 

vo do Relat~r e 1_10nnal. é nat~ral! der Executi\'o baixará· nom1as: regula- ex1g{r que 0 E~ecutivo cumpra aqullt 
para que_ a ~lscussao s~ faça em. ~orno mentand{) e.s&.llei. 11 Não há nenhuma que é da. sua com etên~ia? E' come 
ào subst•iuUvo. já terntmos facthta1o 1 ~menda nesse sent-ido. E o que se en- se _ e é um dos pfato mais can-
a noss? tarefa. \ 'ende ~o art. 176 é que o pl·azo que Lrovcrtidos na legislaçã~ brasneira -

O SR. PRESIDE:'\TE. (Deputado ~ Govern~ tem pal\.1. reg:uiam:ntat: 0 e como se, amanhã, obrigássemos a< 
Francelino Pereira) - Não havendo' decret~lei, ~om ~s mod_1flcaçoes ID- Executivo a fazer nomeações, a pra· 

• o seu parágrafo 1~, que: pedido de preferência p-.u-a 0 projeto 
1 
:Xoduzld~s, ~1;1~a e d_e se;s meses. O_u zo certo, quando éle é quem ,sabe t 

,. .: ,. -do govêrno, naturalmente 0 sub~titu:.. )e deveia acie.,cen_tat UD?-a. norma dl- que convem. O decreto pertence a1 
~) no cas-o de mercadot.a • .:n ti v o tem preferência reiJ'irnental . zen do que essa lel sera re~ulatn~n- E.xecutivo e a lei ao Leais\ ativo. Por-

umdade ou em quantfdade se..;ç. ,· _ .'=' _. • . \ tMia a1nüa. 1'ot!_o d~cYete-lel -pn;n-;a tanto, pergunto ~os Srs~ qual .a f.an· 
destl_n_ação co:nercial'. pO~,:n'i.ll .sE"r Em d1scussao o substltutl\'O. : d~ regu_Iar::entaç~o, ~esmo ~ parte çao a ser imposta ao Executivo s1 
adm~t~?os a l3Cltar a:; pes-;óas na- Vou ler mais uma vez o Regimento nao emoh.~a p~.a. atual altelaçao. éle n11o regulamentar no prazo esti· 
t.urms • art. 295: ' Essa era a primeira pergunta que pulado? Nenhuma. Não pOdemo 

E 1ta-0 ct1·z v E a · faria ao nobre Relator plra soaber se obb1gar o Executivo a que rumpr~ 1 • • • x .. \ ' 12 Havendo substJtulJt'o • x , - . , uma emenda ou uma subemenda ou at da sua competência, E' algum: l "Não há l"a.'zao para 4ue se elimL n~te~_Tal do lJTO~eto,_ te! á p:oce- qualquer outro dispositivo, pode seryir 1 coisa que excede da nossa com.peten 
lle a norma contida no item b'',l ~encta para a _votaçao, saho, ~e ao nosso propósito no sentido de que cia de legislador. . 

\ nve-t pronunc1amento contral'lo ' . • . • . I 
Entretanto, quando V. Ex!!- transfere, <W.s comissões competentes paro 0 Poder Executtvo tJOS'-a. dar, de pron- O SR. SENADOR DESIRJ!:_ GUA 

para o substitutivo essa norrna. o~ o e3tudo da matéria quanto ao I to, a regulamentaçao. IL-'\NI - Nobre Deputado Cantídi 
item b substitui a. expressão '·semi mérito, ou se o Plenário delibera-ri O SR. P:RESIDENrn (Deputado Sampaio. se V. Ex!!- me perm!t.e ' 
destinação comercial'' pela expt·essão o contt·ário"'. Francelino Pereira) - Tem a p-.1la- exagero da expressão, a discussão er 
"em diminuta quantidade". ! .. _ .•................ , ....... , , .• ,"vra o nobre Relator. · 1 tórno do prazo para o regulament 
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Jarece-me puro bizantinismo. Desde 1 fato de que entendemos que-a dcci-1 saldo do preço. o -~ 4~ não interessa 1 a praca n•i.o . . 
lue me ctmheço como funcionário do são de V. Ex!!-, relativa à questão de nessa fase. Diz 0 seguinte: ' déncii é .p.aras~ co~sum~u,, e a PIOVl-
:vlinistério da Fazenda, há 17 ·anos, ordem levantada pelo Sr. Deputado . _ 1 • n va p.açu. 
n.unca vi. sair um regulamento dE'n- Doin Vieira., foi liberalismo. S. Ex!!- "?alvo mot.IVO de força-maio_!.', 1 O SR. SE~ADOR CLOD0~1IR 
;.ro do prazo estabelecido. ':defendia o direito de apresentar sube- devld~1.ente comp:ovado, o nao :v.!lLET ~ .Sr. Presidente, H~-se ll.o 

. ,mendas. Agora, o Sr. Senador Cio- c~mpnrnento .do d_1sposto no pn- parãgrafo único do art. 2°: 
O SR. DEPUTADÇ C~NTI~IO ldonlir Milet exaspera esSa faculdade, ragrafo antf'nor ... " ·" 

3AMPAIO - Porque nao ha. obnga-
1
• desejando apresentar emendas. j 0 § 4,., diz respeito à '·Parágraí'o único .. Os exempla-

iâO. J 
1 

Ai não, Sr. Presidente, se v. Ex~, praea. anulação da, l"e.l dos Cadastro mencionado 
o SR. SENADOR DESlR~': GUA-

1 
concord~ com o Relator e perfilha 0 I - <:.! 11este artigo serão rennvadcs bi~-

R.ANI - Todos saem no prazo de ponto de vista do sr. senad!lr Clo- O SR. ......ENADOR CLODO?<.Ui{ · fialmente e distribuidvs por tõdas 
dois, três e mais meses. Nunca vi o ; dom ir Milet, desejo recorrei' dessa 1 "M.l~ET -:,.Reconhece anulação da , as umdades administrativas dos 
• ecutivo; baixar regulamento de Lei decisão ao plenário da comissão.,plaça e P~la:t do sinal. I €erviços Aduaneiros, pa~a uso g~­
ei fiscal com prazo estabelecido. ·Apresentar subemenda, diante_ das b SR. SENADOR MARCELLV Di ~·ai dos funcionários fHcais Ua.s 

0 
SR DE?tn'ADO CANflDIO I ~arma-:; regimentais, entendo que é , ALENCAR 1 Relaton ........ A percta do 1 re:;pectivas repartiçõ:cs". 

AA:!.PArÔ - Porque não tem a obri- ,llb~ralls~.o.' mas aprcsentay e,!Ue~clas I smal . quando_ não tenha rea:..i· ;a do r· Etf apres~r.taria. endo. emenda ao 
. 

0 
fa . 1 r p'tt seria abln uma segunda ms.tanc1a a preceito do ~ 3(J. cara!!rafo unlco do art 2' su!Jsti-

~acao e ze- o, e o. tt:. .· .. • • d ('f 'I b · - · · · · . ma ... ua Ja enceua a. .Jr.1ü o em.) 1 . ·' 
1 

• • tumdo a palavra ''ren.?vactos'' por 
O SR. S~ADOR J?Ef?IRE O.UA-; O SR. SENADOR CLODO:NIIR, Mii.E1.~R..:_ ~&~ADOR _?I: ;DONf.~~ '·:-e':'isto~", ficando assim redigido ésse 

NI - Nao tem capacidade tf'Clll- 1IlLET - Sr Presldente anali'-'ando, •d 'd t s uas cou~Glo en_vo. Vl- paragrafo: 
·a par ~1aborar o re"'ulament-o den · · • ~ ! as, ev1 en emente. V E.i:~~ quis fll-. a - <:> - ::> substitutivo .apresentad-o pelo Se- zer: com a anulaçao d~ pra a .. "'r- , ''Os exemplares do cadastm 
ro do p.razo. nhor Relator, permito-me lembrar a da do sinal liquida certamJn~e- P-:::~- · hlmclona.do neste artigo serão 
o S&. DEPUTADO OSWALDO 

1 
3. Ex~ um equivoco de redação no·' giro a correção da tedação. ~ · ~ 1 nus tos h}enalmente. e distribu~-

... ANELLO Sr. presidente, disse 1art, 19 do projeto, que, naturalmente, I d?s po~· todas ~s umdades adml-
nuito bEml o Relatm• e tenho para' d. Ex\' poderã. corrigir mais tarde. ~ SR. SENADOR :Y..ARCELJ;-0 DE mstratn·as etc. ' 
n!m qut esta matéria ficaria. mais I Verifica-s~, que repete •·o art. 33 do 

1 

AL~NC_AR í!lelator: V· Ex'.~ po-' o SR. SEKADOR :rvBRCELLO DE 
em regulamentada por portar1a do Decreto-lei n9 37, de 18 de novembr-O dera, _mclu~siv_e. ptopor, a meu ver, ALENCAR íRelaton _ Foram os 
ue decreto, pois, evidentemente, a...s de 19_66," •. listo é redundante, por~ (uma 1 e~açao melh?r · P::Jrque r.cho . próprios fiscais aduaneh'os que me 
e:.;mas medidas que· forem necessa~, que ja esta dito no art. l\1, tanto as- que, r~a.ment~. as ~el_.:i devem ser ela- nr::>curaram e Sugeriram essa redação 

·tas, qué duvem ser adotadas numa 1 sim [_!Ue S. ~1!-, mais ad_iallte, na al- ras, nao enseJar duv.ida. I Verifiquei que era bem inspirada po; 
·egiao se~:ão contraproducentes, tal- t~raçao 4~, diz:. "Acresc~nte-se ao _ar- o SR. SE..~ A DOR CLODO:NIIR 'causa das chamadas "no':as frias'', 
ez, em outras. 1 t1go 67 os .segumtes paragra.fos: "S 1~;~ M1LET _ 0 pensament d V 11 1 
Penso •QUe o substitutivo sem a ·in- -Todos os volumes contendo merca- é êBte· u . t · 0 f e . · Ex O SR. SENADOR CLODOMIR MI-

JusQ.o ~ prazo para. sua regulamen- :ct_?rias rel.acionadas para leilão deve- ça. · q e somen e sere ere a pra- ~ET - ~stou discutin~~. esta parte: 
acao se~·ia mais interessante 'mesmo rao ser cmtados e rotulados -com in-j exempla1es do cada~tlo ·. Acho que 
oi-que, se 0 Govérno não tiver ele-' dicnção do nome da repart.ição, nú- 1 O SR. SE.."\J"-:oo~ :\IIARCEL:..C. DE, o cadastro é que sera revisto. 

nentos _para fazer o regulamento 
1 
mero do processo ... ", etc. . ALENCAR (Rdalol l - Exato: : 0" SR. SENADOR EURICO RE-

entro do praz-o que ~ôr f~xado, de t A matéria é simplesmente de l"eda-1 O SR. SENADOR CLOD0".:\1IR ZENDE - V. Exn. vai-me permitir: 
ualqu~r fori?a.es~a lei tera de ~er 'ç!:io. E' retirar a expressão não re~·MIL;ET- Sr: ?residente, no ArL. 68, e~ ~-enho Um cadast~·o. Eu o _revi l?ar~ 

'UmpndJt, po1~ e Ie1 e. para ser c~m- dsará de subemenda. Quari.do dapre-. Pa.ragralo umco, de diz: . C1ab!ICnte - ':1 cadastro. esta revis~o. 
)l'lda, tér-15e-a de adotar as med1das 1 dação final p rece- e R 1 t . d ! ( 1 O que o proJet.'J quer c a renovaç~a 
ara seu cumprimento Naturalm<>n- . ' a m • 0 e a 01 a-I Lendo): da totalidade do cadastro 
e adotará as medidás 'êm ato ad);_i- ·na a form~ correta. , "Se não houver licitante em Agora, concordo em qu~ se substi~ 
1istrativo, através de portaria. t Sr. Presidente. desejo ainda í"azer JJenhuma das praças ou ote1·ta; :ua ''renovado" por ''revisto''. 

Neste passo, com a devida vênia d:> r <tlgumas indagações ao nobre Rela- • lia terceira não atingirem o limi- , O SR. SENADOR MARCELLO DI!! 
obre senador Clodomir Milet, não to:·. 1

1 

te mínüno fixado neste artiao o ·~ALE~~ CAR <Relaton - concordo 
eviamos alterar o substitutivo, esta- : E' . d quanto à lt _ 4a Chefe da repartição dará c;nhe- também, mas é a mesma coisa Re~ 

)elecendo prazo para sua regulamen- 1 Lei~ 9~1~r a erah·ao ··r cimento do fato ao ·Diretor do I n1var é revis. ar. · 
ação. ' q ' Departamento de Rendas .Adua- O SR. DEPUTADO OSWALDO ZA-

~n:e~.7·w PRE~IDEN'T~ i?eputado I d;:§ ~9 arr~~Ç~m0et;~~c~e~~i~ecá~ ~;~~~~e~~~:s ~~1~ jl~_~r 1~~~e co~:' ~~~&L~a-;; ~~Ze~r~~daen~~Ser.~~~ã~. pa-
palavra ~u~:~~;e Sen~"âo11~

11~10c~~2. feito o depósito exrgJda pelo ar- ''elllente ~ws jnterésses da Fa-' No art. 68 do decreto-lei em vig<>r. 
nlr Mitet. I tigo 68, assinará com o Presiden- 2enda NacJOnal, seja determina- não consta nada disso. E' uma ino~ 

te o escrivão e o lelloe1ro, o com-~ do a realização de nõvo l'eilão, : vação que o Sr. Relator incluiu no 
O S!t. SENADOR CLOD01IIR: petente térmo, f i c ando as~nm :seJa mandando proceder à nova I seu substihüvo. 

HLET - Sr. Presidente, fiz ape- i consumada a venda, que só sera ava.lüição em bases que se ajus-/ Gostaria apenas de chamar a aten-
las uma consulta ao Relator, porque. anulada se a nota ou despacho I tem ao val_or minimo fixa-·tO para ção dos Srs. Congressistas para o se-
onsta ~o seu Relatório esta c:'itica 1 de leilã-o na. o fôr liquidada c:;m a segunda praça, ou," a:....da, quan- guinte: estamos aqui legislando para 
o Govêrno de não ter regulamenta- : o pagamento da parte restante do as cir~unstâncias o permiti- ! impedir que continuem a surgir as 
o o Aj't, 176. · dentro de oito dms ... ". e ass1m j l'~Jl?· auiOnzando a realização do. fraudes no $etor do contrabandd, que 
Não enho interesse em dar praz3 por diante. 

1 

letlao em outra repartição adua- i é, realmente. um dos mais difíceis de 
·tgoroSQ para que o Govêmo cum- neira." 'ser combatido. Quer-me parecer que 
Jra a lei, êle regulamentará quando 0 'S 4o diz: ~ . :ao nwes da inclusão dêsse parão-ra.f~ 
~char oportuno... "Salvo motivo de fõica-mator , m~~da~~~si~ented eu gueria s~.ber se, único. se deixâssemos êsse assu;to a 

O S"$.. SENl\."DOR EUR:co RE-: deVIdaruente comptovado~ importá I ção em ba roce el' a . P"V~ avalta- 1 cuterl'J do Poder~ Executivo para a 
ENDE A t V Exa I , • ses que .<;e aJUStem ao va- , sua regulamenta cu o sena ma1s in te 

• - n es que . · .. cone ua, na ~nulação. da p1aça e perda lor mmimo fixado para a segunda jressante potque ·de qualquer manel~ 
assunto gostaria de dar um apa,_·_ 1 do sm~! a feição da Fazenda ~a- praç~. se 0 licitante houver prencht-, ra nós,' estamoS abnndo aqm um; 

e. Na regra geral deve-se deixar ao . . ClQnal. . '.do tõda.s as. l. onh. ahdades, fica valell- P. arte para um entendt.nlento entre 
ovêrno a faculdade de estabelecer a d 1 1- os ·egulan).entacão êle deve ser 

0 
JUiZ A expressão "a feição" deve signi-1 ° 0 el ao Ja fe1to ou se terâ de fa- I ultei~ess~d_os e as _autoridades ou os 

la opol·tumdact'e. : flca.r a . criténo da Fazenda Na cio- zer nõvo, cem novas bases. I ~~n~t.onaT.lOS ql:le na o cu~pre_m o seu 
Nesta caso, o Congresso deve im- mtl. / O SR. SENADOR' MA~CELLO DE. c;.~~ .... l v:ua, e~Jdent.~men .... , ~''.eiem _o 

or ao Governo um prazo para re-) O SR. SENADOR 1-.'!ARCELLO bE 'ALENC_!\R (Relator) - o problema: ~i-tadasdas mercadonas que vao ser h-
,ulamentae~?· pm:que, na Mensage_m 

1 
ALE~<?~R (R:elator> Por decisão, e se nao houver licitante. 1 Tenh1 para mim que nós temos. de 

om que foi envm_do o Proje!o, ):le 

1 

a cnteno, a JUizo. o SR. SENADOR CLODOMIR i :~gislar pensando que as autoridades 
lega qt~e o atu~l Sistema de ~e~ c.t~- O SR. SENADOR CLODOMIR MILET - Aqui diz "se não at:in :i- sao honestas e cümprfdoras de seus 
o enS~J~ conlmos entre ()S* llcltant-: :v'IILET - Isto é, a critério da Fa- rem o l~m~te mínimo". Pode ser b~i- de_v_eres. Acl~o que poder~am_os supri­
'. pa.rtiClpando também ~esses. em~_ '1.enda, Nacional, o licitante que não xado llm_lte posteriormen~e? Então, mu essa P~lte do Substitutivo ai?re-
ut~s -+ f3.l~.11~? em t~se a fJscah .ttver pago a segunda pal't.e, ou lláo aquela licitação que hol!ve não iicou s.ent~do POI V· Ex~ - que, sem duvi-
.açao, o pxopi~O Gov rno. , tiver completado 0 pagamento, perde- valendo? da, 1ep1·~ser:ta um trabalho da.ntescQ, 

Ora, todos nos sabemos que a p10- ria 0 sinal Mas se êle já tives"e pa- 0 SR SEN<\DOR 1 - atrave;:; ae um destaque para dei-
lOSta d. e _regula:nentaçã?. ~urge sem- ..,.-o a priiD.eira parte recebe~·ia de ALE:NCÂR · . llARC_ELLO DE lxar essa responsabilidade "às autori-
re das lmhas mtermed1ar1as da ad- ~vHa a primeira parte' por . c . 0 . <Relatol) . - Nao houve. dades aduaneiras. 
ninist~ação, vale dizer, neste caso es- 'ério da Fazenda Naci~nal que a rJ- h lZ o calptfl do P::tragmfo: -"se não O SR SENADOR MARCELLO DE: 
lecif 1CO ao ente· aduaneiro e a sua ' · ouver · lCitante em nenhuma da" ALENCÁR (R 1 · ' 
iera'rq{lia "administrativa < Nesse ca_so devemos· ver se tem_ ~i- praças". Mas, diz 110 final: "se hou: I· . . e aton - _A_realid.ade é 
Fa'a:fldo" e . te am d 't''. ~elto ou nao. Parece-me que a felçao, ver oferta"~.. . ~ma, as vézes_ nossa pOSlçao esta dJS-

1 _ m . se, ,v os a m_1 .n ·a critério, a juizo, por resolução, não · 1-ante da reahdade. 
tne_ a~uele" conlmo e aquela,. pa~hc1-; define bém. E' preciso, no meu en- o SR. SENADOR CLODOMm o ~o!llt,ío ~:;xiste." A meu ver,' pode 
ac;ao. dolo_a a que me :efen re..,olva. ~ender que fique claro na te· se tem MlLET - Mas se diz "Oferta" é po _ ser dificultado pelo presente projeto 
mped1r. a re~ulame~taçao para que 1 :JH ná~ direito. Teremos um~ justica que houve licitante. r . mas vai c?ntinuar exi&tindo. Soubf. 

escola con~n~e nson!Ja e franca. 1com dois pesos e duas medjdas. Se Ora, houve li_citante na primeira, e q~1e. na alfan'!_ega d~ Rio de .Janeiro, 
~;ao, o Con.,re:-s~, ~bngando o Go- um funcionário que vai decidir a h~ttve na terceira. E não bajxa 0 li- at~almen.te, mw . exrste mmto con­
_emo a, em deL~.tmmada época, re-I matéria não quiser desfalcar 0 Tesou- m1te porque a me_rcadoria pode tey-se Imo: mais el? VIrtude dos tribu.t<~ 
,ulam~ntar,_ ~stam alc~nç~ndo o ob-, w, não dá. Em cada lugar uma C1e- valorizado, ou ba1xado de preço. ~netÇ)sos .. H?J.e, P.or exemplo,. os 11~1~ 
e~ivo ,do .Pl?J.eto, que e evitar o con~ ~ Clsão que se conllitará com a out~a. Pergunto se, feita a nova avalia- \ru:tes h'ldl".lonaiS do ru.sque f;Stao 
UJO entre ~1c1t~ntes. l'!o. caso, a re- , çlio e aquêle limitê não tendo 'd desmteressados d-o mesmo. Quer di-. 
utamtnt2.rao e necessana. Devem::~, O SR. SENADOR MARCELLO DE atingido, no lance anterior se ;~ .? z;_er: pode-se dificultar o conluio, mas 
orçar ~ Govêrno a regulamen~ar, \LENCAR <Relato.r) - ~esp:>ndo a nova avaliação. ' ta não acabar. Os tribUt'3S. a incidência 

ra evJtnr abuses e conluios. I V. Exl1. O § 3'? d1z respeito âs con- de multas sôbre as mercadorias é que 
Mas r Sr. Presidente, gostaria de dicões mediante as quais o licitante O SR. SENADOR M.l!.RCELO DE podem aumentar o contrabando. Ain-

ham11r a n lençãa de V. Ex\' para o , àeve operar, nãa só o sinal como o ALENCAR (Relator) - Não, porque da 'h~ pouco tive ocas{Jo ·de visitar 



. ·v-· 
ó~tübrõ a;-1s.;7l 

. . -""'1 
e.s guardamorias, os de.J;0.sitos e cons- tuição de Comissões Parlamentares de1 -não sei por que uem bas~..s que;é de que são honestos, ate p··o~·a F!'lf 
ta.tei que muitas mercadorias se per- Inquérito, que terão no cadastro uma I se ajustem ... ''. 

1

. contrário. 
dem, e de maneira impressionante. O oportunidade impS;l' para 3:n~lisar. ·. . . A .rigidez me pareceu n10<'essana 
armazenamento é oneroso. Portanto. pesquisar e discu!lr. se suprnnirtnos, Continuo achando isso pengoso. para as avaliações a fim cte que nfl.G 
é fácil para nós, distantes d:t reali- êsse cadastro, va,n1.Js ter 0 seguinte: " ... em bases que se ajustem ao ficassem ao critério exclusivo e <iUI) ... 

dade, pressupor o conluio, a desones- vaí 0 Govêrno -regulam~nta:r '? Quem! valor minimo fi.xa.do P!ira. a se- 'ijetivo dQs t~nicos. Fotnos, a«.~i1n, ao-
tidade dos funcionários, mas quando elaborara os estudos para a regula- gunda praça... encontro da l?reocupação do 8enho:r 
enfrentamos a realidade ficamos atô- mentaçáo? Serão as próprias repar- Continuo achando isso perigoso. S~nador ~loys10 d~ Carvalho, :;t que.n 
-•to· entre sa"er o qu ma•s m· teres- . ~ · , ? ou é •o Jl•Ojet'O - · nao parema bem esse exclusl'll.smo, e 
.aJJ. o v e • t1çoes ad~ane1ras conluio dê lici- Nao. "d~vernos . estabelecer, aqUI, no~a ao mesmo tempo pa}'ft atende: 7 ,} , , i-

c""adoàrJNasa.çãoE, ,seprée~~~rdqa:e e~~as V~J-:~ reconhecei que .há.do ct e'ras - avaJn~-~00: O ltlea._! seria que o par~- I tério de rigidez pedido pelo t,uYé:-rto. 
tantes e autod1da es_ a uan 1 . graf'J umco termmasse na expre&.e.o · 

nesses locais, as deficiênci.as existeJ.2.- falando em tese, na_o quero fazel 1 "Fazenda N'acionaiN e tudo o mais o SR. SENADOR EURICO RJ.: ... 
t.es. Um edifíc!fJ - pox exemplo aque- acusações. não acreditO em bruxas 1 ficasse a critério da repartição aduaa 1 ZENDE - Quem. nxa o mmlmo ~ào 
!e onde fica o depósito- tem quatro mas que hã, há. . f' 1 ne~ra. as autoridad-es aduaneiras. 
~~g~;e~ ~ ti!gald~fõ~~~q~:rq~re~f~ Se suprímírmos ~~o pr~~~~~1ç~re~~;: O SR. SENADOR. EpRICO R~- ' O SR. SENADOR MAFWEW lJE 
emas,' naturalmente, tem dificuldade ra do cad~ftro,ropósito de ínflexibi- z;ENDE - Nova avaliaçao para maiS ALBNCAR <Rerator} - Não! "F'l;;n• 
ele subir todos aquêles degraus. ~ J?Unca aque e P 'ou para JUenos. !subordinados ao preço da se~·md:J. 

Procurei ouvir muitos com relaÇf!O 11~~~111os, como preliminar .. ~~astar! o SR. SENADOR ALOYSIO DE !?raça. Na ~egunda_ praça a avalln~ã~o 
o. êsse.s problemas e V. Exa., nobre dos nossos trabalhos a ~os::;1bl11dade 1 CARVAI.J-IO _Pará estabelecer que e menos.15 "·Então, quando_.<>e IR~-r 
Senador Desiré Guarani, que é fiscal de regtUamentacào. pedina que vol-1 a nova avaliação seja do valor do uma noya praç~ -:- como dl.7. a l~i 
pode imaginar a rea-lidade. tássemos ao tema central, que é a di~-. preco minüno. (- .a n?v.a. avaliaçao . tem ~e- Pfl..~rnt 

G A ~ d •oieto embora para nosl · 1da1I. E ISSO o que d1z o d>...,.p0~1·lYO 
O SR. SENADOR D~SIRE' U - cu.ssao ·note ~ssâ.ntês os apartes cati- O SR. DEPUTADO CANTíD.IO; do meu substitutivo. 

RANI - N'Jbre Sr. Relator co111 re- seJam 1 r c act l' Des;ré Gua.- SAMPAIO ~ Estabelecer uma avaha-1 ~~ 
feréncfa a essa. mercadoria. 'levada a vantes do nobre ._.en ° d · esta ção em bases mínimas justamente, O SR. DEPUTADO OS"W:\1>-J.JU 
]eilâo, em. geral é a forma que o con- rani .. sempre ca~·~~terlza 0 ~~~ nós i contrariando a rigidez a' que ah!de 0 •ZANE~O .-Sr. Pr~~laente, i_'· h:o.:a. 
trabanctista utiilza pq.ra não deixar erud1ç~ fazenda;}~x_:).que '! ~·ilustre senador Eurico Re.tende, por- ~~OJ?ro;dana. em retuar o IJ1 rá:rra.JO 
que a físcalização se beneficie da ap1aud1m0s em S. · que ficariam as autoridades alfan~ , umco. 
quarta. parte do leilão. Então êie pro- 0 SR PRESIDENTE (Deputado) degãrias com a faculdade de avaliar 1 O SR. SENADOR MARCfLO 11:6 
tela ao máximo a decisão jtHUciárja Fra.nc~li1t~ Pereira) - A Me:;a ~de pelo minüno. o projeto visa a evitar i ~LENCAR (Rela~o_r~ - A. t?eu ,.e1: 
até que a mercadoriá 4podreç.a como aO eminente Senador ,Çlo~onnr M1le:1 principalmente os conluios . . Estes p3- f ele 9:tende ao cntel'IO de rrgt:ie: ~:1~ 
acontece até c."Jm os atltomóvei.s. jus- ue examíne a convenwnc!a de enca dem ser feitos em muito mawr escala,~ nos Impusemos, dentro dos obJ t."Voí 
tamente por jnterêsse do contribuiu- q 'nha-r à Mesa a sugesta.o_ qtte dett/ em largas bases. 1 do pro~e-t?· _ . 
te que não quer que ninguém se be- lU! 0 à alteração de redaçao do ar. . / A autortdade nao tera essa fat.:'1'1:t• 

'néficie da mercadoria, nem a Fazen- q.uant Pro·eto, bem como a alte- O $R. SE!'iADÇl~. EURICO, RE- de, de, arbítrio indefinido. o avalia· 
da Nacional. Assím .. êle protela a tig~ 1• do d .l ~ 0 ao § 4~ a.li..e-raç.ao./ ZENDE- ~ao ha Je1to. Podermmos dot' terá. que se pautar pelo !J'l1 it( 
decísão por cinco ou até ctez anos. r!çao_o~e r~7aç;orque a eSte último, fixar um preço mínimo ~1.üto a.baixo. mtnuno. se esperar nôvo le:lii'>. f>H 
deixando a mercadoria apodrecer nos !"'el:t~~1~: poderia ser' considerada de\. 0 SR. DEPUTADO CAN't1.DIO partirá da avaliação m.inimà f~xfl.d~ 
üep6sitos. Isto é decorrente da p1·ó- redação, jã que 0 pensamento ~o se: SAMPAIO_ Estariamos limitados ao ha segunda praça . 
. pria mecânica do~ instrumentos de nhor R~lator ~ o t;tesrn.o do Si. d~;á1 valor mÍnimo, limitados pn:ra a se- o SR. DEPUTADO DOIN VTE1Rl 
defesa que 0 acwsado tem. nador Cl~domrr Milet. ~a~r po ante • gunda praça. Mas o m1mmo .. esta~ 1 (Pela ordem) - sr. Pre~idt'nte, e1 

O SR. SENADOR MARCELLO OE haver duvidas e serlS. n ess I belecido para a segunda praça_Ja e.sta p·enovarta a v. Exa. meu .reqn~ri· 
ALE..."fCAR - V. Ex~ tem tôda ra.- formulnr a emenda. . estabelecido. Deve descer até a se-~mento no sentido de se colocar cn 
zão, e estou estudando a elabmação 0 SR. SENADOR cLODOMlR Ml-. gtmO.a praça -e não abaixo dela. votação o substit~tivo e, 11~a .. v.e 
de um projeto Just-amente no sentido l:·ET _ Senhor Pr~side~te . ., ten~o a; 0 SR. SENADOR EURICO RE- ap:ovado, com~ ~ do consennm.n·: 
de que.se dê um rito especlal à ma- ·mpr&são de que nao ha n~cess1cta~e~ ZENOE _Vão- e~tabelece-r até 0 m\- ~eral, seul preJUizo ,da~ emendqs, 
téria judicial, com relação a êSse prO-- 1 esentar essas emendas. po~s: . do.s destaques, pas.sas"'emos ;1 "·t"• 

'blema porque é ai que se decide essa d~~J~ da redacão ctefinítiva snpn-
1 

mmo. ~respeitada a ordem dos arti<::"os nj 

questã'o. V. Exlj, sabe que as medidas q ·:r-se-á. ' o SR. DEPUTADO .CANTíOIO 1substituuvo. 
liminares estáo sujeHas a tun termo ml ELO DE' SAI-:-IPATO - E' um mimmo tabela-: o SR. PRESIDENTE f.Dcpu·'ad• 
de sessenta. dias. O SR- SE~ADO~ :MAllC concordo' do e não ao alvedrio das autoridades Fra1lceliruJ Pereira) _ Mas a 4,1<:s· 

O SR. SENAPOR DESIRE' GUA- ALENCA: u~:.za:~t)éria de redaç~o. agrárias. j tão de ordem Jeva.~tada por v. &ttt 
RANI - A Lei n9 4_.357 lnclui um com V. xa. ado O SR. PRESIDENTE fDeputad'J I anteriormente ,cont!~ua de pe:. ·~t .:u,es; 
artigo; eliminando o mandado de se;- o SH. PRESI~ENTE- (_Depu~. Francelino Pereíra) - com a pala- !colocou em. d,~cus~ao o su~.S.J-~tl~~ 
gmança para mercadorias apreendt- Francelmo Pere1ra1.,- Çr~lO, ; tao vra 0 Sr. Relator. /dando opottumdade d-e ap1e~en ... ~r:a 
d s Depois foi baixado um decreto- que o sr. Relator Ja esta mfonnado de destaqu~s e subemenctas. o ~e .. 1a 
1~ 'revogando êsse dispositív~ da ci- do pensamento do Sr. Sena~or Clo- o SR. SENADOR MARCELO ~E d-or ;tto~10 de car\'alho. ~~\.t;;.cito• 
tad. 1 · domir Milet. ALENCAR. <Relato't) - Entend? Qlle que..stao, discutida ty:la comtssao. 1m 

a. eJ. . Tem a palavra o Sr. Deputaüo meu pensamento foi muito b_eJ!l mte-r~ cerrado o lJroblema levantado pel· 
O SR. SENADOR liARCE~O O~ Doi.n Vi~h:a. pretado pelo Deputado Canhd10 Sam- Sr. Senador Aloysio de Carvalho, 

ALENCAR (Relator) - Isso e mau, paio, e as preocupações do Senador considerando que nenhum metnbw d 
pois o instit~~ do mandado ,de .s~gu_- O SR. DEPU~ADO DOIN. VIR~"R_i~. Aloysio de Carvalho f~ram _as nü- 1 comissão deseja encammhar a M~"'s: 
rança é l)lalS Importante, .E ptefen- - senhor Pres1de_nte, queto, pl~h- nhas. Apenas v. Ex!!- fOl m1.uto cuuo lnedido d.e destaque ou subHnendr 
"'Vel deixarmos ll:s .tnercadO~IaS. apodre- minar mente, cumprimentar VO$Sa (/- em Interpretar nossa intenção. Exa-. ~'OU rolocar em votação o SUb$:t.itUtiV 
cerem do que revogar o msututo do celência e congr~~ular-me c?m a 0:: ta.mente atendendo ao critério exp('n- \[lo Relator, salvo a.s emendas cufo 
Jnandado de segurança. missão })e~a d~clS-aO de; aceltar sn~~- dido, solicitado pelo Govêr!lo foi i:]"ue i destaques fora-m encammhados à He 

o SR. SENADOR DESIRE' GUA- mendas. ·na"J S? s~presslVas .co~ol ~0
1 procuramos. fixar limite mm~mo para 1 sa e as subemendas até êste fnsianr. 

ll.ANI .A liminar só em mandado Uvas ao substitutivo do SI· .e a. r, a av8-Iiação, porque, fora disso, nao I também encaminhadas. 
tle seg;-ança de apt-eensão. nas áreas el"!l. que. êst.e su~stltutl~-o há. al'a.liação. Pode ser qualque1· um, os Sts. Senadores e Deputad..js qu 

inovou a matena, bem com? as eme - nc.ra bai:~o. /Jprovarem o substitutivo ressn\vPdo 
o SR. SENADOR EURICO RE- aas prelimin_armente sugeridas.. · 0 SR SE"NADOR "EURICO R.E~ , os destaques requeridos e as su'J.::,n::-n 

2ENDE - Senhor Presidente, a. ma- Essa decisao, en,t~ndo, contrar1.
1a .~m ZENDE .:._ São êles que vão fixar. l das encaminhadas à Mesa., fiqtJi:"n ro 

tétia, - quer-me parecer - está-se pouco aquêle espmto ~e auto tmi a- · mo estão. (Pausa) Ap:·ovado. poi' 
desviando um pouco. A questão é _de ção, um tanto masoqUJsta, qu~ .tet,-n O SR. SENADOR DESIRlt GUA- tanto. o subst'i.tutivo, com rec;sa~va nr: 
regulamentação. o espírito do pro- caracterizad:J e?ta Casa no diSCIPll- RANI - Pe:mite-me V. Ex~? tAs-

1 

iestaçues encamínhados à Me$a e dê 
jeto ê evitar a regulamentação. Quer namento que da aos se.us trabalhos: sentimento do orador) - Estou t'..'l- c;ubetnendas formuladas. 
que se esgote a matéria. E o projeto, Em segu\da, 8r. Presrdent_e, requ~1- tup::-f~ÜJ em virtude de -parlameutal'\;5 I vamo.:; passar. portanto. à di-'1:'1"\,;3 
ruandado pelo G')vérno, não lhe dá ro a V. Ex;;o. que submeta a vota_ç-ao da t.REN"A estarem martelando tan- de dois destaques: o pr1meiro. é d 
a faculdade de regulamentar o de- o sub.stitutil'O do Relato~. sem preJUJ- f,'l na con·upçã.o no setor alfande'{<:- .'lutaria do nepu:acto Doin vJr•r::t: 
ereto e!nbo.ra po&Sa fazê-lo. E' 1a.- zo do:> destaques sol1c1tados e _das rio. E esta estupefação aumenta élt'~ '"E'"'Utldo do senador 0::-ürP oua-n:ll 
c;uictáde constitucional. subemendas apresentadas. ApreCJado noís d("l, vigência de dois Atos Insti- As soÜcitacõ::s fáo idên~icas. 

O nobre DePutado O<>waldo Zanello o substitutivo, pas'latemos à dis- tuc;ona~s, que limpanm as reo l11i- Fstão portãnto ern dt~~u~o;;ã.Q os p-e 
entende que é matéria. que pode fi~ cuS'.São e v?tação das emendas des- çõ'ê's de corruf\ão, por simple.:g arl)·- a:c;os dê destaque para a reje: ,ão d 
·ear em têrmos regulamentares, a cri- tacadas ou das subemendas lp;esen- trio, íncJu.siv~ no set-or aduaneiro E "Smenda 22. 
tériO do Govêrno. Mas verificam"Js, tadas na oidem de sucessão dos ar~i- o atu~l.Governador ~uis l/i9.na, oUCll... o pl'l:'JO para o e:ncam1nt'::r'U"'n\ 
pela mensa~em - e chamo nov~en- gàs. _ d~ .Hm1s!ro da Justiça . d.eclar~u, en- ~a \'o~a';'áO é de ciJlco minutp, .!'IE'J 
te a atenç_ao da douta ~!Ili~a.o ~ o SR. PRESIDENTE - (Deputado fa.tlc8.mcnte, que a ~dmm1stracan ou-~3pa.rtes. · 
que o Governo pede med1das ng1das. Francelino Pereir<o - QualqUel' pe- btca federal estava Imune ~a n"e<>:>n- Ti>m a palavra o nobre ~~'l·Ji-:c 
.(Lê) dido ae desta(lue de einenda ou sube- c~ de corruptos. A general1c'r :~ 1:!.-,t ~ 

1 

Cp-::iré GuPraní. 
--... ; "Ao submeter a. Vossa Excelê~~ menda deverá ser encaminhado ime- tao comnntz.da que parece nAo ~á o sB.. C"l'E:'J"ADOR DESfRlt C1UA 

era ao anexo pro3eto, tleço vema diatamente à Mesa. nenhum honestQ dentro õas repartt~ 'l/\~·!I _ sr. Pre.;irJ~nt:o. 0 Podrr ~:c 
para encarecer a sua importância (Pausa) ções aduaneiras! /)"n:ü·o. neio ~zcretc:-~:-i n9 37. in'l~ ... n 
e urgência, ?a convicção. de que, · D 0 0 SR. SP.Nf,OOR EURICO RS:- !l'Y! tn"'t·octo de fj:-:a"á'J, de iut~<>d!câ 
con!:.umstancu\da a med1da. pro- O SR. SENA OR ALOYSIO E ZENDB c d - J ... tralpl[m na árE'a atipa .... e;~a ''l''"a 
posta, terá a administração fa~ CAR:VALHO <Pela ordemJ - Senhot · -;;:- om!J;ee!l o o e:;;~:up~H:J 1 ,. 10 ~.,~~~ que, até 37 (1 1'~. ;;ndá ni?'} .~ 
zendária assegurado condições ri~ Pres~dente, pretendo apres::ontar _re· rle ~;i"Ex com :rP.açao a tunc. D~l,los "fe'iYmt l10r Cff'l'·'otO, _p:Hs 

6
.,,_.a n 

gidas para a gari!-'C-tia do sistema quenmen~o de destaQue de e-xpressoe~. hon. ,._ .... os. , :r:sto~ fatat;~') e~ te .e .. ., ::-Tlo r-Jr>. • e:cTJ: ~Jêr ... ~a. 
de Ieílões de mercadorias estran- Posso faz~~Io? Nn lauda 28, p::~r exem- Mas que dtmmwu, é eudent_ . Accntece qu~ es·a e"lenda. s"' '1.(~1 
geiras introduzidas lrregularmen~ pio, se diz: O SR. SE'NADOR ~:'I.ARCELO DZ 'a. vai revo'":?!' urr-a iYl')"a"i?~ 011 
te no Paísn. · " ... seja determinada a realiza- ALE~CAR rRelator) -Em ne(lhu;". ::>r·e-::lt~'2..rn':":"1 Eeia 1~,.,a f> 1." \'1"'2-;J·~ n2l 

Falando em tese: se suprimirmos ção de nôvo leilão, seja mandan- m-crnl'nto do meu pal't:cer me Jou~=1 f' .... ,.,,'li~~-,.a ... 2o ~A .. -.,~;.T ""'"'r:-·:···: 
@.sse cadastro, que é im})OrtantíSSimo, do proceder à nova avaliação em: no C'·:_m_clu:o. do liciH"mte eom a ll -~ ... ~~ • ') :;," ár:as de a-;ào d:>S t ", mt; 
inclusive para a hipótese de con&ti- bases QUe se ajustem ao valor ... '' 1 dades aúu:lneíra~s. O meu pressupo..:.~.> , fiscais. 



o co11gresso Nacional ratificou re- to grande no número de fiscais. ~~Ides e a cn.t-egorta do Deputado q_ue a 
c~ntemtnte essa orientação pela Lei tretanto, vi alguns argumentos, p:ro- apr€.sentou. 
no s.:H4, de 11 de setembro, ao ~tu- duto da .exp~riéncia de deter~ma?os 0 ·sa. PRESIDENTE (DZputac'lo 
dar 0 Froj2to n9 4, do Execut.vo, que CongressiStas no setor, Of? qums aoa.- Francelino Pereira) _ Em votação 0 
trala também de. assuntos aduan;i- l~ra_:n, de algum modo, r;t~ha co13- destaque da Emenda nQ 2, para re­

_1·::;3, de apreensão de mercado~·i.<:l.> de v1cçao a respzlto da necH'1S1dade oe jeíÇâo (Pausa ) 
on.;;-:m r.st.:angelra., 3e ampliar e::sa este1·a. sou con~.ra Cl • • 

.Acho então, que é uma situação conflito de autoridade. Pode ge~ar Rejeitadà a ernenda. 
a<mllra' rto Congresso Nacional se, an- mal pior. 
te_-; de partir de uma decisão. parti· Não faço oposíçáo a que se re3ta­
m":ls pat-a outra há menos de um mês beleça o C'fitério do Decreto-lei nü­
da r;:cau~ãa da primeira. E:' t:ru ~on- m~ro 37 que, ev1dentemente, instituiu 

Em votação o destaque para r")jei~ 
ção, da Emenda nQ 8, de autoriP do 
nobre Senador Pesiré Guarani. 

ceito novo que a administra-;ão fa- essa jur:sdição aduaneira. Os ent~"':n- o SR. SENADOR DESIRf: GUA ... 
nn:!.â.r~n está exp~rimentando e m·::· didos - e re.sp2ito muito os técnicos RANI - Sr. Presidente, peço a pa-
rere ser experimentada. .10 assunto - m~ levaram, de certa lavra. 

Por i(iSO, p::ço a reje!ção da cmen- maneira a reconsid-erar o argumento 0 SR PRESIDENTE <Deputarto 
da, apesar da consideração esnc:c:al ~ontido na emenda do Sr. Depu~s:jo F r· Peretra) _ Tem a r .... ~a~· 
que m~ merece o seu autor. p;>l'c;ue Ath:ê Courí e acl1o até que isto será :_ance ~~10 Y'"" 
aciw C!l.IC a experiênCia é b:'!nt">ilca. motivo para aperfeiçoamento à o Pro- I Vla, pa~a encan~ll:~~r a ~ot~çao, 0 
D:vem~s, primeiro, deixa.r s~r imp~an~ jeto, evitando revogar dispositivo an- nobre Senador n .... sue Guaiam. 
tada a experitncin., para depois- iizcr tes que êle, realmente, demonstre a O SR. SENADOR DE.SIRJ!: GUA­
se é v{\l!da ou não. E.'l.a tem por n~ sua inexequibilidade, ou que a falta :tANI - Sr. Presidente, ainda hil 
na1idad~ Iião criar· conflito entre três de regulamentacão ev~te que seja en- pouco, reporteHue à estupe.rao;âo co.:.n 
ou qua.~ro fiscais numa só área. E' tendida por todos. que estava apreciando as reicrén~laS 
preciso se estabelecer uma ordnn qut: 0 SR DOIN VIEIRA _ Perm~t.31 ao su?õmo no se~or .aduan::iro, a_o 
deve e):Istir, em todos os s~to!·es do V Ex ·., conclmo entre os. flScalS e cs eon~rt-
Im;>~stl) de Consumo, do Imp:Jsto de . · ·a.· ouintes. 
vendas e ComJgnações, do Imp5s10 O SR. PRESIDENTE (Depu!acto Esta em-enda é a oficialim,..ão dO 
de Ren:rla. etc., notadamente do Im- Francelino Pere}'a) . . - <? encaminha- subôrno, infelizmente. pre~:nd~-E'e 
põsto Aduaneiro. Então, os. serviços menta da vota_r;ao _Ja fm encerrado e que 0 fiscal aduaneiro particip~ de 
s;;rão ar?-"anizados de acôrdo cc'11 os a palav-ra hav1a s~do dada ao no?re uma remuneração, paga p:'!lo cont~·i~ 
determtnad"os setores. F..sta a rnã0 Senac<or Marcello de ~len~ar, R~~a- buinte ao despachante adua::1eíro E' 
por qua solicito do Sr. Relator ac::i~ tor, para fazer as expllcaçoes neces- 0 que se chama de "multa graci<Jsa··. 
tar estas minhas considerar,õe" no sárla.s. no seto= aduaneiro, que o govt>mo 
sentido' d-e não dar retifica('ão à o SR. SENADOR MARCELO DE tinl~a revogado. Procura-se, aJn:·a, 
Emenda n? 2. ALENC.AR tRelator) - Sr. Presi- ·restabelecê-la. E' o fiscal adu::~.n~iro, 

o SR. PRESIDENTE (DeputadO dente d·eixo ao critério do Ple!1ltriO participante em 4% da remuner-açao 
Francdino Pereira) _ Continua em da CÓm1ssão a decisão a respeito. di- do despachante a.duaneirô, que é pa­
votaPâQ. z:ndo que não me fixo. A emenda ga pelo contribuinte. E' o procts:;o 

Tem a palavra 0 Sr. Ath:ê Jorge não derlva de penmmento, atendi â de amanteigar o despachante .ldua~ 
~Comi. ~menda bâseado na justificação qJ;e ne!ro, e>·itando a verificação da eousa 

foi apresentada. grossa que existe, do subfa~uramo::c:nto 
O SI{. DEPUTADO ATH!:Ê JORGE Se algum senador com mais exp~~ na declam('ão falsa do tip:> de mer-

COURt - Sr. Presid·ente, mantenho riência. como 0 ncbre senador Desiré cadcma, na declaracão falsa do preço 
essa emenda porque ela tem a fina- Guarani, invoca êste conflUo de- nu~ da importação, por uma nlnbana, a 
lida de de corrigir, cont'orme já. de!!Ia.. toridade, que me ~lJarecer nefasto. d<?i. que int"elizmente alguns ftmc::::nál'los 
rei na minha justificação, o lapso 'X o a critério do Plenário a decisão o se possam submeter. 
existente ne"sse decreto que o nobre respeito sem procurar sustentar. com Por isso, peço a reconsidera"ão dO 
Senada.: Desiré Guarani mencion~m. veemência maio:i', a posição adotada Relator e já que estamos enfàt.iea-

0 sa. SENADOR DESIRf: GUA- uor nós, no Subst:tutivo apres-entado. mente no proc-esso de combate à cor­
.RANI - t!:le cria uma situação ~wva. · Esta experiência deve ser acothlda rupC'ão, não vamos querer oficíaH?8.l" 
!Não P um lapso, Ik'Jbre Doputado, pelos Srs. Membro<> da ccmlssâ~. me::"ida. dando urn instrumento ao 
Seria um lap.so se não tivesse est·-tlJe.. nro-curando fazer quanto da melhor fiscal para receber uma go:·~~ta dO 
lecido mas êle estabelece, nO Artiry;O ~cnv<;niência em manter a emt-ndll ínteres.sado no papel que e'='tá exami-
33, uma nova forma de trabalho. Hú. Athiê couri, que t>colh1 em meu naTJdo. 
uma II:lOvacão, uma modificação na substüutivo. 0 · disncsitivo d~ Pmen- Fm face dessac; consideracõ~s e oa:-s. 
forma de trabalhar. E" sair da velha da. oara te1==tahelccer o critérin do evitar a oficialização df.sse subôr:-::o. 
rotina. C os velhos conceitos e fazer Decreto--lei n" :n. peco também,· apeo:;ar d.e t'ida :--·nsi~ 
uma ir10vação no trabalho da fiscali- Esta a minha posição. deracão ao autor da emenda qu:::- s~~ 
zação aduaneira. .;a rnantida uma provid€!'c'a ~ue o 

O 5.::1.. DEPUTADO ATHI"il: JOH.GE O SR. D~PUTADO J?OIN VI"EJtt;-A 'Sx:e~utiY"O tom:Ju recentemente. tor~ 
COUR~ - Mas, por essa divísão. po- - Sr. Presidente, fleseJo apenas rt::~~ nan.do nuia es~a multa O'l'acicsa que 
àeremos observar que haverá 0 cer- "~ltar 0 fato tl.e que, 1 há apenas ./I exist:a no setor de despach() aduanei­
ceamento. rl:as. n_esta mesrn~ sa a. uma ?ut.rA ro . .Se aceitarmos a emenda. vamos 

Co~issao se reun
9
lU para aprec.;r 0 restabe..lecer essa gorg:eta Ce 4<>:, do 

o s~. SENADOR DESIM GUA- ProJeto de Lei n 4. de 19-ô7. t_n:io qu3 0 de-spachante ganha, pam I) fis­
RANI - 1!: preferiv-el do que o con- co_mo ~elator o nobre DeputadC: Ha~ cal aduaneiro. a fim de q,ue 0 pro~ 
fHto de três ou quatro cidadãos fa- •mJton Prado, e.a tese ~esse P1p.?.le~o cesso ande ràpidamente, contra n, mo­
zendo o mesmo traba1ho, ou que un; "l.e lei é exatam~nte. est?. estab.tec_r ralidade administrativa. 
fiscal, por exemplo, de Santos, va normas sõbre fiscahzaçao de merca­
para Campinas e o de Campina." vá 1 ::l.orias estrangeiras. 
para Vitória, porque justamente a lei Depois de apreciado p-elo nobre Re­
não estabelece a delimitação de áreas. lator, que esteve em contato cem 9U-

O SR. 
FranceHno 
dis-cus.são. 

O SR. 
MILET -
dente. 

PRESID&"'TE (DeputadO 
·Pereira)_- continua em 

SENADOR CLODOMIR 
Pela ordem, Sr. Presi· 

O SR DEPUTADO osw ALDO toridades aduaneiras. e . fazendârias, 
ZANE4LÓ _ Sr. Presidente. quu!1do foi apresenta~?. substitutlvo, ~prova .. 
da votação, no mês de agõsto, da lei <!o pelo plenano. ;e transform .,.do ~na 
atualmente em vigência, posso atHm- ~1 n. 314. no ~a 11 de &et-mbd~. 
çar a 'V. Exa. que os assessôre:. do Nao tem, p~rtan~o. essa lei um mrs O SR. PRESIDENTE <Deputaao 
Ministério da Fazenda julgaram pro- de idade e dJsc1plma o assunto de que Francelino Pereira} - Tem a nala­
tundatnente desinteressante ao serviço tratamo~ 9ua.ndo. est3:belece quem tem vra, pela ordem, o sr. senador C lo­
da .Fazenda Pública nacional a ino- a com~-tencm fiscalizadora., na znna domlr Milet. 

ação que naquela oportunidade se aduanp·ra. e qm.n: tem a competén- O SR. SENADOR CLODOMIR 
entava ra~er e que, coincidentemcllte, ela fiscalizadora :tora des.'m zona. a !\!f!LET (Pela ordem) - Es~a emen­

idêntica a esta. De tal forma me parece que, .apL- da, e:mbor.a acelta pelo f?,e1ator, 1'.10 
Faria um apêlo à Comissão no s"'n- :;lar agora 0 assunto. em segmda .3 foi incorporada ao substitutivo. 

ido de ser aceito o pedido de nes~t.a- ·_~ma 'ei que ~ntro!-I em vigor no di."\ 
ue do nobre senador Desiré Guarani .. :~ de. setemb1•> <>~lt1rno. d~ uma fm·ma O SR. PRESIDENTE <Deputado 
0 $. PRESIDENTE {Dep1ltarto 

4 
-nén~~ e apr .,,sada, é imprudêncta Francelino Pereira) - Tem a pA.:a­

ranceUno Pereira.) _ com a pala- e nos,::a parte. vra o sr. Relator, para o.' esclareci-
ra o nobre Relator, Senador Mar- Assím, Sr. Presidente, eu apenas mento sallcitado .. 
ello de Alencar. "e!orço o desejo que temos de respel- O SR. DEPUTADO OSWALDO 

0 SR SENADOR MARCELO DE +ar mats as. nos<s:.as leis, ~ar~ lhes mais ZANELLO - Ela está prejudiMll'J, 
· p . _ +.empo de VIgênma. A prme1pal rerla- porque êsse substitutivo foi aprolrado. 

>\LENCl:AR <!lel~tor>. - J?r ·· restden •nacão que no.'> trazem os nossos elel-
.• _no substitutivo mclm esQta dtspo- '"orlis e. principalmente, os nossos O s~. PRESIDENTE (Deputado 
Içao," baseada .na emenda n 2, apr~- contribuintes. é 0 fato d-e as leis se Francelmo Pereira) - vamos verm~ 
enta:,.n. pelo Ilustre Deputado Athiê 'ucederem com tal v-crüginosidad2 car. 
ouri. . " ~ nue não têm tempo de a.preenderem I O SR. DEPtrT.A.DO CAN'TíDIO 
Tive contato cot!l dn~erso.s ag-J~Les- ~ te. xto da )lrlmei.ra. porque vem logo SAMPAIO - Pela ordem, Sr. pre~J-

lscais, com ~unc1onár1os do F1s~o . .., "egunda que a substitui d-ente, 
uandp acolhi a emenda, meu ob,1e- - • · . 
vo era exatamente o de atender à Por essa-s razões eminentemente I O SR. PRESIDENTE <Deputado 
eces.c;f.dade de suplementar a raren- , ~écnicas e fiscais, advogo e defendo Francelino Pereira) - Tem a pala­
ia. de ·elementos fiscais em todo e se- . a. não aceitação da Emenda nQ. 2. res- vra, pela ordem, o nobre D~putado 
, r fisCal. Sei que há deficiência mtt:- , salvada a nobreza das suas finalída- Cantidio Samp<tio, 
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O SR. DEPUTADO CANTtDIO 
SAMl'l.·\10- Sr. Presider.~e. por urna 
questão d2 lógica: se o Relator apro­
vou a emenda. ;:;Omente. por omi.ssa~. 
por engano. ela não foi cDnsigllad<t no 
.mbstitUtlvo. Devemos consic!e:ar a 
emP':l.da como flgurancto no subst:iu­
th.._.~ Pod-e ter sido, inclusive, uma. 
omisSfio da dacttlografia. Do coutni.­
rio, me parece que devenJo:Js St't' tn­
mados de . .surprêsa, eis que, a .nriori. 
todcs tmhemos ccmo s2 essa emen::ta 
figurasse e votamos como s-e dS<:.~m 
fôsse. ' 

O SR. PRESIDENTE (Deputado 
Franceli1to Pcreiral - Em fa,•e do 
ents~Jdimo::uto fisado - e /1.. Comissfio 
parecer de a~ôrdo - vamos colocar 
em votação a ma:ória. 

O SR. Dr:?UJ'ADO ATHJ:El: COlJRI 
-Sr. Ptes:rlente, mant~nho a i>;nfoll.· 
C'a porque e~sa p~rcentagem já exi,:;tia 
durant~ trinta ancs; ela foi retm:.áa. 
no a.J.o de 1933. Há, portadto, um di­
reito adquir_d:>. Por outro lado. r~a 
não one.:a a mercadoria e seu rP::ta­
belecimellto não trará d·espe.':;as [I.O 

Tesouro Nacwnaf. e aumentará o in· 
~erês<;e do fiscal 3duaneiro no !".~nti· 
do da tiscali?acfio. Do c0ntrã1·•o. o:~ 
fisca:!) 3tht~melrO!i tir:rrn S;m ree{>ber 
uma ccmi~Ssão a cue ê!es têm àireao. 

Por t:ssas ra'!ó~s, mantenho ~ de· 
fendo a emenda. 

O SR. SE~ADOR EURICO R'!!:· 
ZENDE ~ .:;:r. PrU;iC'ente. quere> m- · 
caminlta::: a vota-cão transmitlncto 
uma not•-:·ia ao eminente R::lator. 
Posso garantir ao Rel-ator Marce!JO 
de Alencar que ouvi recentemente de 
um agente fi~cal do Impõ.sto .'\dua­
neiro, o r::-conhecimento no sentidO 
d-e que es~a emenda, se fôr apronda, 
vaj resta.heJecer aquz.Ja figura focali­
zada pelo Senador D::-siré Guaran:: a 
gorje~a. o "'amanteig,amentJ". 

Ou, p:la Inf'nos. exist-e uma C0'1tn­
vérsia entre aquéles que procurn.nun 
o D=putado Athié Couri: uns se ..,en­
t::m mo':'alrn-ent~ constrangidos cr:r-n 
essa vantaqem e outros se encontra111 
plmamente feli:ns. · 

Fs<>? a informação que qtteria dar a 
S. Exa. 

O SR. SE.NADOR DESIRf: GU_1.­
::tANl - Sr. PreHd~nte. apenas pa~·a 
referir que o nobre Deputado At:!m~ 
C~uri di~se ("ue isso não causa des­
l')?~a. 1~a<; se es-ta prática, durantP. 3j 
'~nos,. n"tl.o "au"a de.sp:sa, em contra­
r:artiM, c-la evita a arrecadação. E..'vi­
ta aue se faça uma verificação :nais 
profunda dns d-espaches aduan-eiro:::, e, 
em c::mseqüencia, aum!!nta a arreca­
dação. 

. f:egítímo é o fiscal aduaneiro pa.rA 
hctpar do 'Jrocesso em que êJ.e veri­
fica a s-onegação. Ilegítimo é recebP! 
uma gorjeta para não se aprofundar 
no trabalho da fiscalização. 

O· SR. · PRESIDENTE (Deputad.a 
Francelino Pereira) - Tem a pala­
Vl'a o nobre Deputado Cantidio sam· 
pa!o. 

O SR. Dr.PUTADO CAN'l'tDIO 
SAlWPAIO- Sr. Presidente, grstadn 
apenas d-e co.mra-argumentar para 
ser esclarecido pelo Sr. senador De~ 
siré Guaran1. 

o fato de a tel estabelecer unm 
percentzo;:--em. não POde ~er eon.::lià-e­
rada ....()mo urna gotjeta. A gorjeta 
:::eria se a lei não estabelecesse, se isso 
se proced-ess-e subterrãnan1ente. Ai 
sim; e poderia haver uma percenta ... 
gem não de quatro, mas de de?. ou 
v~te. conforme o volume do n~gó­
cw. M~s se é uma participação Je­
_q;al, S-4" nã~ =stá ao crbitric do d?::o:­
pachante conceder êsses 4%. deduzo 
oue não é amanteigamento. Amantei· 
gamento é se houvesse conCIUlo entre 
o despachante e o ttgco aduaneir(}, sob 
a forma de gorjeta tlpica. Aí -sim, ~e 
cr.iariam ainda maio:ces problemas 
para a Iiscglizacão. 

Essa !oi uma prática que vigorou 
cêrca de trinta anos - estã aqui na 
justificacão da rmenda do Deputado 
Athiê cour1. 

Quero que se dê outro argumer:.to, 
não êste. ll::ste me parece incong:-urn-
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t~. infundado. O arnanteigam::.nto I di?a.r_1a. em seu orçamento doméstico, l feita a. ve-rificação, serão arquivados. 'cobrado. já pela 
&Im, P?de ~rocessar-.se se: a partielP.•1.w v.~ C"I!.>pen.:ar. lsto porque o con-;:ato E' ['p~nas p~~a ;:v!uu tra.õalho f;sc.lL diz: 

~~~Iç~;o 1~~~1~e~fr~~tge.deEn~:~a~:f~l ~~~~1 ~a~d~~~~f~~~rtee ~d~~~;í;:iJ ~u~ o s~R. s~~.\DOR ETIRlCO R~- "Art. 20. É vedado ~ un • .lo 
não vejo por que 0 fiscal aduane-U'O na via cb!iqua, por ctebai::-:o da tne.sJ, 1 Z~.:'IJDL .- Ess~ emmd_a, data t:erw.l. l'IGS Estados, ao Disirl~..O :·~ür ~~'l 
&e vá envergonhai- de rec:ber ac;uilo a pre'>~a do despac:1a.>te aduaneL':J I n::::o dev:a ~<:q.u~r t~r Sld·~- ap~esent::~.- e aos Municípios: 
que a lei estabelece como se11 qui- seja ajudada pe1ns rgc-nles e por eo.ta tia. O }}fOJe:_o n~a__ o li:!-L:=tO ~u~ m~-:- ·· ·· •· ·· ·· ·· · · 

·nhão. Aquilo que a lei 'dá, direta ou supn~~.s:áo em seus vzncimenLN a ca~orías e es.a .em.nda diSpoe are.:;- JII - Criar impês!o 
· indh'etamente como vantage-m ao procurru·. por uma pressão econo:nic.1 1 pe1t~ cte ~ antsua 11s_.ca1, cousa qu :> 
~ !uncionário, não pode se-r concedido os me: os 0~)\iquos de compreender "".SS..'t • a~ss,_utal.l"':-.nte, tm . ttrmos de )1-E:rtl- a\ o patrimônio, a. ~.:!nllu o 
1 como imoral ou clandestino, exata- perda. · ~t;llCl~, n2.o se CO;J.~.Illa. De .:.noctu qu~ os serviços uns dos outl'n-;, 
mente porque é uma disposição legal. 'e mmto fatal, mUJ,o t-ranqullo rev~l- O parágrafo prun· el'ro d!'z' 

O SR. SE:\'ADOR EURIOO RE- lar-se essa emmda do em:nente s:- ~ 
O SR. SENADO~ DES_ffi:E: GUA- ZEN:CE- A lei não deve of!cía\iz:;,,·, \ nador Desiré Guarani, por imoP-r~i- § 19 o disposto na let.1-J. "a'' d 

RANI - Clandestm~ ~ao-:- é •. m~s O SR. SENADOR MARCELO DE nente. nQ III (o patrimônio, a renda. o· 
lJnoral pode ser. Ha lffiOiahdad,.s ... ~ .., ... lC"R (Rc' t · t ~ . [ O SR PRESillENTE (iJ>··u~.-1 0 os servi,.m:. uns. dos ~Hltl"Cs) e ex legais ~~ .... -.. • ~a. or) - O sen 1-.~.0 e I · ~ '"i"' - ~ 

• moraliza<Wr, de vez que pretend:! cL- Francelino Pereira) - Com a 1.Jala- tensivo às autarquias, úo que E 
O SR. DE~UTADo CANTIDIO mi.nuir a participação do fiscal, evi- vra o ·nobre Deputado Do~n \'Itúa.' I refere ao patrimônio, à r~nda 

~~!~~~~ estás~,lm~~!u~~d~a. me tar ,u,~ o. fiscal vá pro~urar. ~ple- \ 0 SR. DE.~UTADO DOI~ VIEIRA aos serviços vinculados. às sua 
-o que e· mais •~oral, o quinhão fs- menra esw. perda, na via Obllqu,l. -. Sr.. Presidente, acaUavamo3 de finalidades essenciais ou dei.! ......... decorrentes; mas não Ee ~ ... ten 

tabelecido por lei ou o r~ebido clan- .Entendo que tôà.as as vêzes q'J; a I drscut~r a E~_end~ n9 8, que. se, ~e- de, porém, aos servit;o$ P'Jblicc 
dest.inamente subterràneamente? 1e1 deferir_ uma. yantag-em não e.:stá fere a part1c1p::..çao de func10narms concedidos, hoje que não é a b' 

Aquéle- nãO implica restrições por- criando nenhuma anormalidade, :1âo em arrecadação. Nada tinlla que vPr, pótese da emenda _ . . . cu· 
que é um direito. :G:ste outro, sim. está oficiali1ando corrupção. son portanto, também, com leilão de tratamento tributário é e:;tabelE 

advogado e tenho- mUito respeito pelo mercadorias . .A.p<:!sar disso nós a ólS- d 1 od d 
O S~. PRE!?IDENTE (Deputa!!~ direito adquirido. A quem vinha re- cutimos como pertinente. Cito ape- ci 0 pe 0 P er cone-S rn!:e r: 

Francelmo perezrq) - Tem a pala cebendo êstes 4% hã trinta anJs e. nas como exemplo: eu me referi, e que se refere aos tributos de st 
vra., para. enc~mmhar a votaçav o l de repente, se Vê déles pl·ivado, S'.:!n!..e insisto, il. tese de que o Patla\l\e.nto competência, observado o ~ispv~ 
nobre Sr. Rela~or. qu~ c.stá atingido fundamE-nta no cii-

1 
não se deve autolimitar. o discip!i- to no parágrafo segulnt~. '' 

o SR. SENADOR MA~CELO DE reito adquirido. jl1amento d1?s no.s~os_ t.rabalhos nos No meu entendimento, por prrct:i: 
A~.CAR <!i-elator). - Sl. Pres1d:_~!- E eu. p()r êsses motivos. susten'.:o a I deve levar. a concLusao da que. SOm% constitucional, a matéria ettâ. teso 
te, e ~onhecidO,. ma_1s que: meu a,~l~e- emenda e opino que ela se'a manU- responsáveis pelo _nosso propno Cf:r- 'v;t~a. Mas se a _emenda procttm !i 
ç'!, m1nh-a. a_~1~·açao, mlfl:ha :ou~a- da e não rejeitada como pe~e 0 11~15_ ceamento, castraçao legal. , c:htar o entendt.m~nto desfóa"' aut~ 
l'Iedade partldarta com o tlustre ..,e- t:re. sc•1ad-or ' ! P )ndades, para. ehmmar, realment 
nador Deslré Guarani. No entanto, ~ · : De rru:tn~m~ que en_ten~o que ~"Jdas ê.sse acúmulo, digamos assim, e e prj 
isso não me pode furtar de ap~esen- O .SJZ. PRE~ID~E (Depu!ado as provtdé~Cias. medidas.,.? sugest~~3 cessos que dão mais despeSa do qt 
tar, dP.zde logo, uma ..contrar::Uçao no Cantzdzo Sampa:a) - Em votaçuo a I que se afm~m. por a-:;.:.emclhu'::a,·' prOpriamente receita estarei de acõ 
ccn~prrtamneto de S .. Exa .• nesta se:;- emenda. 'c;:>m um. prD)eto que. este)a em tra.."'l- tdo e deixo ao Plenário :1, decic;io. 
são de hoje I S!to, deve ser acollúdo, desdJ q~te 1 Pode e , n i 1 . a Go. ê-

.,.i . uita. razão e com Os Senl·ores Sem•dore~ e Der>u- essa forma vise a prestigiar o P{'- s r u I_, nc. USlVe _o V: 
~~a.,. us'ol~d~~~d~"" às. imPutaçõP.s; tados que votam .favoruvelroente à der Legislativo que teni sido e'"'va-lno, que se desmtox1ca rle i Utn:l. ser 

md. n~tre senad:::~t·"' Eurico Re-.tend~ emenda, qu-;'!irarn pertnanecer senta- I ziado não ap~nas pelo Executivo due proces~os que es~o a acllmul 
0 .·• dos (Pausa ) • . '"' . ~ . ' os. Por ISSO aue VCJO cllm·cnl€nd 

que pretendeu declarar que os objeti- · · por su_as 1mpo.siçoes, mas tambem , em face das poD.derações dó ':!cnad1 

vo::; dêsse proj~to seriam a~u.êles d-e Está rejeltada a em~nda. 1

1 
~r. nos mes;nos. pel~ ím:-ma. como Desiré Guarani. de dar umr. "Foluç' 

ev1tnr 0 conclmo, a d::sone.stidadeaue . . . limitamos nossa atuaçao. 'Jron~a digamos assin1 ncentuou ser flagrante entre os ber- A_mda do Sr. Scnadot· ne..,tre GU2.- , . . ~ · .t ~ • • 
v·idore.s, fiscais aduaneiros ou não, e r~m, temos o de:... taque-. para aprov<~ ~~ Vamos ~ ~Omissa o -~~ Orça~~n- \ ~ passível que cs admtnh.traê<.tí 
ns partes interes.<.iadas. No entanto-. çao, da Emenda n9 9. ..to e vemos r~atores rejeh~ndo eu.en- à vista dêsse dispositivo, se resolva 
para justificar a sua p~tição de des- T 1 s E. 1 das, sumànamente, · .sunplesme~te 'a liquidar o assunt.o dêsses prOc~ 
taqu~ desta emenda, para sua rejei- em a pa avra · }.a. ~p~r4.ue en~nden.l ~que O Exec~tivo lsos, que realmente entr'\van o;..s r 
çâo, apresentou a fundamentação cte o SR. SENADO~ DESIR:f: GUA- nao gostaria . de· ve-las. acolhtdas, 1 partições públicas. 
que ela merece o destaque à rejeic.ão RANI - Sr. Presidente, a Emendn. qunndv ~eyerram anallsar d~ntru I De sorte que deixo a c.titéri:> 1 
porque· há, evidentemente, um a.man- nQ 8, que ~ratava de assunto complt;:- I dêste espinto: que n~s. 110 Le;:n,?la-

1
sustentar, inflexivelmente, 0 5'1%tit 

telgamento ou a corrupção por om:.s.. tam~nte dlf.eren~e ao do projeto, fot 1 tivo, devemos _ amphar ao max1mo i tivo na parte que rejeitou es-sa. f'm". 
'são, dos servidores. ccn&Iderada pe~tm.e:ryte. BJ.s::Oado nes-! ~assas atr.ibuiqoes, dando-lhes a.. la- da do senador Desiré Guaxani. 

~ se mesmo prmc1pw. acho quo a l titude mawr possível, sem !enr c 1 
O SR. SEN"ADOR D~.::oiRt:: _GUA .. Emenda n° 9 trata de assunto tl'i'.yu.~ I tw~ncipio de eqüidade. Tõdas as me.. O SR. PRESIDENTE (f).>p.z.tl! 

RANI -. ~ob:e Sr. Re ~tor, npen~. tár~o. de impostos. : dldas que, por assemelhEtção - e é 
1 
Cantidio Sampaio) - Estã em vot 

uma rehftcaqao, . e:nbora anti;reíp- ~ .,. . ~ _ , 0 caso desta - ·se referirem, exr;li- : ção a emenda do Senadt:r D:~J 
mental,. eu nao dr."Ze _que há, :>llll A cmend2·, Pl etende ~a. anl..-,.tia, f a,.. . citamente, c. assunto tributá1·io e al- Guarani. 
que va1 haver se for ap_rf?vada _il ~endo a~ r-et:salva corte.spondente d.., f.tndegãrio e se enquadrem numa Os Srs. senadores e Jb.:op:.1t1d 
em.enda, porque o ~isposttiVO nao mcrepaçan de anta~oms.mo entr'? 0 legislação 'cttste sentkio medidas e&- que a aprovam queiram cmis.:-:var 
existe .. Foi.~ Revolu,l;'a~ que _revogou ~eu ponto de VlSta. 1sto é, uma anis- ta.s de que, inclusive, 0 l~~isladC'I' mio como estão. (Pausa.) 
Csse. dmposlttvo, ecn .9!ln. Ate ê cop.. t.la redundan~e. pOde hoje ter a iniciativa em pro- Houve empate na votaça.tt. 
·t!'aditóno estarmos, ná<> da Opos..çao, .r. 1 1 - · · to 1 

• 0 .·' ,. defendendo medidas revoluc1onãrlas. e H« egiS açao que co"'lcccteu a 1sen- Je oriomal,. po~que es"a _cer~eado Dou meu voto favorável· & F-r:.1~nc 
parlamentares da .~\RENA, do Govêr- ção e a ahistla para o.~ atos lav1·a.dos por urna, Uru.Itaçao constitucronal, Está. portanto, aprovada a 1..me 
no, estarem-se rebelando contra as c:::~m as Caixas Ecollôtnicas Fed:rais e que l~e 1m pede de apr~el?-tar pro- da. (Pausa..) 
medidas revolucionárias de moraHza- os Institutos de Previdência So:::at, jeto sobre assunto. fazenda~JO - en- Destaque ~ .Emen~ n9 1r, do ~ 
ção da coisa pública para. aQJ.I:L~ção de casa. própria. tendo que êste e o cammho pa1 a nador Desire Guarani. 

· Todos os processos exu:;tentes nessa prosseguirmos. · . , . _ 
o SR. S2.~ADOR MARCELO DE F:entido rornm anistiados. EstabCle- . I Em à.IScussao o destaque., 

ALENCAR) (Relaton _ !sto ~r:rvei ceu-se um conflito de jurisdição, por Nós mesn:os abrimos i.lossos ho.ri- Se_ nenhum do~ Srs. Con·.re..:sii'i 
. para. comprovar a inc~nsistência dOs mudança da lei, e até a ccmstitUlçâo 1 zontes. ~Aceito, como 'ooa, a arg,u- deseJar fazer uso da pahvra, d~ 
fundamentos que são invocados p13Ia foi alterada. A legislação do Banco nnentaçao do nobre Senador, mas f:n- a palavra. ao Sr. Relat<Jr. <P-ause., 
cha.mada revolução, para sustentar-se. Nactonal da Habitação isentou t'&ses tend? que1 devemos criar novos .en- Tem a palavra o Sr . .R.~ülWt'. 

o que me animou a dcie:rir a_ emen- contl'atos, cujo débito não Iôsse su- ten;'llment?S nesse.· ass~nt_? - e êh::s 0 SR SENADOR M :\R"'::fi;LLO 1 da, o que me animou à inclusa·o ctes- perior a ,-:em cruzeiros novos. estao surgmdo na comlSSao de Cons- · · ,_, !!" • 
ta. emenda no projeto foi a sincerida- Tais contratos chamados "por er:- tituição e Justiça da Câmara dos ALENC~ _<Relator) - En~ ... nc.o c 
de pelo dir-eito adquit,ido. o argu~.en- tima.tiva" d~pendem da apu.raç.ão a Deputados- a fim de que t. Câmara, ~ matéria d~ peri~osa para. ~er tra 
to que mais me impressionou foi o posteriori do débito corrEspondente. ela. mesma, amplie seu campo de a nessa Iscussao. . 
fato de ql!e o.s fiscais contavam tnLe- Não se sabe o volume do impôsto exi- ação e se enriqueça de novM a.trl- Mantenho, por consegt.untc, o. n: 
grar, no seu patl'imônio - digamos gidO, . se atinge ou não os cem mil bui-ções . que Jhe foram tomadas, e parecer· 
nssím - a receita haviáa por essa cruzeiros novos. que deve retomar, também. o SR. PRESIDENTE (JJepu{tJ 
forma. Não me parecer apresente ela Então, l!.n razão disSo, os processos h Cantídio Sampaio) - Em "'VOtação 
série de inconven·ent.es que foram passarão a ser arquivado..•;.. Tém de Dentl'O dessa lin a de pensam€n- emenda. 
destacado.s pelo Hustre senador ne- ser feito trabalho em cartório, de to de legislador, acho 1Ue àeve ser os Srs. Congressistas que a ap 
siré Guarani. processo por processo. Há rrtilhar.:!s de a.cei~ a emenda, a meu ve.r, exce- . 

Entencto, também, que, a não pre- processos de S. Paulo, Recife, Pôrto lente quanto ao mérito, do nobre vam queiram permanecer f'entad 
S D · é G <Pausa.) valecer, por disposição 1ega1, a par.. A1e3're. milhares de processos fiscais enador es1r uarani. Está rejeitada. 

ticipação naC'a impedirá que, na vía d"pcndcntes de verificação f1scat, isto 0 SR. SENADOR EURICO RE-
obliqua, 'se façam os entendim<>.nlv;' r, sr o cartório examinar a.s éscrltu- o SR. DEPUTADO CA~Till 
entre o r:-:ca1-aduaneiro e o u.~;r.a- ta<; e cl:;egar â conclusão d.e que o ZENDE - Sr. Presidente~ fiz julga- SAMPAIO (Presidente) - Pass~ 
chante aàpan:>iro. I impôsto devido é intl!.rior a cem mn mento quanto à pertinência da emen- à votação do destaciue para 'a Etri 

Prefiro. evidf'nto:-mente, que a lei re- cruzeiros os processos serão arquiva- da: quanto ao mérito, •:!Stou com 0 da n9 14, de autoria do :1o1:t·~ Sf'r 
p;ule a matéria, estipule, realmente, dos. O espírito objetivo da. t:menda. é Relator. · dor Deslré Guarani. 
que se restabelece o direito do F.gen- evitar êsse trabalho. e arquivar tGdos o SR. PRESIDENTE <Deputado 
1-e-fiscal - t:>dos saben1 que o uen- os procetsos fiscais decm'l'entes de cantfdio Sampaio) - com a pnJa- O SR. SENADOR D:!:SHtb1 GU 
te-fiscal percebe. po~:que a lei assim tmpost;os pequenos contribu!ntes. em -vra 0 Sr. Relator. RANI- Sr. Presidente, e.stã. emrr 
dlz, um:t percentagem que sig:ntfica geral asra!ariados para f:nancm~M·n- trata de assunto muito <L.npl'l: 
sua varticlpação nos atos que pratica to de casa própria. · O SR. RELATOR (Senador ~1-IG.r- anistia com profundas repercuss· 
- do que - nisto sou mais pes.c;l- Tentei u'a emenda, a pedido do : .. II-~celo de Alencar) - Sr. Presidente, no setor do impôsto de rendJ, e ' 
mista oue o nobre senador Des!ré nistério da Fa3enda, da Diretoria de recorro ao a~gume~to co.astitucion.al vai determinar até nenhuma. s.r 
Guarani ~ do que o fiscal, vendo-se Rendas. apenas para esvas1ar as ga- contido na dispos1çao do ~rt. ::o: " ~"'.Bdacão do impôsto de tenda 
privado de uma receita que era o!·· ve~a<;. São proce=::s-os que, depoiS de meu ver, ês,c;c .rnp.O.o;;to I1fl.., J'·d.o. st>t pi:>~ras jurídi('as, no ano que ve 



-~S'cb,"<'a_1:..,4;.,. _______ .,.....""':o __ I_A_R_IO_D_O_CONC~E:SSO NACIONAL (Seção 11)' 

no :.d••tro C'.r2ral dos contl'ib:.t·i o SR. SENADOR :M...'\R.CELLO DE 1 já abrange, em seu contexto, a reno.. 

Outubro da 1967 2t51 
----~. 

Em fa.c~ de pronuriciament·:>_ do ! ~ ....., ~- R 1 -
s~nadv.r E!.ll'ico ~zende, nolJrc lld·~r in te:; do Ministério d.a l."az:mda , ALENCAR l e a.tor) - l!a7endo 

1 
vaçao. -

óo co•Jêrno, referentenl.ente ao ex'\~ que comprovem, cotn dccurnento anulação da. p1·aça há perda ct:J sinal. 0 SR · SE..'\TADOR MARCELLO DE 
me cportuno da área própn:1. dD as~ hâbil não ~ere;n no b~ê~io _anlí~-- \ o SR. DEPUT.I\DO DO!N VIE1R'A" \ ALENCÁR (Relator) .- Estou . d~ 
sunto. t:u m~ abstenh() de insi.3tir na r~or à rea~1zaç~~ do lel:ao, mcm~ 1- o meu substitUtivo é, em primeiro 1 ~côrd?. Dá t.nais conteud_o ao ob;etivo. 
aprova11f:ta dessa emenda, retirando o rido em sanço~s rtecouerttt:s ':Ja I lugar suprimir a exnressâo salvo por 1 E m•:ns amp.a a expressao. 

'' p~áti a d delito c(mtrauencao ' . - .~ 
de~tar-ue:. fc de 1. 1 ' canlb : 1 ·"e motivo dC força Il:l~'or. Isto não quer I 0 ~R p-n:;L::::IDENTE (Deputado 

S"' P~ESIDENITE rv ... ..-.-.~arlo ou rau e ISca ou h, ..., - • d d ·. · 1 . .,· 1 '"' • ,, .. - . 
O l:i.. n -l" . ,_ .. •end" o ·•·-tado ou c~ttidâo dlzer na a, ezxa ao a veddO, • CantídZo Sampaoo) - A VO\T• a. sub .. 

Cc.n!:t;i~b Sampaio) - Há tam'ú?-l'n ~ v ~'-"= I 
dest:;.r_U:e do nobre Senador ee:slrt I consubstanciando essa JJrova ser Q SR. SENADOR MARCELLO DE, ementa. 
Guar.:.ni ps.ra a Emenda nº 11, para b_a~eada nos- registros d~ ·n;,v~r: ALENCAR <R~laton -:- Res'l)oll~_e a 1 os Sr-.1. Depuladps e s 2naL.c:es que 
aprova~ãc: 1 tlç&Q referr-ntes aos pret._nd.-n~e" ) V. EX!J. que ·o~ motivos de !orca a aprovam <rue!ram consetvar-se como 

Em ~:Uecll.'>são a emenda. l à licltaçâo", major·r estão e.Jcritos. na leg~sJ.:)ffD) es~iia. t_porua. )- · 1 

Tem a pal-avra o nobre sr. s::nR- I Esta restr·,.-à prelud·rca r>·::~fn·:td"'· . atinente. o Côdigo C! vil. Não é <.t_Ub!~ I . . 
1.,a l'- ~ - \quer o a crit'r·o " a • 'd'a·e· Esta ttP'"OV"'C.a dcT D$lrê Guaranl. , mente os mterêsses da Fazenda. I - . cas ,A e;t va_ u,or, '-' ~ l - . .. . . - . 

o SR. SENADOR DESIEH+':: G,PA~ l Sabe v. Exa. a 1m·rcia que há ::1ara so os de força ma.or. , _ .- Assume_ a Pres~!lenc~4 v nepu-
RA,NI - Sr. Presidente, Srs. L.O!l.~ obter~se esta dccumentação. A nos-\ o SR. DEPUTADO DOIN V!ElRA ta:to Francelmo PerEira. 
grcss.sta.s membros desta Comrssão, sa propo~c~çá~ objetiva qw~ se _f~~çu - Mas, nob_re senador, o Direito Fls--j 0 SR. PRESIDENTE (D~-;;ut_ado 
esta e.r:nend& que- 0 nobre Sr. Re~a- esta extgencHl., no ato do Je11ao. I cal tem, at, unfa interpretação tm Francelino Pereira) - Está e.:. ·.hada. 
tor actitou, com o subSttt1itn-o. tJoóe uma v~z_ que s_e co~prove _qu~ .. w'io jcami_?o de._ incidênc~a, q~:, nio _p~e a ~preciação <ia :tnaféria. a Pr~.atn .. 
ser aceita conco:~tantt~nt;te R'\o {IStá SUJeito, a llberaça0 de w.e~vado- colher, assnh, as dJspos1çoes e lllfh- cia agradece a c.;l·lboração acs se-.. 
&ubs!ltUtlvO apresen _o pe o .... r· ;- rias será feita._ . tuições dO Direito Civil. A forma qt:e nhore.s· Deputac..o;s e ti.~naat.it.~. 
lat.or, ;vez_ que os dOIS C..S;_'Rtntos I:: <tO Teremos, ass1m. alarga-do o campo está aqui permitiria uma latit:;de cU-
.são ccnfhtantes e a_té sa:J comple-- dos licítantes· que o disposítívo legal fícil de definir, principalmente !lanuilo O SR. D.i::?U .. ~ADO C:J-~l "-~...RA 
mentares, um complem•:mta o _outro ·estreita demais. corn prejuízo cia Fa- que se caracteriza cem jQgo de iflte-. --Sr. Presidente, ante_s que a. bata-

pe -$Crte que peço a ac~1t~ç_2_:> ,_.lia /zenda. Sou funcionário fazendário rêsse da Fazenda. . lha. !·ermme, por !alta ae contenúore-s, 
mmha el!lenda e ~ do bUJ:"'bt,id\lo há muitos anos e conheço de pE-rto deseJarw., em nome da bsnca:..a do 
pelo S;r. Relator, pms os dolli assun~ êsse mecanismo. Em locais menorrs, O SR. SENADOR EURlCQ R'E~ l\11)~, e-xpressa1· 0 r.-osso a.polu- t> ~,..lb.\:oo 
tos se completam. !às vê.z:es há necessidade de a auwri~ ZENDE- Permite-me V. Ex?? (As-- louvor ao excelente trabalho feito 

c SR. SENADOR MARCELLO DE dade fazendária convocar os _cvlr!et- sentimetlto do Orador) - Ent<:!ndo pe:o St. Relator, o Senado .. 11tar~e~lD 
ALENCAR (Relaton _ De inteiro lciantes a comparecerem às l_íC~taçóEs. que essa ressalva ".sah'o motivo àe d~ ~leucar-.. q~e ~émonstr~u ~e;;prr~ta 
acórdo. Realmente. houve certa omis:.. se houv.er essa restrição, diftChntente fôr..ça maior" contraria 0 regimé de p~bll~o e aeo.tcaçao a_o in~~resse l~ 
sa-" d" mint...- parte, que v. Ex<.ts e e- ~comparecerão. celeridade em que deve ser liberado gi&_latlvo, procurando, mclusJv~, _ l;P. er~ 

.._, -. l.W. o leilão .. Jt um arremate. :Então. VPnl fe t mar protundiCI a e 
ve~ le~ar por conta de min?~ mex- o dispositivo proposto dá a cada a cohtrovérsia na Justiça l''lscal, na co~~i~ento de uma maténa q:e ~ãG 
penênc1a de relator de r~roJ~tos. comerciante a faculdade ~e li?itar se Justiça Comum, e aquilo fica esto- seja de sU·l especialídade para prOOu .. 

o ~R. PRESIDENTE (Deputado jcompn>var, ~m- !Cmpo !Iál:ul, Q':_le cada por muito tempo. sem solução. zit um trabalho como éste. 
Ca11tidw Sampato) - Em votação a atende às ex1gcncm& le~Is. Se nao Mas isso não impede, não ob-5tante 
emen~a. _ 1 c?mprovar, peyde os 1~% do dep~~ existir essa res.'ialva _ que 0 lici~ sendo um ~arlam_~11~ar _jovem, cuja. 

os Srs. Membros da connssão que 1 s~to e fa~·~se-~ _nõvo leinto. 11: fSPI- tante que se julgue prejudicado juvo- presenç.a nesta Comissao e uma honra 
a aurovnm queiram permanecer sen- nto do tllsposltwo, Da1·a. o quat peço que dispositivo do Código Civil: par~ nos da banc~da do MDB, desejo 
tadÔs. cPau.sa.) ~aprovação. ràpl.~amente mamfest::.r o nosso _re .. 

AprOvada. (Pausa.) SR NADOR EURICO RE- Acho que êsse dispositivo pod'3 cau- gOZ-lJO e o nosso lOUVor p-::lo t.rarlrubo 
O • SE sar controvérsia, emperrar a m:l,cjulna do nobre Relator. 

Em~ndas do nobre Deputado Doln ZENDE - Então, devemos votar a~ administrativa. · 
Vieir~: I duas proposições. lJma completa a O SR, EURICO REZEND.i!> - Sê-­

nhor Presid~ute, peço a palavra para 
enctossar a:; c::.n~ cte. açó.es do ~cHnor 
Deputo.do Doin Vieira. 

;..0 .a-rt. 1'\ alteração IV (art. 61, outra. O SR. DEPUTADO DOI!'J" VI:CIRA 

I - Se o Código Civil fôr J..plic:_ulo, a 
§ 31ll; O SR. PREffiDE'l\rTJ!: (Deputmto matéria não poderá sofrer delcnga. 
Acr~scentar entre as expressõrs Cantià1•0 Sa1npa1·o) - Realmente, ba' · 

'"documento de rece1':a • c ''ou 
SQ no ato da entrega·• 

Nossa preocupaçao é ajudar o apri­
uma articulação entre oo '.:..l'és ilens moramento, 
da subemenda. 

Em ncme da Arena, no Sena:io, de .. 
seja resscltar que o trabalho do Se­
nadür Marcello de Alencar foi desti­
tuído de qua!quer aspecto po.ttir.o e 
que, numa co~abomçao expres:nva., 
cuidou tão sóment.e de RDerfeiçoar o 
proje-to remetido a esta Casa. 

O SR. SENADOR MAACELLO DE 
ALENCAR (Relator) - Estou de 
acõrdo, :porque, inclusive, é uma in­

Setla interessante" votarmos parte versão_ útil, pois arnplia a área de 
a pane, para não confundir a ordem licitação da Fazenda, Enl. conseqüên~ 
de:> ttaba!hos. cia da não comprovação em tempo 

hábil, o comerciante perde a ta4a de 
O $R. DEPUTJillO DOIN VIEIRA depósito. 

- 81".. Pr~sidente, pediria. n V. Ex~ 

q_ exp;-essáo 
•·se o arrematante não atender 

à$ exigências do ro-t. 70". 

votá&1emos. inicialmente, a parte <la O SR. DEPUTADO DOTN VIEIRA 
prop%ição que -contém o mérlto: ai- - Evidentemente, não atendia ao es­
teraç~o- VI do art. "10. As demais pirito do projeto, de evitar o cem· 
são c:onseqüentes. jluio entre as partes, o bai.xo pr€ço 

forçado, para se obter o max!mo no 
O J~~- PRES~ENTE' ~ (DeP_uta_do leilão. &se dispositivo cercea7a êsse 

Canú;d.w Sampaw) - ..i!.m pnmelto objeá:va Violentament-e. 
lug;ar1 a emenda ao art. Iº. altera-
çáD '\ri. · O SR. PRESIDENTE - Dermtrtdo 

SUBEMENPA Cantiàta Sampaio) - Em v~ta~ão a 

11 Ao art. 1(1, Alteração 
67, § 3Q): 

4~ (artigo 

Acrescentar, entre W> l:Xpressões 
"documento de receita" a ~~ou se no 
ato da entrega.": 

"&1 o arrematante não atendf'l' as 
exlg&tlcías do ·artigo 70''i 

II) Ao art. 19, Alte.t-ação 411- (ar~ 
tigo 68, § 49) : 

Accestentar, após a e'tpressáo 1'llota 
do leilão": 

11 04 o não atendimento da exigên~ 
cie. ~ art. 70''; 

lli} Ao art. 19, Alteração 6~ (ar~· 
tlgo 70): -

Actescentar. após a expressão 11Mi­
ntstétio da Fazenda": 

~'e a liberaÇão da mercadoria arre­
matada sOmente será feita a c·lntd­
buint2s". - Doin Víeíra. 

O !lR. DEPUTADO !lOIN VJE!RA 
- Si". Presidente, peço a palavra 
para justificar a Suberuenda nditiva 
l.O att. 70. -

Di<t o art. 70 do Substitutivo: 

"Art. 70. Nos leilões adua.net­
rbs sOmente serão IJ.dtnltidos a 
ltcitar os importadores e comer­
clan~ devídamente registrado;> 

subemenda. (Pausa.) 

Aprovada a subemenda. 

Em votação a subemenda a::> subs~ 
titut-ivo, de autoria do nobre Der1u· 
tado Doin Vieira. • 

:é: a s.eguinte: 
" .•• da exigê11cia ào art. 70 1m­
porta na anulação da praça e na 
perda do &ínal em favor da Fa~ 
zencla Nacional.n 

O SR. CLODOMIR MILm'- !iá 
u'a emenda dando outra redação para 
definir que a perda existe ~empre, ao 
passo que a anulação da pr~ça fi .. 
cará · a JUizo. Devo dizer que pode 
haver um motivo de fôrça maior que 
importe- justamente na necessidade 
de se re"Ver ~o. quando não foi por 
culpa da parte, quando .-~onteceu. 
algum imprevisto. 

Tenho uma emenda que gostnria 
fôsse lida. 

O SR. DEPUTADO DOIN VIEIRA 
- G-ostaria que o ncbl'& Senador es .. 
clarecesse qual o caso da perda do 
sinal setn anulação da praça. São 
sempre geminadas, são sia.m~as: 
perda do sinal e anulação da praça. 

O SR. SENADOR CLODOMffi 
MILET - Entendo que a su'Jemenda 
procura sentir o pensa.m~n~o do Rela­
tor. Mas se o Relator çstá d~ acó!' .. 
do... . 

O SR. PRESIDENTE (D:!putado 
Canttdio Sampaio) - A.s duas sube-­
menda:s são idênticas, com drfe.!.·ença. 
na Parte inicial. A segunda Stlbe .. 
menda- risa a eliminar. Como ps:·a já 
foi aprovada, recebi a subemcnda do 
nobre Deputado Doin Vieira c:nmo 
subemenda à emenda,_ já ap.:-ovada, 
do senador Clodomir Milet. 

O. SR. PRES!DENTF: (Deputado 
cantittio SampaiO) - Em. lotação a 
subemenda do nobre Deputado Doin 
Vieira, que parece que a tende ao 
ponto de vista unânime da comis~ 
são, inclUSive do s:r. Relator. 

Por essa razao, o S'enador MarceUo 
ó._e·-AI:::ncar, rn::t.s u 1.1-J. -.~..:. "•.11.1 • "e 
outras tantas náo basttlSserr- 'ilerece 
a homenagem do nosso respeito e do­
nosso louvor. 

O SR. SENADOR MARCELo DB 
AI.J::NCAR tReuztor) - Quero agra­
decer a es :as manifestaçõ.::, que, evi ... 
denternente, trazem-me est1mulcs. Es­
tou cer:.o oe QU~, c~m(} hó'". w ~e 
Opos.ição, não me oo-Ioco na oposíçãa 
a lllt~résse., que po.:,·.5am pro~e~t:!' o 
interê.sse maior do nosso paiS. 

Esta a posição, é claro, de todos os 
políticos que têtn uma mentaljdade 

Os senhores Membros da Comissão jovem, o que não implica em dizer que 
que aprovam a subt:menda Doin não setemi)S intransigentes 1-. defesa 
Vieira, queiram permanecer sentados. do.s postulados da oposiçá'O, dentro do 
<Pausa.} . seu programa, mas desde que meQ.i .. 

Está aprovada a subemenda, das se as"Jentem, se ajustem, •lO maror 
in terêsse, do País estaremos todos 

o SR. SENADOR CLODOMIR MI--- aqui prontos para defende-las . .Oe 
LET - Sr. PresJdente. há runa sub~ SQ'tte que não vejo razão p::..rque na. 
emenaa fmal, que VIsa a substrcu.çr:.~ elabor~ão de uma lei, tern.~ outro 
da Palavra. ~~renovados" por "revls- sent-jdo que não seja o sentido do in­
tos". Queria dizer duas palavras sô-

1 
terêsse nacional, procurando c just.ox 

bre o assunto, pedindo a atenção da. !nt'!smo em fav'()-r a.té do Govêrno, ma.! 
Comis-3ã0. f téroas qUe possam levar O GOVêrno à 

o SR. PRESIDENTE <Deputado execução dos objetivos nacionais. 
Cantúi.io Sampqta) - Subemendc. avI .Port.a1.to e.sla a posição n.ue nie 
nobre senador Olodonür Milet: p;m fuen .. auc.n•t.: 1...-l'lm que 1:!• ,,r_., 

.. substitua-se, no Parágrafo como também porque aqui, ev-idente• 
único do o.rt. 29 do substitutivo, a mente, para lazer política pequena. 
~alavra "renovados') pela a-lavra rnas sim a mai?r palitica. De ql;lal-
"revLstos'' P quer maneira fm um estirnuio ouvll' ~ 

· paklV!a, da ARENA. assim omno a· pa,.. 
o 'aR. SENADOR cLODOM.l.R ".!I- )avra ~·'-Speita de meus co-rnplnhetros. 

LET (Para encaminhar a votação) - do M. D. B. {ll!Uito bem! .• UuttG 
sr. Presidente, a.penas o segumte. A bem). 
revisão é mais genérica. Pode muitas o SR. PRESIDENTE- (Deputaao 
vêzes e revisão çonsistir na supressão Francetwo Per$.ra! - A Pl·es.cten~;ra 
de wn no1ne, sem substituir por outro, dá seu pleno ap-oio, seus aplausos às 
sem inovar. De modo que a re~i::ã.o 1 manitestacões dos dois parlamentares, 
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dn. .ARE}1A e doM. D. B., e também• mai'3 membros da Comissão, deslgna 1 ap()lamento de, pelo menos, 6 r seis) •durante à noite, quando ltomer s· 
registra'IJ com muito p.'a:w.r, a cotabo- p<11~ ,1uncio!lar como Rel_;ttor _da pw~ J ae seu? ~nlegtantes, pod~rá. aprec1a:: 1.sao em qualqu_er das duas Cao.;<tl> 
ração p~"t\Stada peb nobre Relator I pDJlÇJ.o, ·ObJeto da criaçao dP-ste or- a prehmma1· da respect1va u'"npert1- Congresso Nacwnal; 
senado~· l).iarcello de Alenc~r. que pr~ g~ão ,técnico, o Senhor senador J0ao nên~ia. t) _ _ 1 3 .:....__Término do prazo P?.~a :::.p: 
curou Diko apenas aperfeiçoar-se naJ Cleo.~as. I Azt.· 6- Após a COmJssao t~r-se ma- st:ntaçao de emendas na ~..-u.n .. ,<;a 
matérh _m,3s também aperfeiçoar 0 Contmuando, o Senhor Presidcnre nifestado sobre os recursos, ...-erA aber- Dia 1~. às 19:00 horas; 
]Jrojeto 'i?o Govêrno. so~ic.ta seJam lldas as normas di::;ci- to o prazo de 72 (~etenta e duasJ no- 4 - As e~e~das s~ serão ;e~t.-J a 

A Mesa só tem a desejar que da plmadoras dos trabalhos ia u:nmssao ras ao R~lator pat.a apres~ntar o seu quandv o ongmal "ner a/.::.r,..n _ _,.·n.\a 
.6 ltn vez 8 EX~ 1 Jlt. '. corr~.; :'ca.- p~na, em seguida, colocá-las em vo:a-~ p_are?er, que poo.~ra conclUir por suos- úe tn_s cóp1as; . 

PI x a ' ,; · d. >r ederal çao. utut1vo Oetra "f', do art. 89, da Re- 5 -·Ao térmmo do pra<:..1 .i· .t!{ 

beça-de--4!hapa aG Sena F · Em votação por unanimld.t.je stJ.o soluçao nl' 1, de 1964 {CN.) bimento de emendas, serâ .t:l~~·t:> 
Está encerrada a sessão. as Normas aProvadas, as q11a1s.' por~ Al't. 7<! A d scus,âo serâ uma sO sõ- prazo de 24 (Vinte e qua' l'OI 110: 

detelmmação do Senhor Preihltnw.

1 

bre o parecer e em~ndas. _P_ode\';1 n~ar constante do parágrafo ú1Dco do a 
(Levau/:a-se a sessM às 12 horas e scrao puollcactas, em anexo, :::umJ par- oa pa1avra, sobre a matena ew du;- 3Q tias Normas, para receb::11euu 

45 minutos)· te in~e;rante da presente Ata. cus!-ao, du1an~e 5 {c.ncoJ mmut.o;,,! recmsos; 
Pros:;;~umdo, o Sennor Pt·e;:..de:Le, qualquer membro da Comissão, Líder ti - Durante o decorrer J.1 r.Ll 

Comissão Mista para est.d'.J e 
p.arecer ao Projeto de Lei 
n9 12, de 1967 (C.N.) que 
"Cone.,(, deducões· da cin­
tribuição devid~ ao INDA, 
prevista no art. 39 do D~re­
to·L~i n9 58, de 21 de no­
vembro de 1966', 

após.'. LDSUitar o Senhor Relator. LX;J.II de Partido ou de Bloco Parlamentar. penado, haverá, na Secre.ar.a c:.1 ( 
0 d1a 25 { vint.e e cmco) do cor.:-~nt~ be a matéria em discussão fõr emen- mis.:;ao. plantão ininterrup~u v-1. R J 

mês, as 16h 30m, para apreCJaçao do da, também poderá usar da ramv!·a L..ebe-los; e 
parecEr na Sala de Reun:õzs da Co- o seu autor pelo mesmo limite de '1 - A apresentação do patcc~r 
mLSsa.o de Relações E.'t:teriores do Be- r.empo, O Relator terá igual dlteito, rr1ator pel'ante a L..'Vlll1S.:.<i;J aat-SI 
nado FederaL · pe.o prazo de 10 (dezJ minu[.{)3. . nu wa 25 (vinte e cincoJ de~ c..rtrtoll 

Nada ma~s 11avendo a t1·atar, o se-- Art. &'=' E:ncerrada a discussao, pro- as lG:GO horas, na Sala de P.•'m:u~ 
nhor presidente encena a presente ceder-se-á à votação, que não tera en- cia Com ssao de Relaçó2s Ext,t:r;l) 
reunião e, para constar, eu, .J. 1:-d:~y c~minlwmento. Para efeito de vota- c.~ Senado Feder~ L 
Passos Danlas Secretario da Cnnns-~ Çt~o. que se realizará em globo, a::. ':'c.nciresso· Nacwnal, 11 de o,I~Jl 
sáo, lavrel a Presente At.a que. uma emendas serão div.didas em 3 üré:.J .

1 

de 1901. - Deputado Josl} A1 td~dl 

ATA A 11!> 
NO DIA 
H;67, 

vez lida, aprO\o.da e .assinada pdo .::.t:!- gllipos: .P:·es:dente. 
ADA nhor Presidente e demais ~'!mb.os, I aJ emendas c•)ll"• parecer fayorável· ' 

fi_Eugi_A%u.f~~~~ DE vai à publicação. bJ e_menaas cum ::.u~Jemcndas; ~·. I COMISSÃO DE CONST1TU"C. 
Pubhque-se. . . c1 emenaas c.::nn parecer contruno. E JUSTICA • 

Paragrafo umco. o Pres:rtenc.e .so- ... 
INSTALAÇÃO , Em 11 de our.ubro de 1967. -Depu- · mem~ votará em caso de emnate. 1 "" -

0 
ro 

Aos onze di.as du mês de outubro t.a.ao José Manuelli, PresJdent,.~ :J<:pu.-' Art. 9"' As questões de ordem se- ""'; IR.!!:'UN!AO, ,oRDI:>iA,~IA.,~: . .r...·~ 
do ano de mil novecentos e sessznta tado Wilson Falcã?, Vtce-Pr~,oer.tr; ráo sucintnmeme propws~as e C·)UClLt .. · 2-_ill_A NO U.tA 11. D.c; UlJ 1 ,u 
e sete às dezesseis horas ~ ~rmta mi- Senador Joao Cleo.tas, Relator; Sena- sivanwnt-e resolvidas pelo Pre31d€nte 1 D~ l9G7 · 
nu tos' na Sala da Conüssao c e Rela- d<>:r Flávio Br-to; Senado_r 'Cioaa ... mr podendo ser propostas e contraditada-.s 1 As l5h 30m do dia 11 de uuwv:o 
çoes 'Ex.c.eriores do sena:io Feder.~\, Müle~t; Sepador J?t:.arte Ftlho; Set~a~ pelos membtcs da Comissão, e:ltclusi- 19u"•, na ·oaw. aas com.;;,St)e;,_ ::.o' 
presentes os Senhores Senadores Fm- d~?r .ue~na~o Macte1; S~?ad01·. A;,~!~I~ va~nence. - . . l pi'e;,wt:ncia ao ::;enhor õ::>Etld-.l'..H' ·' 
vio Brito, Clodomü· MUlet, Duarte~~- Vtanna,, o...;enador De;:.lré ,U:u"'-~~·1. § 10 Cada. qu_estao de mdem .só po-! ~,.cn t_.amlJO.S, presenles Co$ .::..~. 1 : 1 ~ 
1110 João Cleofas, Leandro Maciel, Oeputau~ ~uumdo Mast~oco,a, D~.pu- de ser contladttada por um s9 co.l-~.-seJ.lauGH~s .H.Ul Palme1~a, A~0·,.!v 
José Ermírio, Aurélio Vianna, Desn·é ta~o Hemo_ Romag?olh; t?~P~~aa.,J greSSista. . carva..;uo, Antônio Canal;, \·ii:l' 
Guarani e os senhorea Deput-ado.:, W1ls~n Falcao;~ Depu,a~o _Jose Richa, ~ .29 Os pra_zos para su~~Ita!·. con-. uonçatves, petrônio Port.e ....... ·LltC 
Armindo ~lasti·ocola, Hénio Romag- IJep:u.a..,do JO!H. MandCJli, DP;Juta_~o traditar _e decidir a~ que~coes de ..or- 1 .rlaio,nc, Josaphat Marinho e BL~f 
nolli, Wilson Falcáo, José R~<?~a., José Sad1 Boga.do; e, Deputado AnU...IJ.O dem serao de 3 üres) milluto~. 1 .t~et.o reune-se a ccm;ssáo c.w <'O 
Mandelli Sadi Bogad.s e Antomo Bre-- J?re:;c-lin. I ~ 39 As questões de or?em nfto Pn- i um Çao e Justiça. 
'solin reu'ne-se, para proczder sua •ns- ANEXO DA ATA. DA lll- REUNf..t() de:_n ser re~?yad~s depms je dec.dt- 1 L.::1::am ue comparecer os ~<'Htll 
talaçú.o, a Comi~sáo 11_ista do C<?~: INS'l'ALACÃO REA.LIZAD-1 NU I da~ pelo Pte~Jden~,.e, 'Sen~:tu,·es Eur.co Rezendtt t:: ca 
gresso Nacional m~umb1da •iü emlth DlA 11-10-_61 ' · .t.rt.. 10. Qualquer desta~ue de Lm.O.enberg. 
parecer ao Projeto de Lei n9 12, de · emenda para votaçao em separad::> ~f!-~ g 01:;pew.ada a leitura da a .. a 
1967 (CN .) PUBLlCAÇAO DEVIDA::\iENTE AU- ra requerido no prazo comum de 10 reumo.o anterior e, em :;egUl'J.d, UJ 

Deixam de. comparecer, Pl?r mo<ivo TORIZADA PELO SI!."'NHOR P.d.E- (dezJ minuto3, D.ntes da votaçav, pe-~ vao.a 
Justificado, os J?enh'?r7s 5en~doi'es Di."N l.'E DA co:..'liSSAO. lo respectivo a_utor ou qualquer m~m- LU~Hlo imcio. aos trn~ath')"· " 

Rui Palmel·1.a, Jose Fei1c1ano, ttu·. Car~ i - , br~ da. ComLSsao, POdendo eneammna~· nhui· :n-;;sloent.e conceae a ,J.l.av.t<J tn egra do texto elas normas dLSClP··- - 1 d • netro e os Senhores Deputados Pere:· nadaras aprot:ad~': a vo:açao, pe o prazo e ..r (Cim:oJ Ini· ;::.cn<io.:>r aloyslo .de carva!Uv p .... ;a. 
ra. Lúcio Bento oonCa 1v2s, HemcHo mJt.os. o autor da em~nda, au U•n l'c-, ia~ar o .?10jeto de Lei do s~·nu. .• u 

' •· · NOR'". ,\S DISCIPLI~ADORAS DOS p_resentante de seu Partido na CÕmis- 1 
rLw.o ~4-ü'l - Estabelece nv:.>I&.;i Rêo-o e Manoel Ro\.U.·tgues. ~vJ- - d A seguir, 0 senh_or senador Jose 'i Hn..BALH03 DA' COM!SSi\0 ~ao, o autor c;:. o destaque e o Relator. Jta 1 c~qu"lsição dos aire!to3 .J•). H', 

""Ermírio de confm1n1ctade com o pre~ Art. 11. ..... oment.e aos meml.)l'03 da re ·u a a concessao de an s d ' 
• d R · • Co- Art. 19 Insw:ada a Co_ missao e, e lei- C_omfssão sera p.e-!mitida a apt·e.<;cn.~- !_ 1·,."' . .".,· 5 do 0 parecer pu.Jll .. ;~.;. r ceitua.do no art. 32, o eg1men ... o t v p 1 d ~ ~- t mum assume a presidência e . .de•.::: ara o::. o t'J_·es1cten~e. e o . 1ce- resKCll<·e, · ça!? e subemendas. igualmente reZll- 't:::.n ... ~, .:v Diãrio do c:m:.gr ... fii.J b· 

abertOs 08 ~traball10.'3. o ..Pa . .'itti€n~c (!esrgnara o .tW1a .v.-. 1 1auas pelos ar!.s. 3<:>, 59 e Q9 desLas ll, ~ _ ,_ ~ :J corrente, co;:J.ia •• nc 1 
t c• h c:" I-a.-a.g.a!O_ un_rcv .. " d_es_lgnai.iaO do I No:mas. . . P··.··· . J ._..:Jlador Josapha .. :.ld!' Em prosseguuneu o, o ven ~n- .... -e- R 1 <1 u • 

. Erm 10 n exerclmO tla ........ a.:;r ~era oa 1vre .mic.ta,rya oi Ar .... 12 •. ltun.:1.::a a votação, o P....c- 1 c_ 131 .. ~-~~ .... a reunião tiu oJa '\· cc 
nado~_ Jose Ir mC 0 aos S->ntiores rres.acn,e eleito, m!?.S nao pc:t<"l:t ser lawr redigira o vJncido, se entt~l:Cier . .t"~.a L ..... ..:.r.1 0 ::;:.ennor ;:;~ 1taJ. 1 r J• 
pres1 en~l~, comu i abu·dà d~ ma·s ind.caao par ... am~nlar da_ mc.:;ma Je- de apreaentar subst.lutivo, o qu·..t.l s~-1 p~:at. ).1ar1.9llo petie a p~la•·.,a e ; 
~~ngress~s ~s.tqu~ !r 1tiel "UID;:lri- _gen. Cia panJdana do. President~. . rá votado em bloco, sàmente a.dmJt.i-I c,_a uo cenhor Presiaen~e .e ao ~. 
m~ Pâ0Pcfi~1 ~. Ôes ~~gJmen.'a1s irà Art. <:5' O Pre::.1ctente, ouvHld. a Co- das emendas que \lis..:m a :orngl:.' a .or 0 ~::c'uamento da. d;.st:u~s ... o e- " 

~en.o .. 8 à ef .sl:._Ç d Presid,~t"' 'e do m1ssao, determmara local, no I...:Jll- reaaçao ou sup;il' omissões a.caso ve- .;ao do 1·eterido projeto para a 
~r IDICIO.d teiçad~ teo 0 . a·o"te·c"•tco gres~o Nac.onai, dla e nora para a riLcadas. . :ama reunião permJ.tindo ·.J.s rr: 

VJCe-Presl en e vS If! ~· · e. d e d"'~ !'R J~· Art 13 c d c · ' C t" d Sen 10r Pres·dente apr S.!ntaçao as em n ....., ao .o v~o . • om o parecer a _. om1s- .Jr(.S c..a Ccmissão um es:udJ r 

1 o~muatl 0b ?hos da reUniãO por de Lm, fixando-se, des<:e logu,_ ú :e:- silo i.\lista, os ~eus traba_lhos s~.a.,~us- tu:aaucso da matér.a. A .;r•)p~:, 
~van .os,t ra a,. r - da mo Imal ao prazo de o (cm,;uJ dia~ pe~sos até que, a respeito. do proJeto. aprovaau.. 

cmco mmu;os pa.a a prepa açao s previsw na. letra ''a" do art. 139 cta dellbere o Congresso NaciOnal o .sennor Senador Aloysio C!t 1 
cédulas. b \h ..:e ho .Reso1uçao n9 1, de 1964 lCN. 1 Art. 14. A comlssão incumoir1 a va.tt1o passa., entao, a n!:a:Hr L.:; 

Re_abertos ·00 tr? a os,d~ b 1j âr Para;;rato unJco. As emendv.s deve- elalJoração da redaçao final do Pro- gum~es p:ojetos: pela cm1.,;:t:.1..: u: 
~resld.~n\~ deter~~~a p~ra ~~;r~c~Ra~ rao s;;r apresentadas ao SecrPtario d.t jeto, no prazo de 24 (vi..t1te e qur:..t.roJ uacte e JUridici,dade dos ~nje~n~ 

as ce u ~\.e cgn a se "'or ~':'llador Com.s::.ào M.sta, no local e !1orario horas, a contar da aprovação p.·!o Pie-. Le1 ela câmara nQs 107-67 - L~' 
comot es~;~~na or 0 X. · pre\_Lamente determmados. . nát;o Uetra '·k", do art. 89, da Re~......- sôt:n:e a mscrição, ccma .;;úu.::·: 

Procedld~ .. a votaçao, .~on a s s co1 dias destinado a apl'esentar;ao de Art. 15. As emendas e o} pur2ce1 do Brasil e d.spensa de e$ ..L''') 
Duar e . • _ t de 0 Art. 3\1 Termmado _o prazo le 5 ü:lll- Juçao nQ 1. de 1964 WN.) I A.caue:nico. na OrdEm dos .\J.'.i~ 

vodto~. venftca-se 0 Sf!O' nte resul- emendas ao Pr?jeto {letra "fl." .te. an. se~·a~ distribuidofi _aos membros La Co- t.sswr:al e EXame de Ordztn : 1fl 
ta O. Bq, tla Resoluçao nq 1, de, l!:HH \{.;N> rr;1ssao, I?ara p7eVH> C.t?nher:m,~ntQ, no~- D~spõe sôbre a Justiça F2.i.:~a 

Votos semo as mesmas exammaaas pel•)Prc- dJa previsto para a d:scussao t' VOia- 1a :ns.ancia alterando a .t.e1 nUJ 
sidente da Comissão, que dará como çao do parecer. 5. 010, de 30 'de maio de H""l5'5, o•r> 

Para presidente: nao aceitas aquelas que allJ!ILntem a Ar~. _16. Sómentt:> será ace1~a ;>e1a · cac.a pe!o I:i"ecreto-lei n'i' ..'5J C• 
Deputado José Mande11i ...... , o 13 despesa proposta pelo PresJdem.e o a Comrssuo a emenda que Je hzer de 1ev2reiro de 1967. 
Deputado Antônio Bresolln 1 ttepubnca. Uetra. "b", do ar~. '6?, dl aco?lpanb~r, além do original, de 3 Submetidos os pareceres â j's ·;, 
Abstenção .............. , ... , , · l Resoluçao n9 1,_ de 1964 <CN_::> (tresJ cóp.as. _ e vo:ação, sem restri<;ões, .-:lJ 8 

Pará:;-rafo umco. Da deCJsao doPre- Art. 17. Estas Noimas ::.:erao obs~r- vades. 
Para Vice-Presidente: sidente sóbre .a. não aceitação _de vadas I?ei?- Com~ssão Mista, e, nos c.a- co:u a palavra, o SenhOr ::;. 1• 

Deputado Wilson Falcão ... o.. 13 emendas cabera recurso para a co- sos. om1ssus, serao observadas a:-> dJs- 1 Rui f'a11ne1ra lê seu parecer <.lu 
Deputado José Richa . .. . .. • . •• 1 missão:. nas 2! Winte e quatro1 holR::. posições do Reg;_m~nto, Comum je~o de Lei do Senado n9 2•61 -
Abstenção • . .. • .. . . .. . . . .. .. .. 1 subs.equentes ao termo h~al do pta- Sala das Com~ssoes, 11 de nutllbco- põe ::,úbre os d~reitos, o,e ... etrs .. 1 

Dando continuidtt.de, ·O Sennor Se· 
nador José Ermtrio, declara eJeitos e 
empossados, respectivamente, Presi­
dente e Vice-Presidente, os aenhores 
Deputados José Mandelli e Wilson 
Falcão. · 

ASsumindo a presidênc'1d. da Comis­
são, o Senhor Deputado Joaé Man­
delll, Presidente, formula ;eus agra.­
decunentos aos seus ilustres P:tres pe­
la confiança nele depositada. e, ato 
continuo, de conformidade com os de-

zo flxado para o recebrplent) C1as de 1967. -:- Jose M_andel_lz. ~1 resJC.~ll- nhecimento dos filhos de qUa.4u~r 
emeno.as, improrrogàvelmente. ~ó se- te. - W~lson Falcao. Vlce-Pres~den~ tu reza, dando pela sua con..)ti · uu 
rã admitido recurso subscrito por 6 te. - Joao Cleojas, Relator. !idade e relata favoravelm..:n ~. 
t~eis) membros da Comissão, no m1- AVISO uma emenda, o Projeto de 1 .... ei ela 
nuno. . .: . mara n9 173-66. - Co::~cede a,'1 01ar 

Art. 49· Nao serao aprecladtts pela 1 - A Ccmissáo receberá emsnrlas Eslado aos cidadãos matrl<h'aoiuE 
ComJ.ssão as emendas que, a JUizo do nos dias 12 (doze>, 13 (trezel, !6 1de- l'i;·o de Guerra e outros '},-_.nr' 
seu Presidente, ouvido o Rela~.-or. nao zesseis~. 17 <dezessete) e 18 ,d·"z::rito) fcrmação de reserviS-:as, v!U.na:.1t) 
sejam pertinentes ao Projeto, isto e. do corrente mês; :nsLrm:ão ou sem s~rviço e .:.a m 
não se refiram a matéria C't1nstante 2 - As emendas deverão 3er enca- providências. Os pareceres ;;·w E 
de qualquer de seus dispositivos. minhadas ao 119 anda~· do An-.!xu do va1os unânimemente. 

Art. 5Q A Comissão, a requ~nmen- senado Federal, nos horários •las P:üO A ~~uir, o Senhor Seiladur J 
to do autor da emenda, ou com o (oito) às 19:00 (de-zenove) ttn·as. e pllat Mar.inho apresen~a pa,ece 
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jflci.o n9 17-P-MC-67 do Sr. P1es1-~ ao Senador Antônio Carlos q:ue oas-!mil novecentos_ e sessenta e sete, na' vada, é assinada pelo Senhor Pre:;ti.­
:i.'ente do Cup.emo Tnblmal Fedc • .:~.l sa a relatar o Otlclo tW SP·?-~4-{)'1 Sala das Ccmu;:::ões, do Senado re- dtr.le. 
~onclUIDúO pela sua aprov.J.~O (:Oro do Sr. Presidente do senado Federal, I dt 1al, scb a presidên'tia do s-enhor iib.rindo os trabs.lhos, o í.'en~ar 
Piojeto de Resolução. SUblnc,tdo a a cêrca da questão de ordem ror::nu~, s.enador Lil'lo de Matto~. P:e.<..'iden'!"e Presidente concede .a pal~.vra ao ::'i~­
discus.silo e votação e apro•tado P'Jl Jaàa pelo sr. S:.'n!l.dot ,Josaplw.t .v.raA; em exprcício presentf's os 3r:s. se- nhor .s.enactor Ltno de. Matt·),:; rara 
unanimidade. rir.ho "sõbre como pode 0 Congre.s. naôores Carl.O,; Lindenl:Jel'g e Petrónio profel'lr parecer ao ProJeto de Lel lJO 

O Semwr tknador Bezerra Nc',tJ 1'€· <su Nacional adm1tir 0 rurso :ia ·oro· Pc.rt<>la, l'PthlP·se a Comffi:;ão d9 Senado U9 49. d~ 19-57, que ··Acre~R 
lttta os :segmn~es projetos: Pela ayru· posta orçamentár:a e como'.' r,> ~.xa· Tlano.,,)ot·ü•s. Comunicações e Obra3 ~enta paràgt·a.to umc.o ao ""rt.•go l07 
\"RÇao do Requerimento n9 G36-t~ :lo/ me dela, devem H r pre.s~rvaJa" as·· Pt•blic.ls. a(. ~ecreto.Let n'-' 200, de. 25 G€ fe­
Br. CaJ:Ios LH1denberg sollCHandu UB1 ct.mpetênetas d·'l Cárna:·a d~D~p11_. 1 Deixam de comparecer, por motivo ve:ewo de 1967 que d!spoe s:óhre, a 
V'~to de congratulações coro os lh:·,. tados e do Senado da Repúblt~~d. tt.n~ I ~iu;;tificado. cs SI's. Senadores JosP oc~amzação da Adm~m&lrarao Pt!· 
b~entes e tunc10ntt.rios•e opera~.o:::; aa d 1 t b 1 d ·et e ~{- ... 
Ç1a. vale do RJo Dóce, pelo irem~ c~tl~ndo por que a proposta 'Hç::lm~n· Lrite. Celso Ramos e Arn 1n de Melo. r:·a:' es a.e.ece .1~. nz ~ P·-f·.a.,,a ;": 
cUrso do seu JUblleu de Prat<~., tavv- tana para 1968, encl'!minhada nel{_• Po~ l l! di 0 P2US:'Ic'a a leitura da ata 1a f":lr!?a adtmmstratt\a e da uu.ra. ~·O 
râvennen~e o Projeto de Llecretu Le- der Executivo. seja acolhida p t'!nha · reuniãn anterior, Que é dad:t cnm') VJdenc!as tAutor: Senador RUl ;: a)-
~~'s at.1vo n9 42-67 - Mantém decl~al nesta Casa, curso. 0~ tcrma :c~r- • aprontda.. rneiraJ. '' 

~ b d C e t I d t ~ E t d' cem a Palavra, o Senhor t::::eu .. d('lr ~Q ~ri um~., e ancas contl'<.~.t.ll. 11 m n ai, va en o. no entan o, :1 qw:stao ~m ('Umpnmen o e o Jspnstp \10 t 
t~tn,o "-dlllVO cte contrato uelt'-DnvlJ \ d~ ordem como uma advertt'n•-m ao p>1rL,2Iafo únlco do art:go 82 do Rf'.gl- Lino de Mattos, .opina que, d'J pon o 
ar. .. ~c o Govern\:J Federal e :}s Hnlc.t.::. Poaer Executivo para em t')l'êv•~ 1em~ 1 menta Interno, assum~ a pre~Jd!>n,-.l~ d,.~ vista d·3do a esta Com,.-.sa<. exa· 
c.ll-ai.:fc.. e Almendra e pela ~o~'!f..tnu- po. promover a eTaboraçá.o dl-1 legrs·· o.Sr. sena<'or cs.rlos Lindentler~. tnmar, nada encontra que ~"•N.raui­
tJWJ!~l:idade da, Em~nda n9 ~-CI' ~ ~· J t: Jacão d€ sua exclusha üuc~at1 vo ca~! D~ndo r'nlcio aCJ~ trabalhos rta co. ·dtque o l!coJhlmento da pnpo.s.\AIO 
&'é'nv .... ~." na Cmmssao_de Fma?,1:;"_,~~ pa;; de ~ar ao Ccnr;re~~o a JU~l~ _f; in~.mJ!'_~an 0 Sr. sen<1.dor Llno de i\1~tto·;; em estudo sendo, pois pe!a ~urt aprd­
E'tOJe." de L~1 da C~mara ll\ ,.:J _ü1 dJsperts.:lvel c~ntrapal·ttda pre\'!;:;la na em1te pa:·ecer aJ Pn,_jeto de I ?J i:J vuoyão. 
C-'~' ede P.~~:ao e.:,pec1a~ ao~'l DI.:.. U~o. Crtnstitui~ão. . . Cfnnar·J. nQ 32. de 196í aue revoQ:<l Em V·Gtaçao, por tmamm:dade, é O 
~~~:,bt. d~0[~.~.vaTI;;o e~-:~tfct~c~\S.O Lla. 1 St.tbmet1do à dl.'>cus"ao e votaçã1, 0 Dt'creto~Leí 11° H2 cte 2 cte fpv 3rPi· Pa1et:e1 aprovado. 
1111;:s0âL Rondon, 'apr~sentand,)c." 1~1~a u;~•.m da ... pala na para_ tecer comeu- rc de _1,96'7: que .di"t'Õ::> SfibrP '1 Plnn1 Em prossegunuento, 0 Senh,or Pr~ ... 
b,'l.tbrn1enda. tanos os ::;cna~ores Antomo Balblno e\Rndonano .'\'ar1onal op•nan-:Jo pela Sidente, de coníormldade com 0 pr~ ... 

.Submet.aos os pareceres CUf.- Jt•saph.at Mannho. O parecer e ap.-.11- SU!l aprovarao. ccito regiment·JJ, convzàa o SPnnar 
dti.5.:,úL e votaçao sao apro• .. diü.). \o- vad~. fazendo o Senador Ja.::aphatl Submetido o pareC"Pr à discu,<:âo P S:>nador Menezes Pimentel a a;:..::nmlr 
tf!XUi.; pe~a condusao o SenU-1•}r A!r;,y·· Mannho a segmntp declaNção ~e vo~ vc.tarfto e aprovado unân,m:;m •nte. a pre-·idénc1a a fim de emitu {Jureeer 
:to Uc Carvalho o parecer reterlnt•.: do to: O parec?r nco:r..bec:o-se, em vrr- · Nfld.9 maí.s havend0 qtte t1'ajf!l' en s·1brc: 0 Projeto de Lei do S::nado no 
fr_equenmuno nv 636-67. · dade, a procedencla ck1 questão ae~cE'~r·~l·se at· eunião lavrat'lrlo ,11. Car-- 52 de 1967, que "rf'Vrgora, pur ao1s 

Naua ma~s havendo a tratat, o ~~:- ~rOem. A conclusão- apenas ad.ot'l-' melita dP E'·owa_ Secrehria a oH'S"~ anos, 0 p:·azo da Lei n'-' 3.841 de 15 
I1h0r ,Pre.swe.nt~ encerra a ..;esdw 1::t torm~ que nao 1mpeça a e!abo::açvo t;,o ::'ta. Que uma YP_z lida f' c~T)_~·o~ar!'l dt> dezembro de 1960, que nt..,:1iJe ~ 
vra::~o.~ eu, 1\-iana Helena Bllt"fi'J 81·.-n- d~ ~lçament_o Pa~a 1968 - v ou e sera asSl'nada pelo Senl1ot Pr~s'dente .I contagem 1·eclp~·oca, para etcl,.rJ Uo 
<.(ao, Secreta, na, a presente a ·a, que al.s .. , ~ao era no .. :,a mtenç~o. V9.J€1I j arosentadnrla, do tH!lpO de .:>ervi(,ID 
d.PlH•ts de llda e aprOVf!-dfl s.'nl as·· la" que~,ao. ct; .ord~m, porem. Cfll~'C' COMiSSftO DE S::RV!CO I p~·tst·:td. por funcumarius à U lifiO 
<>.Illt•ca pelo Senhor pres1dent~. a dvertencta - para mar exp_·e~"nf' Pu'~. LI CO ~ ;., A'lta~-qmao: e as SccJe(lade< :l"" \,f'(>~ 

--- do Parecer - a f m de que no proxl- -:r C! ViL . "', . - .. ~ - l'-' , _ 

351.\ Rb-o1\IAO · EXTRAORDINARIA, mo exerc1clo SeJam obedecidas ::t:> nor~ 
11 

r r _ _ I 11( ~i:l .. M1~,ta IAutm. Se:nadvr R.u 
REALIZADA NO DIA 13 DE ou-~ ma.s can<::tJtuclonais sóbre planas elll REUNlAO, REALIZAI).<\ ~JO DL\ CameH.ol. 
TUBRO DE 1967 prcg"ramas, na_cJOnais e reg10mlls, e 12 PE OUTUBRO DE l&C7 o Senhor senador Carlos ~indf"U• 
. ' -xçanlentos plurktnuaJ.s. j' EXTHAOfWINÁRIA JJe1g com a palavra. se pron•Jnn~ p!::i-
As !6 horas do dia 13 de outubro~ Nada mais havendo B- tratar. enéer- 1 -

de 1967 ... na .Sala das Com,is.::{les, ::io!J ra-se a reunião. la1,r..-.' ndo eu. Maria Ao.~ doze dias do mês de b a aproyaçao de projPto, cem a corre-
" 0utu 1'o~ çã.::_ da eménto:J tont'oJ"me su~t'.:;1ãc da 

a _,presidencia do E·E'nllor Senactor 1 Helena Bueno Bran-dão. Secretária aldo ano de m1l novecent.ol'i e 3€<;<;í:'t1ta c,.n:issáo de C::JmtitUJçàc e )l_tstJ~a. 
l\1llton Campos, presentes os senhorp_s 1 prt"f.:iente ata que depois de lida e e sete, às qumze noras ua ,;;,;.:.J~ (as llü::; rêrmos da Plnenda que ofArr('~. 
Sena~ores Antônfo Cm·Ios: Antôn;:)\ apro~·adn será assinada pelo Senhor I Comissões. sob a Pre::idébtHl '1;: S<>- A Comissão, sem restri~:õe..s aorova 
Balbmo, Bezena. Neto, \VIlson Gon· Presldente. \ nhor_ Senador Carlc.s LitUeniJerg c parecel'. 
çalves. Carlos Lmdenberg, Rni P<ü- --- Pres1dente eventual presentes .,, S~>. 
mejra .e .Josaphat Marinho, reúne.se COMISSÃO DE TRANSPORTES Jn~wres Senadores Mene?es t-mv!l'el.( Reassumindo a pr~t:,dêncía, o Se.. 
il C01mssao de Constituição e Justiçfl. COMUN!CAC- ES E D S ' Lmo de Mattos e Paulo Tôrres rflí- t~hor S-enador Carlos LindenMrB pre .. 

:Deixam de ~omparecet tJS SenhO)·es· .. O OuRA \ ne-se. extraordinàl'lameut-e. a Cmris- Sluente eventual, comunica esrar· es· ... 
Senadore.s Eurico Rezende, Petrõnro PúBLICAS \ sâc• de Serviço PUblico Civil. W•t;Hm a m~tên-:t comtante da pauta. 
li'"olie1a e Aloy13io de Carvalho D . , Nada ma* havendo a t.ra,_;ar en~ 

É dbpensada a leitura da 'ata da ATA .DA OITAVA REUNIAO. RE.'\- .. , 1:;~am de comg:rece,r. com mct.:,•o ceua-se a pre::ente reunião e par~ 
reur.ião antcnor, em segutda RPro-- LIZADA EM 11 DE OUTUBRo 1 ~- 1 _cadr ~\ ...... ~nho~e.s senado1e5

1 

constar, lavrei eu, J.. N-ey Passos 
vada, ' DE !<lll.''i a""sco~c~ os 011 es Alll~n tl:" :rellr. D~.tntas, Secretário da Comtssão a 

Dando tnicio aos trabalhO!l 0 se~ . ln IJo-;é c.uwmard e Ad~Ibetto .S.Pt:<~ Jll'esente Ata. t;11e .~nna vez lida e 
nhor Presidente concede a . la..... As deze.<;.~:eis horas e tnnta lll .. ntns E .<!lspensada a leitura da _.<\ta d'l. ap~·ovada será assinada pelo e.emwr 

pa \l." do d1a onze de outubto do nno de retmmo anterior que, dada como tpl'o- Pl\:·sidente'. 

-~~----- ------~ -----·---~ ~-------- - ~ 

SECRETARIA DO SENADO F'EOEnAL 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

O DIRP:TQR GERAL DA SEC:R!·.TARIA DO SEKADO FEDERAL, NO USO DE "LIA~ A I Rit>cuL,U"' I;cl'L!fl.ll/ OS SEGUINTE1 

REQUERI!v!ENTOS 

dr SALARJQ.·FAMfLIA, na forma do artigo 160, itctll 35, da Reso !uçfio n" 6. d... 960: 

;:-.;~ Rcq. S!lRVlDOR CARGO· DEPENDENTE(S) 

-~J-~ 
J I 
' I IW 824167 Manoel Thmuaz da Roch.:t Aux. En:ad.>rn., 
1 ..... FT- 5 I B<lrbara I fW.8'0!67 Luiz QurrLno de SJuZd ..... " .. Vigia, PL-11 I M-1ria Nd:::aré de SOuza I DP 1-1.7,67 I Carlito· Pereird d-1 Co• ta ........ Anx. Purt.Hia, PL-10 I María Patricia I DP-827 67 ~ Antônio de Assrs ~·.h· c~ ········ Au'C. Lirnpezé!. PL~15 I MMia d,1 Glória Frazão I 
1 Silv~1 c Ana Maria, I 
I Raimunda Maria e So- [ 

D~.,;g,67 Jose Pathl·ro d,• Pinh(., I lange Maria 1. Aux. Limp~·::-a. PL-15 I Lêa Eunice DF'-í!'Aiói' João Lourenço d.J Si\Vcl Continuo. PL--12 I Carlos José DP.JiS,I67 I Hêlio Varg.Js A\:luilêrus Bombci 1·o H 1d., PL~t t I Adri<mc 
I I I ' ,___ 

' 

GRAU 
DE 

PARENTESCO 

rl'ilhzt 
Espósa 

Filha 
t-<:spõsa e ftlhas 

Filha 
Filho 
Filha 

I 
I 
I 
J 
I 
l 
I 

l 
I 

!N!CJO 

Maio de !967 
Julho de 1967 
Abril de 1967 
Março de 1967 

Setembro de 1967 
Junho de 1967 
Março de 1967 
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-- -~_..,.,......,.. .,...--==:-.. =---""'"-·=-·=-~==-=-

-~------,------. 

I\~ Rcq. 

DP 660 67 

' DP 783 67 

. lJtJ 20/ 6') 

:\'' Rt>q, 

DP-1.417-6L 
DP- 774 ·61 
DP· S20 1 &1 
DP.. 776."6/ 

OP-579 '67 

DP-7S6/67 
DP-5/l\ .. 67 

. DP-842 :67 
DP ~-íi\-67 

Dl--'-7"60;67 
Ul-'-791;67 
DP-796167 
llP-800;67 
DP-806-67 

DP ~t?\.fi7 
DP-772;67 

I 
I 
! 

~ER\'IDOR 

--~- ·- ~ ~ --

l),t\'~d p,,_,·i:-; ?~r.._.~ •....•.• , , , . 
IJ.·lt!Hl'O S' 1;d u.h.1 H:,•J;Jihu 
AntJr. ;" 7,•11:: (I: Cu:K'T·,~-~.1 
L.-ti.l :·.,":,-·~ '~-l '...hu :~;.uJ 

5ER\'lDü~ 

r-.hr~~ n~~r.-:::• ~L1t:~ lq:-.·j;_t;-; Lo-
pc.s , , •...•..•......... , .•. 

I Cnrlo:-. A<-1g!1::.1o ...... ú.~~ ,.·,··~ •• 

j 1\ntônh' ]n1<(• do~ R(>cha .. ~ ... ,,, 
l l-Iêllo Can1a!ho ~b SiJv<1 . , ..... . 
' l\1aria Antonit·ta Fun"ela P.1~,lil.t· 

qui! .. , . . . . . . . . . .. 
Mdun~Ill Perl:'ir.J \'o~·.que.~ .... , • 
Klr•b,•r Sun:-::1 .......... , ..... ~,. 
fo.~c- L.u·lo:-: A h ... ~ du,., :;,ntuc, .. . 

1 Edua!'do Rui fh.:_._,:-~t ......... . 
l \\'alt:·r P •• r;.a ............. ,. .. . 
I l\1an'Jt·l P~-r~~·ir.t ~1, P .. •n:-:l'.._,t 

Üdalirrno d1 C:"""' ,'\o~Jlt~ir.t h 
lho ......•............... 

CAl~GO 

Rcd .• =\. Duc. 'P,ulo1~ 
m,·nt~rcs, PL-2 

A .• ,.L,~ .. PL9 

. _. ~------

CARGO 

l' .. <Jnc,p,1:"t;tdor, 
:'-.lotorist:l. 
\'JÇJid 
RL· .. Ltm, 

FT~ 1 
PL- 9 ; 
PL-1·: I 

PL."...:. ·1 

REPART:Ç.\0 

P:ckitttr.l i\1unlcipc~l de 
CtJ!;Jt;n<l - ES ( pt•­
riodo de 1'·'. l0-57 a 29 i 
de sdembru de 19&.:1) 

PERiOCO 

ln ;:J. l:Z-\::!-66 
1-' a ,). 9-67. 

12 a 2-:f~ 967 
1'V.1 a 1-10-67 

TOTAL 

Dli\S 

TOTAL 

DIAS 

s 
~ 

b 
17 

1 
----------~--

l 
I OBSERVAÇõES 
I 
l 

·' 

\" 
I 

OBSERVAÇõES 

l;.:~le~ - A-• i1~» 
~f'l'<Ji~lllH'OtO de ~tc~\i(rC 

Tr.tt,Jmento c!J· ~al'rl·: 
Tr,t!,•llh'I'!to de )';~··::t. 

----- ---------·-~-- ~--

Ci\PCO 

--·-----
Aux. Leg., 
C. .. mt...-,1t<1.dor Grúftco 
\llotori.~tü, 
Of. Leg., 

PsKut~·cnica. 
T.:J.q. Re\'i:-:or, 
Anx. L('g., 
A~ L Leg., 
Aux. LeÇJ .• 
Aux. L..,.g., 
Sc~\"('tllc, 

Aux. L('g. 

PL- ~ 
PL- 6 
PL-10 
PL- 6 

PL- 3 
PL- 2 
PL 10 
PL-10 I 

PL- 7 
PL-10 
PL-1-:! 

PL- 9 

. ; 
I 
! OBSERVAÇõES 

---·- -- - -~--------

f0-ri~;s ,........ C'Xl'rc. 1 ~6/ 
FO.:ridS ,........ cxcrc. 1 QG6 

2' via c<lrtt"ira func. 
Am.t,,..,;io d .. • C<·;tificõldo 

;,1\L>Í<H,;'iO .jp c-:.1~]:0 

Ahnno rlo:; di:-'> 5 t• ó-9 6/ 
.1\bono dos dios 13 c 14-9 6/ 

Abono do di::t 19-9-67 
Ahano do dí<1 15 9-67 
Ahono da día 18-9-67 
2~ ·vío c<J.-tr:ira htnc. 

Indcfaid.-:> 
De lt-9 ,a 10-10 67 

Pn;\'il.S na Uni\'cr.sid<~dc 
Provas na Universid<tdc 
Pn " "' l.i,tivcrsid<~de Pro'.'~-' na Universidade 
Prrwns na Uni\·crsid;:,de 

D<: ?3-9 ~ 22-10 67 

.·- --~--~ .... -"-- ,-- ---- ---- ---- ----- ·--~----

Dirctori<J du P(:'~O.,ll,d .~!l 1•' .-i. Olttubro '"' 1Q67.-' l1lc!ri.1 elo CarnhJ i!ond.)l] Rih,·:ro S.t!,Ji\'.1· n;l\''..J!',\ ci,'J P.:_.:sv,ll. Pt:b!ique-se. ('!ll 10 de outubrd 
de, !967. ,........ Et :•;;dro ~~Ja:t-•:•5 l',: 1·1l.l 

O DlRETOl-< (,l·.Pl\1 l),\ :-.E.CRET.\HlA DO SE:-.:ADO ':'EDERAL. ··.:.~ 1ht) DF. S1.L\<.; r" \F'•P.lí ÇtlES, DFFEJ-?I~.' ':·'·, SEGUl:-\TES 
REOUER1"1l'~ !"OS 

ée S.!.,',.-(l{!r;./·~u·lU~\. 11,1 fu··n~.l. dll ;m;go 16(', item 35. dd 1~.·-oh;,·,ln n ... ~- 1'16"~. 

N" Rcq. 

DP- 1 .1341 66 

I 
1 

>E?VJDOR 

DP.-1.-481/66 1
• ~-br:u L~he! ~.,1dJnh~ 

' 
DP--. 869!61 ' Jo~<' Ferreiril .................. . 
OP~ 870/67 1 OdL>h .. Ã '--:!~ .................. . 

I 

CíÍRGO 

Tr<~n:-:portador FT- 3 

Of:ci01l Lc-g. PL- S 
I ,lpu.,cn!.Jdd) 

In,<;pdnr &.- Sen. pf., '\I 
Aux. Port;1ria PL-10' 

E~kr A.h'rs Pirc:> C' D.>­
'-.<d. D.-:::~· ,_. l);dit,1 

:\·Lt ;<~ Lú.::i.1 F~rre;r;l 
Cléi.:G:o Alve-s 

CHAU 
DE 

P 1\RE:-.iTFSCQ 

Flln 

r<"ilh<l 
Fiiho 

!:-:!CIO 

, Sow·mhro d.:- 66. julho de 
65. maio de 54 e $dem~ 
hro de 66, rc:spCdiva~ 

Oc::•:'mhro de 61 

C<1ncelar 
Cancelar 
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<!e AUBRBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO, na forma do ortlgo 160, .itnn 9. da Re•clllçi<o n' 6, de 196\l: 

., l 
N• Req., I 

I 
l 

SERVIDOR 

I 
DD- 462{67 I Paulo de Tarso 

\ vela de Barros 
1 

I 
Bonavldes .. (;ou .. I 
............... ; I 

I 

CARGO 

, I 
Redator de A. Doc. ,. 

Parlamentares PL.. Z 

OP- 740-6? I Lida Junqueira 
l 

.......... , ...... ,. I Telefonista 
I 

PL-15 I 
I 
I 

I 

I I 

I 

REPARTIÇÃO 

COHAB- GB 

M. da Saude 

DIVERSOS, na forma do artigo 160, item 9, da Resolução n9 6. Ô! 1960: 

\ 
r 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

---------------------------I 
TOTAL I OBSERV AÇOES 

DIAS· I 
I 
I 

309 I Todos efeitos legais, exceto grati· · 

I ficação adicional enquanto Iôt 

I inícrinq 
l.iJ2 I Sàmentc para efeito dé aposenta-

I do"o 
2.411 I P<.~ro t .. -.êoJ rfcitos legais 

I 

------~----------~----~----------~--------------~-------------------1 
l 

N' Req. I SER\o'!DOR 
1 
I 

~------

DP­
DP­
DP­
OP.-

852/67 
60/67 

749/67 
797/67 

1 

I H~lio Carvalho da .S~lva .....••• 
I José Soares Cavalcante .....••.• 

I Eulália Chrockatt de Sá .•..••. , 
José Ribeiro Lima ...... r . ..... . 

I 

CARGO 

I 
I 0!. Leg. 
\ Au!:, Portari:o~ 
I Of. L<ç. 
! l\kbrista 

DP- 811/67 j Leonnrdo Gomes de C. Leite Neto t At:g. Leg. 

Aux. Leg. 
I I 

DP.- 815/67 ! Francisco José Nuleto Neto , , , .. 
I 

OP.- 805/67 1 Arthur Levy Sequcira Schutte •• 
I 

OP- 821/67 r Arnaldo Gomes ............... . 
I 

Red. Radiodif. 

Aux. Leg. 

DP.-- 826/67 Getúlio Ivan Carreira ........... 1 Aug. Lcg. 

ASSUNTO 

I 
PL~ 6 1 Anotação de -::ertificado 
PL-- ·) r Anotação c:~ certidões 
PL.- 4 '\ Férias - \!~rc. 1965 
PL .. 8 l Férids ,.......... '. x-:rc. 1965. 

i 
PL-10 I 
PL- 9 I 

I 
PL- 4 i 

I 
PL- S 
' I 

PL-10 i 
I 
I 

Abono dos dias 11 e 
15-9-67 

Abon'O'dos dias 19 e 
20-9-67 

Abono dos dias 8 e 
f2-9-67 

AbonoS dos dias 18, 
20 e 22-9-67 

Abono dos dias 25-8, 
1 h 12-9-67 

-----~----------- -

OBSERVAÇOES 

De 2-1C· S1-10-67 
De 25- 5>- . 2~-10-67 

Pro\'dS 11<1 Univer.sid.l(le 

Pro\'ctS na Univcrsidarl~ 

Pro\·as na llnivcr.sid;Hl~ 

ProV,lS na llnivcr:üdade 

Prov.lS ~"·~ Ur:ivcrsid;:Hle 

Dirctor.1::: dn Pc:.':'soal, em t?. de outubro de 1967.,.......... Maria do Carmo Rondon .Ribe•ro S:mu·va. D;retor •. dC' Pcs.-;oal. Publique-se . .--Em 12 de. ou· 
tç1ro cie 1967. - Et•tmdro l1.'vrtin.\ Vianna, Diretor-Geral. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SENADO FEDERAL, t:o USO DE SUAS AfRIBU'ÇOES, DEI'IiR.][[ CG SEGUINTE$ 

REQUERfMENTOS 

Õ:! SALARIO FllM1LIA. na forma do artigo 160, item 35, da R(·,.,o]uç5o n" 6 cic 1%0: 

N<> Req. SERVIDOR CARGO DEPENDENTE I S) 

pp,... 736/67 Raimundo Barros da Silva Debora h 

--- ---- -· --- -----------

GRAU 
DE 

PARENTESCO 

lulho de 1967 

~----- ---------------------------'------------'-----·-· - --
de /l VERBAÇÃC DE. TEMPO DE SERVIÇO. na forma do artino 160, iteu, 9, j,:. h:r>soluçiio r:~ 6. de 1960: 

K" Rcq. SERVIDOR 

...J:::::: __ _ 

D?-1.450;66 I José Euvaldo Peixoto ......... .. 
DP- 6GJ/67 ) Nilson A velar , ....... , ....... , . 
DP- 65fiJ67 l \Vilon Wandcr Lopes . , . , •..... 
DP- 657 t67 l Kkber Sou::a ...... , ..... , ... .. 
DP-- 746-67 :r...1oisês Júlio Pereira , , , . , .. , , . , . 

DP-- /SS/67 Pedro Emid;o Le-ik ...... · ...... . 

I 

I 
. I 
I 
I 

CARGO 

Taq. Dclmtcs 
AtJx. Lcg. 
Aux. Leg. 

1 Aux. Lrg. 
,Aj. Almo;.;drife 

Mo!ol'is~a 

PL- 3 
PL-10 
PL-10 
PL-10 
PL- 7 i· 

PL-10 

REPÁRTiç.~C 

Exérdt0 
I.B.G.E. - BO 

SEN.~M 
T f .Il. 

P.~l'l. ~ CB 

TOTAL 

DIAS 

_;!.]\'> 

2 595 

OB::!ERVAÇOES 

Todo~ dei los. legais 
Tndu, eleitos kg:lis 
Indch·r:cl~) 

Indl'kndtJ 
1 T~·1npu jú <Jvc-rhddo, dcvrndo ~C'r 

;nmt,1Cl'1 cnmo pre~tado em < Zo,m 
(I., (' ', ,,· . 

Todos eft•;t,J, k;<~is 

-· .. ---------
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DIVF~SOS, na forma do artigo 160, item 9, da Re-~olução n" 6, de 1960: 

~--------------- --~~-~-----

1 
l 

N' Req. 
1 
I 
l 

SERVIDOR 

I)P­
I)P­
DP--­
I)P-

OP.-

l 
1 -- 1-----------~--

1 
798/67 I Mnrcos Vieira .••.. , • , ........ , . 

I 
. 822/67 j Marrus Vin.·.:ius Goulart Gonzaga 

835/ó? I Humberto Haydt de Sot>za Mello 
I 

829/67 1 Amaury Gonçalves Martins 
838!67 I José Pereira Nu11Cs •.......••••. 
831/67 ] Henrique· S•iqueira Tilhn.:~nn ... , , , 
833j67 i Tito ti ~ondin .................. . 

836/67 
I 

í 
I 

Edson Sarques Prudente 

I 
I 
I 
1 CARGO 
1 

• 

1 ASSUNTO 
.! 
I I 

I ___ I ____ ----~- -
I 
I 

O f. Arquivo- I Horário especial 
legista PL- 3 I 

Aux. Leg. PL-10 I Abono dos dias 
12 e !4-9-67 

Orientador de- Abono do dia 20~9- 67 
Pesq<lisas Leg. PL- 4 

Aux. $-cc. PL--11 Férias ..- excrc. 1965 
Aux. Limpt>za PL-13 I Férias .....- exerc, 1965 
Aux. Leg. PL-10 I Abono do dia 19~9~67 
Orientador de I Abono do did 22-9-é7 

Pe.squ-sas Leg. PL- 4 I 
Aux. Lcg. PL-10 I Abono dos dias 

.1 15 e 19-9-67 
l 
I 

OBSERVAÇõES 

• l 

l 
I Prm·as ~a Univcrsidad~ 

I 
I Provas na Univert.ida<le 
I • 
I 

I 
j 

De 9-10 a 7-11-67 
De 1' a 30-10-67 

Provas na Universidade 
Provas n'l Universidade 

I Provas na Universidade 
I· 
J 
I -- --·. - ------------,-

Dirt't.1rb dt' p,. -~c,•l. em lj ·de outubro.de 1967. .Uaria do Carmo Rondon Ribeu·o Sarail','l, L'irctor<l de. Pessoal. Publique-se. - Em 13 de ou .. 
tt~Lco de J';lú7. - Et'üTJÚiO .r.,J._I!{uzs Vianna, Diretor-Geral. 

C:ONCORRf:NCIA PúBLICA N" 3, pagaram a rc::;pectiva multa ou se jus-! devendo a mesma ser efetuada em Bra- 1 d) quanto aos documentos do 19 in .. 
D.t: lYol, Pl-\J.<A AC_.!UlSlC.::ÃO De. tltic<Jram ~.-onvenicntemente, conforme silia; vôhtcrv serão devolvidos, após o julg<~. .. 
Ct:.N l'RO P.\b~. !J~S !'I NADO: ate.~tado passado por quem de direito. I t) prazo de validade da proposta. menta fmal da Concorrência, mediante: 
AO _SEl'IADU ~EOERAL EM 

1
1 No CL::::o d~: êsses_ eleme-ntos serem es· : prazo êste q~e não. poderá ser Infe-~ sohcitaçdo e senta por parte do :in ... 

BH.ASILIA ,....., D.l.... trange1ros, ba~>tard a apresentação da • nor a 30 (tnnta) dms; tcr€'ssado ao Presidente da Comissão; 
' V · d · S d 1 cç,.-t{'Ua m~.....J\:Io 19; I ) , t d • . 1 . 11 c} apos as ehmmações eventuais, ~e .. 
A tce-Virdor,J-G..:ral o ;:na o 

1 

g as propos as everao me utr re I ~ b t I C . - · 
H-u~'ml ia:; pUbllw, p<:~ra conhccimen- 5'-') certidão negdtiva de débito C<)m 1 fic.:1don.•s c baterias apropriadas a cada ~ao~ e~los, peal'd omJssao, os ~gun ... 
N dos intl':res.sados, que âs 15,00 ho~ a Previdtucia Social, tor!lCcidd · pelo I centro, com reserva para 6 {seis f h~- os mvo tu~dos e 

1 
os, em voz a a, os 

r<ts do 30 1 dta, ~ par~~r da puUl\caçáo; lns~<tuto a· que tõr devtd,\ sua coo.tri~ I ras ativos; j seus con eu os; 
dbte no Diâr:o üticial da União, na 

1 

bui<,do; I h) d 
1 

_ d f f) os membros da Comissão e ·03 
,s.IJ..I Je reun,oes do 2" andar do Ed1~ . _ . cc ar<~çao expressa. _c que a_ ~~- 1 pwponcntes rubricarão tôdas as fõlhas 

f
;_ A c d L d 

1 
6 ) pro\'c.l de uJolpruncnto da let dot> ma ace1ta todas as condtçoes e espcc1~ I . t d . I 1 0 .~,..u nexo ,...... .:1t.'ild o J.·e era ,...... re- 2 . I 

1
. _ d t Ed·t l l das propos as e emms e emen os a e ... 

.~.b. · · d t PABX ',; Kaçoes co1tstantes o presen e 1 a 
Co;. da .ts propuslc~s o cetl ro . ,.., . ~ . - . e ue os rc os ropostos incluem tô-' xo:--; 
d~sun.Jdo ao M'U u~o, conforme e~pet.,- i 1 ') ccrtl-ddo neguttva de debrto cmo ..J_ Cj .dp ç p t d d 1 ) d ·- b' 
fti.:dÇdo .amxd, m~·d 1anle ~1 s condições · 0 J1,. J.Js.u de Renda; uus as l':Spesas, c;> an o computa os, g a reumao para recc unen_to e 
d-Í _. t bdit 

1 
• [ ' nos mesmos, separadamente, todos os abertura das propostas, lavrar·se-a ~ta. \ 

,> ... ~nhsen et · _u • 
3

, d. . I 3Q) prova de rq:>re~entolção legal do impostos; I circunstanciada, da qual tudo que 
, l,d 1po e:,e ae o v' 1a ca1r num . . . . 

s;lbaào, dommgo ou· leriado, a Con· propon,..ntc; i) decbr.Jção de que caso seja a ven ocorrer· hcara, minuctosamente, e~pecl.-
t.~rn·ncJa será realizada llQ pnmctro 9') provJ. de qu,t.;ção com o Impôs- cedurd da wncorrência, a firma pro· licado, de~·er:_do a mesma ser assm~da 
d\ü út1l :mbseqüente. to .Smdical; pot1entc :se obrigará a manter um pra- pela ComLSsao e todos os proporttrt-

CAJ->ÍTULO 
1 

!O) ct·rtidões ncgutivas de debito zo não suprr,or a 6 {seis) meses; para tes; 

I 
com as Fazendas Federal, Estadual e o fornecuncnto de peças sobressakn- h) depois da hora marcnda para o 

Propoo:.ta~ Munictpdl; . tes que, porventura, venham a ser ad- recebimento das propostas, nenhuma 

1 ,_ Poderá apre~~'ntar proposta I 11) compro\'.mte de in~>crição na quiridns pelo .Senado fledera~; outra será recebida, nem tão pouco se ... 
I) 5 2

- p N rão permitidos quaisquer adendos, 
tód<1 e qualquer hrma indrvwual ou Cüi\IEl' \ ecreto n"' 7. il publica~ arágrafo único. ão serão tomn acréscimos ou esclarecimentos às rilrs.-
sdCJal que sdttsbça as condições es-; do no Viário O[lcüll dd União de 16 das em consideração as propostas: 
qbclecida.s neste l::',dital. I de novembro de 1965). ) 1. · · d b - ll)BS; a que con !Verem emen as, orroe::; ôd d 

2 ,....., 0 conçorrcnlc, no 'dia e hora. Os documenlos acima menClO!Mdos! ou ra::;uras; i) t~ a e qualquer cclaração deve~ 
a"'ui fixados, deverâ apresentar sua (nuuwros zv a I 1), poderão ser for· . . . . . . rá con:,tar. obrigatôriamente, da ata, 

";; . ·. necldos pdr meio de (otocópl«~& devi~ b} CUJOS preços umtanos e parC1a1s fic::mdo sem direito de interpor qu~l ... 
Clb~urne1ltaçdo e sua propost<1, em 111- ·' . 1 t • f ·.

1 
. , d ~ t, h· d l· r· damuuc autentic.tdas. para. o ornecuuen o nao orem ex· quer recurso, os proponentes que pte .. 

V() ucros s~pu.d o,, ~:c a os e .-~-c <I- pres::;amente dL·clarado; sentes se recusarem a fazer as rubri<!dS 
C:~s. contendo em sud parte externa t 12) Ooct .. nentos de identidade fi- ref€'ndas nas letras f e !J dêste Cap1,. 

ftpnteira, a!Cm dd HazJo !::lcc:aJ, os di~\ nam: . ..:~ra, ctat~dos do corrente ano, ex- c} que não se conformarem com as tulo. 
zttres: Sccretana cto Ji·~Jado J:ierleral ,_.. I p.d1dos por c:,tabelecimentos bancános condições do pr€'sente EditaL I CAPiTULO Hl 

Q.oncorrénc!a Pública - Edital. n9 3, de n•nl.lmc. com firmas reconhccJd<1S. CAPÍTULO u 
~t 1967, ü primeiro com o subtítulo i - Jilcmmtos do z~ invólucro Espccificaç(l<:S 
d.J ocutbmtação;:. e o scnundó com o O sen. undo invõ~ucro dever à conter Rrcebimento das Propostas j 6 ~ 0 f " \) - s equipamentos a serem <"or--
:;qtt1tulo çJ!.ropoSt::J. ·:i> propo::.ta datilogratada, em tres vias, 5 _ 0 recebimento das proposta.<; necidos deverão oberecer as seguinks 

3 ,_.. Elemt:ntos do 19 Invólucro I em Y ·P~l tormato de o:icto, em liuguZJ será feito no dia, hora e local previs: especificações: 
O pnmeim invôtu<.:m d>:.vcrá c.on· pur<U\Jlh.'Sa, sem -cmE'ndas, ra~uras ou to n~stl! Ed.tat nda Comissão dl! Con- 6.1. Um centro PABX complc~a ... 

t~•r os seguintt.s elementos: ! cntrcun~as, mencionando o numero da corn:ncla ob..:deccndo a seguinte ar· m:-nte equipado com todos os elem<'n-
conL-c.>rrcncm. d · 

1 ) relação abn·vlaJa, em trê-s vias, j . • em: tos automáticos necessários à ligaçGo 
d(ls papêts c_ .outros elementos conti~ \ Da proposta .d~~er.t constar: a} na presença dos proponentes E:: do número de ramais estipulados vo 
d(l.s neste '-PíltnC!ro invólucro» na or· a) prt'\OS umt.H,os, pc;rc.,•.s e glo· demais pessoas que queiram assisti-los, Quadro I, c obedecendo, IlO que call~ 
Cltm em qu.: são pl-C.:Idos oeste Edital. , h.:: i p~ !us quais a t.rnJd I-·.-·tlu:tente se serão rcccb:do~ c r,"munerados os in~ ber. às recomendações do CCITT. 

2') co11trdto :,•).._;al "'U (.stahJ'o dcvt- cOmtJ.O!:ld.! a fornecer os aparelho:. võlucros de 'l;J.l0 du com a ordem de Exige-se que seja Equipamento da 
dp

1
,
1
cnte legahzat:o e regtstro no . . . com ... ,1t ~ da r-speciLca~,ão anexa; · lr-•;,enta<:.àOdO Presidente da Com mais avançada têcn:ca de bbricaç4o, 

U.N.R.C. ou Junta Comercial, com b) p;.ços pctrd sa~· :o~~.Ji.·.,tcs, ne- são; utilizando contntos' de metal prccict-o 
a$ alteraçó:.>s subs~quentes â puJ •. ca· cc;>!><.~r as à umnut~·nçZ.u dur.Jntc 21 b) . . . . b . . nos s!st~mas d~ conservação e con ... 

d 
InJCt,~r se a a a ertura pnme1ra- J d d 1 

(tio dos c:}.~r.llos dd Ult1ma ata da as- ( o:>) ano;-,; · t 1 . .1 t•os tend do trô e c comutaç~o por con;oJn o n"' 
. ;· • . 'd·d menc p~o,<; m•'oU• con o a -direto. 
sifm.bnl~.a,_ em :;e tr.J_t<Indo ~e Socle a e I c) p.c.;os unitários e pJrcid;S para cument<Jçãv, 
Ano .. ma,· forn<umultü de ap.H, h.l• trk,l.l cosj . • d a) A todos os ramais será possível 

3"] rtl"ova d\" qu;t,..ção ou isenção . . d. . I' tllX c) no c,.m da ahenaçao o propo- - 1 .L. •· d , . comp _ .n:e1s cnm l. c~ ~. n .. u . , .._ d !• .1 • ou O do o ace.:>so automático ãs iun<- s 
c~m c sçrv1ço rn•l:ur os T.::.ponsavets t'd d _. JQl' d : nenl:.e, apó~ a ê\l'"rtura o mvoucro' t 
l~gais ou c.;;;-c.•:r<~ modelo 19, no caso em c;_u,m · ..t .! sup~Ltor u ' 0 0 e exame. dos documentos, não ser:i 1 roncos; 

r,um::-ro de ramai'\; I d d b) O d od d~' l'sses elem ·nto:> }.•rem c~trangciros, . a_bnh~ o 2", que ~:rá d::volv: o, me i·. critério c restr1..,-.:o p ('rá S•"r 
4Q)_ pru\,l d.· (n~_ nA,lr,Jm n.t u:t;lil.'-11 d) g,Jr, -,:i.-t tnlll·,n,t d,~ 

1 
lnm) _<llJo:· ant:~ r.·,;: Pv, llld1L,uu.-ndo o motiVO da, m>.J~·fi~a~o a qua!quer momento s~.n 

dct..,-a.o, os r~:-.p0, 1 ~__.-..:,s J,g, . .~s uu qu~· 1..) P<<~:':'-' p,t:à cntt<\:,•-t (;c.>-> •-,).f••lw:,~( ex.du~d~; • nt:L.C'!>Sdude de Oll.:raçõt>S demasiac\..l ... 
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mente traball10sas ou cmprêgo de grun­
de qUantidade de material-adicional; 

durante a ausência de operadora (ser­
viço noturno) . -

6.13. Oferecer, opt • .ltivamente, equi-1 8 - Após t. organizaÇão e ex·,mf 
pamento ~estmado a medir a veloc1da- I úo proc_cs:;o _ de_ concorréncm, ~~ de .. 
de dos d1scos sektorcs, efetuar testes \ nhlllllcl trreg~ iandade fôr vc.nhcadq, 
de carnpainh.1s, examinar as linhas do:. serdo os aparelhos especificados adju:­
ramais, etc. • d;cados à brma llutora da proposta m<ü! 

c) A numeração de ramais deverâ 
ser unifmme, não utilizando «Ú» ou « 1» 
como sua primeira cifra, preferivcl­
mentt. 

6 .2. Os repetidores para os circui~ 
tos troncos deverão possibilitar con~ 
sulta~ e transferências internas; suge­
re-se o emprêgo do código «Ü» para 
alcartçar as linhas troncos e admitir­
se-á um máximo de 10 linhas troncos 
din:Qonais simples em vada sentido. 

6.3. As chamadas externas deverão 
ser átendidas na mesa de recepção com 
o nUmerQ de posições especificadas no 
Quc1dro I; ·os ramais internos terão 
acesso à mesa através de um código 
especial ( sugere.se «12»), com circuitos 
p<..~ra as posições de operadora. 

a~ Oferecer, como parte de centro, 
equ1pamento de chamadas em grupo, 
parêl: at_é 10 (dez) ramais; 

b J O centro deverá .possibilitar rea· 
liza~ão de conferências por telefone, 
capa;; de interligar até 10 (dez) ra~ 
ma~$; 

c 1 O centro dcxerâ permitir priori­
dade: nas ligações para até 5 (cinco) 
ramaiS, isto é, suas ligações serão com­
pletttdas mesmo para linhas ocupadas, 
desde que seu usuário o queira; em 
tais casos deve ser- explicada também 
a .Sinalização característica. 

6d. Deverá ser incluído equipa­
meQto de supervisão e alai'me, inclusive 
qud)1do repetidos em Joca1 afastado. 

6. 5. · Deverá ser transferido para um 
raDlal o atendim.ento de todo trâfego 

6. 6. O distribuidor geral deverá cs· 
tar equipado com a proteção necessá­
ria para as quantidades finais .de ter· 
minais e linhas troncos, especificadas 
no Quadro I, acrescidas de 20% .(vin· 
te por cento) . 

6, 7 ,. O equipamento de alimentação 
para o final de ramais, deverâ cons~ 
tar de retificadores estâticos com re­
gulação automâtica e baterias com ca­
pacidade para 10 (de) horas ativa3 
a te11São nominal de rêde de 220/380 
volts .- 60 ciclos por segundos. 

6.14. Can:,dcr .. r 0 custo da mon-1 vant~jO!-.a, med1ante emissão d!l I\'ot~ 
tagem, bem Lomo 0 de todo 0 ma·· Je t~mpenh_o correspo_n~cnt_:. · 
tcrial necessário tal como cabos e tios 9 --: PeJta a cl~ss~icaçao dos ("{~n~ 
de interligação do distribu1dor, Ci'ih 1::; correJHCS pd<, ~omJ:;sau, c~ ta· "'\ pedrra 
de fôrça, fiação de terra, suportes para as a~a!i _tnvra.~as e _os demaJs clot:tw,~·n· 

b t • tos a Cmn.ssan. D1retor<:~. com um te.'" 
os ca os e c· · ! latórJO r:-~. ,•n:c~nco qnal a pt\}j)O!'ta 

6.15. Considerar tempo d:_ garanta. 
1 

Jll<li~ vantt.;o!';a, para decisão. 
d~rznte o qual a m<1J•utençao. e fun- lO ,.._ Antes de qualquer dl'csf\0, se• 
cwnamento do eq:.upamr:nto mstaJad.:: . 
S(:tão de responsabiràade do foinccc- rã~ <15 propostas pubhcadns ('/ll 4:,d· 
d 1 · .· d dro dcmon~tratJVO d~ preços no IJ .. v o 

6.8. Aprosentar cotação unitária em or, peo pra?'l mmuno e um ano. Oficwl da União, para conh;,·cdu,nt'-\1 
d Ih f 

6 16. lnclmr curso de manutenrão d . d 
separa o, para os apare os tele ônl· patê' técnicos (em Bras"il..o1), refercbtt, os mtcrcs~a os. 
cos apropriados ao PABX, de mesa ao equipamento oferecido l CAPÍTULo v 
e de parede, prêtos e em côres. 

6 9 
6.17. Compromisso de fornecimento 

1 

D1spos1ções Geraifl 
.. Considerar 2 (duas) máquinas 

de sinalização, sendo pelo m.enos uma de tôda e _q~IBlqll~'r peça Je rep~sição 11 - o· ~icnado Frderal se rro;en.·,, 
quando sohc1tado, com prazo nao su· d • d 1 alimentada por corrente continua e . 

60 
( ) d" 

1 

o ,re.\o c Lnu ar a prC'SCntc <.:un~or· 
equipamento de comutação autotnático periOÓt _sessenta Jas. · rência ou ~djt.•dicar o tornecimlfnto lH) 

com sinalização eru caso de falta da sen·açao: seu todo ou em parte, a um ou nH:$. 
principal. -DI:!Verão ser fornecidos pela firJl1tl I proporwntes, de êtcõrdo com a su,1 ..-;.;:. 

6. 10. Especificar 
0 

valor da resis· vencedora da concorrência, e~quelÍw::. clu~:v;-1 conv~ni~·n~ia, sem ~ue aos can• 
rc!abvos aos centros, ,•m 4 (quatro j , con entes caJ1Ja mdcnJZaçao de ·~•J;d .. 

têncla máxima permissível para o I «loop. » vms. quer espécie. . 
CAPiTULO IV 12 ~ Os intere.ssudos que Lvcrrnl 

6. 11. O equipamento deverá apre· 1 d Do uiyumento dôvi as de caróter leg~l ou (,_" cn:co, tJ.J 
sentar possibilidade de ampliação e interpret:Jçiio dos têrmos dêste Hd (,lf, 
instalação de circuitos iternos e exter~ 7 - Para julg<:~mento da concor· d serfío atcndtdtts urante o expcd1denté 
nos, telefones múltiplos, mesa de ope· rência, atendidas as condições do pre· d<t repartição. no 2') and<Jr do Edilí~ 
radorü, etc. sente Edital, cons:derar-sc.â vencedo· cio Anexo dL' Senado Fcd:-ral, no L.~. 

raa firma que apresentar o menor pre- binete da Vke-D!retora-Geral. 
6.12. Incluir ferramentas, instruções 

de manutenção em português, em 5 
(cinco) vias, peç<Js sobressalentes para 
3 (três} anos, anexando à proposta, 
listas detalhadas das mesmas. 

ço global para os aparelhos cspecifi· 
cados, salvo se a ComiEsão Julgadora Secretaria do Senado Fedcn1, cm 11 
por razões técnicas ou administrativas, de outubro de 1967 ....... Ni11on R1rud 
considerar outra proposta como a m..1::-., Sce.f. Vice Dirctora.Gcral c F .. :úicntt; 
conveniente. 1 da Cum;ssão. 

QUADRO - I (a que se refere o Capítulo III Especificações) ( 6 .I) 

QUANTIDADES 

Tronco:~ 

Local Ramaí.f I Troncos 'I Posições 
de 

Operadora 
t' li I. u. 

I 
I I I I t I 

Inicial I Final I Inicial I Final I 
t I I I. 
I 

I I I 
I Inicial Fin2l 
I I I 

Final 

~ j I I i I 100 I 800 \ 10 I 80 I I I l I l \ I I I 

Senado Federal 6 

I 

I 1 6 

\ 
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MESA 

PresJdente - Moura Andrade -, ::11' Secretâr!o - Edmundo L:;Vl ~ 
!AREN • - SPl <MDB - AM> 

J' Vtce-~res!Oente _ NogiJelra da 49 Secretano Cattete ?lnhetro -
Gam8 - tMDB _ MOJ 1 \AREN~'\ - PAJ 

, 1,. SUI!Je-nte - Attllla Fontc.na 
2~ 1/tce-PresJdt!DLe - Gilbrrto \18· lAR&"'i/A - SC> ~ 

rtnno - IARENA - GBJ 2~ Suplente - GUldO MoncUn 

1'~' Secretàrlo - Dtnane Mariz 
ARENA - RNJ 

-, Secretano - ~.71cwrmo i' rt::1Ie 
<ARE.:NA - &':.AJ 

tARl!:NA - RSJ 
39 Suplente - Sebastião Archer 

{MDB - MAJ 
49 s:.:::llente - Haw GluJlettl CD 

lARI!!FA - 88) 

Liderança 

Do 30VERNO 

Lider - Dan1e1 t<.neget - {ARENA- RS; 
Vwe-LJdPres: 

Pauto Sarasate tARE...~A - CEl Eunco ~ezende - (Atl.ENA (ES)' 

OJI ARENA DOM D :i 
Líder - FiUnto Müll~r - CMTJ 

Uder - Aurélio Vianna - ~GB) 
VIce~ Lideres: 

Wuson Gonçalves - tCE> 
AnMnto Carlos - (SC) 
RUJ Palmetra - CPBl 
Manoel VtJaça - (RN) 
VasconceJlos TOrres - <RJ) 

Vtce-LJderes: 

Bezerra Netc - . (MT) 

.Adalber~ Senna - lACRE)~ 

Ltno de M.at.os - <SP). 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 membr<Os) 

CO"POSIÇAO 

Pres!denuo: José Ermtrio 
Vice-f'resJàente: Jlllio Le1te 

·... ARENA 
SU1'l.ENT'ES 

ALUUo Fontana 
Leandro Maciel 
Benedtct() Valladares 
Adolpbà Franco 
Sigefredo Pacheco 

TITUt.ARts 

,José FeHcianó­
Ney Braga 
João Cleopnas 
TeotOnio Vilela 
Jú11o Leite 

MDB 
Jose Ermlrio Aurélio VIanna. 
Má.rlOs Martins Pedro Ludpvico 
SecretariO: J. Ney Passos Dantas. 
Reuniões- Quart.as.~teu·a.., às 16 horas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Ul ~-=mDrop 

Cü.\lr'UôJC.:AO 

Presidente: Mtlton Campos 
Vice-Presidente: ~.ntllmo Carlos 

AB.ENA 
TITULAWI 

Milton Qempu~ 
Antonu.. Carlos 
Aloystc. Qe Carvalho 
Eunco Rezende 
WILson Gonçalves 
PetrODlo PorteJa 
Carlos Llndenberg 
Ru1 Palmeira 

Antouto Balbtno 
Bezerra Neto 
Josaphat MarUlho 

i Secretana: M.arla Helena 
' R..: .. ülões~ quarta1.-feiras-

SUPLENTES 

Vasconcelos rorres 
Danie. Krtegei 
Benedtctc.. 1/a,Uao.ares 
A.Jvaro Ma.Ia 
Lobão da SHvelra 
Jose .f<'el1cta.no 
Menezes PilnenteJ 
Le-andro Maciel 

MDB 
aarM St-emorucn 
Aurélio Vianna 
Mã.rio Martins 

Bueno I::Srandào - or. Legislativo - pr.,..o. 
a~ 1\l uuras. 

COMISSAO DO DISTRITQ FEDERAL 
f.7 Me..tU.Ot'OS) 

COMl'üSlÇJIO 
Presidente: J-oáo .P~brahãc 

Vlce-Pre.siden .. e~ EU;:ico Rezende 

AliENA 
TITlJLARES 

José Feltclano 
Lobào da· Sllvelra 
PetrOnto Porteis. 
Eurico Rezende 
b.ttlllo Fontana 

Joáo ADra.nâo 
Auréllo Vil!.nna 
Becretár1o: Alexandre Mello. 
Reun1ões: Têrçes-feirás às 16 

SUPLENTES 

I::Senedicto vauaaares 
Adolpho Franco 
P~rnon de Melo 
José Leite 
Mello Braga 

MDB 
1\.dalberto sena 
Lino de Mattos 

horas. 

I 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
f9 M~mbros) 

COMPOSIÇAO 

Presidf'nfe: Carvalho,Pinto 

Vlce-Prt:&lderJte: 1\fárro Martins 

ARENA 
TITULARES 

Carvalho t'into 
Ce.rlos L1ndenberg 
Jullo t.elte 
IJ'eotonto VlleJa 
Domicio Oondim 
Leandro Maciel 

Mário Martins 
Pedro Ludovtco 
Lírio de Mattos 

MDB 

S:trPt.EN'TES 

José Lette 
JOão Cleo:ras 
Duarte ~lha 
Sigefrec.'!o Pacheco 
Fillnto MUIIer 
PaulO rorres 

Jose Ermtrio 
Josaphat MarlnllO 

João â.brc'thão 

Secr~"' · · ... · C1êll1::t. ".:ar1os Rodr!g'.les Costa 
Reumõ•"l>: Quintas-feiras àS 15.30 horas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
('l Membros> 

COMPOSIÇAO 

presidente: Menezes Pimentel 

Vice-Presidente: Alvaro Maia 

A.ttENA 
Tmll.AltES 

Menezes t'llllentel 
Mem d.e sa 
Alvaro· M.rua 
Duarte Filllc-
Aloysio de- Carvalho 

MDB 

SUPLE<.~TES 

Benecticto v aHeaares 
.Antônio Cfi-rJos 
S1gefreao Pacheco 
Teotonio VU1ela 
Petronio Portela 

AdaJberto Sena Antoillo Ba!blDO 
Lino de Mattos Josaphat Marmb·o 

' Secreta.rw; CJ&uoJu Carlos Rodrigues Costa 
Reuniões; Quarta.s-teiras às lõb 30m. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
U!:l Membros) 

COMPOSIÇAO 

Pre~idf'nte; -,; !! .. mlro FI:Uetredo 

Vice-Presidente: Paulo Sarasate 
ARE.NA 

TtTUt.ARES 

João Ctcul~~ 
Ar!em ae :5a 
Jose uen.t 
Leanttrc.. Mactel 
Manoel 1/Ulaça 
Cloaomu Mllet 
Ado!ptu.. t!'ranco 
S1gefreac Pacheco 
Pauto Sarasate 
Carvalho Pinto 
Fernandc Corrêa 

Argem1ro .t''Jguelredo 
Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Arthw VtrgtlJo 

MDB 

Secretario· Hugo Rodrigues Figueiredo. 
Reuniões: Quartas-feiras -és tOb. 

SUPLENTES 

Antomo L:ar1os 
Juse uutomard 
DameJ Knegei' 
Pcu·ohJc.. Portela 
AttJJl~, t''ontana 
J Ulic.. L.fl te 
:Mello Braga 
Cano~ unae.oober(!' 
CeLSo ftamos 
Teotonto Vllets. 
Rui Palmetra 

Ju::.dpnat M~rinho 
Jose Ermlflo 
Lino de Mattos' 
Pessoa de Queiroz 

COMISSÃO DE. INDúSTRIA E COMERCIO 
(7 MEMBROS> 

COMPOSIÇAO 

Presidente. Ney Braga 

Vtce-Pres!denf.E: Antônto Balbtno 

A RENA 
1TIULARES 

Ney Braga 
• Attllio f'ontana 

Adotpho !<"ra.nco 
Dom1c1o Gondim 
Joãc Cleopnas 

Antonto BalbJno 
Jose Ennmo 

Secretària .\'IEtr:a HNeaa 
Re•mlõPs: Quin•no;-feiras 

MDB 

iWPLENTES 

JUlio Leite 
Jose CâDdldo 
Rut Palmetra 
.Arnon de Melo 
Leandro .\lacieJ 

Pessoa de Quelroz 
Pedro t.Udovico 

Bueno Brandão - Oi. Leg PL-6. 
b 16 horas. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

(9 li1LA1 BRO:S) 

CCJM.POS1ÇAO 

~-'"' 

PrestCente· Petrun.c Portela 

Vlce-t-'rc!:.lUt'nLe: Jose canmao 

A H i!.. N A 
TTfÚt.ARES 

PetronJo PuJ"LeJa 
lJunJlcll.. Uuncmu 
.&Ivan. Malll. 
,lust 0and1a.o 
Mello Braga 
Julio Leite 

SUPLENTES 

Jose Gmuma.J o 
uu::.e LeHe 
Luoat. aa .::UveU'a 
Manue• \lillaça 
(]elsu ttamu::. 
Duan€' f·ilho 

Aarao Stemoruch 
Ru1 Ce.rneuu 
ArtllW 1/ll'glllO 

~1 n B 
Bezerra Netto 
Mano Maruns 
AJaJbert-u sena 

Sec.:le(ano. UHtudl I. C. Leal Neto 

tteumoes. 1 erças-teua~ as qumze nora~ 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA, 

{'I ll1 t.M. BRCJSJ 

CüMPUClVAO 

PresJaente; Jo.;,aplHH Mannho 
VIce-Prc~l!Ut::lllt::. UUtnlCIL l.iUIH.:UO 

·nnn.A<~Il'.S 

;Domtclt. uuuam 
Jose L..t:JLt 
t:el~l.. tilJ.l.UOO 
Paulo lorres 
Carlos wnaenberg 

\l o a 

SUPLENTEs 

Jose t ~:w . .:mtu. 
l'vieUt. bl a~a 
.Ju::;e uUJU'I.U_ara 
V d::ocunceHu~ !'orre;s 
~u, Patme1ra 

Josapnat Ma.nnno Aurau ;;:,Lemorucb 
Jose Kttmnu Argem:ru de 1' lguerredo 

êecn:tano. <..:láUdlO l. C. Leal Net.IJ 

RelUlu,~es: '-'!ut~.rtas-teu::~.~. a::. qu.nzt noms. 

COMISSÁO DE POLIGONO DAS S~C.AS 

CO.Ml'U.::llYAO 

Prestáeule. ttul L:u.rneuo 

Vice- Pt·es1út:nte: LJuant t< llho 

l.tt!!..NA 
,._rrruuata 

;am f'a~1eu a 
ManoeJ V úlaç.a 
IQludomu, M.llet 
,Jú!lo L.elte 
.Duarte Filho 

M D !I 

SuPLE..."'ITES 

Menezes t'lllH:nteJ 
"use Lt:ltt: 
OumlCh •. (...h,uctlll 
Leandn.. MaCiel 
Petrônio Port.ela 

Rw ca.rnelro 
1Aurélio- Vianna 

Pessoa -de Queiroz 
Argemlro de Figueiredo 

' 

Secretã..."'to: Cláudio 1 C Leal Neto 

Reuntões: Qutnta-tetta!' as dezessete horas. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(9 MEMBROS) 

COMPOSlÇAO 

Presidente: \Vilson Gonçalves 

Vtce-Prestdente· Carlos L.tndenberg 

ARENA 
tmn.&Rl:S 

Wilson uonçaJves 
Paulo fOrres 
AntOnio Carlos 
Carlm t..tndenberg 
Mem dP Sá 
Eurit'c Rezende 

Jose &mtrlo 
Ltno de Mattos 
Josaphat Marinho 

M D B 

StTPLENTQJ 

~1ose Fe!lclttno 
Daniel K.rieger 
Adolpho Franco 
a.m Pa!metra 
Petronto Porteis 
Clodomir MHet 

AntOnio aatbtno 
A urélto VIanna 
Aarâo Stembrucb 

'Secretano; Afrtlnlo Cavalcanti Mello Júnior 

Reuniões: Quartas-!etraf â.~ 15 noras 

COMISSÃO DE I:EDAÇÃO 

<5 MEMBROS> 

00l\1POSJÇAO 

Prestde!!tt-: JOSE: r·etJCJano 

Vlce- Ptt:Slel(~l:tt'. l'eotonw V ~llela 

TTTULA<l&s 

Teotônu .. V\IJ!:'I<l 

AritOOI{J Canos 
Jose fi'ellc<unu 
Lobao da :::3llvelra 

A R .E N f: 

MDB 

SUPLillft'6:a 

P't>linto Muller 
Mem de Sá. 
Jose Leite 

JnsE> GmomQ.rd 
Bezerra· Neto 

Secrert.lrw Mar:n NPlson Duarte 

Reunwes: Qmntas-teuas as 16 h-ora.s. 

COMISSAO DE RELAÇDES EXTERIORES 

Ul /Y!CMJ:W.US) 

COMPOSH,.:Ao 

Presidente: tjenedJch.. va;Jadares 

VIce- Presidetltt:: , l:"tSusa à e ...)Ut:ll'o<: 

.aent:Olck. v auaaares 
Me1,Dl(.. L\'lUUt:l 

Aioyslú ar: L.:an-atho 
A.n tomu L: a! w::. 
Jo~e t:anaJUl .. 

Arnun Ot Meto 

Mem at ::,a 
.t'<Ul Paltreu a 

Pessoa 01.: (q!ueuoz 
Aa.rao ::iLeHJUl uch 
Mano Manm~ 

A h !!. N A· 

~1 D !I 

Alvaro Mrua 
r·eruanav Corrêa 
C:etst.- ttwnos 
WUsvf' \.il..lf\l;a.l.Ve& 

Juse uu;omarct 
J ust welt~ 

Cluaumu M.llet 
Nlenezes Punentel 

Pearo LUOllllCO 
Aurei.L V1anna 
Argemuv !:'~lU~U'edO 

.::;ec.retant~ J ti. Caste]on Srancc 

k~wuu~~- "'1!'-'4· Las-telras a~ lti nuras. 

ÇOr.libtiAO UI:. i::>AUDE 

(.b M.J:..MbHU~J 

PreSlàen~e: ::Hgel!'t:OL t'achec~ 

Vtc~~l:'res:aente. Manot:J · 1/IUuça 

a to .H. .N a 
:I'ffULAfiUi 

Stgetrea._ t'actlt:CQ 

.DUarte t''ll.ilv 
Femanat (,..'orrea 
Manoe! Vtllaça 

SUPLENTES 

JUL(.. ~ltt: 

Cil'OUU1U MUleJ; 

Ney ~!'~a 

J use canc11ao 

MD!I 
Pedro Ludovico Ac1aJIJerto ::>enil 

Secretano: A.Jexan~e ME:lllo 
Reun1ôes. rerças-tetras às lô horas. 

COMISSAO L>E SEGURANÇA NACIONAl. 

t'l memorosJ 

COMPOSlÇAO 

Presidente: PauiC rorr~ 

Vtce-f'roes!c.eme: oscat Passos 

A R E N-A 
TITULARES 

Paulo rorre!-
SUPLENTlt:J 

Attlllt runtana 
José Uulomara 
Stgerredc Pacner.o 
.Ney draga 
José Cândido 

Adolph<. i''ranco 
Manuel l'llla-o 
Mellc l::lraga ' 
Júlw Leite 

MDB 
Oscar Pas.sos 
Mártc Màrtins 

Secretàrta · Carm el! · .. a 1e Souza 
Reuniões: Quartas~feiras, M 16 horat 

AdaJbertt -3€'08 
Pedro LudoVJCO' 
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COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
COMPOSlÇAO. 

(7 mem~;~ros) 

Prt:Eidente: 1/a.sconcelos Torres 
Vtce·l?res-rH•nte. An:l.OD de Melo 

A R E N A 
nTULARES 

Vasconcellos rorres 
Carlos L1Düenberg 
Arnon de Mello 

SUPLENTri:S 

"José Feuc1anu 
Antomo t:a.rlos 
ManoeJ VtHaca 
Menezes- Ptmentel 
Celso Ram~ 

Paulo forres· 
Jose GUlomard 

Arthur Vtrg111o 
ACialberto Sena 

MDB 
Llno de Mattos 
AarâJ Stembrucf! 

Secretario J, Ney PrussC's Danu ... 
Reunlões: rerças·feiras lS tó:l!O noras. 

COMISSAO DE fRANSPORTES, COMUf~ICAÇõES 
E OBRAS POBLICAS 

t~ meu..brosJ 
COMPOSlÇAO 

Pt·csiaenr.e: Jose U!1te 
Vtee~Pre.sidente: Ltno de Matos 

A li E NA 
TirtrLAREil 

José Leite 
f!.UPLENTEI! 

José Uulomara 
Petronto Purtela 
Domtcto Gondin 
Carlos Llndenberg 

CelSo Ramos 
Arnon de Melo 
AttUlo .J!'ontana 

MDB 
Ltno de Mattos Arthur V1rgil1o 

Secretârta · CarmeJita de Souza 
Reunttles: QutntEt&~tefras. as 16:00 horas. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZôNIA 

(5 membros) 

COMPQSIÇAO -

Prestdente: Jose outornaro 
Vlce·Prcs1dE"nte: CIOdomtr Mtlet 

'.rJTUt.AR!:S 

José Guloma.ro 

Fernando Corrêa 

Clodom1J Mllet 

Alvaro .M.nta 

ARENA 
Stll'LENTES 

Lobão da suvetra 

José Fellctano 

FUlrlto Muner 

_ptgerredo Pe..c.neco 

MDB 
Adalberto Sena Oscar Passos 

Secretfir·o: Atexandr~ Mello 

ReunlOel!: rerça.s~retra.e às 16:00 hor~. 


